
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO >

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 \

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFt

Hiibnc.T

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n® 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQÜISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Júlio César Aparecido Silva de Sousa MATRÍCULA: 1597

E-MAIL: Quthverresdp@hotmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Buscar-se-á, aqui, a recuperação dos valores do FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por
repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no
ano de 2006.

É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF. ficou
estabelecido que seria determinado um valor mínimo de âmbito nacional, para servir de paradigma em
todo o território nacional.

De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao
FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso mínimo
nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a propiciar um
padrão nacional de qualidade na educação fundamental.

Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a fixação
das quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha definindo este valor
sempre em patamar menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos

municípios.

E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a

contrapartida desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido.
Assim, ao instituir o Novo Fundo, mais uma vez a União Federal não atendeu aos

comandos legais e constitucionais, fixando o VMAA para o FUNDEB em desacordo com o mínimo já
efetivamente devido para o FUNDEF de 2006 e que deveria servir de baliza para os próximos anos de
vigência do Fundo - desde 2007 - fato que promoveu novas distorções e, portanto, a intervenção

judicial se faz necessária para a recuperação dos valores não repassados corretamente.

li-OBJETO

Contratação de empresa em Assessoría Jurídica em razão de erros no cálculo do VMAA (Valor Mínimo

Anual por Aluno) das Recuperações de Verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINÕUiAeÃs
Nâo há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Nâo houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em

2023, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras

alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar

os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na príorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços

públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do

PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 12 de novembro de 2024.

Ctiir
Júlio César Aparecido Silva de Sousa

Assessor Administrativo

Matrícula n° 1597

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa em Assessoria
Jurídica na Recuperação de em razão de erros no cálculo do VMAA (Valor
Mínimo Anual por Aluno) das Verbas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB para o município de Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de
Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabaihos de
eiaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser
resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaiiação da viabiiidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se
os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021,

CONVOCO a servidora: Júlio César Aparecido Silva de Sousa - Assessor
Administrativo, Matricula no 1597 para realizar os trabalhos de eiaboração do Estudo
Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para
providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da
contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 13 de novembro de 2024.

Francisco Guthyerfes Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula no 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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POATARIA N»0V302t -«AB/PRC^EfTO

Oii4>6e sobre ■ no«Tt«»çlo da Secretária

Municipal do Saúda a dá outras providência».

O pscrcrro muniopai oc dom nono. no UIO de »ua»

atribuições lefá'*. enabelecidai no an. 79. meise lii da Let Oigánka

Munkcipal da Dom Pedro, pela presente.

O PWOTO MlMOPAt. Di OOM KDM» no uie de sua»

atrlbtdçfles (egais. estebelecidat no art 79. íntíse dl da Lei Orfénica

Munldpd da Dom Pedro, pela prostnte.

Art X» • Komear a Va. AMMÉU VIEIfU DOS

9ANTOS, CP7 nt 04ft.2U.913^$. Pira o cirpo em comissão de Satretátia

Muníãpal da Saúda, com as atribuições prevcstas na Cai de Estrutura do

Munkrpío, no Decreto da Oakfeçlo da Ordanaçfto da Oespauí a demais

tafitiaçio pertinente ao

Art 7*' A preaante Portada entrará em vigor ne

dota de fue puWkeçio.

Art. It • Nomear o Sr. PIUNOSCO SUTHVtKRa

LEMOS SAMPAK). CPF ni 001.S78.39305. para o cargo em eomissSo de

Secretário de Cducaclo, com es etribuiçOes previitis ne Let da Estruture do

Mur>idpio, no Decreto de Oelefaçle de Ordeneçio de Despeséi e demais

tef islaçSo pertinente ao cargo.

Art. 2» • A presente Portaria antrará am vtger na

data da sua pubücaçáo.

Cumpra-sa a publique.

OAMNETE DO PttgRVTO MVNIOPAL DC OOM PCDPO • MA, em !• da

lenelrodeaOZl.

AILTON MOTA DOS SAMTOS

Prefeito

Cumprt-M e pubfique.

«Atwm 00 MlFirTO MimtOML OC OOM PCPAO • MA. em It de
Jen^dt20a. POPTAPIA N°G7/2021 • GAB/PHEFEITO

AATON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

DIspAa sobre e nomeeçSo de Assessor lurMíco

Municipal de Dom Pedro e dá outras

PORTARIA N*06/2021 • GAB/PREFEíTO

OMBSOTO MUNICIPAL PC DOM PEDRO-MA. no uso de

luei atr^uíçAcs legais, eslabeleeida» no êft. 79. inciso Kl da Lei Orgânica

Munkipaí de Dom Pedro - MA, pela presemc,

DispÕa sobre a nomeatSo do Secretário de

Educa^ie e dá outras prevídér>clas Art, lá • Nomear d Sr, SAMILTTON DC JCSUS

ESTADO 00 MARANHÃO
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Ailton Mota dos Santos

Sônia túcla Lopes Feitosa Macltado

SÔNIA LUClA LOPES AiwnaOo d« lomu po.
e crrnca ftJTOLApbiiu^ UAoi/ux>7a?e6'!0>is
MACHADO;2S»67IOSt5 CMocmiAimi7d»ta4»w
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DCCRCTO Nt Ot DC 1* D[ iANCIRO DE 202L

Otieço ccmpetinòiu às Setreuinat Muftiàficis •
dó ovtrtts 0rowd^ncios.

O PSERITO DO MUNKÍnQ DC DOM PEDROr ESTADO DO

MARANHAO, no uto de euei etríbuiçftes tegets, especietmente es que ft>e
conferem o ert. 79, $1, da lei OrsAnice Munícipel d« Dom Pedro, Estado de

MeranhSo;

CONSIOERAMOO e conveniência técnica da delefe^lo de
competências e responsabiRdades no êmbíto de Poder Eiectrtivo;

Art. 1* Fica delatada competência, no Imbíto da
Adinmifiraclo Direta do Poder Ciiecutrvo, ao Secretiro Municipal da

Adminittraçio a Finanças em eonjunls com os demais titulares de

Secretarias Municipais nos respectives êmbrtas de atueçSo, observadas as
competências previstas em lei, para a prétka dos setul<^tes atos:

i  ordenaçie de despeses, das respectivas unidades
orçamentérias e dos furtdoa a elas vinculados, nos limrtes dos créditos
crpamentirios respectivos;

II - essinatura de contrates, convênios e outros ajustes a

seus aditamentos, mediante perecer da Auessoria furidrca, ressalvadas as
exceções previstes rwi incisos I e II do art. 3* deste Decreto.

lie A ofdenaçlo de despesas de que trata o inciso f deste

artigo englobe os estágios de empenho e liquklaçlo, respectivamente.

|2t Pica delegede ao titular da Secretário Municipal de

Administreçlo e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipol.

competêfKÍ* para o pagamento das despesas do Munidpto, condicionada
ao prévio controle e inspeçie dei processos nos termos da legiitaçlo

vigente e aods visto do Prefeito Municipal.

Art. ixcluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. is, inci»^ deste Decreto.

I  - as operações de crédita, empréstimos e
financiamantos, que deverlo ser firmados pelo Prefeito Municipal, cem a

imerveníêncíB do titular da Secretaria Municipal de Admintstraçlo e
Finanças;

II 'OS convênios, ajustes ou acordos com a Uníio, o Estado
ou Município, que deverlo ser firmados pelo Prafeite Municipal, com a

intarvaniéncia do Secretário Municipal de Admrnístraçlo e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temitica de teu ob)eto.

(11 -os instrumentos de aüenaçlo, cessSo ou concessão de
bem patnmonial imobiliário ou mobiliária e de cessie de pessoal deverlo

ser firmados peio Prefeito Municipal, com a interveniéncia do titular da

Secretaria Municipal de Administraçloe Finanças.

fl< As despesas de que trete o inciso I deste artigo serio

ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de AdmirvistraçJee Finanças;

12* As despesas de que trata o inciso II deste artigo serio
erderiadas na forma prevista no art. !•, êê 1* e 2*.

Art. 4* Os procedimentos licitatórios, bem como aqueles

de dispense ou ineitigiblIidBde de Ucrtaclo slo de competência do titular da
Secretaria Munkipal de Administração e finanças, inelulnde a autorizaclo.
adjudkeaçlo e homologação, apbs viste do Prefeito Municipal.

Art. Sé As competências dt que trata este Decreto
poderio ser exercidas paios adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por meie de portaria, por perbdo

determinado.

Art. Cé Este Decreto entra em vigor na data de lua

Aft. 7* Ficam revogados as dispos^Ões em contrério.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique

GABINETE DO PREFEITO MUNIQPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MAMNHiO. (M II DE JANEIRO DE 20U.

Art. 2é Excluí da defegaçlo de competência estabeleeida
no at. II, Inciso I, deste Decreto, a ordenação de despesas cem pcsseei e

encargos sedais da Administração Direta, cufa competência é privativa do

titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHÃO
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Allton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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Mm caracterizam a concrataçte, tais como o quantitativo demandado e
o tocai de entrega do bem ou de prestaqio do serviço,

CAPITULO Hl
D6P0SICÕES EHAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgaçto do
edital ou do aviso de contrataçáo direta no Portai Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
re^stro ou de identifIcaçSo pata acessa

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUMiaPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 de JANEIRO DE 2024.

AWton Mota do* Santo*
Prefeito Municipal,

PuOllcatlo por: RICMDO ALveS DA SfLVA
Código identrifcador S6bd7120tMS02ra8ól3S3c3ce6ae35e9

DECRETO N' 04. DE 09 DE JANEIRO DE 202*.

DECRETO N* 0«. DE 09 DE JANEBtO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefertura Munktpal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133. de !• de abni de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Piíbiica direta, autirquica e
fundKional,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibihzação da Politica de Contratações, com
as disposições da Lei nv 14.133, de 2021;

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI. da Lei
Orgânica do Munic^ (LOM).

DECRETAI

CAPÍTULO I
deposicOes PRELIMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 17 Este Decreta dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preiminares - ETP, para a aquisição de Mns e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal,
Art. 27 Os órgãos da Administração Direta, AulãrQuica. fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ès regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 37 Para fins deste REGULAMENTO, consIdera-se:
1 • Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caractenza o Interesse

público envolvido e a sua melhor sohiçáa e dá base ao arftetiroleto. ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaboradorcaso.sa.
condua pela viabilidade da contratação;
II ■ Contratações correjalas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do obieto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisicante' agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerè-la:
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI • Equipe de Planejamento da Contrataçáo: conjunto de Integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 77, da Lei n7.14.133, de 1° de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias á execuçáo das etapas de
planejamento da contrataçáo, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisiiante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público eu unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-
operacional sobre o objeto demandada
Art. 47 Os ETP poderão Ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado p^a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.brfcompras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. 57 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPITULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 67 O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a pef^i'" > avaliação da viabilidade técnica,
socloeconõmica e ambiental da contratação.
ArL 77 o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
Mém de outros instrumentos de planejamento da Admmistraçãa
Art. 87 O ETP será eiaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, peta equipe de planejamento
da contrataçáo, observado o {único do art 37.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suhcientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individuai ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art 97 da Lei n714.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Art 97 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse púbãco;
II - Descrição dos requisitos da conuataçio necessários e suficientes á
escolha da solução, prevendo critérios e prãlicas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações especificas. Mm como padrões
mínimos de qualidade e desempenfio:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificaUva técnica e econõmka da escolha do tipo de

a rtRtmCADO OI&lTALNEWTE
( COM C.\RHBD DE TEMPO

www.famem.org.br 57/157
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sduçio a contratar, podetnlo, entre outras opc&es:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros õrgSos e
entidades públicas, bem corno por organizações privadas, no contexto
nacional ou interrracional, com otijetivo de idenoncar a exIstõrKia de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administrac&o;

C) ser realizada audiência e/ou consulta pObEca. preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
Cl em caso de possibilidade de compra, locacõo de t>ens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opcio para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opcões logísticas menos onerosas à

AdministracSo, tais como chamamentos públicos de doacõo e
permutas.

IV • Descrlcào da solução como um todo, Inclusive das exigências
relacionadas à manutencõo e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estirrtativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dlo suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibAtar economia de escala;
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n*
14,133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral;
VII - Justificativas para o parcdamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejarrtenio;

X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanas,

ntateriais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
nscalzacão e gestão contratual:
XII • ilescricão de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mltigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando apBcáveí; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
i 1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
V. VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemiúar os
demais elementos, apresentar as devidas jusbhcativas.

ê 2> Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, nexibifizando-os sempre que possível.
i 3< Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei n< 14,133. de 2D21, em detnmento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

Art 10 Durante a elaboração do ETT poderio ser avaliadas;
I - a possibilidade de utdização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos a
compebiividade do processo llcitatório e a eficiência do respectivo
contrata, nos termos do W do art 2S da Lei n' 14,133, de 2021:
II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que es serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o á 4° do art. 40 da Lei n»
14.133, de 2021: e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante a atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, infhnlve, no
relatório final de que trata a alínea *C' do inciso VI do ê 3> do artTlTa
da Lei n« 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no ã 1* do art. 36 da Lei n> 14.133, de
2021.

Art. 13 Na elaboração do ETP. o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semetiantes que possam se adequar a
demanda da prefeitura municipal.

Exceções a elaboração do ETP

Art, 13 A elaboração do ETP;
I - Facultada nas hipóteses de.

a) contratação direta, que compreende os casos de inexlgibiãdade e
dispensa de ilcicação, nos termos do incisa I. do art. 72, da Lei n'.
14.133, de 14 de abril de 3021, em especial nos casos de:
a.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
t e n do art. 7S da Lei ns. 14.133, de P de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conhirme Inciso ill do art. 7S da
Lei n4. 14.133. de 1' de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VU do art.
75 da Lei n'. 14.133. de de abril de 2021; e

b.4, emergência ou calamidade púbEca, conforme inciso VIII do art. 75
da Lei n«, 14.133. de 1« de abril de 2021;

b) contratação de llcitante remanescente nos termos do S 7> do art 90
da Lei 14,133 de 1» de abril de 2021:

c) Nos casos em que a administração púUlca jã identificou a metwr
solução por melo de ETP realzado previarrtente.
Ç 1' • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

i 2> - Havendo mudança da necessidade da contratação devera ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previan>ence identificada a partir de processos de
padronização, prt-gualiflcação e outros procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses:
8) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e enüdades:

CAPtTULO III

REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almeiados. a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de

projetos, conforme disposto no 5 3» do art, 18 da Lei n» 14.133, de 1»
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio.

CAPITULO fV

nSPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

a
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An. 16 A alta adrmnistraçlo aos òrgáos oa Aaministratao Públtca direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitacio
aos responsáveis pela elaboracáo do ETP.

MgéiKia

Art 17 Este Decreta entra em vigor na data de sua publicagio.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 09 de lAMEtRO DE 2924.

AIRon Hot* dos Santos
Prefeito Municipal.
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DECRETO N- 05. OE 09 DE JANEIRO DE 2024.

OKRETO N' OS. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratacSo direta discIpUnada pela Lei ns 14.133, de 1*
de abril de 2021. que dispõe sobre a Lei de LIcitagões e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1° de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Ucitacões e Contratos Administrativos' para
os brgSas e entidades da AdmlnisDacáo Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequaçáo das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Haranháo para a compatibiliaaçéo da Polltka de ContraiacOes, com
as disposições da Lei n' 14,133. de 2021;

O PREFEITO MUNICVAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranháo. no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM|.

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIltARES

Objeto e âmbito de aplicaçáo

Art. le Este Decreto regulamenta a contrataçáe direta de que trata a
Lei Federal n< 14.133. de 1* de abril de 2021. no âmbito da
Admlnistraçlo Pública do Munidpio.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a reallzacáo dos procedimentos
de contralsçáo direta de obras, bens e serviços, inckiidos os serviços de
engenharia.
Ç1'A aplicaçáo dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
llmitar-se-á aos a»eccos operacionais inerentes á parameirlzaçáo do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regiiamentares da administracáo pública municipal,
á 2< • Os ôrgáos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional. quando executarem recursos da Uniáo decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o terrrw de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contrataçáo de obras e serviços de engenfiana ou de serviços de
manutençáo de veículos automotores, no Kmite do disposto no inciso I
do caput do art. 7S da Lei n> 14.133. de 2021:
II • Contrataçáo de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art. 7S da Lei nv 14.133, de 2021;
III ■ Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Irrciso III e seguintes do caput do
art 7S da Lei n« 14.133. de 2021. quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, rios termos do õ 6* do art. 82 da Lei n'
14.133. de 2021.
i 1° Para Rrs de aferição dos valores que atendam aos Emites referidos
nos Incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I • O somatório de^iendldo no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.
i 2* Considera<e ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Idenbficada pelo nfvef de subclasse da Classificação Nacional de
Abwdades Econômicas - CNAE.
S 3' O disposto no \ deste artigo não se aplica ás contratações de até
RS B.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutençáo de veículos
automotores de propriedade do õrgáo ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o ã 7° do art. 75 da Le< n>
14.133. de 2021.

CAPITULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art 4< O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 • Documenta de formalização de demanda com a justiHcativa para a
contrataçáo. termo de relerêncii/projeto básKO ou projeto executivo e.
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II ■ Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n' 14.133f21 e/ou
regulamento próprio que rtispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
ã 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 7S 03 Lei ns 14.133. de 1° de abril de 2021. a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçameniános com o compromisso a ser assumido:
IV • Parecer jurioico e pareceres técnicos, se for o caso. qué
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habíitação e quaNfkação minitna necessária:
VI - Razão de escolha do contratado;
Vil • justificativa de preço, se for o caso:
VIII - parecer lurMIco emitido pda Procuradoria-Geral do Município;
IX • Autonzação da autoridade competente;
ã 1> Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV oo art.
3s. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput. guando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.
ã 2s O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos á disposição do púUico em site ou sistemi eletrônico oficiat
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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Rubrica

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n® 2024.1112.002/2024 - SEMED

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica em razão de erros no cálculo do VMAA

(Valor Mínimo Anual por Aluno) das Recuperações de Verbas do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDES para o município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - art. 18, § 1®, inciso I, da Lei n® 14.133/2021.

1.1. O município de Dom Pedro/MA identificou inconsistências nos cálculos do Valor Mínimo

Anual por Aluno (VMAA) relacionados às recuperações de verbas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDES). Tais inconsistências impactam diretamente na distribuição correta dos recursos
destinados á educação básica e na valorização dos profissionais da educação, podendo gerar
prejuízos financeiros e administrativos para o município.
1.2. Dessa forma, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada em
assessoria jurídica com experiência comprovada na área de gestão e recuperação de verbas

do FUNDES. O objetivo é assegurar a correta análise, reavaliação e formulação dos cálculos

do VMAA, garantindo a regularidade na aplicação dos recursos e a conformidade com a

legislação vigente, bem como evitar litígios futuros e proteger os interesses do município.
1.3. Buscar-se-á, aqui, a recuperação dos valores do FUNDES - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por
repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já
extinto) no ano de 2006.

1.4. É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou

estabelecido que seria determinado um valor mínimo de âmbito nacional, para servir de
paradigma em todo o território nacional.

1.5. De tal sorte, sempre que. no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao

FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso

mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a

propiciar um padrão nacional de qualidade na educação fundamental.

1.6. Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a fixação
das quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha definindo este valor
sempre em patamar menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos
municípios.
1.7. E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a
contrapadida desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido.
1.8. Assim, ao instituir o Novo Fundo, mais uma vez a União Federal não atendeu aos

comandos legais e constitucionais, fixando o VMAA para o FUNDES em desacordo com o
mínimo já efetivamente devido para o FUNDEF de 2006 e que deveria servir de baliza para os
próximos anos de vigência do Fundo - desde 2007 - fato que promoveu novas distorções e,
portanto, a intervenção judicial se faz necessária para a recuperação dos valores não
repassados corretamente.

2. ÁREA REQUISITANTE ^ A
I
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2.1. Secretaria Municipal de Educação - Secretário; Francisco Guthyerres Lemos SampaRí'

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. Com base no disposto no art. 18, § 1°, inciso 111, da Lei n® 14.133/2021, foi realizado
levantamento de mercado com o objetivo de identificar fornecedores qualificados e avaliar as
condições técnicas e comerciais para a prestação de serviços de assessoria jurídica
especializada na recuperação de valores da diferença FUNDEB.

3.2. Durante o levantamento, foram consultadas empresas e profissionais jurídicos que

atuam na área de direito público, com expertise comprovada em processos de recuperação de

recursos educacionais e demandas relacionadas ao FUNDEB.

3.3. Segue um levantamento de mercado para a contratação de assessoria jurídica na
recuperação da diferença das verbas do FUNDEF, apresentando as vantagens e desvantagens
de diferentes alternativas:

1. Contratação de
escritório de advocacia

especializado em
recuperação de verbas
públicas (FUNDEB):

2. Contratação de
profissionais autônomos
(advogados especialistas):

VANTAGENS
- Experiência comprovada na atuação
em demandas relacionadas ao FUNDEB,

garantindo maior segurança jurídica.
- Equipe multidísciplinar com expertise
em direito administrativo, financeiro e

educacional.

- Acompanhamento personalizado e
contínuo, com maior probabilidade de
êxito nas demandas

- Possibilidade de honorários atrelados

ao sucesso da ação. reduzindo impacto
inicial no orçamento.

- Flexibilidade contratual e custo inicial

potencialmente menor.
- Possibilidade de estabelecer vínculo

direto com o profissional para outras
demandas jurídicas.

3. Uso de assessoria

jurídica Já contratada pelo
município (advocacia geral
do município);

4. Contratação via licitação
de empresas jurídicas não
especializadas:

- Ausência de custos adicionais para o
município.
- Aproveitamento de uma equipe já
Integrada â administração pública, com
conhecimento das demandas locais.

- Cumprimento estrito do principio da
isonomia, garantindo ampla
concorrência.

- Possibilidade de obter propostas mais
econômicas em curto prazo

DESVANTAGENS
-  Dependência do êxito da
demanda para remuneração em
alguns casos, o que pode
desincentivar um acompanhamento
intensivo em casos de baixo retomo

financeiro.

Custo elevado caso a

remuneração seja baseada em
percentual sobre os valores
recuperados.

- Limitação na capacidade técnica
e  operacional para demandas
complexas.
•  Maior risco de atraso ou

inconsistência no

acompanhamento, devido â falta de
suporte de uma equipe.
- Menor garantia de êxito em
comparação a escritórios
especializados.
- Falta de especialização técnica

especifica na recuperação de
verbas do FUNDEB.

- Sobrecarga da equipe jurídica
interna, o que pode prejudicar
outras demandas do município.
- Risco de atrasos ou falhas no

processo em virtude de pouca
experiência na área.
- Falta de garantia de expertise na
recuperação de recursos do
FUNDEB.

-  Risco de contratação de
empresas sem histórico
comprovado, comprometendo os
resultados. _
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3.4. Com base no levantamento de mercado, recomenda-se priorizar a contratação de
escritório especializado em recuperação de verbas do FUNDEB, dada a complexidade e a
relevância do tema, alinhando eficiência, segurança jurídica e maximizaçâo de resultados.
Da forma de contratação

3.5. O processo de contratação de empresa de assessorla jurídica na recuperação de verbas
do FUNDEB, se afigura como uma atividade atípica incomum, não corriqueira e dificilmente
localizada no mercado. Tal singularidade se manifesta pela escassez de profissionais com
especialização e experiência prática, ressaltando, assim, a peculiaridade do objeto em questão.
3.6. A implementação do objeto implica a realização de atividades e metodologias em todos
os principais aspectos fiscais/tributários, exigindo soluções multidisciplinares em campos de
conhecimentos específicos, tais como administração, contabilidade, tecnologia da informação

e direito, tais serviços demandam especialização e expertise reconhecidas nesse campo,
visando ajudar a Administração na recuperação de verbas do FUNDEB.

3.7. As especifícidades do objeto excluem a possibilidade de uma licitação entre potenciais

interessados, uma vez que os critérios para seleção do executor residem no domínio da

subjetividade e da confiança na empresa responsável pelo desenvolvimento dessas atividades.

Isso se deve à impossibilidade de comparar metodologias e experiências distintas de forma

adequada.

3.8. Por essa razão, o critério de contratação a ser utilizado deverá ser por meio da

Inexigibilidade, devido a singularidade do objeto contratado, tendo como fundamento a alínea
"c" e "e" inciso 111 do art. 74, da Lei 14.133/2021, onde versa:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de: [...]

tll • contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

c) assessorlas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; [...] (grifou-
se),

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial
e reconhecidamente adequado á plena satisfação do objeto do contrato.

3.9. Da leitura do artigo acima transcrito, percebe-se a existência de dois requisitos para a
contratação por Inexigibilidade de licitação: a especialização do serviço e a notória
especialização do contratado. Os requisitos postos são de fácil compreensão. A
especialização do serviço releva a impossibilidade de contratação para serviços simples ou
corriqueiros de uma Procuradoria Municipal, a exemplo da cobrança da dívida ativ^unicipal.
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A notória especialização, por outro lado. é de clara objetividade, estando presente através da

comprovação exitosa na matéria a ser objeto da contratação.

3.10. Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL recentemente sedimentou que é

inviável a competição envolvendo a contratação de serviços jurídicos, uma vez que abarca

profissionais especializados de modo diferenciado e não há critérios objetivos para comparar

os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

"Há determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado, detido

por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais imprimem neles

características diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuja

especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque do especialista',

distinto de um para outro, o qual os qualifica como singular" {Tema 309).

3.11. Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em questão "são prestados com
características subjetivas, consequentemente são julgados de modo subjetivo, afastando a
objetividade e, com ela, a competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da
licitação pública".

3.12. Vê-se, pois, a plena possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação.

Da escolha do fornecedor

3.13. Entendemos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
apresenta as condições ideais para o cumprimento do objeto, transmitindo considerável grau
de confiança em sua capacidade técnica, dispondo de profissionais capacitados e experientes
em metodologias de incremento de receita para órgãos públicos. Além dessas características,
fundamentamos a escolha da referida empresa nos seguintes aspectos:

3.14. Notória Especialidade: Através da condução de uma pesquisa de mercado, foi
possível constatar a significativa presença da empresa com mais de 1.000 (mil) ações em favor
de Municípios em todo o País, também atuando em favor deste por meio de Associações
Municipalistas, tais como a APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC, FAMES, AMUNES,
FEMURN. Especificamente nesta matéria, o escritório já ingressou com diversas ações em
favor de entes municipais, tendo obtido, inclusive, diversas decisões favoráveis.
3.15. A guisa ilustrativa, em matéria similar (recebimento das diferenças ao antigo FUNDEF),
o escritório patrocinou ações em favor de Associações de Municípios, sendo o único a ter
trânsito em julgado de seus processos de forma favorável.
3.16. Ademais, é de se notar que diversos Municípios já receberam seus créditos de FUNDEF
em razão do empenho e diligência do requerente.
3.17. Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei estão efetivamente cumpridos.
Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma avença entre este Município e o
escritório proponente, é de se notar que o próprio Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP já chancelou a legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos,
conforme se vê da Recomendação n® 36/2016

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

4.1. A contratação de um escritório especializado para representar judicialmente o município
na recuperação das verbas não recebidas do FUNDEB, respeitado o prazo prescricion^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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5. QUANTITATIVOS E PREÇO DA CONTRATAÇÃO - art 18, § 1°, incísòSV e^l.^el
n" 14.133/2021

5.1. Considerando ainda que o serviço de assessoria jurídica na recuperação de verbas do
FUNDEF é intelectual e singular, não passível, portanto, de definição, comparação e julgamento
objetivo, a Administração deve contratar aquele que melhor atender á sua necessidade,
independentemente da natureza do fornecedor e. nesse caso, ainda será o mais vantajoso,
também, no requisito financeiro.

5.2. A estimativa de valor foi realizada tendo como parâmetro outros contratos firmados com
Administração Pública na modalidade escolhida e considerando o serviço a ser prestado.
5.3. Com base no exposto no Item 4. deste ETP, enfatizamos que esta demanda é AD EXITUM,
ou seja, sem ônus para o município. Com o objetivo de agilizar o processo e maximizar os
benefícios para o Município, remuneração honorária futura, em valor fixo e irreajustável,
correspondente a R$ 0,17 (dezessete centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente
recuperado aos Cofres Municipais.

7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1°,
inciso VIII da Lei 14.133/21

7.1. Não haverá parcelamento na execução do serviço por se tratar de serviço judicial com
resolução única. E necessário constar que a remuneração se demonstrou viável e compatível
ao praticado, conforme revelam os comparativos de preço de outras municipalidades. Além
disso, o fornecedor manteve o percentual praticado em outras contratações de mesma
natureza.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Em pesquisa realizada nos Tribunais, constatou-se procedimento de contratação de

mesmo objeto com prazo, valores e execução correlatos. Conforme pesquisa os municípios

realizaram contratações de forma AD EXITUM com valor de remuneração correspondente a R$

0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivada a recuperação aos cofres

públicos, com a contratação direta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS (CNPJ n° 35.542.612/0001-90)

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1. A contratação não interfere no planejamento orçamentário da administração, visto que

esta demanda é AD EXITUM. O valor mencionado na contratação é meramente estimativo e

não representa um custo imediato para o município. Tal montante só será devido mediante a
confirmação judicial do direito aos valores e sua efetiva recuperação.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

10.1. Esta Administração Pública. Municipal tenciona a recuperação de valores não
repassados do FUNDEF, sendo o valor a ser recuperado estimado em R$ 3.880.503,52 (três.
milhões, oitocentose oitenta mil, quinhentos e três reais e cinqüenta ed^^>^tavos). I
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11. REGISTRANDO AS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Os serviços a serem contratados constituem o encaminhamento e acompanhamento de

ação judiciai para a efetivação da recuperação dos valores devidos aos cofres municipais pela
União. Esta Administração Pública irá designar, posteriormente servidores como fiscais do

contrato-

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra

ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o

reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de

Educação.

13. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 18 de novembro de 2024.

v-i < è tX/11 CTe ̂  ̂
^osé Wilton da Silva ̂
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor de Competente

Francisco Guthyefres/Temos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1
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TERMO OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 001.001.047/2024
INEXK3IBIUDADE N* 019/2024

CONTRATO N* 121/2024 CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXI6IBIUDA0E PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
ADVOCACIA, QUE CELBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO OE SaiO
NOVO E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Aos vinie 6 sele do més de Setembro de 2024, pelo presente insliurnenio, compareceram, de um lado, o
MUNICÍPIO DE SITIO NOVO, CNPJ sob o n° 05.631 031/0001 -64, com sede administrativa na Avenida Leonardo
de Aknekla s/n. Centro, por seu PrefeHo. Sr. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES, brasileiro, casado, agente
polllico, portador da cédula de idartidade de n» 0436689S2011-3 SSP-MA a do CPF n» 505.182 323-67,
conforme atribuições legais, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Ertg Oscar Ferreira, n° 47. Casa Forte
Redfe/PE, Inscrita no CNPJ/MF sob o n* 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônicó
intlrn8Coes@rT>ooieiro.adv.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
representante legal BRUNO IWMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado devidamente
inscrito na OABff-E sob o n° 11.338, OAB/AL 3 726-A OAB/RN ISe-A, OAB/BA MO-A, OAB/PB 11 338-A
OABmj 2-4S3-A, OA^SP 161 899-A e inscrito no CPF/MF sob o n" 377 377 244-00, resolvem celebrar ò
presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1® de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no
Procedimento tNEXiOlBIUOAOE N* 019/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições;

1. CLAUSUUt PRIMEIRA • DO OBJETO
1.1.0 preseme instrumento tem por oD|ato a CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-
se 8 prestar serviços jurídicos especiWizados visando á Contratação de Serviços Advocaticios para que
patrocine demanda judicial visando à recuperaçéo dos valores nlo repassados corrstanwnte ao FUNDEB
- Fundo ds Manutenção e Ossenvoivimento da Educação Básica a da Valorização doa Profissionais da
Educação, por reparcuaaão da Inobaarvãncia do piso mínimo estabelecido pare o VMAA de FUNDEF (Já
extinto) no ano ds 20M, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
1,2 O presente instrumerrto contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatono, instaurado na
modaHdade de InextglbHidade de Lidtaçào, em estrita conformidade ao prescrito no An 74 III 'e', § 3®, da Lei
N® 14.133/2021.

1.3. O fornecimento do serviço/bem deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, t>em como ás
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que. independentemente de transcrição, fazem
parte Integrante e complementar deste contrato:
1.3.1. Proposta da CONTRATADA da INEXIOIBHJOADE N® 019/2024;
1.3.2. Termo de Referência

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para. em complemento a este
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentfo do mais alto padrão da tácnlca atual.

2. CLAuSULA segunda - DO VALOR DOS HONORÁRIOS E DA DOTAÇAO
2.1. Os valores unitários reforentes a prestação dos serviços ou aquisição de bens serão os estipulados na
proposta apresentada peta CONTRATADA, acostada ao Procedimento Admirústralivo INEXIQIBEJDAOE N*
019ANI24.

2.2. Nos preços adma estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorroflteé f
da execução do serviço ou aquisição de bens, inclusive tritmios ou irtiposios. encargos sodafs, tratMlinstas,
previdenciários, fiscsise comerciais Incidentes, taxa para a CONTRATANTE, frete, seguroe outros necessários
ao cumprimento integral do serviço.
2.3. Em razão doe serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO honorários
advocaticios na proporção de RI 0.17 (dezessete centavos de real) para cada Rã 1.00 (um real) recuperado
■os Coitas Municipais.
2 4 Estima-se que o vslor total da recuperação em favor do Município é de Rã 7.366.013,91 (seta mlihãse
trezentos a sessenta e sais mil novecentos e treze reels e noveirta e um centavos), representando os
honorários contratuais o montante eethnado de Rã 1.252.375.36 (um mlOtlo duzentos e cinqüenta a dois
mil trezentos e setenta e dnce de reaia e trinta e seis centavos).
2.5 . Os valores mendonados no parágrafo anterior são meramente esUmativos, restando sua fi xação final a partir
da fase de liquidação/cumprimento de sentença .

^.--""■''Péçlrío 1 de ã
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2.S. Os honoránoB sefâo adimpitdos com verba pibprta do Município ou através de Juros de Mora decorrentes
da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da AOPF S28. estes são
desvincutados da destlnação constitucional do crédito pdndpel do FUNDEB.
2.7. Os rionorârios de sucumbènoa eventual artUtrados são devidos à CONTRATADA, não havendo qualquer
ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

2.8 As despesas decorrentes da presente contratação íxineião ã conta de recursos especfflcos consignados
no Orçamento Gera) do Municipio da Sitio Novo/MA do ano exercido, na dotação ̂ Mixo discnminada:

Unldada Orçamantãrla: Órgão 02 - GABINETE DO PREFEITO Programa/Prolato/Atfwiclade:
04 122.0052 4014 0000 - Manutenção da Aasessoria Jurídica
Natureza da Deapasa: 3.3.B0 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonia de Recurso: SOO- Recursos não vinculados de impostos

3. CtjkUSUU^ TERCEIRA • DO MODELO DE EXECUÇAO E GESTÃO CONTRATUAL
3 1. O regime de execução contratual, os modeloa de gestão e de execução, assim como os prazos e coridiçôes
de condusAo. entrega, observação, físcahzação a recebimanto do objeto constam no Termo de Referãnde.
anexo a este Contraio.

4. CLAUSULA quarta - DO PAGAMENTO
4.1. O prazo pare pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referãnda. anexo a este Contrato

5. CLÁUSULA QUINTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇAO
5 1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vlgãncla de 12 (dose) meses contados ds sua
assinatura s tsrá sus vigência autométics e sucessivamente prorrogada, irtòspendentemante da
aasinatura de termoe aditivos, por força do disposto no capuL do ArL 111, da Lsi n* 14.133/2021 (Nova
tal da Llcltaçdas a Contratos Públicos).
5.2. Conforme previsto nesta Ctéusula, as otxigaçdes sssuirridas pelas partes se estenderão até o trânsito em
tulgado ds(s) demanda(s} e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.
5.3.0 contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignadoa no Termo de Referértcía
5.4. Durante e vigência do contraio, é vedado e CONTRATADA contratar cônjuge, companiiewo ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de
agente púlilico que deseiiipenlie função na licitação ou alue na fiscalização uu na gestão do contrato.

8. CLAUSULA sexta - EXCLUSIVIDADE

6.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA.

6 2 A dotação relativa aos exercícios financeiros sutisequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apoalllamenlo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Ao fomadmenlo. ã CONTRATADA de todos os documentos necessários e informações soüdtadss por asta
a Indlspensãvels para a execução dos serviços;
7.2. A CONTRATANTE obriga-se. no ato da assmaiura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato cc^ i
os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la om juízo
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e eeus
anexos:

7.3. NoMcar a CONTRATADA por escrifo. sobre vidos, defeitos ou mcorreções vertftcadas na execução do
serviço, para que seja por ale substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.4. Atestar nas notas âscais ou faturas a axacução do contrato deste contrato, conforme aiuste representado
peta nota de empenho:
7.5. ApHcar ã CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso:
7.6. Fornecer á CONTRATADA Iodas as informações relacionadas com o serviço do presente contrato:
7.7 Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor conespondente a execução do serviço, no prazo, forma e
condições estabeleddoe, efetuando a retenção doe trtHitos devidos, consoante a legislação vigente;
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7.8. Comunicar a empresa para emissão de Nola Fiscal no que pertine á parcela írKonlroversa da eucuçte do
serviço, para eNtto de BouldaçAo e pagamemo. quartdo houver controvérsia sobre a execuçéo do serviço quanto
é dlmansao. quafidade e quantidade, conforme o art 143 da Lei n» 14 133. de 2021;
^ Acompanhar e ftscaCzar, através de servidor desígnsdo pela CONTRATANTE, o cumprimento dea
oon^^M assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro prúpno es falhas detectadas e comunicando
as ocorrências de Quaisquer fatos que. a seu critéfío, exijam medidas corretJvss;
7.10. Cientiftcar o útgào de representação judiciai do Município de Sitio Novo /MA para sdocáo das medidas
cabíveis quando do descumprimenio de obrigações pele CONTRATADA
7.11. Exigir a aprwentaçOo da notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e
outros documentos que comprovem as opetaçOes realizadas, o cumprtmento de pedidos o atendimento de
providências, o compromisso de qualidade, etc. bem como é CONTRATADA recibos, atestados, vistoe,
declarações e sutorizaçOes de compromissos que exijam essas cximprovaçOes.
7.12. Executar o serviço no prazo e condiçOes estabelecidas no lermo de referência e seus anexos:
7 13 A CONTRATANTE r>êo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vincutedos á execuçêo do serviço, bem como por qualquer dano causado a lercelroa em
decorrêncie de ato da CONTRATADA, de seus emprégedos. propostos ou subordirtadoe.
7.t4 Emitir declsôo sobre toda» as solicttaçOes e redamaçOes relacionadas á execução do preserHe Contraio,
ressalvados os requerimentos manitestamenle imperlinentee, meramente proletatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçêo do ajuste
7.14.1. A CONTRATANTE terê o prazo de 10 (dez) dias, a contar de data do protocolo do requerimento para
deddir. admitida a prorrogação motivada, por Igual período.
7.15 Responder eventuais pedidos de reestebeiecimento do equMfbrto econômlco-flnancelro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (Irinie) dias.
7.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçêo de
descumpnmento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

8. CLAUSULA OfTAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA deva cumprir todas as obrigaçOes deste Termo de Referénda. odital e eous enexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita do
serviço, obeervando. ainda, as otxigaçOes a seguir dispostas. Assim, obriga-se e;
realizar os serviços previstos neste Instrumento e acompanhá-los até linal instância, efetivvido. todas as
providênciBS procesauaa e/ou adminletralivas previstas no ordenamento jurídico, observadas as condiçOes aqui
assumidas;

e) manter sigilo em face de toda» as iniomviçõo» e dados que tiver acesso relativos á CONTRATANTE;
b) se for o caso. indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que ex^m habiUtaçêo lé^
especifica e sob sua exduaiva reaponsatNidade;
e) ainda, a Informar todos os procedimentos necessários para s Implementação das debsOes que vieram
a ser proferidas;
d) remeter, thmestralmenie, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e das
medidas interpostas e providêrKiat realizadas.
e) Manter as condiçOes de regularidade durante Ioda a vigênda do contrato;
8 2. Manter preposlo aceito pela CONTRATANTE rw local da execuçêo do serviço para repreeerhé-lo na
execução do contrato

8 2 1A Indiceçêo ou a manutenção do preposlo de empresa poderá eer recusada pelo órgêo ou entidade, deade
que devidamente justtflcada. devendo a empresa deeionar outro para o exercfcio da atividade.
8 3 Executar o serviço contratado no locai e forma mdlceda pela CONTRATANTE, obedecendo aoe prazos
estipulados ' '
84 Atender ás deterrruneçOes regulares emitidas pelo fiscsl ou gestor do contrato ou autondede superior («t'
137, II. da Lei n.' 14 133, de 2021) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles soHcltadoe:
8.5. Alocar os empret^os necessários eo perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habriitaçêo
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demartdsdos, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverêo atender às recomendações de boa técnica e e legislação de
regência
8.6. Nêo transferir s outrem, no todo ou em parte, o serviço do presente contrato, eem prévia e expreaaa anuêncis
da CONTRATANTE;
6.7. Credenciar junto a CONTRATANTE um representante e número de leMbne e e-mel para prestar
eedarecimenloa e atender es eoHcilaçOes. bem como redamaçOes que porventura surgirem durante a execuçêo
contratual;

PápInsSdea
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B,8. Indicar, a padNlo da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de
inclusive finsie de sem»ia e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;
8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer
dano causado ã CONTRATANTE ou terceiros, nâo reduzindo essa responsablUdade a flscalizoçSo ou o
acompanhamento da execução contratual peta CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondents aos danos sofridos:
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obngaçOes previstas em Acordo, Convenção. Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações tr^histas,
Bodals, prevldenciarias, inbutartas e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadlmpiancis nAo
transfere a responsabneade a CONTRATANTE,
8.11. NAo contratar, durante a vigõncta do conbato. cônjuge, companheiro ou parertte em linha reta. colateral ou
por afinidade, atõ o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021
8.12. Manter durante e execuçfio do Contrato, em compatibilidade com as otirigaçôes assumidas, Iodas as
condições de habilitação e quahficação exigidas na üdtaçõo
8 13. Cumprir, durante todo o período de execuçAo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei pare pessoa
com deflciéncie. para real>ilitado da Previdência Socai ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na iegislacõo (art. 116):
6.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indlcaçõo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116. parágrafo único);
8 15 Guardar sigüo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrate;
8 16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sus proposta,
indusive quanto aos custos variáveis decorrentes da fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsio inidslmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçèo. excete
quando ocorrer algum dos eventos arroisdos no art 124, N, d, da Lei n° 14.133. de 2021;
8.17. Cumprir, além dcs postulados legais vigentes de âmbito federei, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE.
8.18. Promover a guarda, msnutençflo e vtgitència de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário á
execuçáo do serviço, durante a vigánda do contrato.
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita otiservéncia as normas ds legislaçáo pertinente, cumpnndo as
determinações dos Poderes PútiMcos, manierxlo sempre limpo o local dos serviços e nas meátores condições de
segurança, higiene e disciplina.
8.20. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para anáíse e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos sxecutivos que ft^am ás espaetfícaçfies do memorial descritivo ou Instrumento Gongér>ere.
8.21. Náo permitir 8 utiKzaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto ns condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabatto
noturno, perigoso ou insalubre:
8.22. ParsIíSBr, por determinaçáo da CONTRATANTE, qualquer atividade que nèo esteja serxto executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança do pessoas ou bens de terceiros
8 23 Comunicar ao Flacal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocománda anormal ou
aâdente que se verifique no local da execução do serviço
8 24 Prestar todo esdaracimeoto ou Informação solicitada pela CONTFtATANTE ou por seus prepoetoa,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao tocai dos trabalhos, bem como aos documentos relativos á
execução do empreendlmenio.
B.2S MobHlzar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais nacassános para a
perfeita execução dos serviços;
8.26. Iniciv os serviços no prazo fixado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento as espectficaçõ^,
estabetscidas no Tsnno de Referência.
8.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E P.i.'6 (Equipamentos de Proteção
lr>dfvidusl) aos funcionérios. recolher todos os encargos sociais referentes aos funcionãrloB que trababiarem na
mesma.

8.28 Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos, na medida do possive):
8.29. Manter a frente dos serviços, profissionais quaMcados apresentados na fase de hat>IH1ação ou outros
previamente autorizados pela CONTTtATANTE e pasaoai auxiliar disponfval para sua rrarmai e corrata execução;
8 30. Cumprir impretariveimerrte os prazos estlpUados no contrato e Termo de Referência.
8.31. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários paia a prestação dos serviços a que necessitem
sofrer manutenção prevanttva ou corretiva, a qual não possa ser atetuada no prõpfte local, sem ônus adicional
para a CONTRATMfTE.
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9.CLAU8ULA NONA - DA GARANTIA
9.1. Nèo havará exígAnda de garantia contratual da execuçto.

DÉCIMA ■ DA 8UBCONTRATAÇAO
101. Nfto serA admitida a aubcootraiaçào do objeto contratual.

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

lÍ ° """'"l"" <»"""»• ™ -«'SS «.
111 1 Har causa a inexeeuçâo parcia! do contrato;
111.2 dar causa á inoxecuçào parcwl do contraio que cause arava dano à COairRATairre
rt« servtços púWicos oo ao Interesse cr>lpl!vo: CONTRATANTE, ao fuiKtonanimto
II 1 3 dar causa è InexecucAa total do contrato:
III 40«*ar de entregar a documentaçío exigida para o certame

11 :i.6 «teíarTr^!; dd fato superveniente devidamente juslrfkado;
dentro do prruro de vaíKlade de sua p^r^ST' ̂ documentaçflo exigida para a cootrateçôo, quando convocado
Vi 18 «"o «<o«e contrato sem motivo justiftcado-

comportamento iniddneo. entre outros, a dedaraçâo rálea quanto às condicôes de
panwpaçào, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio en^ m ferneceSL^
manada dispensa, mesmoapos ocrxxto^ «« quatquar
1M .11. pfBücaf atos Ilícitos com vistas a frustrar cs objetivos deste certame

I n 2^^ previsto no art 5- da Le» nM 2 846, de 1« de agosto de 2013.
"• ■m ^

.® centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execucéo dedÃri^ coirespondanie â pmte inadimplmite, me o limite da 9.9% (nove inteirosímxve«>TO5P0"<íe a até 30 (trinta) dias de atraso:
Inif 2®®* ® ««a centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subilem antenor naserviços calculados desde o lrigésin>o primeiro die de atraso, sobre o valor

. . "..«o do 0„ao CONTRATAMTI, ,

11^1* prajufzo da respansaMiHadP civi! e criminal, és seguintes sanctes

«^."oSíisrToS-nr,"! 'li °;i """" ° "" ■"
""l M* '","'™,"" ° "P """ "IddK»®- "" ■=»»cjde 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado nos cJbÊÍ
^ • de 111 a a 11 112:11 3.3 Impedimento de licitar • âSirSlé

T® ® ®"'® '«íe^Ovo que Hver apCcado a sançfto. paio prazo màxéno de 3""" •"' pp"» "p""- p"""» «>d »iS,s?TiZ^ d.'
" responsável de (Icíter ou contrata, no"y í®*» « •"*« tederalivos. pelo prazo mímoK» Oe 3 (trés)

JuBllfiquornaimpc«içèodap^íI^d(Id^i^l^^ *''*^" ® ® 11 1 12. bem como nos demais casos que
^  ® compensatoria11.5. A penalidade de rnuHs pode ser aplicada cumuteUvamante com as demais aançdea.

PAglneSdeé
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iJevWo pela CONtS^Sjtc VcoÍ^Sam^ ao valor de pagamenlo
g^nlia prestada ou será cobrada judlcialmenle »«« dwtcomatía da

de reparaçflo

ColT«?Sr' o .o
Lei Fadarauí^mM^^"'^^^ previstas neste edital daverflo ser observadas Iodas as normas contidas na

prejufio das demais cominaçdes "<*»ada deverá ser descredenciado por Igusi período, sem

"  ■ DA extinção contratual
--nden^ de ̂  »«o

njk, dlRniser de doando e«.
oferece vantagem. «KTWTuwaoe ou CHisndc entender que o contrato nflo mais Bw

aMegurados o contraditório e » ampla defesa. <» Lei n 14 133/21. bem como amigavelmeote.
12 2 ® ̂ 39 da mesma l.ei

Sí !J; - ■»»» CONTRATADA. ^
19 n ?if 7™* <í®^f«c(sfto, sempre que possível, será precedWo
2 3 2 t^lraluais já cumpridos ou peroalmente cumpridos
9  pagamentos )á efetuados e ainda devidos:12.3 3 Indenizações e multes

In TERCEIRA • DAS PRERROGATIVAS

in í 9 rros casos especiflcados nesta Leiid.1.3 nscanzar sua execução,

c^tr^SN^Sdr^ - ser^çoA^m do'
13 151 nsco é prestação de serviços essenciais'

ais ««^"««ratPra de faba. conUatuais pata CONTRATADA, inolustva
reajuste, REPACTUAÇAO E REEOUlLfBRIO

14 1 Este inatrumento poderá ser alterado na ocorrsnole dos fatos estipulados no artigo 124.da Lei n» 14.133/21.

Pátfnaádaá
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ím 7* cláirtulae e condições do contrato:
]11a u ^ <»o ••'vtço pactuado:
4 3 CONTRATANTE à continuidade do contraio;
qu. ou ,upr«,õe.
14.4 Ragistros que nAo caracterizam nitnrnrõn rfn valor inidal atualizado do contrato.

14 5.1 Os preços toicialmento contratados são 5sa« ■
orçamento estimado, em 06/10/2023. prazo de um arro contado da data do

C<»iTRÍÍNTE"'^r^A'^tnílI^.T^ reajustados, mediante a aplicação, pela

riiS ̂zsT" " «««.o. p,«„ do. ̂
drvulgaçâo dos Iridices de reajustamento. a CONTRATANTE oaaarA a

"rdssr^siizs^"™
i:.ri fr^rr^rsr
po^^ma^r uWizados. serflo odolados, em substiiu.çfto, os que vierem a ser determinados peta leglslaçAo

■,*!!* previsão legal quanto so Irtoice substituto, as partes elegerão novo intHce oficial oarareajustamento do preço do valor remanescente, por mew de termo aditivo
14 5.B. O ree^uBle será reaüzadn por «poslilumenio
14.6. Do Reequillbrio Econõmlco-Financeiro:
14.e.1Comtondamentonod.«postopeioart 124. lí.-d*daLei 14 133/21 o valor do contrato poderá ser «Herwto

>r>icial do contrato em caso de força maior caso lortuilo ouato ^ prinope ou w decorrência de latos imprevisíveis ou previslvei# de conseqüências ncalculãveis quo
respeitada, em qualquer caso, a repartição obj«iva de

^ Instruídos com documentos que comprovema ocorránoa de algumas das situações previstas pelo item anterior.
14 6 3. Cte de reequillbrio econõmico-financeiro devem ser apretíndos pela CONTRATANTE e ouai
r^r, mstrurn^fio equivalente, expedkJo pelo setor com^ente. poVmí?7o qurtlc^fitado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato
14 6 4. Na análise doa pedidos de reequillbrio econõmico-financeiro nflo deve aar avattada a maroem de lucro
da enipi^ tuas smi se o fato superveniente é capaz de trazer impados financeiros que inviabilizem ou Bnpecam
a execução do contraio pelo preço firmado micialmenie
14 6.5 , O reequiltorio econõmioo-financeiro será realizado por aditivo contratuN
ItJ. <J« rovisâo de preços, poderão ser concedidos, caso fiaja mouvo relevanie. que Importe na

i"™»

«  ÜÜ!*® ^ '*1* ° conhecimento da sociedade, nãá >rM enquadrando nesta fúpõleee simples mutiança de fornecedor ou de distribuldore por parle da CONTRATADAI''14.9 ^ reajusles e reequillbrio seráo promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado e náò
servirão, em filpõtese algunia, para ampliação de margem de lucro
14 10 Os re^stos e reequüíbno Oos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA
rapaw a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respoctivris percentuais
CONTRAT/S^"'*"''''^ P<*í«áo ser espontaneamente ofertadas pela CONTRATADA ou requeridas pela
15.CLAUSULA OEaMA QUINTA • DAS CONOIÇOES DE HABIUTAÇAO
15 1 A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato sala manUds a
cornpaUbIMade com as obrigações assumidas, as condições de habiCtação e qualificaçéo exigidas para a
conlralação. conforme a Lei n 14.133/21 e alterações.

^...-■-'■■pé^Tdea
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16. CUUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS VEDAÇÕES
16.1. É vedado á CONTRATADA.

-li inad.mpte.nento por pada da CONTRATANTE, salvo
CLAUSULA décima sétima - DA PUBLICIDADE

cárVr^S^" «<'• «---nlua» Í;™ ds
18. clAusula décima oitava- dos casos omissos

-l^r^-dos f«)0 -ontmtanift. segoodo as dmposiçftes contidas na La- n« 14 133 de

S  ̂icávatea, 8ubs,d«namania. segundo as dNpoNçôes comida» na L.i n-ToTÍ08 1990 Código de Defesa do Consumidor.. o normas c princípios gerais dos contratoB

18. clAusüla Décima nona - das disposições finais

"'P "afufeza de título executivo extrajudicial, nos lermos dos aits. 781 e 784 inciaode Processo CivH, oonga as padas e seus suces^xes eletivos em «das as obrige^^

20. CLAUSULA VIGÉSMA ' do foro

ZOlRra eleito o Ibro da comarca do CHstrilo FederM, com renúncia expressa de qualquer outro por mais
prtvHegtado que seja para dirrmir quaisquer dúvidas ou Hügios oriundos da execuçôo deste contrato.

® f?" havoretn. entre si. afusiado e contrsiado è levredo o presente
e^SíTS^SLí^r^S ^ ««ntmtada

«  / Sibo Novo/MA, 27 de Setembro de 2024.

íc]3â Ím^IÍtonovÕ
5bo n" 05 631.031/0001-64
CONTRATANTE

7'' \ '
MONTEIRO E MONTEIRO AOVOC

CNPJIM" 35.542.6ia

CONTRATAO

08 ASSOCIADOS
1.90

TCSTEMUNHA8;

Páslne8del
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Citthiiá étttfaifhtil

CONTRATO N* 090.2/2024

InexIglUMadeno 004.1/2024
Processo AdmNstrativo n* 023.2/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ADVOCATfCIOS QUE FAZEM ENTRE 810
MUNICPÍO DE CAMPE8TRE DO MARANHA04tfA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MIMICIPAL DE
PLANEJAMENTO E A EMUNIESA. MONTEIRO E

MONTEIRO /UJVOGAOOS ASSOCIADOS

O MUNICÍPIO DE CAMÉESTRE DO MARANHÃO, atnvés da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
com a sede na ma Cwió, n" 13 • Centro CEP: SSSSSOOO, tnscrilo no CNPJ sob o n* 39.310.118/0001-51
por sua Secretária, Juma Aguiar Uma, CPF 047.641.813-55 e RG n» 0357422720080 SSPIMK que

dorsventa denominada simplesmente de CONTRATANTE e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO
AOVOOMOS ASSOCIADOS, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forie, Redfe/PE, inscrita
no CKPMtF strt» o n' 36.542A12/0001 >90, com endereço eletrônico inlimflm65@niomaro.adw.br, através

de seu representante legai BRUNO ROMERO PEDRCÉA MONTEIRO, bre^nro. casado, advogado,
devidamente Inscrito rte OAB/PE sob o n°11.338. OAB/AL 3.726-A. OAB/RN 184^ OAB/BA 840A

OAB/PB 11.338A OAB/RJ 2.483-A. OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n* 377.377.244-00,
doravante denominada CONTRATAD/L, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nn diepoeiçaes inaertes na lei rf 14.133/2021 e pNas
convençOee estabeieddas neste Contrato.

Em tece do presente Instrumento coitratuai obriga-se a prestar serviços jurfdkss espedeUzados visando è
Coniretaçfto de Serviços Advocatfdos psra der continuidade ao processo n." 1026478-09.2022.4.01.3400 e
demàs Inddentas objstirando à recuperação dos vaioree nflo ̂ nssados corrMamente 80 FUNDES - Fundo
da Mmutsnçâoe Desenvolvimertoda Educação Básica e de Vakxtzaçâo dos pFDfissIonaís da Educação, por
repercussão da tnobeervâncte do piso mínimo e8tM>elecido para o VMAA do FUNDEF (|á extinto} no ano de
2006.

CLtoSULATEWCElHA- DO FATO QERAOOR CONTRATUAL _

O niiaiiiln hsbumento contratual foi autorizado polo compaterde Processo UcãMãrio, initauradol^
fiuo Onildo GornêTn' ]34~Centro. C£P:6SS6ít-0Q(K Campesfe do MaranhOo-MA

CNPJ- 07.59£«3TO«U-Í7

wtvw.coinpestndonyaronMo.ma.gov.br

U Ifcl ■ rWV«««V-■v » V — -



SECRETARIA DE ^MPESTIS
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«TiegtrtaconfemídadeaoprMCflonoarl 74,lll.'(í,§3«d8Lti

Em feto dos
8dvocaf[ctosna PÍ^RA. sertopagos ae CONTRATADO honorários

§ 1®. ̂ '•"B^queovalortotatderecupefBÇtoemhvordoMunicfDtoétteRSTnoi aak^v, ̂
» no«nB e ™ m. . <,i«teante , ^ (rt mjhta
^íonofánc» CTrtraíuais o montante esftredo de R$ 1.205.545 68 fum nJijL.

JatelIn^^c.nawo^ído.rtíí.p^cIp.ld.FUNíiS ''*"'®'

Otoiga-ee ■ CONTRATANTE a;

A CONTRATADA, de todos os documentos necassários e Informações soNcitadas nor
para a execução dos serviços; »v«»*>iicn8oasporestaeNtopensáveis

«iMBa^a. no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar Instrumento de mandato.
08 poderes da cláusuta ad Judicia, habilitando a CONTRATADA para reprasanlá^ em Juto..

Obriga-ea a CONTRATADA a;

1 - Raeltzar os serviços previstos neste Instrumento Confratutf, acompanharvkw» ata fir.»!

2 - Manter aiplo em íBce da todas 88 iriformaçiSas e dados que tiver aees» raiativw àCONTfUT.

►w* OJnvwsrreobrtwranncpamagov.br

n|lBt2di4
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Cvtlilt-A lit

3 - Em sendo o caso, indicar terceiro id&neos para a realização de serviço pus ex^am habaSação legal
especifica e sob sua exchisiva responsabíldade.

4 - hformar todos os procedimentos necessártos para a implememação das decistes que venham a ser
proferidas.

5 - Remeter, sempre «le soBcHado pela COMTRATAKTE. reia^ detetoedo e atoaltzado das medkfes
Iritecpoetas e provMdncias realizadas.

6 - Manter as concficOes de regidaridade dctfante toda a vigãncte do contato.

Este Contato nto importe em exciusMdeda na preetaçfo de servíçoe por parte de CONTRATADA

O presente Contato poderá ser resdtrdldo caso haja descotrtorimento de qualquer de suas
como dteite du Mpòteses previstas no Art 104 da Lei N" 14.133/2021.

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses contedos de sua
esainatira e terá site vlgêrtola automática e sucessivamente prorrogada, independentemente da assinatura
de termos adItIVDS. porfiarça do disposto noc^, do Art 111, da Lei it* 14.133/2021 (Nova lei de Ucftacfies
e Contratos Públicos).

Conforme previsto nesta Qiusula. as obrigações assmidas pelas partes se estenderão até o trânsito em
julgado da(s) demanda(8) e o efetivo e eventual ingresso das recettas reciç>eradas aos Cotas Municipais.

CLAU8ULA DECMA - DA DOTAÇAO ORÇAHENTARtA
A despesa reteâva a este Termo Aditno de contrato deverá ocorrer á conte das segutotes
oiçamentáriaa:
ORGAO 01 = PREFQTURA MUNICIPAL DE CAMPES7RE DO MARANHAO
UNIDADE 04: SECr^CRETARIA MÜNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇAO ORÇMêENTARtA: 04122 0015 2006 0000 - Manutenção da Secretvia
MwlcipaldeAdministação
NATUREZA: 3 J.00.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridiai^
Reeufao: 1.500.00

ne$. n' 13d -Centro, CfP.-fiSÍtSS 000. Compesire do MaranMo-W
CNPJ: 07. S9S.S50/am0hl7

>mw.cainpestTedoinaranhoa.ma.gcv.br
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o pnsento Contrato (triga dlratanwnte as paitec e 88M sucesaotes, aos quaia serSo tiwisferidce w dlmRM
a obngaçõas ora asãpuisdos.
O (maenta Contrato podara ser modificado, altarado ou aditado. através de documanto escrito, devidamenta
aubserito petas partes contratantes.

O presente contrato, com naturraa de título executivo axtrqudídal, nos tennos dos Arts. 781 e 784, indso 11
do Có(fiflo de Processo <M. (*riga as partes e também seus sucessores eleOvoe em todas as obrlgacõss
aqid assumidas.

As ptftaa elegent o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, como o compdente para dirimir
dúvidas e/ou cfivergèndas oue porventura venham a ocorrw em \4mjde do cuntorimento do Fmsente contrato,
em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas s acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença
das testemunhas abaixo, para que produza seus eWtoe legais e admirristrativos.

Campestre do Maranhão - MA, 24 de sM de 2024.

JASiELOEOJVEIRAUMA

Secretário Municipal de Piensjamento

Ujüu.
MONTERO ÉiCMTEROADV

BRUNO ROMERO PEDI
CNPJ/MFBobon<>3&J

I8AM0N1EIR0
2^12/0001-90

TESTEMUNHAS:

n» »54 - Centro, C£P.-6S9tó-0CCl Campem
CNPj:(ns9essQioooor-}7

itww.campesiretlomaranhao ma gov.br
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Prefeitura Munidpal de São João Batista
CNPJ: 35.101.369/0001-75

Processo N'1S4V2023
Insxlglbindses N" 005^2023
Contrato N»9j(R^Í^

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICiPIO DE SAO JOAO BATISTA
-MA, E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

Pek) presente Instrumento particular de contrato de um lado a PREFEITURA NUiNICIPAL DE
SAO JOÃO BATISTA-MA, pessoa jurídica de dfrelto público, Inscrita no CNPJ sob o n"
35.101.369/0001-75, situada á Praça da Matriz, N° 29, Centro, através da Secretaria Municipal
de Educação, neste ato representado pela Secretária Municipal de a Sra. Eunice
Cristina Ferreira ^újo, CPF n" 450.281.613-68, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE a de outro a empneea MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, Inscrita no CNPJ N® 35.642.612/0001^, com sede ne Rua Engenheiro Oscar
Ferreira N®47 Casa Forte - Recife -PE CEP; 52.061-022, denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr. Bruno Romero Pedroaa Mont^, portador da OAB /PE N" 11.338
e CPF rF377.377.244-00, tendo em viata o que consta no w e o resultado
fina! da Inexigibllldade N* 005/2023. e pwante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o
presente contrato, que se regará pela Lei N* 8.666/93, e suas altersçOes. a tsgíslaçâo que rege
a espécie, atendidas as cláusulas e condIçOes que se anunciam a segur

CLÁUSUIJV PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente Contrato decorre de Processo de Inextgbflidade rf 005/2023, na forma da Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e ato de rattficaçáo do Senhora secretária Municipal
de Educaçéo de Sáo Joáo BMMa -MA, do quM passa a taarparte Int^rante este Insbumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste a Contrat^áo de Serviços Mvocatíclos para que patrocine demartda
judldal visando á lecuperaçflo dos valores nao repassados corretamente ao FUNDES - Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da

Educação, por repercussão da Inobservância do piso mínimo estabelecido para rfí^AA do
FUNOEF (já «(tinto) no ano de 2006
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CLAUSULA TERCBRA > DO LOCAL DA PRESTAÇAO 008 SERVIÇOS

A prestação dos sarvlços ora pactuados será faBa no Município de Sfio Jofto Batista — MA e
em Recife /PE. ou cdnda em qualquOT localidade do Pais que se taça necassárto, ressalvada

a seguinte eondiçto;

CLÁUSULA QUARTA > DAS OBRIGAÇÕES DO COKTRATANTE

a) Efetuar o pagamento na forma convwiclortada na CLAUSULA SEXTA deste Instrumento,

dentro do prazo previsto, desde que aturdidas es formalidades exigidas;

b) Permitfr a CONTRATADA o Ivre acesso as instalaçdes do CONTRATANTE, possibilitando

a execução dos serviços, bem como proporcionar toda a logística necessária ao pteno

daeenvolvlcnento das atividades atinentes ao presente oonfaato;

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Instrumento, o

qual deverá anotar em registro próprio, todw as ocorrências verificadas;

d) Nottflcar a CONTRATADA, tmedlatamenta, sobre as feitas e defeitos obsen/ados na

execução do contrato em questão.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBfUOAÇÕES DA CONTRATADA

a) Exscutar fielmente o ot^eto contratado, tudo em confbrmidsde com as especificações.

pro}etos e prazos estipuiados;

b) Informar o CONTRATANTE, tudo que diga respeito ao contrato em comento;

c) Atender as detemtlnaçOes reguiarea do lepresentanta designado psio CONTRATANTE, bsm

como as emttidas pela autoridade sup^r;

d) Aceitar a.arnpHaçao ou a redução do oi:jeto contratado nos IBnltee estabelecidos no § T>, do

Art 65. da \jé Federal n« 8.668/93;

e) Responder p^ encargos trabalhlstss, pravidendártos. fiscais e comerciais resultantes da

execução dçste Instrumento:

f) Colocar-se â disposição da Contratante, o que inctui a estrutura do escritório, bem como o

Con» Juridto que venha a ser necessário para dkimir as demandas que lhe for solidteda;

g) HaaSzai reurüOes regularmente com os representantes e com o corpo Jurídico do quadro da

Contratante, para que sejam apresentadas as demandes e necessidades pút>Dcas;

h) Re^ionsabUizar-sa por qualquer profissional e/ou equipe de técnicos, física ou

jurídica, indicados para a realização dos sstviços soCrãadoa peta CONTRATAN^



ESTADO DO MARANHAO

Prafaftura Municipal de SSo João Batista
OíPJ: 35.101.369/0001-75

I) Planejar, coordenar e supervisionar o trs^ho da equipe de técnicos, recomendando a

CONTRATANTE medida corretiva para as questões que emergirem dos trabalhos efetuados.

J) Guardar sIgRo sobre os assuntos que. em decorrência da e»cução dos servlgos, tenha

conhecimento ou acesso, sendo vedada, também, a prestação de InformaçOes a terceiros,

sobre a natureza ou andamento dos trabalhos ora contratados. responsabRIzando-sa, dvfl e

crim^almefTte, pela sua eventual quebra;

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

O valor pago a titulo de contraprestaçao no presente crxrbato será auferido da seguinte forma;

O valor dos honorédoe contratuais pela prestaçflo de serviços advocatidos s«é de R$ 0,17

(dezess^ cwrtavos) a cada R$ 1',00 (üm real) do montante auferido com execuç&o do objeto,

condicionado aos limites correspondentes aos Juros morafertos Inddantes do valor principal a

ser recuperado.

Io. Estima-ea que o vidor total de recuperação em favor do Município é de R$ 6.820,388.07

(Mia mliliOes. oftecentee a vfnta mil, trezentos e oitenta e ofto reais e sete centavos),

representando os honorários contietu^ o moráante estimado de RS 1.159.465.97 (Hum

mHháo, cento e cinqüenta e nove mH, quatrocentos e sessenta e dnco reais e noventa e sete

centavos)

§ 2o. Os vtfores menckmados no parágrafo anterior sAo meramente estimatfvos, restando sua

flxBçáo final a partir da fese da Rquidaçao/cumpiimerrto de sentença.

§ 3o. Os honorários seráo adimpRdos com verba prúprta do Município ou através de Juros de

Mora decorrentes da axpadiçflo do Precatório, eis que. conforme entendimento do STF nos

autos da AOPF 528, estss sáo desvinculados da dastlnaçáo consUtuctonal do crédito princlpa!

doFUNDEB.

§ 4". Caso a data do pagamento prevista contratualmente, coincida com feriados ou dias nto

úteis, flca prorrogada para o primeiro dia útfl subsequente.

§ 5^ A CONTRATANTE se reserva rto direito da nflo efetuar o pi^amento se os serviços

prestados náo correspondem ás eqwctficaçóes técnicas.

§ 6*. Caso h^ morte ou Incapaddade dvli dos sócios da CONTRATADA, seus woessores ou

rspiesantantes iegals rec^reráo os honorários na proporçSo do trabalfto reslizad^^
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^USULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão & conta de dotaçáo consignada no
orçammto da Prefeitura Munidpal de SÁQ JOAO BATISTA -MA conforme ababto:

02 Poder Executivo

09 Secretaria Municipal da Educaçfio

12.122.0047.2021. ManutençSo a Fundonamento (ta Secrtfaria de EducaçAo;

3.3.60.39.00 Outros Senriços de Tercdros - Pessoa Jurídica

CU^USUIA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA P088BIUDADE DE
TOORROGAÇAo E de REAJUSTE DO PREÇO

O presente contrato terá vigénda a partir da dota da asatnatua deste conlralo alA 12 (doze)
meses podendo ser prorrogado por igual período, através de termo aditivo.

CLÁUSUUV NONA - DAS FOfUMAUDADES PARA O PAGAMEfTTO
Para que o pagamento seja efetuado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá

apresentar com pelo menos 03 (três) dias de arrtecedénda:

9.1 o Recibo de pagamento peloa serviços prestados; e

9J2 a Nota Fiscal devidwnente atestada pelo responsáv^ da urMade recebedora do aerviça
9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamoito acompanhada da comprovação da

^ regularidade tiscal, mediante cormi&a aos sítios elMrânIcos ofidals ou á documentação
mendonada no art 29 da L.ej 8.666, de 1993.

9.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar ae a Nota Fiscd ou Fatura

apresantacte expressa os atemwrtos necessários e essenciais do documento, tais como:

4 o prazo de validade;

b) a data da amissáo;

c) os dados do contraio e do ârgáo contratante;

4) o período de prestação dos ssnrfços;

e) o valor a pagar; e

Q eventual dedaque do vaior de retençfies tributárias ctf)iv^
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9.5 Havmdo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que Impeça a
BcMdaçâo da de^jasa, o pagamento flcará sobrastado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta Npótese. o prazo para pagamoito Inidar-se-á apãs a
comprovação da regularização da situação, nâo acarretando qualquwtaus para a Contratante;

9.6 Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
Itartcárla para pagamento.

CUUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1) Aplicáveis sm das^or do CONTRATANTE;

Pelo atraso Injusttficado no pagamento da CONTRATADA, poderá sar cotjrada multa de mora

no valor de 0,5% sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso, etá o limite de 2%.

2) Aplicáveis em desfavor da CONTRATADA:

Pelo nâo eumpiiimnto das obrlgaçdes assumidas, podará sofrer as sançfies previstas rua

Incisos I, III e IV, do Ari 87, da Lei ru. 6.66Sr93, juntamente com nrulta de até 2% sobre o valor

deste contrato.

CU^USUUi DÉCIMA PRJRISIRA - DOS TRIBUTOS

É da Inteira responsabilidade da CONTRATADA os dnus trSMitârlos, comerciais, encargos
sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato.

A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará doa pagamentos a eMuar, os tributos

a que astaja obrigada pela Legislação >riganfo, fazendo o recoMmento daa parcdas retidas,

nos prazos legais.

CLAUSULA décima segunda - DA PUBUCIDADE

O extrato do presenla contraio será pubflcado, na forma do Parágrafo único, do Ari 81, da LaI

Federal xf 8.666/93.

clAusula Décima terceira - da REsasAo

Este contrato poderá sar rescindido por mútuo consentimento daa partes, ou unBateraJmenle

pelo CONTRATANTE, mediante notificação á CONTRATADA, na ccrarânrda de qualquer das

hipóteses previstas nos incisos I a Xli a XVTI. do Ari 78, da Lei Federal n* 6.666/93, ou «fiièa
Judidalmante, nos termos da legislação pertinente.
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CLAUSULA (^CIMA quarta - DO FORO

Fica eleito o toro de ódede de SAo JoAo Batista - MA. para dirimir as questdes
relacionadas com a execução deste contrato rtflo resolvidas pelos meios administrativos

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, lido e achado contOime, perante duas testemunhas que tampem o assinam, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Sfto JoAo Batista - MA. 02 de Janeiro de 2024.

If

•3
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DIÁRIO OFICIAL

ayfflitnHMADO EU 02n)V2024 PARTES: PELO PRESENTE
BOTWMENTO PARTICULAR OE OONTRATO 06 UM LADO A
PRE^TIRA MUNIOPAL DE SAO JOSO BATISTA - MA. resSOA
JURnCA 0£ OnEITO Púeuco, inscrita no CNPJ 608 O N"

SrnjAOA A PRAÇA DA MATRIZ. N» 29.
CENTRO,ATRAVÉS OASECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCl^AO
NESTEATO REPRESaiTAOOPeA SECRETARIA MUMCtPAL DE
EDUCAÇÃO. A 3RA, EUNICE CnSTWA FERREIRA ARAÚJO. CPF
ÍI!.SS:*"22?*' MRAVAMTE dencmnaoo smpiesuenteCONTRATANTE E DE OUTRO A EMPRESA MONTBRO E
MONTBRO ADVOGADOS ASSOCIADOS . INSCRITA NO CNPJ N»354»««»OOOMa OBJSrO: eONTOATA^ DE SERVIÇOS
*PVPCATlÇ'^ PARA OUE PATROOIC DEMANDA JUDICtAL
N^ANOO A RECUPERAÇÃO OCH VALORES NAO REPASSADOS
COR^AAeHE AO FIRCS - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
OE»IVOLVIMENTO DABXJCAÇAO SASiCAE OE VALORIZAÇÃO

HJÜÇ^. POR RS«ICUs3Sm
"52. ESTABElEaDO PARA OVMAADOFUmEF (JA EXTINTO) NO ANO DE 2O08. WGENCIA: O

prasem CONT^O TERA VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA
ASSINATIBW OESTE CONTRATO ATE 12 (DOZE) MESES
PQOÊNDO SER PRORROGADO POR IGUAL rêRlOOO. ATRAVÉS
DE TERMO AOmva COKRTURA ORÇAMENTARIA: RECURSO

I S2f52L « DESPESA: 13SO.39.00 OUTROSSERVIÇOS DE TfflCSIROS - PasOA JURlOICA. VALOR: O
VALOR PAGOA TtTULO DE CONTRAPRESTAÇAO NO PRESENTE
CONTRATO SERA ALFERDO OA SEGUINTE FORMA: O VALOR
DÇ« TOWRARI0S_ CONTRATUAIS «LA PRESTAÇAO OS
SERVIÇOS ADVOCATiCIOS SStA EQUIVALENTE A 12 * (DOZE
m Cairo), OU SEJA RS 0,17 PESSSETE CENTAVOS)A CADA
re 1J» (UM REAL) DO M0NTM4TE AUFERIDO COM EXECUÇÃO
00 OBJETO. COWSOONAOO AOS UWÍeS
CORRESPWIDBfreS AOS JinOS HORATC^UOS INdOENTES
DO VALOR PRIW3PAL A SER RECIFERAOO. SASE LEGAL: L0
S.66a«3 E SUAS POSTEnORES ALTERM^OES: SIGNATÁRIOS A

FERiaiHA ARAÚJO - SECRETARIA
MUHCPAL DE EDUOAÇAO, CONTRATADO • A EMPRESA
MONTEIRO B HONTSiW ADWGADOS ASSOCIADOS.
0310112024. SAO JOAO BATISTA- MA.
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO 00 TERMO DE REFERÊNCIA

Rubfca

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências soücitadas para eiaboraçâo do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

I  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à eiaboraçâo do Estudo Técnico

Preiiminar- ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, soiicitamos que os documentos eiaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 62 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 20 de novembro de 2024.

^foséiàlltlVâ^aSílSasí^'
Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65 765-000,
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2024.1112.002/2024-SEMED

Rubrica

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a Contratação de empresa em Assessoria Jurídica

em razão de erros no cálculo do VMAA (Valor Mínimo Anual por Aluno) das Recuperações de

Verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação - FUNDEB para o município de Dom Pedro (MA), alínea "c" e

"6" Inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. O município de Dom Pedro/MA identificou inconsistências nos cálculos do Valor Mínimo Anual

por Aluno (VMAA) relacionados ás recuperações de verbas do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).
Tals Inconsistências impactam diretamente na distribuição correta dos recursos destinados à

educação básica e na valorização dos profissionais da educação, podendo gerar prejuízos
financeiros e administrativos para o município.

2.2. Dessa forma, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada em

assessoria jurídica com experiência comprovada na área de gestão e recuperação de verbas do

FUNDEB. O objetivo é assegurar a correta análise, reavaliação e formulação dos cálculos do

VMAA, garantindo a regularidade na aplicação dos recursos e a conformidade com a legislação
vigente, bem como evitar litígios futuros e proteger os interesses do município.

2.3. Buscar-se-á, aqui, a recuperação dos valores do FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por

repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto)

no ano de 2006.

2.4. É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou

estabelecido que seria determinado um valor mínimo de âmbito nacional, para servir de paradigma
em todo o território nacional.

2.5. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao FUNDEF,

dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso mínimo

nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a propiciar um

padrão nacional de qualidade na educação fundamental.
2.6. Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a fixação das
quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha definindo este valor sempre
em patamar menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos municípios.
2.7. E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a contrapartida
desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido.

2.8. Assim, ao instituir o Novo Fundo, mais uma vez a União Federal não atendeu aos comandos

legais e constitucionais, fixando o VMAA para o FUNDEB em desacordo com o mínimo já
efetivamente devido para o FUNDEF de 2006 e que deveria servir de baliza para os próximos anos
de vigência do Fundo - desde 2007 - fato que promoveu novas distorções e. portanto, a

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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intervenção Judicial se faz necessária para a recuperação dos valores não repassados

corretamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está

fundamentada com base no art. 74, III, "c" e "e" da Lei 14.133/21 c/c disposto na Lei Federal n®

14.039/2020 a descrição da necessidade da contração encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Sustentabilidade; A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTA6ILIDADE

AMBIENTAL, conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as

Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre

resíduos sólidos: cumprir diretrizes relativas á gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n® 12.305/10.

5.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n® 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5.4. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedor será convocada para
retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação.
5.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

administração.

5.6. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogada nos termos do artigo 106 a Lei 14.133/21.

5.7 Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas

estabelecidas no tópico EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por melo da sua equipe

técnica devidamente qualificada.

7.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.

7.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os

ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma
independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de
decisões.

7.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos
do que preceitua o § 4® do art. 74. K

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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7.5. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura-Municipal de.
Dom Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento
do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos
e/ou na elaboração dos serviços contratados.

7.6. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter

educativo ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas

logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de
propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa
contratada.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar

o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com-cprnpetência para tal,
conforme o caso.
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8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a coRçecuçào do^-''
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas~para o

aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s} fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos:

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados petos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle Interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com Informações para prevenir riscos

na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula
contratual que estabeleça prazo específico.

9. DO PAGAMENTO

9.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o beneficio
proporcionado á CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer.

9.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários futuros,
em valor fixo e Irreajustável, o valor máximo de até R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o ̂^^^^i^ulgado.
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9.3. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora
decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos "da
ADRF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEF.

9.3.1. Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba
própria do Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório,
independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência.

9.3.2. Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE

autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil,
independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência.

9.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

10.2. O fornecedor foi selecionado por meio de Inexígibilídade, com fulcro alínea "e" inciso III do

art- 74 da Lei 14.133/2021, quando se demonstra inviável a competição.

"  III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexígibilídade para serviços de publicidade e

divulgação:

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

10.3. Para fins da comprovação de que trata a inviabilidade de competição desta contratação:

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

10.4. Prova de atendimento aos requisitos de inexígibilídade, previstos na Lei n" 14.133, de 1° de

abril de 2021.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto á existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - GÉIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httDs://www.portaldatransDarencia.QOV-br/):

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.DortaltransDarencia.qov.br/sancoes/).
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócíq-
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e suas alterações, que prevê; dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridíca da qual seja sócio

majoritário.

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

11.9.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://wvvw.QOv.br/emDresas-e-neQocios/Dt-br/emDreendedor.

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficiai da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede. conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco

de 2020

f)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde ternsede a matriz |\
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11.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas^ alterações,
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIil, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,
de 1® de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual:

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distritai do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de insolvèncía civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de
sociedade simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,

conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11;

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
C.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercido no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos:

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
RuEitica

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no lin^ definido pçld
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitai - ECD-ao SPCÒ.
g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 5% do valor total estimado
da contratação.

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura, (Lei n« 14.133, de 2021, art. 65, §1»).

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

13. DO FORO

13.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o

foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por

mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 22 de novembro de 2024.

05.' J/.IW X S
%sé Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência.

Francisco Guthyerres^mos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matricula n° 3446-1
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SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA E DOCI MENTAÇÂO DA EMPRESA

O Município de Dom Pedro/MA. com .sede na Praça 'leixeira de Freitas n®. 72, Centro. CHP:

65765-000. vem solicitar que .seja apresentada proposta de preços e toda a documentação necessária

para a Contratação de empresa em Assessoría Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto

FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA), atinea "e" inciso !II do art. 74 da Lei

14.133/2021.

Documentação exigida:

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio vv^xv.portaldoempreendedor.aov.hr;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçào no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ); . ^
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b) Inscrição no cadastro de coniribuinies estadual e/ou municipal, se houver, relaltVS"^
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:

c) Prova de regularidade com a Faxcnda Federal, do domicílio ou sede do licitante. mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos {ISS e TLVF) e apresentação

do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial:

O Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei:

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

DA QUALIFICAÇÃO ECONOMiCO-FINANCEIRA;

a) Balanço patrimonial e demonstrações coniábeis do último exercícios sociais. Já cxigívels e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação tlnanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada

na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado:

c) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital

- SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

d) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, copiado termo de opção ao simples nacional:

e) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

Dom Pedro/MA. 22 de novembro de 2024.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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Sào Luis/MA, 29 de novembro de 2024

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A). AILTON MOTA DOS SANTOS

PROPOSTA DE TRABALHO - FUNDES - RECUPERAÇÃO EM RAZÃO

DE ERROS NO CÁLCULO DO VMAA - INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO - POSSÍBiLIDADE JURÍDICA

Sr{a). Prefeito(a),

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência proposta de

trabalho em que se buscará esclarecer pontos relevantes acerca do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação - FUNDES, bem como gerar incremento de

receitas ao Município.

A Proposta de Trabalho, para fins de sua melhor visualização,

encontra-se dividida em 05 (cinco) tópicos, quais sejam:

a) Do direito a ser buscado:

b) Da possibilidade de confra/sçâo por Inexigibilidade;

c) Do preenchimento dos Requisitos pela Proponente;

d) Da proposta honorária;

e) Considerações Finais.

Passa-se, pois, aos pontos acima mencionados.

1. DO DIREITO A SER BUSCADO

Matni

Rua Enf. Oscar Ferreira. 47
Casa forte, aP S2.061-022

Recife PE

Tel; «SSSt 2121 6444

«vww.nvmtelro.adv.br

monteiro^monteira.adv.br
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O FUNDEB é um fundo constifucionalmente definido e

destinado a manutenção da Educação Básica, garantindo uma educação

de qualidade nas etapas iniciais do ensino público nacional.

Originariamente o FUNDEB encontrava sua previsão legal na

Lei Federal N° 11.494/2007, sendo vinculado aos critérios do antigo

FUNDEF para a distribuição dos recursos de ccmplementação devidos pela

União Federal.

Neste sentido, assim previa o Art. 32 da revogada Lei:

Art. 32. O valor por aluno <Jo ensino fundamental, no Fundo de cada

Estado e do Distrito Federal, nôo poderá ser inferior ao e^livamente

praticado em 2006. no âmbito do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério

■ FUNDEF. estabelecido pela Emenda Constitucional n° 14. de 12 de

setembro de 1996.

O valor por aluno acima mencionado é o VMAA - Valor

Mínimo Anual por Aluno definido para FUNDEF e que. desde seu

nascedouro, esteve eivado de vícios, em razão da fórmula de cálculo

aplicada pela União.

Tal fato foi devidamente reconhecido quando do julgamento

do Tema Repetitivo 322 (DOC. 01):

ADMINISTRA TIVO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO •

FUNDEF VALOR ANUAL MiNIMO POR ALUNO - VMAA FIXAÇÃO.

CRITÉRIO MÉDIA NACIONAL

1. Para Fins de comolementacão pela Uniào ao Fundo de Manutenção

e Desenvolviment

ADCT. redação d.

do Ensino Fundamental • FUNDEF lart. 60 do

EC 14/96L o 'valor mínimo anual aor aluno'

Matrit

RuaEng Oscar Fcrrcir*, 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recife - PE

i  Tel: *55 81 2131.6444
www.monteiro.a0v.br

mootpiropmonteiro-adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO

3ua trata o ar

/ovando em conta a média nacional Proceden/es

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórúéo sujeito ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp n 1.101.015/BA, relator Ministro Teoii Albino Zavascki, Primeira

Seção. DJe de 2/6/2010.) (sem grifos no onginal)

Fazendo-se uma análise conjugada dos repasses efetuados

pela União Federal, bem como da legislação aplicável até 25 de dezembro

de 2020, constata-se que nunca houve a correção dos critérios para

cálculos do VMAA em 2006, o oue fez com aue todos os repasses ao

FUNDEB estivessem equivocados.

Desta feita, deve-se ingressar com ação ordinária buscando

compelir o Ente Federal a realizar a complementação dos valores

repassados a menor a este Município.

É de se notar, contudo, que tal ação não é das mais

corriqueiras, sendo aconselhável que o Município se utilize de escritório de

advocacia com capacidade para efetivo acompanhamento processual, bem

como equipe técnica com habilidade para a análise contábil necessária

para quando da fase de cumprimento de sentença

Salvador - BA

Sloluk-tM

SBoPauto-SP

TcfMina-Pl

Vitória-ES

2. DA CONTRATAÇÃO POR INEXiGiBILIDADE DE LICITAÇÃO

Peta sistemática hoje vigente no ordenamento jurídico pátrio,

o Poder Público, quando assim necessitar, deve realizar procedimento

licitatório para suas contratações (vide Art. 37, XXI da CF/1988 e Lei N®

14.133/2021).

Matni

RuaEng Oscar Ferreira, 47
Casa Forte. CEP: S2.0ei-022

RecRo - PE

Tel: *SS BI 2121.6444
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Em situações excepcionais há previsão legal para que

ocorram contratações através do chamado procedimento de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Especificamente no que tange aos serviços advocaticios,

existe ciara possibilidade de Inexigibilidade, conforme se vè do Art. 74. III,

"e" e § 3°, da Lei N® 14.133/2021:

Ari. 74. É inexigível a licitaçSo guando inviável o competição, em especial

nos casos de:

(■■■)
III ■ contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza preUom/nanremenre Intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexlgit)illdede para serviços de

publicidade e divulgação:

(...)

B) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

(...)

§ 3° Para fins do disposto no Inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho antericv,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita

infyrir que o seu trabalho ó essencial e reconhecidamente adequado á

pfena satrstapão do objeto do contrato.

Da leitura do artigo acima transcrito, percebe-se a existência

de dois requisitos para a contratação por Inexigibilidade de licitação; a
especialização do serviço e a notória especialização do contratado

Os requisitos postos são de fácil compreensão. A

especialização do serviço releva a impossibilidade de contratação para

serviços simples ou corriqueiros de uma Procuradoria Municipal, a exemplo

da cobrança da divida ativa municipal. A notória especialização, por outro
I Mairit

Ruaíne Oscar Fprraira, 47
Casa Fone. CEP: 52.061-022
Recite < PE
Tel: *5581 2121 6444
www.monteiro.adv.br
cnenielro^monteiro.adv.br
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lado, é de clara objetividade, estando presente através da comprovação

exitosa na matéria a ser objeto da contratação.

Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (DOC.

02) recentemente sedimentou que é inviável a competição envolvendo a

contratação de sen/íços jurídicos, uma vez que abarca profissionais

especializados de modo diferenciado e não há critérios objetivos para

comparar os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

"Há determinados serviços que demandam primor

técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada

parcela de pessoas, as quais imprimem neles características

diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuja

especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque

do especialista', distinto de um para outro, o qual os qualifica

como singular" (Tema 309).

Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em

questão "são prestados com características subjetivas, consequentemente

são julgados de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela. a

competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da

licitação pública".

O julgamento conjunto dos RE n." 656.558/SP e 610.523/SP

que ocorreu pelo PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

afetados ao Tema 309, corroborou também para atestar que o critério de

justificativa do preço cobrado nos casos de inexigibilidade de escritórios de

advocacia deve ser O PREÇO MÉDIO COBRADO PELO PRESTADOR DE

SERVIÇO EM SITUAÇÕES SIMILARES ANTERIORES.

Matrti

RuaEng Oscar Ferratra, 47

Casa Fone. CEP: 52.061-022

Recrie • PE

Tel: »S5 81 2121.6444
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Portanto, após o Tema 309/STF a cobrança de preço será

compatível com a responsabilidade profissional exigida peio caso,

observado, também, o valor médio cobrado peio escritório de advocacia

contratado em situações similares anteriores.

Ademais, o próprio Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil possui previsão expressa da singularidade dos

serviços advocatícios, bem como a sua notória especialização (DOC. 03):

Art. 3°-A. Os serWcos profissionais de advogado são, oor sua

fiarureza. técnicos e singulares, guando comprovada sua notória

especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Consicfera-se notória especialização o profissional

ou a sociedade de advogados culo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desemoenrio anterior, estudos,

experiências, publicações, organização, aoarelharnertto. eauioe

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atívidades.

permita inferir aue o seu trabalho é essencial e indiscutíveimente o

mais adequado à oiena satisfação do obleto do contrato.

No mesmo sentido, assim já se pronunciou o Egrégio Tribunal

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia nos autos do Processo N.

0g221e21 (DOC. 04):

"Se para atender a necessidade da Administração, ficar devidarrtente

Justificado, motivado que a execução do objeto se dô por intermédio de

um profissional ou empresa cuyo concerto, no campo de sua especialidade,

decorrenfe de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, apareihamento. equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do

contrato, será o caso de realizar a contratação direta, e) A comprovação

da nofonedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito que

Matrit

Rua Enf Okw ferreira, 47

Casa forte, CEP 52.061-022

Recrie - PE
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ele posso/ entre os seus pares, tío reconfiecíme/ito profissional pue possui

no ámí>/to do local da confratóçáo. ou seja. da soPsunçâo do fato à norma,

é encargo que incumbe ao Gestor realizar, paofado nos requisitos legais

citados acima, a fim de se evitar que as razões da escolha do contratado

recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece entre nas

contratações entre paríico/ares'"

Vè-se, pois. a plena possibilidade de contratação por

inexigibilidade de licitação.

3. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PELA PROPONENTE

Em relação ao FUNDEF/FUNDEB o proponente já Ingressou

com mais de 1.000 (mil) ações em favor de Municípios em todo o País,

também atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas,

tais como a APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC, FAMES, AMUNES,

FEMURN (DOC. 05).

Especificamente nesta matéria, o escritório já ingressou com

diversas ações em favor de entes municipais, tendo obtido, inclusive,

diversas decisões favoráveis (DOC. 06).

À guisa ilustrativa, em matéria similar {recebimento das

diferenças ao antigo FUNDEF), o escritório patrocinou ações em favor de

Associações de Municípios, sendo o único a ter trânsito em julgado de seus

processos de forma favorável (DOC. 07).

Rua Eng Otcv ferre/rs, 47

C»4 Forte, CEP: S2.061-022

Rec/te PE

Tel: «SSBl 2121.6444

www.monteiro.edv br

monieirofimonteiio.adv.br
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Ademais, é de se notar que diversos Municípios já receberam

seus créditos de FUNDEF em razão do empenho e diligência do requerente

(DOC. 08).

(  Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei estão

efetivamente cumpridos.

i

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma

avença entre este Município e o escritório proponente, é de se notar que o

próprio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP já chancelou a

legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos,

conforme se vê da Recomendação n' 36/2016 (DOC. 09)

4. DA PROPOSTA HONORÁRIA

I  No que tange aos Honorários, propõe-se a remuneração em
R$0.17 (dezessete centavos de real) para cada R$ 1.00 (um reail

'  efetivamente recuperado aos Cofres Municipais

i  É de se ressaltar que após o julgamento da Arguiçào de
Descumprimento de Preceito Fundamental N° 528 pelo STF, restou clara a

possibilidade de utilização dos juros de mora para o pagamento dos

honorários advocatícios, eis que desvinculados do crédito principal (DOC.

10):

EMENTA: DIREITO A EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS

RECURSOS DO PUNDEF/FUNDEB. COMO VERBAS DE NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO DA

SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60% DOS

RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO DA

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO BÃSICA IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE

Rua Eng Oscar Farraira. 47

Casa Forte, Cí9 W 061-022

Recife PE

Tel: «SSBl 2121 6444

www.monleiro.adv.br

monteiragimonteiro.adw.br
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honorários advocatIcios contratuais com recursos do

fUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS A EDUCAÇÃO.

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1824/2017

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC 114/2021.

IMPROCEDÊNCIA. 1 A orientação do TCU Que afasta a incidãncia da

regra do art. 22 da Lei 11.494/2007 aos recursos de complementaçSo do

FUNDEB pagos por melo de precatórios encontra-se em conformidade

com os preceitos constitucionais que visam a resguardar o direito â

educação e a valorização dos profissionais da educação ftás/ca. 2. 2

caráter extraordinário da comolementacéo dessa vertia lustíftca o

afestamenfo da subvinculacáo. oois a aolicacão do art. 60. XII. do

ADCT. c/c art. 22 da Lei 11.494/2007. implicaria em oontual e

Insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico.

que, em razão da reara de Irredutibilidade salarial, teria como efeito

pressionar o orçamento oútslico municipal nos

subsequentes - sem o respectivo aoorte de novas receitas derivadas

de inexistentes precatórios acarretando investimento em

salários além do patamar previsto constituclonalmente. em oreiuizo

de outras acOes de ensino a serem fínancladas com os mesmos

recursos 3 ê inconstitucional a pagamento de tionorários advocatIcios

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB. que devem ser

utilizados exclusivamente em açOes de desenvolvimento e manutenção

do ensino Precedentes. 4. A vinculacâo constitucional em questão

não se aollca aos encargos moratórios que oodem servir ao

pagamento de honorários advocatIcios contratuais devidamente

ajustados, oois conforme decidido oor essa CORTE, "os iuros de

mora leaais têm natureza luridica autônoma em relação à natureza

luridica da verba em atraso" <RE asS091-RG. Rei. Min. DIAS TOFFOLi.

Tribunal Pleno. íuloado em 15/3/2021. DJe de 8/4/20211 5. Arguição de

Descumprimenlo de Preceito Fuotíamenfaíyu^ada IMPROCEDENTE.

(ADPF 528. Relatorfa): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno,

julgado em 21/03/2022. PROCESSO ELETRÔNICO DJe-075 DIVULG 20-

04-2022 PUBLIC 22-04-2022) (sem grifos no original).

No mesmo sentido o STJ (OOC. 11):

Matrir

Rua En|. Oscar Farrari. 47
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MONTEIRO E MONTEIRO

Anuiu -it

fielém-PA

Selo HorUonte - MG

arMfll»-OF

Campo Grande - MS

CulaW-MT

Curitiba-Pft

flortanópolls - SC

Fortalen-CE

GoOnia-GO

Mkcíó-AI

Mattaus-AM

NaUiRN

Palmas - TO

Petrelina-P€

Porto Alegre - RS

Porte Velho - RO

Reci»e-P£

RioBranco-AC

Rio de lanciro - RI

Salvador-SA

s»o ims • MA

SioPaulo-SP

Teresina-PI

Vlt«rla-ES

PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

VERBAS RELATIVAS AO PUNDEB/FUNDEF. DESTAQUE DOS

HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA

QUANTO A PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORATÓRIOS

INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO

STF NA ADPF N' 528 INTEGRAÇÃO DO JULGADO. NECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS

1 Os embargos declaratórios são cabíveis guando houver contradição

nas decisões judiciais ou Cfuantío for omitido ponto sobre o qual se devia

pronunciar o juiz ou tnbunal, ou mesmo correção de erro material, na

dicção do art 1.022 do CPC vigente.

2 No caso em apreço, oftserva-se que o acórtíSo impugnado ressaltou a

consonância do entendimento do Tribunal local com o posicionamento

desta Corte de Justiçs, segundo o qual as verbas destinadas ao

FUNDEF/FUNDEB possuem vinculação constitucional, sendo vedada a

sua utilização para finalidade diversa da educação básica. Julgou-se. pois,

ser descabido o destaque de parcela dessas verbas para o pagamento de

honorários advocaticios.

3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo á

possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros de

mora do requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado por esta

egrógia 2' Turma, no julgamento do agravo interno

4. Ainda oue ta/ questão não tenha sido arauida especificamente nas

razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate

perante as Instâncias ordinárias. 6 certo aue o pedido ora formulado,

referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias da

parcela relativa aos iuros de mora inseridos no precatório devido

oela União, está imolicito na discussão trazida nos autos, não

podendo ser desconsiderado na análise dos presenfes aclarafórioa,

5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime

a questão, em ialaamento recentíssimo. proferido em caráter

vinculante na ADPFn' 528. no aual restou consignada a vedação do

pagamento de honorários advocatícias contratuais com recursos

no FUNDEF/FUNDEB,_ ressalvado o emento de

oondente aos Iuros de mora Incidentes sobre o valor do

Ruatng OKar Ferreira, 47
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'ík
Aneafu-S

Belém-PA

Bélo Horitante • MG

Bfa«flla-Of

Campo Grande-MS

CuMé-MT

Curitiba-m

Fiorianápeb-SC

Fortal«a<CE

GoUnia-GO

MmUS-Al

Maiuut-AM

Natil-Mt

Pabnai-TO

PMr^bta-PE

Porto AlefK-RS

Perto V«Bio-M>

Aecdé-PE

Pio Branco-AC

BtodaJanaiio-fU

Salvador-BA

UoLuh-MA

SSoP»éo-SP

Tatoilna-Pi

VKórta-ES

it

em ações

tados e dos Munlclolo

, Diante disso, mostra-se salutar a integração do acórdão ora

Impugnado para aue dele oasse a constar expressamenfe a

ossibilidade de destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para

honorárias advocatíclos dentro das valores expressados pelos iuro.

de mora inseridos na cpnc^nacâo.

7. Emba de declaração acolhidos para sanar a omis

(EDcl no Aginl no REsp n. 1 866.186/DF. relator Ministro Og Fernandes.

Segunda Turma. DJe de 2/8/2022.) (sem grilos no original).

Destaca-se, também, que os Tribunais de Contas já vêm

aplicando tal entendimento, a exemplo do Tribunal de Contas da União

(000.12) e o Tribunal de Contas do Estado do Piaui (DOC. 13).

Vê-se, portanto, a plena aplicabilidade da tese proposta, com

a possibilidade de pagamento a partir dos créditos que serão

oportunamente a serem recebidos pelo Município.

S. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante todo o exposto, esperamos ter esclarecidos todos os

pontos relevantes acerca da matéria proposta, juntamos também as

certidões de regularidade da proponente (DOC. 14), bem como a estimativa

dos valores a serem recuperados (DOC. 15).

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de

estima e consideração. -y "V.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE N° 11.338

Malrii

Rua Fng OKar f*rreif». 47

Cau Forte. CEP 52.061-022
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RECURSO ESPECIAL N" 1.101.01S - BA (2008/0237093-6)

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

INTERES.

INTERES.

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKl

UNIÃO
município de JITAÚNA
RODRIGO SANTOS MENEZES

DISTRITO FEDERAL E OUTRO(S) - "AMICUS CURIAE"
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM -
"AMICUS CURIAE"

EMENTA

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVlHeNTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇ^QÇO MAGISTÉRIO - FUNDF.F. VALOR ANUAL
MÍNiMQ pdk AUUNO CRITÉRIO: MÉDIA

J^í^ara fins de con^IemeniaçâOii^Ia União ao pRndo de Manutenção e
m  ̂^senvolvimaito dQ;Ensino Fundamental - FIJN^EF (an. 60 do ADCT,
l  "^dação da EÇ I4^>). o "valor rqhimo anual por aluno" (VMAA), de

traia o art 6°, § 1° da Lei 9.4^/96, deve st* calculado levando em
corít^a médiaUaciClpaL Precedent^. |
2. Ré^rso e^ecítf a que se n^a provimenm. Acórdão sujeito ao
regime ilpi an. 543-C do CPC o dasjesoluçào St4o8/08.

ACÓRDÃO I
Vistos e relatados e^í em que são partes as ̂ jSftna indicadas, decide a

Egrégia PRIMARA SEÇÃO.dqr^pcrúrl^burialit^ Justiça, pomninlmidade, negar provimento
ao recurso espwm."'ffe&^%t^os de vç^ MTn1ÍSS-'^i^^or. Os Srs. Ministros Humberto
Martins, Herman Benjamin, Mauro Can^bill Marques. Benedito Gonçalves. Hamiltcíi Carvalhido
e Eliana Calmon votaram com o Sr. Miid^ Relator.

Ausente. justificadamentK o^r. Ministro Luiz Fux,
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.
Sustentou, oralmente, a Dra. EMILIANA ALVES LARA, pela recorrente.

Brasília, 26 de maio de 2010

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKl

Relator

Documerto 976605 - Inteiro Teor do Acórdão • Site cerlrricado - DJe 02Í)6'2D1Q Página 1 de 5



i.n= 00

Riibrica

RECURSO ESPECIAL N° 1.101.015 - BA (2008/0237093-6)

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI

RECORRENTE : UNIÃO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JITAÚNA
ADVOGADO : RODRIGO SANTOS MENEZES

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORJ ALBINO ZAVASCKI (Relalor):
O Municipio de Jitaúna moveu comra a União demanda visando à cobrança de diferenças

referentes aos exercidos financeiros de 1998 a 2002 de transferências do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamea|8i e Valorização do M^istério - FUNDEF. que teriam
sido pagas a menor, em desacordo com-a t^i 9.424/96. O acórdão recorrido acolheu em parte o
pedido, ao fundamento de.i^uâ o wkM'mit%K>.aaual.{Kic-o»ltn&.(VMAiá^ deve ser calculado a
partir da razão prevúuh» Kceiiá; Inttl' para o fundo e a tnátrícula total do ensino
fundament^.^'ano antaiof^ acrescido doíotal estirhihk), de novas matrículas. levando-se em
conta os dídos do Pais!'€omo um tod(^;e nSo os de cada Êtado da Fed#açào isoladamente (fl.
295).

No t^çurso especial, União aperta vfolação ao art. P e seu § 4" e#o art. 6° e seu § 1° da
Lei 9,424/"^^ bem como áe. art. 3°, li Decreto 2^AI91. alegai^, em síntese, que "o
FUNDEF ten^Mráter region^^ado e, port^to, o valor a s|r consideradopara o referido cálculo
refere-se à recl^ do Estado sÉct.qualjpertmce o recorrid^prevista para-o Fundo, dividido pelo
total de mairiculá^etuadas e a ̂ etuia" .314). valor «ise que "é llíotío discricionariamente
pelo Presidente da üfcública. alendfilpSicrjwios de conveniência e oportimidade" (tis. .318),

Sem 337. verso).
O r^po foi 'a^^do. na origaf^ pdC regime do àft. 543-C do (3Kr e da Resolução STJ

08/08 (tis. fls. 360). IntiiBÉdos a ̂ idpar como amici Gtiriae. manifestaram-se pefo
improvimentoosrattdesidÉ-ífêrainas(fls. 422-1^3).'nSMOtns-ff^'. 425^38). Goiás (fls. 448-458)
e Minas Gerais (fls, 460-465). bem cofeloi em nome de vários Estados, a Câmara Técnica do
Colégio Nacional dos Procuradores-GerM d<.>s E.stados e do Distrito Federal (fls. 493-505). No
mesmo sentido é a petição de fls. 4(X)-4Ô?. da Confederação Nacional de Municípios - CNM. ao
requerer sua participação como amicus curiae.

Foi também no sentido do improvimento o parecer do Ministério Público Federal, invocando
jurisprudência do STJ (fls. 440-445), Outras entidades privadas, ligadas à educação, se
manifestaram nos autos, pelo improvimaito, requerendo sua admissão como amici curiae ou,
pelo menos, que a sua manifestação seja acolhida a título de memorial (fls.508/293).

E o relatório.

Oocumemo 976505 - tnieiro Teor do Acórdào • Site certificado - DJe 02436/2010 Página 2 de 5
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RECURSO ESPECIAL N" 1.I0I.0I5 • BA (2008/0237093-6)

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI

UNlÂO
MUNICÍPIO DE JITAÚNA
RODRIGO SANTOS MENEZES

O EXMO. SR. y

Acoüi^gg^
processo ̂ ^^ítulo
entidades

a fis. 508/593. é ■

oral.

EMENTA

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL
MÍNIMO POR^UNO - VMAA. FIXAÇÃO- CRITÉRIO: MÉDIA
NACIONAL.,:"' 'v

^ IgjlIfejiaK^corr^iniaiBiçãa-peiB-iintaine l^do de Manutenção e
du1&íslHttf,undamüntal - FUN0EF (art. 60 do ADCT.

ajÍB^o da BÇ 14^), o "vatW mínimo anual par aluno" (VMAA), de
Mue trata o ar^ 6°. | 1° da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em
w>nta a módia^acicéal. Precedem^.
Z^ecurso ei|)ecial a que se n^a provtmen(^. Acórdão sujeito ao
reg^e do art. 54.3-G do CPC c da Resolução ST||08/08.

VOTO ;

I^^TRO TEORI Al^INO ZAVASCKI (Relatoi^:
da Confederação Nadopal.^de.Municípios - CNM para participar do

de amicus ctí/vLte (fis. 4M). Tendo em vista a representativa presença de
como amki ouriae. defendenilo a mesma tese das entidades que peticionaram

su(i''ií!^ifiSffâ®o a tftulo do tíiemorial. mas sem sustentação

2. Registre-se, antes de mais nada, qífe á controvérsia aqui estabelecida tem reflexo temporal
limitado à vigência do art. 60 do ADCT". na redação que lhe deu a EC 14/%, que criou o Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF. com prazo de dez anos.
É que, esgotado o prazo, esse Fundo foi substituído pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, instituído pela EC 56/2006. que deu nova redação ao referido art. 60 do ADCT, com a
disciplina ptópia ali estabelecida, regulamentada pela Lei 11.494/07.

3. O acórdão recorrido está sustentado no voto da Desembargadora Federal Maria do Carmo
Cardoso (relatora), assim lòndamentado:

A análise da questão ira/ida à discussão passa por breve consideração dos dispositivos
constitucionais c legais que embasam a criação do Fundo, cujo propósito 6 garantir a
efetividade c a universalidade do direito social de acesso ao ensino ftjndamental. distribuindo

entre todas as entidades políticas da federação a responsabilidade pelo seu cumprimento.
Assim, cora o claro objetivo de desenvolver polilica.s no sentido de efetivação do dever

constitucional do Estado Brasiicim. melhorar a qualidade dc ensino no pais e valorizar o
magistério, é que o FUNDEF foi criado pela EC 14/96. que modiflcou os urts. 34, 208, 211 e

Documento 976605 - inteiro Teor do Acórdão Sue .certificado - DJe 02/05/2010 Pagina 3 de 5
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212, da t^onstituiçao r-ederal. e deu nova rcdaçao ao an. 60. do Ato das [disposições
Constitucionais Transitórias, que assim passou a dispor:

An. 60. Sos de: primeiros anos de promulgação desla Emenda, os Estados, o
Disirito Federal c us Municípios destinarão não menos de .sessenta /tor cento dos
recursos a que se refere o caput do an. 212 da ( o/isfiíujçno Federal à manutenção e
ao desenvolvimento do ensino JundamentaL com o objetivo de assegurar a
universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério.
^ 1°. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus
municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos ne.ste artigo, na
forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a
criação, no âmbito de cada Fzitado e o Distrito Federal, de um Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério, de natureza couâbil.

f 2" O Funda referido S^arágrafo anterior será constituído por, pelo menos,
quinze por cento de recuMo^kque se referem os aris. 155. inciso Jl. 158, inciso IV:
e I59M^^filgg^íHmKfe 6. e será distribuído
ogíll^Kmaímiii00'^^^.niim^h''^'^'.^unos nas respec^as redes de ensino

M^^tndameiv^ír «. ^
§ 5". A mião cvmplemtíttiira:tis recursos dói',,Fundos a qu^tse refere, o f 1° sempre

I  que. etn^pda Estado diipn ú^strito Federafj.seu valor pcm aluno não alcançar o
% minimo d^ÍKido níician^mer^. ij]

os Bjfladi^, o Distrito ^derai e Municípios ajustarão
^^ogressivamé^ em pn^o de cinco ay.r, suas contÊbuiçâes ao Fundo, de

a garat^^m '^lor .jpor aluno cor^spondente u ̂ m padrão minimo de
q^^ade de ensil^ de^idt^acionalmente.fi i
í" proporçãâmSI), inj^ior a ses.senta pnr cenio de recursos de cada Fundo
referi^^o ̂  I" .será (S$(^u^ ao pagamentffflos professori^ do ensino fundamental

^^^KFiíllmnexercicio no
6° A União apli0rá'^fia,trrt^cação do analfabetçBHo. na manutenção e no

Tlegywo/vúgM^ÍI&. complementação a que se
refere (ÜT3 , nunca hèàs^ qt^-^MtiuivaJ^^^frma por cento dos recursos a que se
refere o caput do art. 2l25jçüi('nnstituiçãn Federai.
§ 7° .4 lei disporá .sobre ̂ j^^onização dos Fundos, a distribuição proporcional de
.seus recursos, sua fi.scalízáçao c controle, bem como sobre a forma de cálculo do
valor minimo nacional por aluno.

Importante considerar que a FiC 14 alterou, lambóm. o art, 211. da Constituição Federal,
atribuindo à União, como se intere do Ji 1" do referido art. 211. dupla função com relação ao
FUNDEF: redistributiva c supletiva.
Vejamos.

Art. 211...

§ 1° A União organizará o sistema federai de ensino e o dos territórios, financiará
as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional,
função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades
educacionais e padrão mínimo de quaüdatle do ensino mediante assistência

técnica efinanceira aos Estados, ao Distrito Federai e aos Municípios.
Considerando o disposto no !} 7", art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, foram editados a Lei 9.424/96 e o Decreto 2.264/97. que a regulamentou,
passando o FlfNDFF a existir desde Udc janeiro de 1998.

A teor das referidas normas de regência, o FÜNDFF é fundo contábil, cujos recursos são
provenientes do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. do Fundo de

Participação dos Estados - FPE. do Fundo de Participação dos Municípios - FPM c do

imposto Sobre Produtos Industrializados - IP).
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Esses recursos sào distribuídos no âmbito de cada Estado c no Distrito Federa), na
proporção de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas no Pais. Caso o valor
desses recursos não alcance o minimo definido nacionalmente, a Uniüo complementará os
recursos destinados ao FUNDEF. nos termos do art. )". § 3". e an, 6". da l.ei 9.424/96,
verbis:

An. 1°. E instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Falorização do
Magistério, o qual terá natureza contábil e será implantado, automalicamenie, a
partir de 1° de janeiro de 1998.
§ 3°. Integra os recursos do Fundo a que .se refere este anigo a complementação da
União, quandofor o ca.sn. na forma prevista no art. 6°.
An. 6°. A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1"
sempre que, no âmbito de .pada Estado e do Distrito Federal, sat valor por aluno
não alcançar o mínimo m^ido nacionalmente

O valor minimo anual por alun ̂ xado por ato do Presidente da República e seu cálculo
é efetuado prc'^gF'i9lhiS^i«'^'í8SFfifi!fl'TO^13EF c a matricula total
do cnsin^l^flffnãila^lfütf^l^rior, total estimado dt^ovas matrículas, cujos
dadojj«o extraidrf^ censo jiianuat|educaciona!°^Balizado pelo Binisldrio da F.ducaçâo.
ton|®do-se em cWa os dados d^;Pais*omo um lodo.H' /í
ÍA compelént^do Presidentaida RÍ^úbltca para tlij^ o valor mínJ|bo anual encontra claro

supOM no § r do ̂  6" da l.ei 6iC4/'5®. Vejamos: ;
,f I" O valor mínimo antal pgr aluno, ressals^o o dispasiój^o f 4", seráfixado por

y^jo da FresiJènte da Kepúhlíea e nunca .veii inferior à r^o entre a previsão da
n^ila total para .o Fundo 4 a matrícula iolal do ensin^ fundamental no ano
aiS^^r, acrescida do latal etttimado de nov# matrículas, i ŝervado o disposto no

DeDrw^^^fee o § I" do art. 6" da l,ei 9.424/96iéstipula um pi|^ para fixação do valor
míifc^wllaj PW^luno. que é média nacíonsi^déscrífá como a entre o lotai para o
ftindo^htt matrícula total du:ensinÓ fuedarneptal no ano anterÍM^^rescida do total estimada
de novasnlSiígj^|jj^^,4ab^va^(»:S£ o lE In verbis:

An. 2° Os recursos Sts-f^tirdefSo aplicados na manutenção e desenvolvimento do
ensinofundamenta! públikp,.:e na valorização de seu Magistério.

§ 1° A distribuição dos recursos, no úmbitu de cada Estado e do Distrito Federai,
dar-se-á, entre o Governo Estadual e os í7ove>7io.ç Municipais, na proporção do
número de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas
redes de ensino, considerando-se para essefim:
I - as matrículas da 1° a 8" séries do ensino fundamentai:

II - (VETADO)

Referido artigo tbi regulamentado pelas disposições dos artigos 2", § 1°. "a", e 3®, § 1®, do
Decreto 2264/97. que regulamentou a Lei 6424/96:

/...;
An. 2° O valor destinado ao Fundo de .Uanulençõo e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério em cada Unidade da Federação será

creditado em contas individuais e especjicas dos Governos F^staduais. do Distrito

Federal e dos respectivos .Uunícípío.s. mediante aplicação de coeficientes de
distribuição a serem Jixados anualmente.

§ 1° Para o eslahelecimenlu dos coeficientes de distribuição serão considerados:
a) o número de alunos matriculados nas escolas cadaslradtis das respectivas redes

de ensino, apurado no Censo Escolar do exercício anterior ao da distribuição,

considerando-se para este fim as matrículas da I' a 8' séries do ensino
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An. 3" Compete ao Ministério do Fazenda efetuar o cáiculn da cnmplemeniação
anual devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e Valorização Magistério em cada Estado e no Distrito Federai
S 1" O cálculo da complementação da União em cada ano terá como base o número
de alunos de t/iie trata o § I" do ari. 2° deste Decreto, o valor mínimo por aluno,
definido nacionalmente, na forma do art. 6", da Ui n° 9.424, de 24 de dezembro de
1996. e a arrecadação das receitas vinculadas ao Fundo.

§ 2" A complementação anual da União corresponderá a diferença, se negativa,
entre a receita anual do Funt/o em cada Unidade da Federação e o valor mínimo
da despesa ileftnida para ifjfundo no mesmo ano.
f  As planilhas de ccyjdtio da estimativa de complementação da União serão
remetidas previamente agicot^cimento do Tribunal de Contas da União,
,í 4" Atà-Oidia Fazenda publicará o
yefíir tia estinUdFta iía kompf^eH^^ei>tja União para o íjdto seguinte, relativa a
cada UnUkiile da Fedetaçãú,'-'hem como^h-respectivo crondgraina de pagamentos

•;?' meiLsaisgio Funda.
^  f 5° .-ipóa encerrado ce^a exercido, o Minis^rio da l-azen4<' calculará o valor da
^ complemenigção devidcipela.f niãn com hasà na efetiva t^ecadação das receitas
^vinculadas aQ,£undo, rtjptiv^uio exercício J&eferência. ^

<5° O Minisiei^ da Fi^ndítpromoverá as mustes que se j^erem necessárias entre
S^nião, os Estais, o ̂ sir^ Tcdcral e os ̂ unicipios. erédccorréncia do cálculo
dc^^mplemeniaçããb.çjét%anú^ie devida. at^O dias após a entrega, ao Ministério
da F^ndu, dos daJof qfií iijfa relativos a a/^cadação anu^ do ICMS do exercido
encerràãp. de todos as fitados e do Distrito federal. "

ajuste reiíKiotgu^cfi^^ftâ^ímenio da c^plementação da União
admitido ao Io0o àú réjgje^i/p exercício de compf^cia.

ao regulamentar a
9.424/96. estabeleceu, nus iSUHfunados. como parâmetro para llxaçâo do valor
mínimo do FUNDEI-', a observâncSi ̂  uma importância intermediária resuilame da média de
cada vaior mínimo alcançado den^^e cada fundo por unidade da federação, exorbitando,
assim, do seu poder normativo ao criar limitação não prevista em lei. possibilitando à União a
prerrogativa dc fixação do vaJor anual por aluno cm valores aquém daqueles que deveriam ser
fixados caso Ibsse observado o comando legal.

E. isto porque, em nenhum momento, a Lei 9.424/96 faz menção a vinte e sele
quocientes. mas. sim. a um único método de eáieuio do vaior mínimo, qual .seja, nunca
inferior à razão entre a previsão da receita total para o fundo e a matrícula total do ensino

fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas (art. 6". fl°).

Assim, a inlerprotação dada pela União para o cálculo da complementação devida aos
Municípios, dc que o Valor Mínimo Anual por Aluno deve levar em coma a receita e o número
de alunos cm cada Estado e isoladamente, sob o argumento dc que o Eundo é estadual, sem
Intcrcoraunlcaçâo. encontra-se em dissonância com a intenção do legislador que é exatamente

a de garantir aos Estados e Municípios mais pobres a condição para ler um sistema
educacional dc qualidade promovendo a uniformidade do padrão de ensino a fim dc diminuir a
desigualdade social existente no pais e atender um dos objetivos ftindamentais da Eederação.
comido no artigo 3". fil. da CF.

Destarte, ao contrário do por que sustenuido pela apeiante. não há que se faJar em

interferência no Frincípio Federativo pois, em nenhuma hipótese haverá transferências

interestaduais de recursos, na medida em que a fónnuia para fixação do Vaior Mínimo
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Nacional deve ser utilizada, lâo-somcnte. como parâmetro para a complementação do Fundo e
nunca como deslocamento de numerário entre os estados federados.

Muito embora o Decreto Presidencial estabeleça que o valor mínimo será lixado por ato
do Presidente da República e esse ato seja discricionário, essa discricionariedade não é
absoluta, pois se vincula ao limite mínimo legal, aquém do qual nflo pode ser estabelecido,
sendo possível somente sua fixação num patamar superior à média nacional, nunca abaixo
desta.

A União, portanto, ao não observar a norma legal, está sc afastando da fúrmula
matemática adotada pelo legislador c que evidencia com nitidez o propósito de garantir a
contínua atualização do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. a fim de mantê-lo sempre
apto à assegurar a consecução de sua finalidade educacional prcclpua. recusando-se. desse
modo, ao cumprimento de seu papel constitucionalmenic definido a propósito do ensino
fiindamental.

Nesse sentido, há de sc mencípèpr que. conforme relatório final do Grupo de Trabalho,
criado pela própria União pelas ferí^ias Ministeriais 71/2003 e 2)2/2003. formadas por
integrantes dc setmj|^ÍgelBi^lF%b!ttrdte,rffii^I}Éi^erif^RaB$?86®|t|íNI)FF. com o objetivo
de elabot^^fl^staT^iSfl^b^ãc VSjÀA. ébcgpu-se à conclusão &e o método de que se
vale ̂ Prorrcntc [^Rechegar d6 Valaf Minimo ̂ B|l por Aluno apçsenla graves distorções
e nã^randiz coma fórmula previa na lci. ^ |i

fVejo que é a^^pria União, ipr s^s preposios. qa tq^onla paral inobservância da regra
leguw fixação do^^r minimo plpr al^o. | ̂

Imbém, o rrif^al de Co^as ̂  União se prtaunciou sobr^ matéria nas decisões
620/99^871/99. quané% inclusi^, determinou que a&nião Federal flendesse imediatamente
ao disposí^o art. 60. do i^CT. 'ijt no^. 6". da Lei 9.^4/96 (fls. 2^299),
Essa linha

Seção, como se vctíí

;  ̂
ptendimento S.a ádowa pela Juríspdidcncia de
Iftnos seguintes^-i^cedentes:

bas as Turmas da I'

ADM^^ATIVO. RLCURSO ESW/CTAi. VALOR MÍNIMdÍÍNUAÍ. POR ALUNO -
VMAA. ClI^lg^JjBtWXAÇÂO. VALOR-íiffiDiQ .íyÚHIWO OIU IDO A PARTIR DE
VARIÁVEIS DEb^BlTO NAGJONALi l.LGÃ].fr)AÍ)E. t:OMPl.LMLNTA(,'AO PF.IA
UNIÃO DOS RECURSOS DESTINADOS AO FUNDO DF. MANUTENÇÃO E DE
DESENVOLVIMEKIO 1X3 LNS^O FUNDAMEMAL E DE VALORIZAÇÃO IX)
MAGISTÉRIO • FUNDEI-. APON lÀÍ)A VIOLAÇÃO DOS AR I IGOS 2". § 4" !•: 6". § i". DA
LEI 9.424/96. NÃO-OCOR.RÊNCIA.
1. Trata-se de recurso especial interposto pela União, com supedànco na alínea "a" do
permissivo constitucional, contra acórdão que. ao dar parcial provimento à apelação do
Município recorrente, determinou à União a complementação das verbas do Fundo de
Manutenção c de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valori/ação do Magistério -
FUNDEF. Ale^ a União que o valor uiili/üdo como referência para a determinação do Valor
Mínimo Anual por Aluno (VMAA) não se vincula a uma média nacional, mas deve observar a
menor importância encontrada, por exemplo, no âmbito de uma das unidades da federação, ou
seja. qualquer dos Estados ou o Distrito l ederai.
2. Contudo, não está caracterizada a violação dos dispositivos da legislação federal indicada.
Tal como argumentado pelo Município, deve mesmo ser utilizada a média mínima nacional
como critério de fixação do VMAA. c não a média mínima obtida em determinado Estado ou

no Distrito Federal. Esse entendimento aplica critério teleológico de exegese normativa, na
medida em que resguarda os objetivos de integração nacional dos processos e da política
educacional, por via dos quais o Estado busca reduzir ou eliminar as distorções verificadas no
panorama educacional no Brasil.
3. Recurso especial conhecido e nâo-provido (REsp 882.212/AL, l" Turma, Min. José
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E)elgado, DJ de 20/09/2007)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS l RA l lVO - KUNDEF - CRI l ÉRIOS DI-; AIHIRACÂO DO
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA) - OMISSAO - I.IQUIDAÇÀO DE
SENTENÇA E SUCUMBÊNCIA - NÂO-OCORRÊNCIA - ART. 6". § i". DA LEI 9 424/96 -
ínterpretaçAo.
(-.)
2. Para fins de apuração do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) é vedado à UniSo
estipular valor inferior à média nacional resultante do quocicnte entre os recursos investidos no
Fundo e o número de matrículas ocorridas no ano anterior somadas ao acréscimo de novas
matrículas para a complementaçao aos recursos do l-UNDEF.
3. Recurso especial nâo pixwido (REsp 1 .n72.ü57/PE. Min. Eliana Culmon. D.Ic 04/08/2(}ü9)

ii

4. O entendimento deve ser conflrTr)ido;§fica evidenciada, pelas razões expostas, a ftagiíldade
da tese. Hgfen/tiHa ^
FUNDEF na^idrt^on^jp^^afcr ̂  cott^íefiftHtt^ devida pela Un^i deveria também ser
calculado j^parâmeMB regionais, segundo critérios"-de conveniêntía e opoitiinidade do
Presidenta RepúblicS sob pena de imoiaçao ao art. i" e seu § 4° e ao (bi. 6° e seu § 1° da Lei
9.424/96.»âo há dtjviayue. nos terqjos i^D § 1" do art (SP do ADCT (çedação da EC 14/%),
reproduzii^TO art. 1° (SirLei 9.424/96. niò havia um útio l'UNDF.r,.mas sim vinte e sete,
instttuidos "m^bito de cá% Estado;® dd Distrito Fcder^". Todavia, nâo significa que a
complementa^^ devida pela Olijão deifcria"íer calculada p^ paràmeirosítolhidos unicamente no
ânbito partícula^ isolado de cá^ Ur^adé'Federativa. C«forme decoiía do mesmo art. 60. o
objrtivo do Fund(>^Bi o de "garart^up vdor por aluno ci^espondemc ft um padrão mínimo dc
qualidade dc ensino, ̂ ^ido nacionalismo" (Si 4"), cabendo éjUniân eompleÉientar "os recursos dos
Fundos sempre cm.cada Distrito Feirai, seu valor por aluno
nSo alcanS^ minimo definido naciEmm''-"'^* Aí consiq^yéfâmbém no art. 6" da U-i
9,424/96. N^^àjCntn^lo^upíiPcr aí|t'ni>riia (le;^rmas. já quç,^#Shplcs adoção dc parâmetros
nacionais para cáiaWWWW^íBpicmcpi^j^ 4^^ f*'" algum compromete o caráter
regional de cada um dos Fundos. Por ouç^^âo, 6 modo claro c objetivo como 1'oram estabelecidos
normativamente os critérios para apuraçat^jm ̂ alor dcs.sa complemcntaçâo. nSo deixa margem para a
fixação, pelo JVcsidenie da República poi'^^ítérios de conveniência ou oportunidade.

5. Diante do exposto, nego provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso
submetido ao regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão,
devidamente piá)licado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6® da Resolução STJ 08/08), para cumprimento
do § 7® do ai. 543-C do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5®. II da Resolução STJ 08/08.
É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA SEÇÃO

Número Registro: 2008/0237093-6 [PROCESSO_ELETRONICO] REsp 1101015 / BA

NúmerosOigem: 20030100()3R52I I 200333000307470

PAUiA: 12/05/2010 JDI.CADO: 26/05/2010

Relator

Lxmo. Sr. Ministro TEORI ALBINO K.'

Presidente da Scss^?c/»5^^ _ ,,' i
r.xmo. Sr. MMfi^AST^SlífírftA ^ |
SubprocuMor-Cjeral d®epública S i S
Exmo. Sr^r. FLAVIO^ON 1 | |

Bcia. Carolin^^ras 1 Ê 1

RECORRENTE ^^UNTÀO I | i
RFCoRRirx) ^unicípiode-!|^iJÍa I

I I I II i ilTl SANT.0 J
INTCRES. : DISTRITO FFJ^RÃl, ãíAKR()(S) - "AMICUS CUR^"
INTFRF.S. • C()NKKl^^ldtÃCÀ(l>tAél()FJAUi^MUNICÍPOg?^M - "AMICUS CURIAE"
ASSUNIO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contrihuíçftes Especiais - l UNDEP/l-imdo de

Manutenção c Descnvolvimentado Ensino Fundamental e de

SUStíÉN^TAÇÂO ORAL

Sustentou, oralmente, a Dra. F.MIl.lANA AI.VHS LARA. pela recorrente.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÀO. ao apreciar o processo em epfgrafe na
sessão realizada nesta data. proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto
do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Humberto Martins. Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques,
Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Eíiana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justillcadamente. o Sr. Ministro l.ui? l-ux.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meíra.

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOCiA^J"
INTCRES. ̂
INTFRF.S. 4M-"AMICUS CURIAE"
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DOC. 02

Tema 309/STF



VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Da introdução

Os presentes RE n"s 656.558/SP (substituto do AI n" 791.811/5?) e

610.523/SP estão afetados ao Tema n" 309, no qual se debate o alcance das
sanções impostas pelo art. 37, § 4", da Constituição Federal aos

condenados por improbidade administrativa.

Nos recursos extraordinários, os seguintes pontos foram levantados,

tendo os dois primeiros questionamentos sido apontados em minha

manifestação e reconhecidos por esta Corte no plenário virtual como
sendo de rep>ercussão geral: a) o simples vinculo objetivo entre a conduta

do agente e o resultado ilícito configura a improbidade administrativa,

nos termos do art. 37, § 4®, da Constituição Federal?; b) é constitucional a

regra inserta no inciso II do art. 25 da Lei n® 8.666/93, que estabelece a

possibilidade de inexigibilidade de licitação para a contratação dos

serviços técnicos enumerados no art. 13 dessa lei, os quais devem ter

natureza singular e serem prestados por profissionais ou empresas de

notória especialização, em especial no que tange à execução de serviços

de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, a despeito
do que prevê o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal?; c) no caso

concreto, o contrato firmado entre as partes importou em ilicitude e na

prática de ato de improbidade administrativa?

Na sessão de 14/6/17, proferi voto dando provimento RE n®

656.558/SP e negando provimento do RE n® 61Ü.523/SP. Na ocasião,

sustentei a impossibilidade de se aplicar a tese de responsabilidade

objetiva aos atos de improbidade administrativa.

E consignei que, para a configuração desses atos, seria necessária a

demonstração de dolo no caso dos arts. 9® e 11 da Lei n® 8.429/92 ou de

dolo ou culpa no caso do art. 10 da mesma lei (atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário), em sua redação originária.

Após muito refletir sobre o assunto e considerando o advento da Lei

n® 14.230/21, bem como os debates no julgamento do Tema n® 1.199,

evoluo no entendimento. A meu ver, os atos de improbidade

administrativa somente se configuram se presente o dolo, qualquer que

seja a espécie na qual esses atos se enquadram (atos que importam

enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, atos

decorrentes de concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro

ou tributário ou atos que atentam contra os princípios da Administração



(SSÍU--
RliSiric.i

Pública). Isso é, a culpa, inclusive quando grave, não é suficiente para"que
a conduta de um agente seja enquadrada em ato de improbidade^

administrativa, qualquer que seja o tipo desse ato.

Esclareço que minha evolução de entendimento tem maiores

reflexos, como se verá, no que diz respeito à configuração dos atos de

improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art 10 da Lei

n° 8.429/92, em sua redação originária).

Feita essa introdução, noticio que o voto possui a seguinte estrutura:

na primeira parle, enfrentarei a discussão sobre a necessidade do doJo

para a configuração dos atos de improbidade administrativa; na segunda

parte, apreciarei a constitucionalidade da inexigibilidade de licitação na

hipótese prevista nos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993; e, na terceira

parte, adentrarei no exame do caso concreto.

Da primeira parte

Do BREVE histórico DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O combate à improbidade administrativa, como lecionam muitos

doutrinadores, historicamente se conecta com a seara criminal.

Nas ordenações portuguesas vigentes durante o Brasil Colônia, já se

viam algumas normas nessa direção'. As penalidades eram, usualmente,

bastante graves.

Assim, por exemplo, nas ordenações Filipinas, Livro (que

antecedeu o Código Criminal do Império), eram previstas sérias penas,

que incluíam a perda do ofício e o pagamento de elevado múltiplo do que

I No período pré-colonial, previam-se, nas Ordenai,xx.'s Afonsinas, penas para os tesoureiros,

almoxarifes, rccebodores do Rei que levassem peitas em certas circunstâncias (Livro IT, Titulo

LI), bem como para jiuzes que reccbessc-m peita por julgar e para a parte que lhe desse ou

prometesse (Livro 111, Título CXXVÜl) (Portugal. Ordenações Afonsinas. Coimbra: Na Real

ImpreiLsa da Universidade. 1792. Disponivel em:

https://bd.camara.leg-br/bd/handle/bdcamara/2028(). Acesso um: 11 de out de 2023).

já no Brasil colonial, nas Ordettações Manueiinas, estabulcceram-se penas, v.g., para os

oficiais do Rei que recebessem peitas e para as partem que lhe dessem ou prometes.scm (Livro

V, Título LVl) (Portugal. Ordenações Manueiinas, Coimbra: Na Real Imprensa da

Universidade. 1797. Disponível em; https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/I7841.

Acesso em: 11 de out de 2023).

2 Portugal. Odenaçõcs Filipinas. Lidxia; no Mosteiro de S. Vicente de Fõra, Camara Real de

Sua Majestade. 1747. Disponível em; https://bd.camaTa.leg.br/bd/handlo/bdcamara/2180C.

Acesso em: 11 de out de 2023.
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fosse recebido, aos Desembargadores, Julgadores e quaisquer outfos
oficiais da justiça ou da Fazenda, entre outros agentes, que recebessern"
peitas (Título LXXI). Em algumas situações, eram estabelecidos a perda
de bens e o degredo para o Brasil ou para a África. Em certa hipótese,
ainda se estipulava que o agente, "além do perdimento da fazenda,

morrerá morte natural",

No mesmo livro, previam-se penas severas parecidas com as

mencionadas (perda de ofício para nunca mais o haver, pagamento de

múltiplo da quantia levada, degredo) para os oficiais da justiça ou da

Fazenda, entre outros, que levassem das partes mais do que, por seus

regimentos, lhes era ordenado (Título LXXII). Também eram

estabelecidas penas graves (v.g., perda do ofício e pagamento de nove
vezes mais da valia do que foi furtado ou levado) para os oficiais que

furtassem o Rei ou deixassem perder sua Fazenda por malícia (Título

LXXIV).

As condutas em questão e outras foram, mais tarde, combatidas por

meio do Código Criminal do Império (Lei de 16 de dezembro de 1830).

Em síntese, passaram elas a ser tratadas no âmbito dos crimes de peita

(arts. 130 a 132), concussão (art. 135) e peculato (art. 170 a 172), afora

outras tipificações. Esse código ainda previu o crime de suborno (art.

133), entre outras infrações p>enais. A grosso modo, essas figuras criminais

continuaram a existir nas legislações penais posteriores, como na

Consolidação das Leis Penais de 1932 e no Código Penal de 1940 (o qual

entrou em vigor em 1942), embora com algumas alterações'.

Com a evolução do direito, foram, pouco a pouco, previstas normas

mais apartadas da seara criminal.

O Decreto-lei n" 3.240 adveio em 1941, disciplinando o seqüestro de

bens de pessoas indiciadas por crimes de que resultava prejuízo para a

fazenda pública. De acordo com o diploma, o seqüestro cessaria se a ação

penal não fosse iniciada ou reiniciada no prazo lá previsto ou se, por

sentença transitada em julgado, fosse extinta a ação ou absolvido o réu.

Dispôs ainda aquele decreto-lei que a cessação do seqüestro não

excluiria, tratando-se de pessoa que exercesse ou tivesse exercido a

função pública, nem a incorporação à fazenda pública dos bens que

2 Por exi3iiplo, sutwmo c peita passaram a ser iraiadiis na mesma sevâo aim o CiSdign Penal

de 1890. Disponível em; https://www.planjlto.f;<>v.br/cdvii_l>3/decn'to/i8.Sl-1899/d847.htm.

Acesso em: 2 de nut de 2023.



foram julgados de aquisição ilegítima nem o direito de a Fazenda Pública
pleitear a reparação do dano de acordo com a lei civil. ^

O tema ganhou fisionomia constitucional em 1946, quando a
Constituição de então tratou de estipular o seguinte no art. 141, § 31,
parte final;

"A lei disporá sobre o seqüestro e o perdimento de bens,
no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso

de cargo ou função pública, ou emprego em entidade
autárquica".

Sob a égide de tal Carta, advieram duas importantes leis tratando da
matéria. A primeira foi a Lei Pitombo Godói Ilha (Lei n- 3.164/57),

oriunda do PL n® 670/1951.

A idéia, pelo projeto de lei, era criar a ficha de declaração de bens do

servidor público e estabelecer que, "constatada a desonestidade

funcional" (grifo nosso), o servidor teria os bens de origem duvidosa,

constantes da ficha financeira, seqüestrados. Comprovada a aquisição por
influência ou com abuso do cargo ou função, haveria o perdimento desses

bens. Segundo o autor da proposição, a nova lei viria "apontar os

desonestos, aqueles que procuram o enriquecimento ilícito por influência
ou com abuso do cargo"^ (grifo nosso).

Na tramitação do projeto houve modificações. No parecer 'do

Relator na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos

Deputados, anotou-se que o art. 141, § 31, da Constituição Federal de

1946 tinha permitido à legislação ordinária repressão "à desonestidade

administrativa, à advocacia equívoca, ao tráfico de influência e a todo

enriquecimento ilegítimo por influência ou abuso da função pública"

(grifo nosso). Na oportunidade, aduziu-se que "já se [estavam] tornando

escandalosos êsses processos de corrupção". Também o parecer indicou

que a perda de bens prevista naquele dispositivo constitucional poderia

ser aplicada, como previsto naquele Decreto-lei n® 3.240/41, mesmo no

caso de extinção de ação penal ou de absolvição do réu por crimes contra

a Administração Pública (Título XI do Código Penal): "nem sempre a

4 Disponível em: https://www.camara.le(5.br/proposicoesWeb/prop_mostrartntegra?

codteof-1221860&filenatne-Di>ssio-l*L%2ü670/1951ípaj;e-39. Acesso em; II de out de2ü23.

5 Disponível em; https;//www.camara.leg.br/proposicoesWob/prop_mostrarintegra?

Codleor«=1221860&fiiename=Di>ssie-PL%20670/1951»page=42. Acesso em: 11 de out de 2023.
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isenção da responsabilidade criminal exclui a iücítude do ato, respeitada
(...) a coisa julgada, quanto à existência ou autoria do fato criminoso". È

complementou o Relator naquele parecer; "pode mesmo suceder que o
enriquecimento ilido resulta de ato que não reúne todos os elementos da

fígura delituosa". A lei, então, em tais condições, deveria tratar da perda
de bens "independentemente da responsabilidade criminal" e dispor que
a extinção da ação penai ou a absolvição do agente "não [excluiriam] a

decretação da perda dos bens ilicitamente adquiridos".

Eis o que constou do art. 1® da Lei Pitombo Godói Ilha:

"Art. 1" São sujeitos a seqüestro e à sua perda em favor da

Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público, por
influência ou abuso de cargo ou função pública, ou de emprego

em entidade autárquica, sem prejuízo da responsabilidade

criminal em que tenha aquele incorrido.

§ P As medidas prescritas neste artigo serão decretadas

no juízo civil, observadas as disposições da lei processual.

§ 2" O processo será promovido por iniciativa do

Ministério Público ou de qualquer pessoa do povo.

Art. 2" A extinção da ação penal ou a absolvição do réu

incurso nos crimes capitulados no Título Xl da Parte Especial

do Código Penal ou em outros crimes funcionais, de que resulte

locupletamento ilícito, não excluirá a incorporação à Fazenda

Pública dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de

terceiros de boa fé".

A segunda lei editada sob a égide da Carta Federal de 1946 foi a Lei

n® 3.502/58, oriundo do PL n® 505/1955.

O autor da propositura, o Deputado Bilac Pinto, buscava ampliar o

controle considerando, entre outros pontos, as formas de se administrar

por meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

entidades. O desígnio era "opor barreiras legais a processos correntes de

corrução, em vários setores do governo". Na proposta inicial, havia o rol

dos casos de enriquecimento ilícito, as normas relativas ao seqüestro e à

perda de bens bem como, em apenas algumas situações, a previsão de
pena de reclusão de um a oito anos para os que enriquecessem

ilicitamente*.

g Disponívei em: htlps://imagem.camara.Bov.br/lmagem/d/pdí/DCD()4AGüI955.pdfípag^27.

Acesso em: II de out do 2023.



De acordo com o Relator na CCJ da Câmara dos Deputados, s^am
medidas importantes "deter e coibir o enriquecimento ilícito, pela^
corrupção, enfim, dos dirigentes, detentores de função ou cargo público,
ou dos responsáveis pelos bens e valores do Patrimônio Público".

Inobstante isso o projeto necessitava de alguns ajustes. Segundo ele,

"todo enriquecimento ilícito, nos termos da definição e classificação do

projeto, [caia] francamente no terreno do ilícito penal", não sendo

razoável considerar que apenas algumas situações ensejassem "o

procedimento criminal e a imposição da pena". Deveria o enriquecimento

ilícito, assim, ser equiparado "aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo criminal e a

imposição de pena, na forma das leis penais", sem criação de novas

penas'.

Após modificações no projeto durante o trâmite nas Casas

legislativa, foi editada a Lei n*' 3.502/58. Transcrevo alguns dispositivos

relevantes;

Riiiji ica

"Art. 1" O servidor público, ou o dirigente, ou o

empregado de autarquia que, por influência ou abuso de cargo

ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará sujeito

ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores.

(...)

Art. 2° Constituem casos de enriquecimento ilícito, para os

fins desta lei:

a) a incorporação ao patrimônio privado, sem as

formalidades previstas em leis, regulamentos estatutos ou em

normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas

no art. Pe seus parágrafos;

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das

entidades mencionadas no art. 1® e seus parágrafos a indivíduos

ou instituições privadas, ainda que de fins assistenciais ou

educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização

prévia do órgão que tenha competência expressa para deliberar

a esse respeito;

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou imóvel,

ou de qualquer outra vantagem econômica, a titulo de

y Disponível em: https://www.cainara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegTa7

COdteot-1217130étfi]ename=Dossie-Pl,%20505/1955'page~7. Acesso em; 22 de out de 2023.



comissão, percentagem, gratificação ou presente; .
d) a percepção de vantagem econômica por mekt^de

alienação de bem móvel ou imóvel, por valor sensiveimeritô
superior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da
aquisição de bem móvel ou imóvel por preço sensivelmente

inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

f) a utilização em obras ou serviços de natureza privada
de veículos máquinas e materiais de qualquer natureza de
propriedade da União, Estado, Município, entidade autárquica,
sociedade de economia, mista, fundação de direito público,

empresa incorporada ao patrimônio da União ou entidade que
receba e aplique contribuições parafíscais e, bem assim, a dos
serviços de servidores públicos, ou de empregados e operários

de qualquer dessas entidades.

(...)

Arf. 4" O enriquecimento ilícito definido nos termos desta

lei, equipara-se aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo
criminal e à imposição de p»enas, na forma das leis penais em
vigor.

Parágrafo único. E igualmente enriquecimento ilícito o que
resultar de:

(...)",

Riibfica

Na Constituição Federal de 1967, previu-se, em seu art. 150, § 11, que

a lei disporia sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário

ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública.

Durante o regime militar, o Ato Institucional n® 5/1968 (art. 8")

estabeleceu a possibilidade de o Presidente da República, após

investigação, decretar confisco de bens de todos quantos tenham

enriquecido, ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública,

inclusive de autarquias, empresas públicas e sociedades de economia

mista, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. A atribuição foi

disciplinada nos Decretos-leis n®s 359/68, 457/69, 502/69, no Ato

Complementar n® 42/69 e no Decreto n® 64.203/69. Segundo Maria Sylvia

Zanella Di Pietro, esse confisco, que contrariava disposições

constitucionais, convivia com o seqüestro e o perdimento de bens

disciplinados pelas Leis n® 3.164/57 e 3.502/58, os quais só podiam ser

decretados judicialmente".

8 Dl PIETRO, Maria Sylvia ZanoUa. Direito administrativo. 15. ed- São Paulo: Atlas, 2003, p.
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Em 1969, o Ato Institucional n° 14 modificou a redação da^ele
dispositivo da Carta Federal de 1967 (arl. 150, § 11), estabelecendo quVu,
lei deveria dispor sobre o perdimento de bens por danos causados ao
erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função

ou emprego na Administração Pública, Direta ou Indireta.

Pouco depois, foi editada a Constituição Federal de 1969, mantendo

essa disciplina. Com a EC n" 11/78, a parte final do art. 150, § 11, passou a
ter a seguinte redação: "lei disporá sobre o perdimento de bens por danos

causados ao erário ou no caso de enriquecimento no exercício de função

pública". Para Di Pietro, com essa emenda constitucional (art. 3", que

revogou atos institucionais e complementares, no que contrariassem a

Constituição Federai) deixou de existir aquele confisco.

Chegamos, então, à Assembléia Nacional Constituinte de 1987-88.

Como se verá, ao menos duas frentes foram lançadas sobre o assunto.

A primeira frente muito surgiu por conta, dentre outros fatores, de

sugestão de constituinte de inclusão, no texto constitucional, de grupo de

disposições versando sobre a probidade na Administração Pública.

Dentre aquelas, havia a que exigia idoneidade e probidade no trato da

coisa pública e prática de parcimônia e austeridade na aplicação dos

recursos públicos e a que previa que o servidor o qual atentasse contra os

princípios relativos ao tema responderia críminalmente e teria seus bens

confiscados para indenizar os prejuízos causados ao erário".

O anteprojeto do Relator na Subcomissão dos Direitos dos

Trabalhadores e Servidores Públicos (a qual fazia parte da Comissão da

Ordem Social) e o anteprojeto dessa subcomissão adotaram essas

disciplinas. Contudo, na etapa da Comissão da Ordem Social, elas não

foram reproduzidas (vide aprovação da Emenda 00918, Fase E, que as

suprimiu).

A segunda frente também adveio, dentre outros causas, de sugestões

(vide, v.g., sugestão n" 6.291), as quais foram analisadas no âmbito da

Subcomissão de Garantias da Constituição, Reforma e Emendas

sugestão Disponível

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislaliva/lcgislacao/Consti tuia)t's_Braí!ileiras/

coitstitulcao<idada/u-prucesso-constítiiinCe/sugcstoes-dos-constituin(es/arquivt>s/sgco62ül-

6300*page-58. Acesso em 4 de out de 2023.
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(integrante da Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e GaraVv^tâ
das Instituições). No anteprojeto do Relator daquela subcomissão, previa-
se que o Congresso poderia, por maioria absoluta, decretar "o confisco de

bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa dos cofres

públicos" (art. 3®)'°. Isso ficou mantido no art. 3" do anteprojeto da
subcomissão".

Na etapa seguinte, foi apresentada emenda (Emenda n® 00424, fase

E)'^ visando a alterar esse dispositivo, de modo a estabelecer que "os atos
de corrupção administrativa" importariam a suspensão dos direitos

políticos de cinco a dez anos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da

ação penal correspondente. Caberia à Suprema Corte declarar o ato,

mediante representação do Procurador-Geral da República ou de

qualquer cidadão. A medida, consoante a justificativa do proponente,

combateria "jo] abuso do direito individual que resulte em atos de

corrupção administrativa" e zelaria pelo dinheiro do contribuinte.

Essa proposta, com o acréscimo de que deveria ser respeitado o

direito de defesa do acusado, foi incorporada ao substitutivo do Relator

na Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

Instituições (fase F)'^ Para ele, a sugestão "acrescenta[va] regra

moralizadora no texto". A disciplina ficou mantida no anteprojeto dessa

comissão.

jg Disponível

tittps;//www.cainaraIes.br/mlcmet/a)nslJtuicao2l>ani>s/DoaimfntobAvuLsüs/vol-

137,pdWpage"26. Acesso em: 11 de out do 2Ü23.

11 Disponível

https://w\vw.camara.leg.br/internet/consti tuicaoZüanos/DüCumentosAvulsos/vol-

140.f>df#page-2. Acesso em: 11 de out do 2023.

12 Disponível

hltps://www.camara.leg.br/interni?t/cnnstituicao20anos/DocumentiisAvulso.s/vol-

120.pdWpage=104. Acesso em: 11 de out de 2023-

13 Vide art. 62 do Substitutivo do Relator na Comissão da Organização Eleitora, 1'artidária e

Garantia das instituições. Disfwnlvcl em:

https://www.camara.leg.brAintemet/cunstituicao20anos/DocumentosAvuIsos/vol-

122.pd£<page-7. Acesso em: 11 de out dc 2023.



Em determinado estágio dos trabalhos constituintes, tal regra foi
retirada do projeto (fase N) que ensejaria a Constituição cidadã. Mas

ela reincorporada na fase P, segundo substitutivo do Relator na Comissão

de Sistematizaçâo, embora com algumas modificações (art. 43, § 3")'^.

A expressão "corrupção administrativa" foi trocada por

"improbidade administrativa". Na mesma oportunidade, estabeleceu-se

que a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário deveriam

observar a forma e a gradaçâo previstas em lei, sem prejuí/.o da ação

penal correspondente. Não mais se previu a norma relacionada com a

competência do Supremo Tribunal Federal para declarar o ato.

E essa, basicamente, a formulação que está presente no art. 37, § 4",

da Constituição Federal promulgada:

"Art. 37...

§ 4" Os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradaçâo previstas em lei, sem prejuízo da ação penal

cabível".

Em 1991, o Poder Executivo apresentou o PL n" 1.446/1991, que

culminaria na lei n° 8.429/92.

O projeto dava enfoque ao combate do enriquecimento ilícito. O

substitutivo apresentado na CCJ do Senado Federal é que conteve texto

mais próximo ao da lei aprovada. O Relator nessa comissão ressaltou o

que já havia sido percebido na Câmara dos Deputados; a improbidade

administrativa não deveria se resumir aos casos de enriquecimento ilícito.

Segundo o Relator, improbidade seria conduta que "viola a obrigação de
honestidade, lealdade ou retidão no trato dos assuntos" (grifo nosso). E

lembrou que o conceito de improbidade havia sido sedimentado no

campo das relações trabalhistas. Nesse campo, vale lembrar, a

improbidade do empregado consiste em justa causa para a rescisão do

contrato de trabalho pelo empregador (art. 482, "a, da CLT). O Relator,

então, citou lição de Russomano de que configuram essa improbidade

"'atos que revelam claramente desonestidade, abuso, fraude ou má-fé'

14 Oisponivel «fn:

https://www.camaraieg.br/inttmet/(X)nstituicao2üanc>s/Doi:umfntosAvul!iOs/vol-

242.pdfirpage49. Acesso cm: U dcoul dc 2023.



(Comentários à CLT, art. 482, Ed. Forense)" (grifo no original). No
substitutivo, os atos de improbidade administrativa foram separados em
grupos. Houve outras modificações durante a tramitação do projeto.

Em 1992, foi ele aprovado e, assim, surgiu a Lei n'' 8.429/92.

No art. 9®, foram previstos os atos de improbidade administrativa

que importam enriquecimento ilícito; no art. 10 os que causam prejuízo
ao erário; e, no art. 11, os que atentam contra os princípios da

administração pública. E relevante destacar que no art. 10 a lei previu de
modo expresso que a improbidade administrativa poderia se dar nas

modalidades dolosa ou culposa. Nos outros dois artigos, a lei foi silente.

A culpa ainda foi mencionada no art. 5® da lei, que versou sobre o

ressarcimento integral do dano, no caso de lesão ao patrimônio público.

Transcrevo o caput desses dispositivos, em suas redações originais:

híiUncJ

"Art. 5" Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação

ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-

á o integral ressarcimento do dano.

(...)

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa

importando enriquecimento ilídto auferir qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou tiaveres das

entidades referidas no art. 1® desta lei, e notadamente:

(...)

Ari. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da administração pública qualquer

ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e

notadamente;

(...)" (grifo nosso).

Por conta da forma como foram redigidos esses artigos, surgiram
questionamentos. Passou-se a discutir se era admissível a

responsabilidade objetiva (independentemente de dolo ou culpa) na

configuração dos atos de improbidade administrativa, se eles somente se
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confígurariam se presente ao menos a culpa ou se deveria haver sempre o
dolo.

Esses foram, a meu ver, os principais elementos históricos em tomo

do combate à improbidade administrativa. Ressalto que alguns
doutrinadores chegam a citar as diversas normas relacionadas com

crimes de responsabilidade de determinados agentes públicos, como

Presidente da República e Ministros. Procurei, contudo, não descer a essa

ou a outras particularidades, a fim de deixar o tratamento do assunto

mais objetivo.

Do ROL EXEMPLIFICATIVO DOS ATOS DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Antes de avançar no tópico relativo à necessidade de dolo para a

configuração de qualquer ato de improbidade administrativa, abro

parêntese para versar, brevemente, sob o rol exemplificativo dos atos de

improbidade administrativas previsto na Lei n^ 8.429/92 e a necessidade

de se tratar com cautela das hipóteses nela previstas.

Como consignei no voto que proferi anteriormente, é fato que a

expressão ato de improbidade traz em si um sentido amplo, genérico, o

que dificulta a determinação, a priori, dessa espécie de ato. A Lei n"

8.429/1992, que regulamentou o art, 37, § 4^, da Constituição Federal,

adotou o critério ratione materiae para classificar e definir os atos de

improbidade administrativa. Aliás, classificou as situações em três

categorias, conforme sedimentado pela doutrina, quais sejam: as

hipóteses de enriquecimento ilícito, previstas no art. 9*; os atos que

causem prejuízo ao erário, especificados no art. 10; e as situações que

atentem contra os princípios da Administração Pública, elencadas no art.

11.

Quanto ao fato de o legislador ter optado por estabelecer, na

legislação infraconstitucional, rol exemplificativo das hipóteses de

improbidade administrativa, não vejo inconstitucionalidade, mesmo

porque a última parte do parágrafo 4" do art. 37 da Constituição Federal

deixa bem claro que os atos de improbidade e as sanções deverão ser

"estabelecidas na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal cabível".

Ao deixar a Constituição de definir de forma detalhada o conteúdo

jurídico do que seja ato de improbidade administrativa, delegando tal

tarefa à legislação infraconstitucional, e ao permitir a Lei n" 8.429/92 que o

intérprete verifique, em cada caso, a ocorrência ou não de improbidade



administrativa, acaba-se, a toda evidência, possibilitando que esse chegue
a conclusões equivocadas, pois a lei possibilita que atos administrativos

ilegais, praticados muitas vezes sem má-fé ou sem prejuízo ao ente ou ao
erário públicos, venham a ser confundidos com os tipos previstos na Lei

de Improbidade Administrativa. Aliás, como adverte Mauro Roberto

Gomes de Mattos,

"o acusação, desatenta, desatrelada de um mínimo de

plausibilidade jurídica, é possibilitada pelo caráter aberto da

norma sub oculis. Tal qual o ato de tipificação penal, era dever

indelegável da Lei n" 8.429/92 identificar com clareza e precisão

os elementos definidores da conduta dc improbidade

administrativa, para, após, fixar os seus tipos. A definição de

improbidade administrativa não pode ser um cheque em

branco ou ato de prepotência do membro do Ministério Público,

pois a segurança jurídica que permeiam um Estado

Democrático de Direito como o nosso não permite essa

indefinição jurídica" (O limite da improbidade administrativa.

Rio de Janeiro: Forense, 2Ü10, p, 28).

Nessas situações, o intérprete deve adotar maior cautela na aplicação

do referido dispositivo constitucional e da Lei n" 8.429/92, na medida em

que as sanções aplicadas ao sujeito ativo da improbidade administrativa

são gravíssimas, pois importam a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indísponibiíidade dos bens e o ressarcimento

ao erário, observadas a necessidade e a proporção, o que exige do

hermeneuta a aplicação de técnica de interpretação restritiva, jamais

ampliativa.

Fecho parêntese. Passo a tratar do elemento subjetivo para a

configuração dos atos de improbidade administrativa.

Da necessidade de conduta dolosa para a configuração dos

ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Adianto, desde logo, que atos de improbidade administrativa só se

configuram se estiver presente o dolo do agente. Isso é, não se admitem a

responsabilidade objetiva nem a simples culpa, ainda que grave, para a

configuração dos atos de improbidade administrativa, qualquer que seja a

categoria na qual eles se enquadrem.

Quanto à responsabilidade objetiva por ato de improbidade

administrativa, vale mencionar, de início, que a Lei n" 8.429/92 não a



..■33

previu de maneira expressa em nenhuma ocasião.
Além do mais, é certo que a teoria da responsabilidade objetiva já foi

há muito abandonada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Segundo
a  orientação prevalecente da Corte Superior, que se atinha
exclusivamente à interpretação da Lei 8.429/92, na redação anterior à
Lei n® 14.230/21, para a configuração dos atos de improbidade previstos
nos arts. 9® e 11, era necessário o dolo, não sendo suficiente a culpa; e para
a configuração dos atos de improbidade previstos no art. 10, era
necessário o dolo ou, ao menos, a culpa'\

Desse modo, como já salientei, a discussão tem maiores
conseqüências {além de influenciar casos antigos nos quais foi aplicada a
responsabilidade objetiva) no que diz respeito à modalidade culposa dos
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário,
previstos no art. 10, em sua redação originária.

Pois bem. Como se sabe, não é fácil estabelecer o que seria
improbidade administrativa, em termos jurídicos. Segundo o dicionário
Aulete, improbidade seria "fata de probidade, DESONESTIDADE,
IMORALIDADE" ou "perversidade, maldade, ruindade". De Plácido e
Silva anota que esse termo revela "a qualidade do homem que não
procede bem, por não ser honesto, que age indignamente, por não ter
bom caráter, que não atua com decência, por ser amoral"'L

Acrescente-se que, em termos históricos, o combate à improbidade
administrativa relaciona-se com a luta contra as condutas que tinham
como motivo a cobiça do agente em enriquecer ilicitamente e eram
previstas como crimes (peita, concussão, peculato, corrupção passiva
etc.). As idéias de desonestidade, deslealdade e má-fé sempre foram,
assim, ínsitas à improbidade administrativa.

Penso que o ato de improbidade administrativa deve ser entendido

15 Nos.<ic sentido: "l'ROCESSUAL CIVIL E ADMINlSTRAUVO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. TIPIFICAÇÃO.
INDISPENSABILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO, NAS HIPÓTESES DOS
ARTIGOS 9" E 11 DA LEI 8.429/92 E CULPA, PELO MENOS, NAS HIPÓTESES DO AR T.

10). PRECEDENTES DF AMBAS AS TURMAS DA 1* SEÇÃO. RECURSO PROVIDO (EREsp
n" 479.812/SP. Primeira Seção, Relator o Minislro Teori Zavscki, D|e de 27/9/IÜ — grifo

nosso). No mesmo simlido: AgRg nos EREsp n. 1.260.963/PR, Primeira Seção, Relator o
Ministro Humberto Martins, DJe de 3/111/12.

SILVA, De Pláádo e. Vocabulário jurídico. 30 ed. Rio de Janeiro; Forense, 2013, p. 72Ü.



como um ato violador do princípio constitucional da probidade-

administrativa, ou seja, aquele em que o agente pratica o ato violando o

dever de agir com honestidade. Isso é, o agente ímprobo atua com

desonestidade (ao que se conectam a deslealdade e a má-fé), cuja noção

está estreitamente relacionada com o dolo, como se verá. Atente-se que
não é possível se dizer que um agente, ao ter atuado com negligencia,

imprudência ou imperícia, agiu de maneira desonesta.

Trata-se o ato de improbidade administrativa de conduta que vai

além da imoralidade administrativa. Aliás, conforme lição de José Afonso

da Silva:

'A probidade administrativa é uma forma de moralidade

administrativa que mereceu consideração especial f>eía

Constituição, que pune o ímprobo com a .suspensão de direitos

políticos (art. 37, § 4®). A probidade administrativa consiste no

dever de o 'funcionário servir a Administração com

honestidade, procedente no exercício das suas funções, sem

aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em

proveito pe.ssoal ou de outrem a quem queira favorecer'. O

desrespeito a esse dever é que carateriza a improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa

qualificada"'' (grifo nosso).

O constitucionalista ainda nos lembra que a imoralidade é causa de

invalidação de atos administrativos. Já a improbidade, segundo ele, é

"tratada com mais rigor, porque entra no ordenamento jurídico como

causa de suspensão de direitos políticos""'.
Aristides Junqueira Alvarenga, ex-Prociorador-Geral da República,

no estudo Reflexões sobre improbidade administrativa, ressalta que

juristas renomados, como José Afonso da Silva e a professora Weda

Zancaner, vinculam a improbidade administrativa à desonestidade. Esse

é também seu posicionamento. A improbidade administrativa é, nesse

sentido, uma espécie de imoralidade administrativa qualificada. Focando

na conduta do agente, diz que tal qualificadora aproxima, em seu modo

de ver, a improbidade do conceito de crime.

17 SILVA, José Atensi) da. Curso dc Direito Constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 2013.

p. 669.

18 Idem.



Ele ainda destaca a possibilidade de existir imoralidade

administrativa sem que o agente público tenha incidido em improbidade

administrativa, pela ausência de comportamento desonesto. E estando

desonestidade relacionada com o dolo, não seria possível desvincular a

improbidade administrativa, a qual depende da desonestidade, do

referido elemento, isso é, o dolo. Por ser esclarecedor, transcrevo trecho

daquele estudo:

"Pode-se, pois, conceituar improbidade administrativa

como espécie do gênero imoralidade administrativa,

qualificada pela desonestidade de conduta do agente público

É essa qualificadora da imoralidade administrativa que
aproxima a improbidade administrativa do conceito de crime,

não tanto pelo resultado, mas principalmente pela conduta, cuja

índole de desonestidade manifesta a devassidão do agente.

É também de José Afonso da Silva a afirmação de que
'todo ato lesivo ao patrimônio agride a moralidade

administrativa', mas nem sempre a lesão ao patrimônio público

pode ser caracterizada como ato de improbidade

administrativa, por não estar a conduta do agente,

causador da lesão, marcada pela desonestidade.

Assim, a conduta de um agente público pode ir contra o

prindpio da moralidade, no seu estrito sentido

jurídicoadministrativo, sem, contudo, ter a pecha de

improbidade, dada a ausência de comportamento desonesto —

atributo, esse, que distingue a espécie (improbidade) do gênero

(imoralidade).

Se assim é, toma-se difícil, se não impossível, excluir o

dolo do conceito de desonestidade e, consequentemente, do

conceito de improbidade, tornando-se inimaginável que alguém

possa ser desonesto por mera culpa, em sentido estrito, já que

ao senso de desonestidade estão jungidas as idéias de má-fé,

de deslealdade, a denotar presente o dolo.

Todavia, a Lei 8.429, de 1992 (LGL\1992\ 19), prevê, em

seu art. 10, como sendo ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação culposa 'que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento [sic] ou

dilapidação dos bens ou haveres de entidades públicas'.
Estando excluída do conceito constitucional de

improbidade administrativa a forma meramente culposa de



conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável é a

que a expressão 'culposa', inserta no caput do art. 10 da lei em

foco, é inconstitudonal".

Rubrica

Como se vê, forte nessa argumentação, Aristides Junqueira entende

ser inconstitudonal a improbidade administrativa na modalidade

culposa.

Mauro Roberto Comes de Matto, também realçando que

improbidade administrativa está intimamente conectada com a

desonestidade ou a devassidão, questiona; "como considerar devasso

aquele agente público que inconscientemente, sem ser desonesto, comete

equívocos?". De sua óptica, a devassidão "caracterizadora da

improbidade administrativa, por certo, deverá vir contida na indole da

conduta do agente público, ou na vontade de lesar ao erário". Ele

esclarece que, "partindo-se do princípio de que o elemento subjetivo da

desonestidade, que deságua na improbidade administrativa, é o dolo,

não há como estender tal princípio para a culpa" (grifo nosso).

De acordo com o articulista, é necessária a presença de um mínimo

de má-fé para que um ato seja enquadrado como ato de improbidade

administrativa. E reitera ele que o escopo do art. 37, § 4-, da Constituição

cidadã é "responsabilizar e punir o administrador desonesto e não o

ínábil ou desastrado" (grifo nosso). Ele ainda lança outro

questionamento interessante, focando no art. 10 da Lei de improbidade

administrativa: "ao praticar ato comissivo ou omissivo sem a intenção de

causar prejuízo ao erário, estando convicto de que age de conformidade

com a lei, como se falar em improbidade administrativa?".

Tenho, para mim, que, em casos assim, não há como se imputar ao

agente as idéias de desonestidade, devassidão ou má-fé. Não há como

dizer que ele, estando convicto de que atuava dentro da lei, foi ímprobo.

Bem por isso que Mattos ainda destaca que a boa-fé (segundo ele, a

conduta Isenta do dolo) do agente exclui a improbidade.

Corroborando o entendimento, menciono, ainda doutrina de

Edilson Pereira Nobre Júnior. Para ele, que segue a linha de José Afonso

da Silva, também a improbidade seria uma imoralidade administrativa

qualificada. Nessa toada, destaca que o conceito de improbidade é
indissociável da presença de desonestidade. Em suas palavras, "pores[s]a

razão, é imprescindível a vontade deliberada de malferir a ordem

jurídica, ou seja, o dolo, A culpa grave não bastaria"'"'. Ele ainda esclarece

jç NOBRE JÚNIOR, Edilson IVreira. Improbidade administrativa: algvn.s aspectos



que vão na mesma direção, além dos doutrinadores já citados, Benedicto'
Pereira Porto Neto e Pedro Paulo Rezende Porto Filho.

Há, ainda, outra razão que me convence de que só se configuram
atos de improbidade administrativa se presente o dolo. Desenvolvo, aqui,

o princípio da proporcionalidade.

Insta relembrar que o próprio texto constitucional pre\« como

conseqüências desses atos a suspensão dos direitos políticos, a perda da

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Todas essas conseqüências atingem direitos fundamentais do agente

ao qual se imputa o ato de improbidade administrativa.

Como bem se sabe, para se verificar a validade de medidas que
limitam o âmbito de proteção desses direitos, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. Isso é, essas medidas não podem ser

desproporcionais, sob pena de incidirem em inconstitucionalidade. Há,

aqui, a proibição de excessos, atuando o princípio da proporcionalidade

como limite dos limites, como bem explica Ingo Wolfgang Sarlet:

"Para a efetivação de seus deveres de proteção, o Estado

por meio da atuação de seus órgãos ou agentes — corre o risco

de afetar de modo desproporcional outro(.s) direito(s)

fundamenta[(is), inclusive o(s) direito(s) de quem esteja sendo

acusado de violar direitos fundamentais de terceiros. Esta

hipótese corresponde às aplicações correntes do prinrípio da
proporcionalidade como critério de controle de

constitucionalidade das medidas restritivas de direitos

fundamentais — atuantes, nesta perspectiva, como direitos de

defesa. O princípio da proporcionalidade atua, aqui, no plano

da proibição de excesso, como um dos principais limites às

limitações dos direitos fundamentais"'".

Para se constatar se uma medida que limita o âmbito de proteção de

controvertidos. In; Revista do Tribunal Regional Federal da 5' Região. Número 56 -

Abril/Juntw - 2004, p. 320/365.

20 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos dircilos fundamentais; uma leoria dos direitos

fundamentais na perspectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre: livraria do Advogado,

2010, p. 397.



direito fundamental observou o princípio da proporcionalidade, é precis^
investigar se ela está em harmonia com a adequação, a necessidade e a

proporcionalidade em sentido estrito.

Como registrei, entendo que ato de improbidade administrativa

somente se configura se presente o dolo. Não estando ele presente,

considero desproporcional tratar eventual conduta do agente, ainda que
esteja presente a culpa grave, como ato de improbidade administrativa.

Nessa toada, é inconstitucional o art. 10 da Lei n" 8.429/92, na parte
em que versou sobre a modalidade culposa dos atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário, ou qualquer interpretação

que enseje a aplicação dos arts. 9'', 10 ou 11 na inexistência de dolo do

agente.

Atentem-se que existem outros mecanismos jurídicos menos graves,

inclusive na seara civil, mas ainda assim muitíssimo eficazes, para

combater a conduta do agente que, não sendo desonesto, atua de maneira

inábil, isso é, age com negligência, imprudência ou imperícia, e, nesse

contexto, v.g., viola o princípio da moralidade (e não da probidade) ou

legalidade administrativa e/ou gera lesão ao patrimônio público. A

reparação — como, por exemplo, a invalidação de ato administrativo

violador da moralidade ou da legalidade e/ou a recomposição do

patrimônio público — poderá ser requerida, v.g., por meio de ação

popular ou ação civil pública, nas quais, evidentemente, não se peça o

reconhecimento de ato de improbidade administrativa (o qual, reitere-se,

inexiste na ausência de dolo) nem se condene o agente por ato de

improbidade administrativa. E o que sustenta o referido ex-Procurador-

Geral da República:

"Porque imoralidade administrativa não se confunde com

improbidade administrativa é que há três vias processuais

distintas a perseguir os atos caracterizadores de uma e de outra.

Quando a conduta administrativa lesiva ao patrimônio

público não é marcada por forma qualificada de imoralidade

administrativa a Constituição Federal prevê, como direito e

garantia individual, a ação popular (art. 5", LXXlll), devendo a

condenação se ater à nulidade do ato ilegal ou imoral, causador

da lesão patrimonial, com a conseqüente reparação do dano,

nos termos da Lei 4.717, de 29.6.1965 (LGL\1965\10).

Do mesmo modo, quando um ato administrativo causa

lesão ao patrimônio público, com ou sem a pecha de

imoralidade administrativa, mas nele ausente o caráter de
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improbidade, é constitucionalmente autorizada a ação civil
pública tendente à reparação do dano quando o patrimônio
público lesado se confunde com um interesse difuso ou

coletivo. É o que se extrai do art. 129, 111, da Constituição de
República.

Já, para os atos de improbidade administrativa a ação é
aquela, ordinária, prevista na l^i 8.429, de 2.6.1992 (LCL\

1992\19), cujas sanções são determinadas pela própria
Constituição Federal, a saber: suspensão dos direitos políticos,

perda da função pública, indisponibilidade dos bens e

ressarcimento ao erário, na forma e gradação postas na aludida

lei.

(...)

Se o ato administrativo não tem Índole de improbidade,

que se maneje a ação popular, ou a ação civil pública, para a

restauração da legalidade, da moralidade (e não improbidade)

administrativa e do dano ao patrimônio público" (grifo nosso).

Acrescente-se que foi muito por conta do princípio da

proporcionalidade que o Ministro Gilmar Mendes, na ADI n" 6.678/DF,

vislumbrou a inconstitucionalidade da aplicação da penalidade de

suspensão de direitos políticos a agentes que respondessem, na

modalidade culposa, por ato de improbidade administrativa que causam

prejuízo ao erário.

Em suma, reitero que somente se configura ato de improbidade

administrativa, seja ele de qualquer tipo, se presente o dolo do agente

(elemento subjetivo intimamente relacionado com as idéias de

desonestidade, deslealdade ou má-fé), não sendo suficiente sua culpa,

ainda que grave.

Do ADVENTO DA LEI N" 14.230/21, CORROBORANDO A NECESSIDADE

DO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Como se sabe, em 2021 foi editada a Lei n*' 14.230/21, alterando

disposições da lei de improbidade administrativa.

A nova lei estabeleceu que, para se configurar ato de improbidade

administrativa, é necessária sempre conduta dolosa, mediante ação ou

omissão. Do processo legislativo que ensejou o novo diploma, percebe-se

que o legislador teve a intenção de suprimir as hipóteses de configuração

de ato de improbidade em razão de ação ou omissão culposa.



considerando não só a própria noção do que seria improbidade

administrativa, mas também a severidade das conseqüências

estabelecidas para quem pratica ato de improbidade administrativa.

Penso eu que essa modificação legislativa somente corrobora o que

sustento no presente voto: a improbidade administrativa sempre

demandou o dolo.

Destaco que o propósito com a modificação em tela não foi,

propriamente, transformar em lícitas e impuníveis as condutas culposas,

mas apenas retirar essas condutas do regime de improbidade

administrativa. Nessa toada, é importante realçar que os atos culposos

continuam, a depender do caso, sujeitos a outros diplomas, podendo

caracterizar ilícitos administrativos e resultar em punições.

A respeito do assimto, vide trecho da justificativa do PL n" 2.505/21,

que deu origem àquela lei:

"Bastante significativa é a supressão do ato de

improbidade praticado mediante culpa,

De um atento exame do texto, par e passo da observação

da realidade, conclui-se que não é dogmaticamente razoável

compreender como ato de improbidade o equivoco, o erro ou

a omissão decorrente de uma negligência, uma imprudência

ou uma impericia. Evidentemente tais situações não deixam de

poder se caracterizar como ilícitos administrativos que se

submetem a sanções daquela natureza e, acaso haja danos ao

erário, às conseqüências da lei civil quanto ao ressarcimento.

O que se compreende neste anteprojeto é que tais atos

desbordam do conceito de improbidade administrativa e não

devem ser fundamento de fato para sanções com base neste

diploma e nem devem se submeter à simbologia da

improbidade, atribuída exclusivamente a atos dolosamente

praticados.

Neste sentido, a estruturo e a abrangência dos artigos 9" e

10" da LIA permanecem em essência inalterados, subtraindo-se

a possibilidade da ocorrência de improbidade administrativa
por atos culposos"''.

2j Disponível em; https://www.camara.leg.br/pn.)posiciH"sWeb/pR'>p_mostrarinlegra?

codteor=1687121&fllenaine-PL^.202505/2021%2()(N%C2%BA%20Amerior;%20pl

%20I0887/2018). Acosso em: 5 do out de 2023.
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Recentemente, no julgamento do Tema n® 1.119, a Corte assentou

constítudonalidade da nova lei, especialmente na parte em que,
modificando a Lei n® 8.429/92, estipulou que os atos de improbidade
administrativa somente se configuram se presente o dolo.

Antes de avançar para a próxima parte do presente voto, destaco

que desborda do presente feito eventuai discussão a respeito da

necessidade de dolo genérico ou específico para a configuração dos atos

de improbidade administrativa nos termos da nova Lei n® 14.230/21.

Passo a tratar da constitucionalidade dos arts. 13, V, e 25,11, da Lei n®

8.666/93.

Rubrica

Da segunda parte

Da INEXIGJBILIDADE DE l.ICITAÇÃO NO CASO DOS ARTS. ARTS. 13, V, E

25, II, DA LEI N® 8.666/1993 (REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS)

Nessa parte, destaco que mantenho a essência da fundamentação do

voto que proferi em 14/6/17. Após, farei ligeiro ajuste para acompanhar a

tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso no julgamento da ADC n®

45.

Pois bem. Uma vez assentada a tese da necessidade do dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, o que, por si, já seria

suficiente para determinar a reforma do acórdão recorrido, trago ao

enfrentamento desta Corte outro ponto que impõe o provimento integral

deste recurso (RE n® 656.558/SP), cuja tese foi reconhecida como tendo

repercussão geral, inclusive por se tratar de pressuposto lógico para seu

adequado julgamento, na medida em que sustenta a parte recorrente a

higidez da contratação. Também, saliente-se, que o tema foi

prequestionado no RE n® 610.523/SP, admitido pelo tribunal estadual, o

qual coloca em xeque a constitucionalidade do dispositivo

infraconstitucional que autorizaria a contratação de advogado sem se

observar a obrigatoriedade de licitação. Devemos, portanto, analisar o

conteúdo jurídico da norma constitucional que confere ao administrador

público a faculdade de agir em contexto em que o processo licitatório é

inexigível.

Dispõe o art. 37, inciso XXI, o seguinte:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade V,
eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Nesse particular, ganha destaque o disposto na Lei n" 8.666/93, arts.

3°; 13, inciso V; e 25, inciso II:

"Art. 3". A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

(...)

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;

(...)

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no arL 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação."

Como é curial, a inexigibilidade de licitação pública ocorre em

hipóteses nas quais mostra-se inviável a competição, o que, por sua vez,

pode-se meinifestar por maneiras distintas.



Pis. n''

Como esteio do posicionamento perfilhado, colaciono trecho lapid^-.
do voto prolatado pelo eminente Ministro Carlos Ayres Britto por ocasião
do julgamento do HC n° 86,198/PR, vejamos:

"Senhor Presidente, tenho uma monografia 'O perfil

constitucional da licitação', publicada, há muitos anos, pela
editora Znt - aqui, abro um capítulo para falar das

características centrais da Licitação enquanto processo, enquanto
procedimento. Não comento, na minha monografia, a Lei n®
8.666, mas exclusivamente o inciso XXJ do artigo 37 da

Constituição, para deixar claro, ou tentar fazê-lo, que licitação é

tun processo público, de natureza competitiva, de caráter

oneroso, sinalagmático, comutativo e merítório tanto quanto

concurso público. É um processo servientc dos princípios da
legalidade, publicidade, moralidade, igualdade e eficiência

também. Quer dizer, é processo nobre do ponto-de-vista de sua

estrutura constitucional. Abro um pequeno tópico para falar de

dispensa de licitação, porque a Constituição a prevê quando

abre o seu discurso: ressalvados os casos especificados na
licitação, na legislação etc. Eu digo o seguinte, só nesse aspecto:

'1 - o processo lidlatório é, com certeza, a regra geral

para Administração. Aquilo que deve ser usualmente

observado, pois, afinal, a disputa entre os licitantes é meio

de realização de princípios constitucionais que têm na

função administrativa do Estado a sua própria justificativa

lógica. Como a democracia e o concurso público, a
licitação também tem seus defeitos, mas nenhuma

civilização experimentou algo melhor;

II- sem embargo, tal competição pode ser posta de

lado. A Constituição inicia a sua própria legenda com a

locução 'ressalvados os casos especificados na legislação',

de maneira a autorizar o entendimento de que a lei tem o

condão de arrolar hipóteses de escape ao proceder

competitivo dos interessados

(...)

Finalmente, digo o seguinte: tais hipóteses exceptivas

significam que a Administração bem pode entregar ou

adjudicar, diretamente a terceiros, uma daquelas utilidades que,

em prindpio, estariam sujeitas a prévio certame entre

prestadores em potencial. A Constituição fala 'igualdade de

condições a todos os concorrentes'. A palavra 'concorrentes' já

contém a idéia até mesmo da impossibilidade lógica da



competição quando só houver uma única pessoa capaz déN_
suprir a concreta necessidade estatal, ou seja, inexistindo

competidores em hinção do bem jurídico requestado pela
pública Administração, inviabilizada fica a licitação" (HC n°
86.198/PR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira

Turma, Dj de 29/6/07).

Além da hipótese relativa à contratação de fornecedor exclusivo (de
que não se cogita na espécie), há outras tantas que também redundam na

inviabilidade da competição e, por isso, dão azo à inexigibílidade de

licitação pública.

Entre elas, vem à balha a contratação de serviços técnicos

profissionais especializados de natureza singular, cuja aferição,

reconheço, é bastante complexa, dado poder haver pluralidade de
pessoas capazes de prestar o serviço almejado pela Administração. No

caso, a impossibilidade de haver competição derivaria da falta de critérios

objetivos para cotejar os potenciais competidores.

Sabe-se que há serviços de natureza comum cuja prestação exige

conhecimento técnico generalizado, o qual pode perfeitamente ser

comparado objetivamente numa licitação pública. Há, contudo,

determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado,

detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais

imprimem neles características diferenciadas e pessoais.

Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o

denominado "toque do especialista", distinto de um para outro, o qual os

qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com

objetividade a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de

cada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de

competição.

Destaque-se, mais uma vez que, diferentemente da inexigibílidade

fundada no reconhecimento de fornecedor exclusivo, nessa hipótese, os

serviços enunciados no inciso II do art. 25 da Lei n^ 8.666/93 podem ser

prestados por vários especialistas. No entanto, todos eles os realizam com

traço eminentemente subjetivo, em razão do que a inexigibílidade tem

lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.

A propósito, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo geral são singulares todas as

produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -



por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se defina-

pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características
científicas, técnicas ou artísticas importantes para o
preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida.
Neste quadro cabem os mais variados serviços; uma

monografia escrita por experiente jurista; uma intervenção

cirúrgica realizada por qualificado cirurgião; uma pesquisa
sociológica empreendida por uma equipe de planejamento
urbano; um ciclo de conferências efetuado por professores; uma

exibição de orquestra sinfônica; uma perícia técnica sobre o

estado de coisas ou das causas que o geraram. Todos esses

serviços se singularizam por um estilo ou uma orientação

pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não sígnihca

que outros não possam realizar o mesmo serviço, isto é, são

singulares, embora não sejam necessariamente únicos" (Curso

de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros. 2002. p. 482).

No mesmo sentido, o jurista Eros Roberto Grau afirma o seguinte:

"Singulares são porque apenas podem ser prestados, de

certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por

um determinado profissional ou empresa. (...) Ser singular o

serviço, isso não significa seja ele necessariamente o único.

Outros podem realizá-lo, embora não o possam realizar do

mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado

profissional ou de uma determinada empresa" (Inexigibilidade

de Licitação - serviços técnicos especializados - notória

especialização. RDP 99/70).

Pois bem. Exige-se a licitação pública para se tratar com igualdade os

possíveis interessados nos contratos da Administração Pública, nos

termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal. Para tratá-los com

igualdade e para que seja possível a licitação pública, é essencial a fixação

de critérios prévios e objetivos para comparar uns e outros. Se o critério

for subjetivo, então, os interessados não serão tratados com igualdade,

uma vez que a disputa se resolverá pela discricionariedade do julgador.

Nesses casos, eventual interessado que venha a ser preterido não terá em

que se amparar para exigir tratamento igualitário, principalmente porque

o critério determinante será a livre vontade do julgador, sem que se possa

cogitar de igualdade, ao menos num plano objetivo.

Se os serviços elencados no inciso II do art. 25 da Lei n® 8.666/93 são



prestados com características subjetivas, consequentemente são julgadcsx
de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela, a

competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da

licitação pública.

A inexigibilidade pode, como já referi, se manifestar mesmo que

existam vários especialistas aptos a prestar o serviço pretendido pela
Administração, já que todos eles se distinguem por características

marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular.

Exatamente por isso a Administração deverá escolher um dos

especialistas em detrimento de todos os demais eventualmente existentes.

Nesse processo discricionário, o gestor público encontra certa

liberdade na escolha do especialista que reputar o mais adequado à

satisfação da utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se,

pois, a avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou

menor, de acordo com a estimativa subjetiva.

A liberdade de escolha, de fato, não é absoluta, mas limitada. A

confiabilidade, conquanto determinada subjetivamente, depende de

certos requisitos objetivos, entre os quais sobressaem a experiência do

especialista, sua boa reputação, o grau de satisfação obtido em outros

contratos, entre outros.

Dentre os especialistas que preencham esses requisitas objetivos, o

agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confiança,

na medida em que o considere mais apto para satisfazer o interesse

público que outros, valendo aí seus traços pessoais, que devem

identificar-se com o que pretende a Administração. Nesse particular,

adverte Eros Roberto Grau:

"Por certo, pode a Administração depositar 'confiança' em

mais de um profissional ou empresa dotado de notória

especialização relativamente à prestação de serviço técnico-

profíssional especializado, singular, mesmo porque, detendo

notória especialização, todos eles são virtualmente merecedores

da 'confiança'!;] contudo, não pode ser objetivamente apurada,

de modo que se possa identificar, entre os profissionais ou

empresas nos quais o agente público incumbido de tomar a
dedsào referentemente a qual deles ou delas deve ser

contratado, qual o que, sendo contratado, executará o trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado ã plena satisfação

do objeto do contrato. A decisão quanto à escolha desse
profissional ou daquela empresa para a prestação do serviço
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não pode, repito, ser demonstrada, ainda que se a poss^
justificar. Repito: é escolha discricionária do agente público ou

dos agentes públicos competentes para contratá-lo" (Licitação e

Contrato Administrativo - estudos sobre a interpretação da

lei. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 74-75).

Aliás, não foi outro o posicionamento do jurista, na condição de

Ministro desta Corte, no julgamento do RE n^ 466.705, de que foi Relator

o Ministro Sepúlveda Pertence. Na oportunidade, ele se manifestou da

seguinte forma quanto à legalidade da inexigibilidade de licitação,

inclusive pelo aspecto subjetivo que envolve a questão:

"Trata-se da contratação de serviços de advogado,

definidos pela lei como serviços técnicos profissionais

especializados, isto é, serviços que a Administração deve

contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em

última instância, com o grau de confiança que ela própria.

Administração, deposite na especialização desse contratado. É
isso, exatamente isso, o que diz o direito positivo.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da

Administração em quem deseje contratar é subjetivo; logo, a

realização de procedimento licitatório para a contratação de tais

serviços — procedimento regido, entre outros, pelo princípio

do julgamento objetivo — é incompatível com a atribuição de

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à

Administração para a escolha do trabalho essencial e

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato (cf. o parágrafo 1" do artigo 25 da Lei n. 8.666/93).
Ademais, a licitação desatenderia ao interesse público na

medida em que sujeitaria a Administração a contratar com

quem, embora vencedor na licitação, segundo a ponderação de

critérios objetivos, dela não merecesse o mais elevado grau de

confiança" (grifo do autor).

Saliento, inclu.sive, as lições de Joel de Menezes Niebuhr (Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.

169);

"(A) expressão notória especialização costuma ser

interpretada de molde a exigir alguém bastante conhecido em
seu meio, afamado, que goze, como o próprio nome indica, de



notoriedade. Ressalva-se, contudo, ser equivocado apurat a
notória especialização pela notoriedade da pessoa. O sujeito'
pode ser em tudo conhecido, mas não necessariamente por seus
méritos profissionais. A notoriedade é da especialização do

profissional e não do profissional em si. Outrossim. a notória

especialização deve ser apreciada no meio que atua o
profissional. De um jeito ou de outro, o termo notoriedade

induz conceito indeterminado, isto é, variável em grau maior

ou menor, em decorrência do que se afere discricionariedade

em sua apreciação. A determinação do grau mínimo de

notoriedade necessária para dar suporte à inexigibilidade não é
precisa" (destaquei).

Portanto, na apreciação desses conceitos, afigura-se um juízo de

certeza positiva e outro de certeza negativa. Há profissionais que são

conhecidos em todo país, cujos estudos são tomados como referência

pelos demais que militam na área. Não há dúvida alguma de que esses

agregam notória especialização. Ocorre que, em sentido diametralmente

oposto, existem profissionais que não são nem remotamente conhecidos;

recém-formados, sem experiência alguma, sendo igualmente estreme de

dúvida que esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outro, haverá um terceiro, composto

por profissionais nem tão conhecidos quanto os primeiros nem tão

desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, é certo, da maioria, aqueles

que ocupam posição mediana: estão no mercado; possuem alguma

experiência, já realizaram alguns estudos, de certa forma são até mesmo

conhecidos, mas, igualmente, não podem ser reputados detentores de

notória especialização. Note-se que a expressão exige experiência e

estudos que vão acima da média, tocante a profissionais realmente

destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não é

possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém notória

especialização. Aí vige a competência discricionária atribuída ao agente

administrativo, que avalia a experiência dos profissionais com margem

de liberdade, pelo que é essencial a confiança depositada no contratado.

A questão, então, no caso em julgamento, passa também pela

análise, no âmbito territorial, da apuração concreta da reputação

profissional da contratada, de modo a qualificá-la, ou não, como

portadora de notória especialização. Como adverte Joel de Menezes

Níebuhr (op. cit., p. 172):
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"[H]á profissionais cujos trabalhos são conhecidos em

todo país, outros no Estado a que pertencem, e outros apenas
no Município. A abrangência territorial da contratação deve ser

vista com certa parcimônia, adaptável ao objeto e ao lugar da

contratação: por vezes, torna-se conveniente a seleção de um

profissional de trato próximo, mais acessível. Isso deve ser

fitado com parcimônia, porque o que realmente importa são os

estudos feitos pelo profissional, a experiência anterior dele, os

resultados obtidos. O lugar onde o profissional é conhecido

deve ser posto em segundo plano, sem que este prevaleça sobre

as efetivas realizações dele."

Ademais, na minha concepção, respeitando aquela dos que têm

entendimento distinto, no caso especial da advocacia, dada a série de

empecilhos impostos pela essência da profissão, norteada pela ética

profissional, toma-se latente a dificuldade de se proceder ao

procedimento lidtatório para a contratação desses serviços.

Aliás, dispõe o art. 34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lei n"

8.906/94, que constitui infração disciplinar "angariar ou captar causas,

com ou sem intervenção de terceiros".

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também

está contida expressamente no art. 7" do Código de Ética e Disciplina da
OAB:

"Art. 7". É vedado o oferecimento de serviços profissionais
que impliquem, direta ou indiretamente, angariar ou captar

clientela."

Considero, ainda ser de todo incompatível com as limitações éticas e

legais a disputa pelo preço. Messe sentido, o seguinte precedente desta

Suprema Corte:

"AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS



AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipótese dos
autos não é de dispensa do licitação, eis que não caracterizado o

requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há
inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitação.

2. 'Serviços técnicos profissionais especializados' são serviços
que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordo, em última instância, com o grau de
confiança que ela própria. Administração, deposite na
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da
confiança da Administração em quem deseje contratar é

subíetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para
a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre

outros, pelo principio do iulgamento objetivo - é incompatível
com a atribuição de exercício de subietividade que o direito

positivo confere à Administração para a escolha do 'trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do obieto do contrato' (cf. o S 1" do art. 25 da Lei 8.666/931. O

que a norma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há.

no caso concreto, requisitos suficientes para o seu

enquadramento em situação na quai não incide o dever de

licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais

contratados possuem notória especialização, comprovada nos

autos, além de desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente" (AP n" 348/SC, Tribunal

Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 3/8/07 - destaque
nosso).

Embora seja constitucional a regra ínserta no inciso II do art 25 da

Lei n" 8.666/93, que estabelece a possibilidade de inexigibilidade de

lidtação para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13

desse diploma - de natureza singular e prestados por profissionais ou

empresas de notória especialização -, a contratação somente será

possivel se preenchidos os requisitos da lei e desde que não haja

impedimento específico para a contratação desses serviços. Explico.

No âmbito municipal, em respeito ao objeto do presente recurso

extraordinário, alguns aspectos devem ser considerados, não obstante a

tese proposta, correspondente à compatibilidade do art. 25, II, da Lei n.

8.666/93, devido ao seu caráter geral, seja aplicável a todos os entes

federativos.
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Pois bem, a propósito dos serviços advocatícios, não se vislumbra,

na Constituição Federal, primo ichi oculi, a obrigatoriedade de que, em
todo município, seja criada uma procuradoria municipal para a
representação judicial, extrajudicial, ou para a atividade de consultoria

jurídica, embora tal desiderato fosse o ideal.

Da mesma forma, não vejo impedimento para que determinada

municipalidade, vislumbrando a existência de procuradores municipais

aptos para o pleno exercido da representação do município, de seus

órgãos ou dos entes da administração direta, ou até mesmo indireta, e

para o cumprimento, com eficiência, das atividades de consultoria, possa

editar norma a impedir a contratação de advogados privados para o

exercício dessas atividades.

Por outro lado, ausente impedimento especifico, a simples existência

de procuradores municipais concursados não me parece impedimento,

por si só, para a contratação de advogados qualificados sob o manto da

inexigibilidade de licitação, quando houver real necessidade e

preenchidos os requisitos sobre as quais já me referi.

A singularidade da situação pode exigir da municipalidade a

contratação de determinado profissional. Isso porque, realizando-se uma

interpretação sistemática do regime jurídico, podemos concluir que

existem duas condições cumulativas para se aferir a legalidade de uma

contratação de serviços advocatícios - para fins de representação

processual ou de consultoria - sem prévia licitação, quais sejam: a) a

necessidade e a natureza do serviço, sua singularidade ou complexidade,

a evidenciar que esses não podem ser normalmente executados pelos

profissionais do próprio quadro e, b) o caráter não continuado do serviço

específico e singular.

Portanto, para que haja uma melhor definição da tese de repercussão

geral, me parece prudente anotar que a contratação de serviços

advocatícios, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá validade se

não houver norma impeditiva - no caso, municipal.

No âmbito da União, Estados e Distrito Federal, conquanto não

tenha havido, no caso concreto, o devido aprofundamento das

discussões, devem-se observar os mesmos critérios, ora fixados sob a

sistemática da repercussão geral.

Reiterada a fundamentação que lancei em 14/6/17 sobre a

inexigibilidade de licitação na hipótese versada nos arts.,passo a tratar do

ajuste para acompanhar a tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso

no julgamento da ADC n^ 45.
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Do AJUSTE PARA ACOMPANHAR A TESE PROPOSTA PELO MINISTRO

Roberto Barroso na ADC n« 45

Na ADC 45/DF discute-se a constitucionalidade do art. 13, V, bem

como do art. 25, II, da Lei n®. 8.666/93. A interpretação desse último
dispositivo igualmente é questionada no presente tema de repercussão

geral, com especial atenção às hipóteses de contratação de serviços

advocatícios, tendo em vista o caso concreto subjacente ao recurso

extraordinário.

O Relator da referida ação direta. Ministro Roberto Barroso, votou

(sessão virtual de 16/10/2020 a 23/10/2020) por sua parcial procedência,

conferindo aos citados dispositivos interpretação conforme à Constituição

Federal para que se entenda que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação,

além dos critérios já previstos expressamente - notória especialização
profissional, natureza singular do serviço e necessidade de procedimento

administrativo formal -, deve observar: (i) a inadequação da prestação do
serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço

compatível com o praticado pelo mercado.

A respeito dessas duas últimas condicionantes, vale mencionar

trecho da ementa do voto de Sua Excelência:

"7. Inadequação da prestação do sen>iço pelo quadro próprio do

Poder PmWíco. A disciplina constitucional da advocacia

pública (arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra, a

assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados

privados, desde que plenamente configurada a impossibilidade

ou relevante incomvniência de que a atribuição seja exercida

pelos membros da advocacia pública.

8. Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados encontram-se dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa justificativa do preço

deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo



profissional que se pretende contratar com os preços praticados

em outros contratos cujo objeto seja análogo)".

Na mesma ocasião, registrei em voto vogai o seguinte:

"O voto que apresentei como relator da repercussão

geral converge com a proposta de voto do Ministro Roberto

Barroso nesta ação declaratória, visto que, tal como faz sua

excelência neste processo, afirmo a constitucíonalidade da

contratação pelo poder público, com inexigibilidade de

licitação, de empresas e profissionais de consultoria,

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas,

embora eu o faça sob outro enfoque nos REs, dados os

peculiares limites nos quais a questão foi posta ali.

Não terei de dificuldade de, na continuidade do

julgamento dos REs, eventualmente ajustar o dispositivo do

meu voto para deixá-lo perfeitamente alinhado à proposta do

Ministro Roberto Barroso nessa ação.

Sua excelência examinou de forma minuciosa a questão

apresentada nesta ação declaratória, fixando critérios claros e

objetivos a partir dos quais a contratação direta, pela

administração pública, de serviços advocatídos, será

considerada compatível com a Constituição de 1988, o que

confere segurança jurídica e previsibilidade à interpretação

dos arts. 13, inc. V e 25, inc. II, da Lei n*-'. 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Pelo exposto,acompanho o relator, para julgar

parcialmente procedente a ação declaratória e aderir à tese

proposta por sua excelência".

Nessa toada, proponho que a tese anteriormente por mim sugerida

para a respeito da inexigibilidade de licitação no caso dos arts. 13, V, e 25,

n, da Lei n® 8.666/93 passe a ter a mesma redação da tese proposta pelo

Ministro Roberto Barroso no voto em referência.

Da terceira parte

Do RE N« 656.558/SP, INTERPOSTO POR ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA

Advogados Associados s/c Ltda contra acórdão do Superior

Tribunal de Justiça

Na origem, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou



ação civil pública (eDoc n° 14) pleiteando, em resumo, a declaração de

nulidade da contratação de escritório de advocacia, mediante

inexigibilidade de licitação, pelo Município de Itatiba/SP, com as

conseqüências daí decorrentes mencionadas na petição inicial, bem como

a condenação dos envolvidos nas sanções por ato de improbidade

administrativa (art. 12, II ou 111, da Lei n" 8.429/92, em sua redação

original),

A sentença foi pela improcedência dos pedidos (eDoc n" 16, STJ-SJD

fl. 659/665). Apelou o parquet (eDoc n'' 16, STJ-SJD fl. 668).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

apelo (eDoc n" 17, STJ-SJD fl. 828/840). Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos.

Interpôs o Ministério Público do Estado de São Paulo recurso

extraordinário (eDoc n" 17, STJ-SJD fl. 890, o qual foi autuado como RE n"

610.523/SP) e recurso especial (eDoc n" 17, STJ-SJD fl. 925, o qual foi

autuado como REsp n° 488.842/SP).

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao referido

recurso especial, em julgado assim ementado (eDix: n'' 18, STJ-SJD fl.

1218/1243):

"ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVIL PUBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO À LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3«, 13 E 25) F À LEI DE IMPROBIDADE (LEI
8.429/92, ART. 11). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO. 1. A
contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem

licitação pressupõe que sejam de natureza singular, com

profissionais de notória especialização. 2. A contratação de
escritório de advocacia quando ausente a singularidade do

objeto contatado e a notória especialização do prestador
configura patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de
improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput, e

inciso I, que independe de dano ao erário ou de dolo ou culpa

do agente. 3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória,
é perfeitamente compatível com os atos de improbidade
tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92 (lesão aos princípios
administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo



OU culpa do agente. 4. Patente a ilegalidade da contrataçã^
impõe-se a nulidade do contrato celebrado, e, em razão da

ausência de dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços

de advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa

civil, reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura). 5. Recurso espedal provido em

parte" (REsp n" 488.842/SP, Segunda Turma, Relator para o

acórdão o Ministro Castro Meira, DJe de 5/12/08).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (eDoc 19, STJ-SJD

fl. 1283/1290).

Na seqüência, Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C

Ltda manejou embargos de divergência (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1298) e o

presente recurso extraordinário (RE n" 656.558/SP, eDoc 19, STJ-SJD fl.

1337/1353).

Quanto aos embargos de divergência, foram eles liminarmente

indeferidos (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1366). Após, o recorrente reiterou o

recurso extraordinário contra o acórdão da Segunda Turma (eDoc 19,

STJSJD fl. 1371).

É o caso de se dar provimento ao RE n'' 656.558/SP, interposto contra
o citado acórdão da Segunda Turma da Corte Superior. Como se nota, o

Superior Tribunal de Justiça adotou, no acórdão em questão, a teoria da

responsabilidade objetiva em sede de ato de improbidade administrativa,

o que não se harmoniza com o presente voto.

Repito que somente se configuram atos de improbidade

administrativa, qualquer que seja sua categoria, se presente o dolo.

Isso já seria o suficiente para dar provimento ao apelo extremo. Mas

vou além, para também afastar a nulidade do contrato questionado nos

autos.

No caso em exame, os serviços prestados pela parte recorrente

poderiam ter sido efetivamente contratados sob o manto da

inexigibilidade de licitação, diante, em especial, das questões fáticas

consideradas expressamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme se extrai de trecho do voto do eminente Relator, o então

Desembargador Sidnei Beneti, que também honrou o Superior Tribunal

de Justiça;

"Quanto à especialidade, o que vem mal em detrimento

do caso é a generalidade da contratação para acompanhamento

e sustentação administrativa no Tribunal de Contas, o que.
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naturalmente, no geral, poderia ser feito por Advogado intermv^
da Prefeitura, ou por outro funcionário, reservando-se eventual

contratação espeafica para o caso de surgimento de alguma
questão concreta, a exigir largo conhecimento e experiência.

Mas nas circunstâncias do caso, em que, à época, em tantos

Munirípios a diretriz administrativa trilhou esse caminho da

contratação externa para o seguimento administrativo, não se

deve tomar o pormenor como causa de nulificaçâo do contrato

(...).

Quanto à notória especialização, é ela corolário da questão

anterior. A especialização exigida é a da atividade profissional

em causa, nada tendo que ver com titulação acadêmica ou

posição nos meios científicos do Direito (...)" (v. 4, fis. 835 a

837).

Ao contrário do que se sublinhou no acórdão atacado do Superior

Tribunal de Justiça, a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo também foi no sentido de que existia singularidade na atividade

buscada por meio da contratação, tendo observado aquele tribunal que

"|o] escritório contratado evidendava-se como

espedalizado no tipo de atividade e prestava serviço a ela. O

tipo de atividade não é correntio entre os profissionais gerais da

Advocacia. É o que basta para reconhecimento do requisito da
notória especialização, para a contratação em causa, realizada

por Município do Interior do Estado.

Como .se \é, a questão coloca-se em níveis em que o

disposto no art. Inexigibiiidade 25, 11, da Lei n" 8.666/93 é um

dos vetores que norteiam a legalidade da contratação

independentemente de licitação, mas não o único. Os demais,

no caso de dispensa, vêm dos requisitos normais dos atos

administrativos, exigíveis da Administração em geral,

enunciados, principalmente, pela Constituição Federal (CF, art.

37, inciso XXI)" (v. 4, p. 837 e 838).

Esse acórdão acompanhou a conclusão do nobre magistrado

sentenciante, que bem anotou que, na hipótese dos autos, há de se

entender o objeto do contrato como sendo de natureza singular,

"lajfinal, deriva ele de produção intelectual dos advogados contratados

e o trabalho se de£in[e] pela marca pessoal desses mesmos

causídicos"{cf. v. 3, p. 662). Não é outra a conclusão da boa cioutrina a



respeito do assunto, no sentido de que a singularidade do serviço decorfç,
do interesse público a ser satisfeito e também da natureza singular
subjetiva, pois se baseia nas virtudes e caracteristicas pessoais do
causídico^).

Não bastasse isso, pelo que se extrai dos autos, ressalto que outros
contratos de mesma natureza firmados pelo mesmo escritório de

advocacia - ora recorrente - com outros municípios foram submetidos ao

crivo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os julgou
regulares, como se verifica na decisão do Processo n" 70-1118/007/98

acórdão publicado no DOE de 9/12/03, referente aos serviços profissionais
contratados pela Prefeitura Municipal de Paraibuna para patrocínio de

causas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (cf. V. 3, p. 624 a 627 e sítio eletrônico do TCE/SP) -, bem como na

seguinte ementa do acórdão do TCE/SP:

106

"Contratante: Prefeitura Municipal de Baruerí.

Contratada: Antônio Sérgio Baptista Advogados
Associados S/C Ltda.

Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais por

empresa de notória especialização, para patrodnio perante o

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em processos de

prestação de contas e análise de licitações e contrato, de

interesse da Prefeitura, inclusive suas Autarquias, Fundações e

Sociedades de Economia Mista, bem como assessoria jurídica

compreendendo todos os processos licitatórios, desde a sua

abertura até a contratação.

Em Julgamento; Contrato celebrado em 04-01-99.

Licitação.

- Inexigível (artigo 13,V e 25,11, da Lei 8.666/93, atualizada

pela Lei 8.883/94) (...)

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 18 de dezembro de 2001,

pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator,

Antônio Roque Citadini, Presidente, e Fulvio Jullão Biazzi, na

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, julgar

22 JUSTEN Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contrates Administratívos-

São Paulo: Dialética, 2010. p. 368 e MARQUES, Floriano Peixoto dc Azevedo. A

singularidade da advocada e as ameaças às prerrogativas processuais. Disponível no sítio

eletrônico da Sociedade Brasileira de Direito Público (5BDP). Acesso em 10/10/14.
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regulares a inexigibíiidade de licitação e o contrato em exame"

Inexistindo nulidade no contrato debatido nos autos e não tendo

sido comprovada dolo dos envolvidos, a configurar qualquer ato de

improbidade administrativa, é o caso de se dar provimento ao recurso

extraordinário interposto Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados

S/C Ltda para restabeiecer a sentença.

Do RE N® 610.523/SP, INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Estado de São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo

Verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo Ministério

Público contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

está prejudicado.

Como visto, o Tribunal local, assentando a legalidade do contrato

debatido nos autos, firmado sob o manto da inexigibilidade de licitação,

manteve a sentença pela improcedêncía dos pedidos iniciais. Contra esse

acórdão o parquet manejou o presente apelo extremo (RE n® 610.523/SP) e

o REsp n® 488.842/SP, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu parcial

provimento, nos termos da ementa transcrita alhures. Operou, assim, a

substituição do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, ficando prejudicado o citado apelo extremo.

Na mesma direção, transcrevo trecho do parecer do Ministério

Público Federal, acostado no eDoc n® 30, fl. 1393/1395, nos autos do RE n®

610.523/SP:

"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 102, 111, a, da Constituição Federal, contra o acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça daquela Estado (fls. 819-830),

assim ementado:

(...)

O Superior Tribimal de Justiça deu pardal provimento ao

recurso espedal, interposto simultaneamente ao extraordinário,

para, reconhecendo a necessidade de licitação para a

contratação do escritório de advocada pelo Município para

prestação de serviço não qualificados pela nota de
singularidade e de notória especialização, concluir pela
ocorrênda do ato de improbidade administrativa (Lei n®

8.429/92, art. 11, caput e I) e impor aos recorridos, em razão da



ausência de dano ao erário, apenas a multa civil, no patamar
10% do valor do contrato atualizado desde a assinatura.

Ressalte-se que os pedidos formulados na ação civil

pública não são autônomos, haja vista depender a

caracterização do ato de improbidade administrativa e a

aplicação das sanções do art. 12, II e 111, da Lei n» 8.429/92, da

exigibilidade ou inexigibilidade de licitação para a contratação
de serviços advocatícios pela administração pública municipal

(art. 25, II, e § 1", da Lei n" 8.666/93): natureza singular do objeto

e notória especialização.

Reformado o acórdão recorrido pelo Superior Tribunal de
Justiça — para julgar parcialmente procedente os pedidos

formulados na ação civil pública — operou-se o efeito

substitutivo do julgado a que alude o art 512 do CPC. Assim,

prejudicada a apreciação do RE pela perda superveniente do

objeto.

(...)

Diante do exposto, opina o Ministério Público Federal

pelo não-conhecimento do recurso extraordinário".

E o caso, portanto, de se julgar prejudicado o RE n" 610.523/SP, por

perda superveniente de objeto.

Do DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo prejudicado o RE 610.523/SP e voto pelo

provimento do RE n" 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em

que se julgou improcedente a ação.

Proponho a fixação das seguintes teses para o Tema n" 309:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4*^, da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10

da Lei n" 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formai; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da



prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; ̂ ii)
cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado;

É como voto.

Aditamento ao voto

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

No voto que proferi, sugeri, no item b) da tese de repercussão geral,
fíxar a compreensão de que são constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da

Lei n® 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública,

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve

observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do
Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o praticado pelo

mercado.

Julgo ser conveniente fazer algumas considerações a respeito desse

subitem (ii).

Em primeiro lugar, reconheço a necessidade de que o preço cobrado

pelo escritório de advocatícia deve refletir a responsabilidade que o
advogado assume no caso. E preciso levar em conta que os contratos

administrativos estão sujeitos a exigências e regras específicas (como

cláusulas exorbitantes) e, nesse contexto, existe a possibilidade de o

advogado, v.g., ter de indenizar o poder público ou o ente contratante

caso cometa algum erro.

Em segundo lugar, esclareço que o "preço compatível com o

praticado pelo mercado" é aquele que considera a realidade particular de

cada escritório de advocacia, e não propriamente a base total de

escritórios de advocacia existentes no mercado. Isso é, trata-se do valor

médio cobrado por determinado escritório de advocacia em situações

similares anteriores. Creio que essa referência seja segura o suficiente

para homenagear os interesses dos escritórios de advocacia contratados e

os do poder público.
Ademais, entendo que exigir que o preço cobrado fosse compatível

com o praticado pela base total de escritórios de advocacia existentes no

mercado contrastaria, de maneira desarrazoada, com um importante

requisito que embasa a contratação por inexigibilidade de licitação: se

determinado escritório contratado é que preenche o requisito da natureza
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singular (no que se inclui a avaliação do grau de confiança), não faria
muito sentido comparar o preço por ele cobrado com o preço relativo à
base total de escritórios de advocacia existentes no mercado, os quais
(salvo o próprio contratado) não atendem àquele requisito.

Ante o exposto, proponho a fixação da seguinte tese, com ligeira
modificação no item b), subitem (ü), para melhor refletir as

considerações acima:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato
de improbidade administrativa (art, 37, § 4", da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa
de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5" e 10
da Lei n'' 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a
contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibiiidade de licitação, além dos critérios já
previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;
natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da
prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida pelo caso, observado, tamt>ém, o valor
médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situações similares anteriores.

Mantenho, no mais, o voto já proferido.
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PLENÁRIO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SAO

RELATOR : MIN

RECTE.{S> : A

ADV.(A/S) : R

ADV.(A/S) : A

ADV.(A/S) : J

ADV.(A/S) : M

OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : B

RECDO.(A/S) :

PROC. (A/S) (ES

PAULO

RECDO.(A/S) :
ADV.(A/S) : J

RECDO.(A/S) :

ADV. (A/S) : N.

SAO

B

 PAULO

MIN. DIAS TOFFOLI

: ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
:  RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (469918/SP)
: ANTONlO SÉRGIO BAPTISTA (17111/SP)

:  JULIANA ARANHA FONTES (326807/SP)
: MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E

RUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 3S3130/SP)

: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

S) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

: ADILSON FRANCO PENTEADO

JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
: PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ITATIBA

NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

RECDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ADV.(A/S)

ASSIST.(S)

CFOAB

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

EGON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA (73476/DF)

CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)

MARCÜS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18953/DF, 167075/MG,
2525/PI, 259423/RJ, 463101/SP)
ADV.(A/S) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (I6275/DF)
ADV.(A/S) : FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS (6086B/AL, 57700/DF)
ADV.(A/S) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)

ADV.(A/S) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)

ADV.(A/S) : MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)

ADV.(A/S) : BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP)

AM. CURIAE. : UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epigrafe,
em sessão virtual realizada neste período, proferiu a seguinte
decisão:

Decisào: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercicio da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Docunento assinado dlgitalnente confonve MP n' 2.266*2/2081 de 24/98/2861. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.ius.br/portal/9utenticacao/autenticarDocunento.asp sob o código 360E*244l'5&83*3l6D e sanha APC3*F826*AS9C*£510



Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adidu o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori

Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o julgamento foi suspenso, retornando á apreciação do Plenário,

preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratória
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,

neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.

Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 6I0.523/SP e dava provimento ao RE n" 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,
propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5" e 10 da
Lei n" 0.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.665/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços
advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente
(necessidade de procedimento administrativo formal; notória
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro
Luís Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.

Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; e, pelo amicus cuziae CESA - Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.
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Docisio: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto-vista do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente), que
acompanhava o Relator parcialmente, julgando prejudicado o RE
610.523 e aderindo ao item b da tese por ele proposta no RE
656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, mas afastando a caracterização de ato de improbidade
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
redação (tema 309 da repercussão geral): "a) Com a redação atual
da Lei n» 8.429/1992, dada pela Lei n° 14 .230/2021, o dolo é
necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição Federal). Esse
entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a
vigência da redação originária da Lei n° 8.429/1992, desde que não
haja condenação transitada em julgado"; do voto do Ministro Edson
Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acompanhava a divergência inaugurada pelo
Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente) e dava parcial
provimento ao RE 656.553, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade
administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp
pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luis Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese
do Tema 309 da Repercussão Geral, filiando-se, contudo, ao
entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos
votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano

Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),
pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão
Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

D«eisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o RE
610.523/SP. Por maioria, apreciando o tema 309 da repercussão
geral, deu provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação, e
fixou a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a configuração
de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da
Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade
culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5°
e  10 da Lei n° 8.429/92, em sua redação originária, b) São
constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993,
desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de
serviços advocaticios pela Administração Pública, por
inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos
expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;
notória especialização profissional; natureza singular do
serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço
pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço
compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso.
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observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de
advocacia contratado em situações similares anteriores." Tudo nos
termos do voto ora aditado do Relator, vencidos parcialmente os
Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente), Edson Fachin, André
Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a
25.10.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 14.039, OE 17 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Lei n" 6.906. de 4 de julho de 1994 (Estatuto da
OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946.
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos
serviços prestados por advogados e por profissionais de
contabilidade.

Ver mais.,.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos
do parágrafo 5* do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei

Art. 1° Al I da OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art.

"Art, S^-A. Os serviços profissionais de advogado são. por sua natureza, técnicos
e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único Considera-se notóna especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior. estudos, experiências. publicações, organização,
aparelhamento. equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato "

Ari. 2' O art. 25 do D
, 1»e2'

"Art. 25.

passa a vigorar acrescido dos seguintes

S 1* Os serviços profissionais de contabilidade são. por sua natureza, técnicos e
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos teimos da lei.

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado á plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília. 17 de agosto de 2020:199° da Independência e 132° da República,

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19,8.2020,
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA
AJU: ASSESSORIA JURÍDICA
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PROCESSO N® 09221e21

PARECER N° 00895-21

EMENTA: CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS. INOVAÇÕES NO
ORDENAMENTO JURÍDICO.

A contratação direta dos serviços de advogados,
por Inexigíbllldade de licitação, deve pautar-se
nos critérios estabelecidos na legislação de
regência, competindo ao Gestor observar as
seguintes premissas:

1. Demonstração da inadequação da execução do
serviço pelos servidores integrantes do quadro de
pessoal do Poder Público, a fm de se viabilizar a
contratação externa do serviço advocaticio
mediante licitação ou, diretamente, via
inexigibilidade.

2 Se para atender a necessidade Pública, ficar
devidamente justificado que a execução do objeto
se dê por intermédio de um profissional ou
empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e reconhecidamente adequado á plena
satisfação do objeto do contrato, será o caso de
realizar a contratação direta.

3. A comprovação da notoriedade do especialista
no seu campo de atuação, do conceito que ele
possui entre os seus pares, do reconhecimento
profissional que possui no âmbito do local da
contratação, ou seja, da subsunção do fato á
norma, é encargo que incumbe ao Gestor realizar,
pautado nos requisitos legais, a fim de se evitar
que as razões da escolha do contratado recaiam
sobre a preferência do contratante, como
acontece entre nas contratações entre
particulares.
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Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Ezenivaido Alves Dourado, Prefeito do Município

de Canarana, endereçada ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia,

aqui protocolado sob n° 09221e21, questionando quanto à forma de contratação e

pagamento de honorários advocatícios de escritório contratado para ingressar com ações

Judiciais com a finalidade de buscar créditos do Município junto a União em decorrência

de repasses a menor do FUNDEF e do FüNDEB.

Em caráter preliminar, registra-se que

Ademais, ressalte-se que, na casuística, tendo em vista as peculiaridades de cada

situação apresentada, esta Corte de Contas, mediante decisão do Tribunal Pleno ou

Câmara, pode emitir pronunciamento dissonante sobre o assunto ora tratado.

4, Garantia da pertinência temática entre a notória
especialização do profissional ou da empresa
com o objeto a ser contratado.

5. O inciso III, do art. 3°, da Instrução n° 01/2018,
reconhece a possibilidade de contratação de
honorários definidos em percentual sobre o valor
efetivamente recuperado ou auferido com a
respectiva prestação do serviço. Neste caso, deve
constar do contrato o valor estimado dos

honorários e a reserva de dotações orçamentárias
para o correlato adimplemento.

PreliminanTiente, diante da situação em análise, importante pontuar que, nos termos do

quanto disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal, a regra no serviço público é

que as contratações devem ser precedidas de procedimento licitatório, que:

'(...) assegure Igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da iei, o quai somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações "
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As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente

previstas em Lei. Sendo assim, o legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de

Licitações e Contratos (Lei n° 6.666/1993), disciplinou o instituto jurídico da ínexigibilidade

de licitação, permitindo que a Administração Pública realizasse contratações diretas nas

hipóteses excepcionais legalmente estabelecidas.

Nesse contexto, o artigo 25, inciso 11, da aludida Lei de Licitações assim prevê:

Ari. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especializa
ção, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; " (grifos
nossos)

Em análise do dispositivo em destaque, previsto pela Lei Federal n° 8666/93, depreende-

se que a realização e legitimação da contratação direta fundamentada em ínexigibilidade

de licitação, está condicionada a configuração, no caso concreto, da existência de

Todavia, cumpre destacar que, recentemente, houve algumas inovações na legislação

pátria, especialmente, no que diz respeito aos requisitos necessários para a aludida con

tratação por ínexigibilidade dos serviços técnicos profissionais especializados, trazidas,

mais especificamente, peta Lei n** 14.039/2020, bem como pela Nova Lei de Licitações

e Contratos, Lei n" 14.133, publicada em 1° de abril de 2021, sobre as quais passare

mos a tratar.

A mencionada Lei n® 14.039/2020 alterou a Lei n® 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto

da OAB), e o Decreto-Lei n® 9.295, de 27 de maio de 1946, a Lei dos Contadores, para

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por

profissionais de contabilidade, prevendo da forma que segue:
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Art. 1® A Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 3°-A:

' Art 3°-A Os serviços profissionais de advogado são,
por sua natureza, técnicos e singulares, guando
comprovada sua notória especialização, nos termos da
lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior. estudos. experiências,
publicaçóes. organização, aparelhamemo, epuipe técnica
ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato."

Art. 2° O art. 25 do Decreto-LeI n° 9 295. de 27 de maio de 1946, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:

"Art. 25

§1°_Os serviços profissionais de contabilidade são,
por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização, nos lermos da
lei.

§ 2® Considera-se notória especialização o profissional
ou a sociedade de profissionais de contabilidade cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências,
publícaçóes, organização, aparelhamento, equipe técnica
ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita Inferir que o seu trabalho é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato." (Grifo nosso)

Percebe-se, assim, que a referida norma, acima transcrita, inovou no ordenamento jurídi

co, dispondo, expressamente, que os serviços prestados pelos advogados e por profissi

onais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando compro

vada sua notória especialização.

Corroborando com o entendimento aqui defendido, os doutrinadores Gustavo Justino de

Oliveira e Pedro da Cunha Ferraz, analisando a aludida lei, lecionaram o seguinte:
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"(...) a novidade normativa encontra-se na previsão de uma presunção legal.
segundo a qual são de natureza singular os serviços advocaticios e de
contabilidade que demandem a contratação de profissionais com notória
espec/afoação. A notória especialização pode ser aferida por diversos elementos
que demonstrem a singulandade do prestador de serviço, permitindo visualizar o
caráter incomum e diferenciado do sujeito contratado. ( .) Assim, mantida essa
diretriz normativa e hermenêutica como necessária para a contratação por
inexigibliidade, Inegável que o diferenciai da nova lei é introduzir no
ordenamento jurídico brasiieiro, expilcita e acertadamente, a seguinte
presunção legal: o serviço jurídico é dotado de singularidade relevante
quando se mostrar adequada a contratação de advogado ou de escritório de
advocacia com notória especialização.' (Oliveira. Gustavo Justino de e Ferraz.
Pedro da Cunha. Nova presunção legal referente aos serviços de advocacia na Lei
14.039/20, JOTA, 03 09 2020 Disponível na intemet https://wvrw.jota.info/opiniao-
e-anallse/artigos/nova-presuncao-legal-referente-aos-servicos-de-advocacia-na-lel-
14-039-20-03092020 Acesso em 23.09.2020)

Verifica-se que a Lei n° 14.(

Depreende-se. da interpretação estritamente literal do dispositivo em destaque, que os

serviços prestados por advogados ou contadores, quando executados por profissional de

notória especialização, seriam considerados de natureza técnica e presumidamente

singulares, preenchendo, em tese, alguns dos requisitos legais que autorizariam a

contratação direta por Inexigibliidade de licitação, dispostos no art. 25, inciso li, da Lei n"

8,666/93.

Diga-se em tese. na medida em que, a priori, a referida legislação não possui o condão

de alçar os serviços profissionais de advogado ou de contador automaticamente á

hipótese de inexígibílidade de licitação. Na casuística, os demais requisitos da

contratação direta devem ficar demonstrados, em especial, a inviabilidade de competição.

Em análise especificamente sobre esta questão, corroborando o posicionamento aqui

adotado, o Conselheiro Substituto Manassés Pedrosa Cavalcante, do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará, ao apresentar a sua proposta de voto no Processo n" 06774/2021-7,

ponderou o seguinte:
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"{...) o procedimento de inexigibilidade em tela destinou-se a contratação de uma
empresa para execução dos serviços de assessoria e consultoria jurídica na drea
de licitaçães e contratos públicos, junto as diversas unidades administrativas do
Município de Martinúpoie.

Em primeiro lugar, antes mesmo da natureza singular dos serviços a serem
executados e da notúna espedalização do profissional a ser contratado, constitui
condição sine qua non a inviabilidade de competição, consoante estabelece o
caput do art 25 da Lei n° 6.666/93.

Catie advertir, porém, que a alteração promovida no Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil (Lei Federai n. 8 906/94) peta Lei Federai 14.039/2020 que
considerou os serviços profissionais de advogado como de natureza, técnica e
singular, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei (art. 3-
A), não tem num exame a priori o condão de aiçé-ios automaticamente á tiipótese
de inexigibilidade, insculpida no inciso li do art 25, como sugere o defendente.

isso porque restou demonstrado pelo órgão instrutivo ser plenamente viável a
competição, pois outros municípios cearenses realizaram contrataçOes cujo objeto
fora a contratação de sen/iços de assessona e consultoria jurídica na área de
licitações e contratos públicos, consoante pesquisa realizada no Portal de
Licitações dos Municípios e demonstrada no Certificado n° 0095/2021

Isso sem mencionar sob a perspectiva histórica inúmeros processos atinentes a li
citações para o mesmo objeto do presente caso que já transitaram pelo extinto Tri
bunal de Contas dos Municípios para apreciação de suas respectivas reguiarida-
des. Ademais, é preciso aferir ainda a impossibilidade do cumphmento do objeto
pretendido pelo próprio municipio, dada a existência de uma Procuradoria munici
pal, consoante dispõe o art. 24 a Lei Complementar municipal n° 439/2017 de ja
neiro de 2017 ( )".

Faz-se pertinente salientar que o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte,

também ao apreciar uma contratação de advogados, realizada à luz da inovação

introduzida pela Lei n° 14039/20 decidiu pela irregularidade do ajuste tendo em vista se

tratar de serviços habituais, que deveriam ser prestados por servidores aprovados em

concurso público;

"Constatou-se, ainda, celebração irregular de Contrato de Prestação de Serviços
Advocaticios sem concurso público, por meio de inexigibilidade de licitação, em si
tuação que não se amolda ao permissivo legai No ponto, assentou-se que o an,
3'-A da Lei n° 8,906/1994 (Estatuto da OAB), incluído recentemente pela Lei n*
14.039/2020 não alcança o entendimento firmado na Súmula n° 28 -TCE, uma
vez que subsiste a exigência de que os serviços habituais sejam prestados
por servidores aprovados em concurso público, sendo que apenas os servi
ços advocatícios excepcionais poderão ser prestados por quem não integra
o quadro de pessoal do ente público, hipótese na qual poderá haver contra
tação por inexigibilidade de licitação.". (Processo n° 014900/1999 -TC, Rei.
Conselheiro Antânio Gilberto de Oliveira Jaies. Acórdão n.° 269/2020-TC. em

27/10/2020)
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Por outro lado, em 1° de abril de 2021. foi publicada a Lei n® 14.133, a Nova Lei de Lici

tações e Contratos, trazendo alterações significativas para o direito administrativo.

Antes de tudo, registre-se que em seu art.igi, restou disposto que durante dois anos

da publicação da mesma, a Administração poderá optar por licitar ou contratar direta

mente de acordo com a Nova Lei ou de acordo com a Lei n° 8.666/93, assim prevendo:

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o Inciso II do caout do art. 193 a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escoitiida deverá
ser Indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Art. 193. Revogam-se

(...)
II - a Lei n" 8.666, de 21 de juniio de 1993, a Lei n" 10,520, de 17 de julho de
2002, e os arts. 1" a 47-A da Lei n" 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorri
dos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei." (Grifo nosso)

Desta forma, compreende-se da leitura de tais dispositivos, que, até o decurso do prazo

de dois anos da data da publicação da Lei n® 14.133/21, qual seja 1® de abril de 2021, o

Poder Público possui três opções: a) aplicar o regime novo; b) utilizar o regime antigo,

previsto pelas Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 ou c) alternar os regimes, ora aplicando o

regime antigo e ora aplicando o novo regime.

Alerta-se que a adoção combinada dos dois regramentos em um mesmo procedimento 11-

cítatõrio e seu conseqüente contrato não é permitida pelo Legislador, podendo o Gestor

alternar entre os dois regimes. Todavia, para tanto, é imprescindível que esteja claro no

edital ou no aviso/instrumento de contratação direta qual o regime será adotado naquele

processo de contratação.

Desta forma, percebe-se que a Lei n° 8.666/93 ai

pelos municípios em suas licitações e contratos

20,. podendo ser aplicada

Quanto ás contratações, por inexigíbílídade, de serviços técnicos profissionais especiali

zados de natureza predominantemente intelectual, a Nova Lei de Licitações e Contratos
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inovou no conteúdo referente aos requisitos previstos pelo art. 25, inciso II, da Lei n®

8.666/93. Senão vejamos;

A Nova Lei prevê em seu art.74:

Artigo 74. ê inexigível a licitação quando Inviável a competição, em especial nos

casos de:

iil - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
espeaaiização, vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consuitonas técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

§ 3" Para fins do disposto no Inciso ill do caput deste artigo, considera-se de notó
ria especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua es
pecialidade. decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publica
ções. organização, aparelhamento. equipe técnica ou outros requisitos relaciona
dos com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconheci
damente adequado â plena satisfação do objeto do contrato.

Veja-se que de acordo com o citado diploma, o serviço advocatício, dada a sua

natureza técnica especializada e predominantemente intelectual, pode vir a ser

contratado pela Administração Pública mediante inexigibiiidade de licitação, acaso

demonstrada a notória especialização do profissional ou do escritório de advocacia.

Assim, em direção similar aos preceitos da Lei n° 14.039/2020, o Legislador eleva como

requisito de destaque nas contratações diretas o critério da notória especialização, exclu

indo, neste caso. da disposição autorizadora da contratação direta, a expressão serviços

"de caráter singular", presente no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Pontua-se ainda, que o Legislador da Lei n® 14.133/21 suprimiu do conceito de notório

especializado a expressão "o mais adequado" (constante da Lei 8.666/93, art. 25. §3® e

na Lei 14.039/2020), substituindo-a por "reconhecidamente adequado", revelando que o

que se busca, afinai, com as inexigibilidades fundadas no preceito é, antes, um juízo de

compatibilidade da contratação com a necessidade administrativa do que um juízo
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de otimização única no momento da eleição do contratado (artigo 74, §3® e artigo 6®,

XIX).

O que se depreende neste primeiro momento de exegese das novas regras relacionadas

á contratação dos serviços técnicos especializados é que tanto para os processos de

contratação direta, por inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei n® 8,666/93,

com os contornos dispostos na Lei n® 14.039/2020, quanto para aqueles submetidos ao

procedimento delineado na Lei n° 14.133/2021, o Gestor deve iniciar a análise da

questão identificando exatamente qual a necessidade da Administração e qual o meio

mais adequado, eficiente de atender tal pretensão.

Na hipótese de o Município contar com quadro próprio de advogados, os serviços

correspondentes a tais servidores deverão, em regra, ser prestados pelo corpo

permanente do Município.

Abordando mais especificamente sobre os serviços advocatícios, o ilustre doutrinador

Marçal Justen Filho, posicionando-se sobre a contratação de tais profissionais pela

Administração Pública, assim defendeu;

"Existem algumas atividades advocaticias cujo exercido pressupõe a Integração
do sujeito na estrutura estatal. São casos em que a lei reserva o desempenho
da função para um sujeito titular de cargo público. Em tais hipóteses, a
terceirização dos serviços advocatícios não é admissível." (FILHO, Marçal
Justen. Comentários á lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo:
Dialética, 2009.) (Grifo nosso)

Com efeito, para que o Município terceirize um determinado serviço advocaticio , mesmo

contando com quadro permanente de tais profissionais, aponta-se ser imprescindível que

a Administração Pública apresente os motivos pelos quais aqueles específicos serviços

não poderão ser prestados pelo quadro de pessoal efetivo, demonstrando,

especialmente, o interesse público que será alcançado mediante a contratação.

Por exemplo, se o quadro próprio do Município estiver reduzido, sendo insuficiente para

atender as demandas municipais, caberá à municipalidade demonstrar tal situação fãtíca
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que autorize uma possível terceirização dos serviços, sempre apresentando o interesse

público de tal ato discricionário.

Desta sorte, na hipótese de o Gestor, após análise da sua realidade fática, concluir, de

forma motivada, baseado em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que

os seus servidores não possuem condições de atender a demanda, há a possibilidade da

contratação externa do serviço advocaticío mediante licitação ou, diretamente, via

inexigibilidade.

Neste ponto, é crucial pontuar, que compete à Administração, em especial àqueles

Municípios que já tem em seu quadro de pessoal Procuradores e contadores, a

comprovação de que os seus servidores não reúnem condições para se debruçarem

sobre a demanda proposta.

É o que o Ministro Lufs Roberto Ban'oso, Relator na ADC n° 45, que tramitou no Supremo

Tribunal Federal, chamou de demonstração da "inadequação da prestação do serviço

pelo quadro próprio do Poder Público", in veitis:

42. Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de
procuradores, por si só. não obsta a contratação de advogado particuiar para a
prestação de um serviço especifico. É necessário, contudo, que fique configurada
a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida
pelos membros da advocacia pública, e.g em razão da especificidade e relevância
da matâna ou da deficiência da estrutura estatal. Pense-se, por exemplo, numa
demanda ou situação que exija atuação de advogado no exterior.

43. Também aqui, a fundamentação exercerá relevante papel, ao dar
transparência às razOes que impedem a atuação da advocacia pública naquele
caso especifco, evitando abusos e permitindo a fiscalização dos órgãos de
controle e da própria sociedade.

44. Cabe aqui fazer expressa menção ao fato de que todo este raciocínio deve
apiicar-se e estender-se, por identidade de fundamentos, tamtiém àqueles
Municípios que possuam um quadro próprio de procuradores, não se restringindo
ás esferas federal e estadual. E isto se dá em razão da idêntica natureza das

funções constitucionais da advocacia pública em qualquer que seja a entidade da
Federação. Assim, nos Municípios que disponham de um quadro próprio de
procuradores, em regra, caberá a estes o exercido das funções Inerentes á
advocacia pública.

45. Não se pode. en^tanto. Ignorar o fato de que um grande número de
Municípios brasileiros não tem procuradorias institucionalizadas. Muitos sequer
comportam manter procuradorias jurídicas como um órgão permanente de sua
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estrutura. Esse é um dado concreto que não pode ser desconsiderado, até por
força do pnncipio da realidade na Administração Pública.

46. Portanto, os Municípios - dispondo ou nâo de uma procuradoria (urídica
estruturada tanto quanto as outras entidades federativas, também podem ter a
necessidade prática de realizar contratação direta de serviços advocatlcios. E,
quando tal ocorrer, a contratação com fundamento nos arts 13. V. e 25, II, da Lei
8.666/1993, deverá pautar-se pelos mesmos parâmetros e condicionantes ora
assentados.

Frise-se que a exposição de motivos faz-se imprescindível, por atribuir transparência aos

motivos que impossibilitam o quadro próprio da Administração de prestar especifico

serviço, objeto da futura contratação direta. Com isso, permite-se uma fiscalização mais

efetiva tanto pelos órgãos de controle, como pela própria sociedade.

Pois bem, acaso, em face das características da demanda, a Administração possua

meios de estabelecer critérios objetivos a viabilizar a competitividade entres os

interessados, de acordo com os parâmetros legais, entende-se. a princípio, que a

contratação deve ser precedida de processo lícitatório, conforme a regra disposta no art.

37, inciso XXI, da CF.

Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e eficiência por qualquer

advogado regularmente habilitado, não há razão para que se contrate diretamente.

Todavia, se para atender a necessidade da Administração, ficar devidamente justificado,

motivado que a execução do objeto se dê por intermédio de um profissional ou empresa

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satis^ção do objeto do contrato, será o

caso de realizar a contratação direta.

Nesta situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros objetivos a

ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica e preço, por exemplo,

para a escolha do contratado.
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Veja-se que sâo as características técnicas do executor, traduzidas nos critérios

elencados na lei (desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades)

que justificam as razões da escolha do notório especialista em detrimento dos demais

profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a realização de uma

competição entre os interessados.

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especialização

comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de qualidade mais

reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se confi

gurado nos atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, re

ferindo-se â sua maior habilitação em executar o objeto do contrato.

A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito

que ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que possui no âmbito

do local da contratação, ou seja, da subsunção do fato à norma, é encargo que incumbe

ao Gestor realizar, pautado nos requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as

razões da escolha do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acon

tece entre nas contratações entre particulares

O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo de contratação direta,

a fim de justificar que, em face da especificidade da situação fática, não seria oportuno,

conveniente deixar a solução a cargo da própria Procuradoria do Município, quando

houver, ou por qualquer outro profissional da área, tendo em vista que o atendimento da

demanda depende de fator subjetivo, intelectual do executor especialista.

Desta maneira, entende-se que a análise da notória especialização do profissional

sobrevém a identificação das necessidades da Administração que ensejaram a pretensa

osntratação.

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, cuja finalidade precípua é o

atendimento do interesse público, para depois ser escolhido o profissional mais adequado

para sua plena satisfação, oportunidade em que será demonstrada, se for o caso, a
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imprescíndibilídade da atuação de profissional com notória especialização para sua plena

satisfação, apto a justificar a contratação mediante inexigibiiidade.

Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência temática entre a notória

especialização do profissional ou da empresa com o objeto a ser contratado, uma vez

que não se atenderia ao interesse público motivador da avença, se o exame da

casuística revelar que o contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para

assegurar o atendimento eficiente da demanda

Com efeito, a necessidade de demonstração pelo responsável que o objeto da contra

tação direta por Inexigibiiidade guarda nexo de causalidade direto com a falta de exper-

tíse daquele Município para se debruçar sobre a temática judicial requerida, se torna

característica fundamental para a legalidade da contratação em voga.

Como se pode perceber das Inovações legislativas relacionadas às contratações por

inexigibiiidade de licitação, o que se busca dos administradores é uma relação direta

entre a essencialidade e a adequação dos seus atos, baseados pelo princípio da

motivação de suas ações, conforme explicita o Decreto Lei n° 4.647/42 - LINDB;

'Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, nâo se decidirá com
base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as
conseqüências práticas da decisão.

Parágrafo único Ajnqtlvasáo demonstrará a necessidade e a adeouapão da
medida Imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou
norma administrativa. Inclusive em face das possíveis alternativas, (g n)

No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso III. do art. 74, da Lei n"

14.333/21, possui natureza personalíssima, com postura restritiva com relação a

possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no contrato firmado e deve

observar os critérios inaugurais lançados no art. 72, da Lei n° 14.133/2021, que elenca os

seguintes documentos para Instruir o "processo de contratação direta":

An. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibiiidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:



l:, n' L2'A_

Trtbur>ol <$9 Contos dos Munl<lpJos do Cstodo do Sohlo — * '

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art.23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o
sedimento dos requisitos exigidos:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido:

V • comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária.

VI - razão da escolha do contratado:

VII •justificativa de preço:

VIII •autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico
ofidal.

Percebe-se que a Nova Lei impõe a instrução do processo de inexigibilidade pelos

aludidos documentos, quais sejam: 1) documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de nscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo; 2) estimativa de despesa; 3) parecer jurídico e pareceres técnicos, se

for o caso; 4) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido; 5} razão da escolha do contratado; 6) justificativa de

preço; 6) autorização da autoridade competente e 7) comprovação de que o contratado

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.

Registre-se que a estím;

artigo 23, o qual dispõe:

deverá ser realizada de acordo com a previsão do

"Aft. 23. o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
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de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do locai de execução do objeto.'

Assim, a razoabilídade dos gastos empreendidos de igual modo deve estar demonstrado

nos autos, comprovando que os preços pactuados se encontram em consonância com

aqueles referendados no mercado. No caso da contratação direta do notório especialista,

a justificativa do preço deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em

contratações anteriores deste com órgãos públicos, que guardem semelhança nos

objetos.

Isto porque, não há como auferir a adequação do preço ofertado, comparando os

honorários cobrados pelo notório A com os do notório B, ante a impossibilidade de se

alcançar critérios objetivos para tanto.

É importante destacar que o arcabouço legislativo analisado neste opinativo revela o

papel de destaque atribuído ao Gestor em todo procedimento instaurado, em especial as

contratações diretas por inexígibilidade de licitação, necessitando uma atuação muito

mais fundamentada e pautada na motivação de seus atos. demonstrando de forma

objetiva e ciara os pressupostos necessários a referida contratação, além da proteção ao

erário.

Em seu art. 73, a Nova Lei de Licitações prevê, também, que "na hipótese de contratação

direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente

público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem

prejuízo de outras sanções legais cabíveis."

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por inexígibilidade, com base

na Nova Lei de Licitações, demonstrar o atendimento a todas regras determinadas para

realização de tal espécie de contratação, sob pena de responder, solidariamente com o

contratado, por dano ao erário, caso comprovado dolo, fraude ou erro grosseiro,

conforme previsão do mencionado art.73.
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Verifica-se que, embora a Nova Lei não tenha previsto o pressuposto da singularidade do

objeto, para realização de contratação, por inexigíbilidade, não deu margem para se

contratar, diretamente, sem se salvaguardar os princípios da moralidade, razoabilidade,

economicidade, eficiência e impessoalidade.

Por fim, mas não menos importante, de acordo com o art. 337-E, do Código Penal,

tipifica-se crime de contratação direta ilegal, seja ela entabulada nos moldes da Lei n"

8.666/93 ou da Lei n° 14.t33/21, "admitir, possibilitar ou dar causa á contratação direta

fora das hipóteses previstas em lei', com previsão de pena de reclusão, de 04 (quatro) a

08 (oito) anos, e multa.

Quanto ao último questionamento, cumpre assinalar que, em 17.05.2018, este Tribunal

de Contas editou a Instrução n® 01/2018, que, muito embora se refira á "contratação de

serviços de advocacia, e de consultoria/assessoria tributária para recuperação de créditos

tributários, ou previdenctários junto á Receita Federal do Brasil - RFB", é também

aplicável aos casos análogos, naquilo que lhes for compatível.

O art. 2®, III, da aludida Instrução define contrato de êxito como:

"(...) Aquele em que o contratante se preserva de qualquer responsabilidade pelo
eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado todos os riscos,
podendo a remuneração do contratado ser estabelecida em valor fixo ou
percentual sobre o resultado, sendo o pagamento sempre mediante a obtenção do
êxito:"

Por sua vez, o art. 3° estabelece que:

Art 3° A Administração Municipal deve se abster de firmar Contrato de Êxito
com escritórios de advocacia ou consultoria contábil g.g tributária, o», ainda.
com profissionais liberais nas respectivas áreas ou áreas afins salvo nas
hipóteses em que a prática do mercado implique na necessidade de adoção de tal
modalidade contratual, observando-se, em tal situação, os seguintes requisitos:

I - O contrato a ser firmado deverá, preferencialmente, estabelecer valor fixo ou
estimado, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade e as
regras estabelecidas na Lei de Liotaçóes para justificativa do preço, inclusive em
comparação com os valores praticados no mercado, sendo admitida cláusula de
reajuste em sentido estrito, com a previsão de índice especifico para a atualização
do valor monetário da contratação:

II - A contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as
receitas correntes ou futuras do ente municipal, ainda que relativas aos tributos ou
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contribuições objeto das ações administrativas ou judiciais adotadas para a
recuperação, devendo restrlngir-se tão somente âs parcelas pretéritas em
discussão, tendo em vista a vedação contida no art 167. inciso FV. da CF;

III - AdmIte-se a contratação de honorários fixados em percentual sobre o valor
efeUvamente recuperado ou auferido com a prestação do serviço, desde que
exdusivamenle na modalidade Contrato de Êxito, dever>do constar do contrato o
valor estimado d^ honorários e a reserva de dotações orçamentárias para o
respectivo pagamento, que deve ser feita de modo a se compatibilizar com o valor
estimado da contratação,

<V - E possível a celebração de Contrato de Risco Puro, no qual a incerteza do
sucesso da causa é Inteiramente suportada pelo contratado, representando para a
Adminisbação razoável segurança do prestador de serviço acerca da viabilidade
de aceitação da tese pelo Poder Judioárío;

V - Em qualquer das hipóteses acima, não será permitida a antecipação de
valores pela Administração nas situações previstas no art. 4° desta Instrução.

(,,.)* (grifo aditado).

Daí se infere que, em regra, os Municípios devem se abster de firmar contratos de êxito

com escritórios de advocacia. Excepcionalmente, nas hipóteses em que a prática do

mercado implicar na necessidade de adoção de tal modalidade contratual, a mesma é

admitida, desde que atendidos todos os requisitos fixados na Instrução sob estudo.

Assim, o inciso III, do art. 3®, da Instrução n® 01/2018, por exemplo, reconhece a

possibilidade de contratação de honorários definidos em percentual sobre o valor

efetivamente recuperado ou auferido com a respectiva prestação do serviço. Neste caso.

Neste mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos do

processo n° 873919, que teve como Relator o Conselheiro (em exercício) Hamilton

Coelho assim se posicionou:

■CONSULTA - PREFEITURA fiíUNiCiPAL - RESGATE DE CRÉDITOS
PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS - A) TERCEIRIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS ADVOCATlCIOS - VEDAÇÃO - ATIVIDADE TiPICA E
CONTÍNUA DA ADMINISTRAÇÃO ■ B) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATlCIOS - POSSIBILIDADE, EM CARATER EXCEPCIONAL E
EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO E DE OBSERVÂNCIA
DAS SEGUINTES PREMISSAS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -
INTEGRAM O PATRIMÔNIO DA ENTIDADE - CONTABILIZAÇÃO COMO FONTE
DE RECEITA - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO JURlDICO - POSSIBILIDADE DE
AJUSTE DE HONORÁRIOS POR ÊXITO. FIXADO £M PERCENTUAL SOBRE O



(destaques aditados).
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VALOR AUFERIDO OU CONTRATO DE RISCO PURO, POR MEIO DOS
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA ■ PREVISÃO NO CONTRATO DO VALOR

-SÊRVI£í2"

Neste ponto, julga-se de suma importância chamar a atenção do Gestor para o fato de

que não se admite a adoção de cláusulas contratuais que tragam incerteza quanto ao

valor a ser empenhado, liquidado e pago pela contratante. A ftxação do percentual e/ou

do valor fixo sobre os montantes efetivamente recuperados ou auferidos, exceção

prevista na citada Instrução n*> 01/2018, deste TCM/Ba, deve ser estipulada pelas partes

de forma clara e objetiva, não deixando margens para interpretações dúbias quanto ao

pagamento.

É crucial esclarecer que valores pela Administração

lutela iudlcial provisória.

Isto porque, conforme preceitua o art. 4°, §§ 1° e 2°. da Instrução sob estudo, o

pagamento dos honorários está condicionado ou à homologação da compensação pela

Receita Federal (na hipótese de recuperação de créditos tributários, ou previdenciários

junto à Receita Federal do Brasil - RFB) ou ao efetivo Ingresso dos recursos nos cofres

públicos, por força de determinação judicial definitiva ou provisória.

Assim, em caso de decisão judicial provisória, a exemplo, das tutelas de urgência, o

pagamento só poderá ser realizado se houver uma das duas situações delineadas no

parágrafo anterior. É o que se depreende da leitura do art. 4°, §§ 1° e 2°, da Instrução n"

01/2018, abaixo extratados:

"art. 4' (...)

§1° O pagamento dos honorários advocaticios deve estar condicionado a
homologação da compensação pela Receita Eederal. ou mediante efetivo ingresso
dos recursos nos cofres públicos, por determinação judicial, ainda que através de
tutela provisória;

§2" Em caso de recurso interposto pela União, determina-se que. mesmo nas
hipóteses acima citadas, a administração não efetue o pagamento integral dos
honorários advocaticios tendo em vista a possibilidade de anulação ou reforma da
decisão judicial;' (destaques no original)
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Importante chamar atenção para o fato de que a celebração de contrato de êxito deve ser

apreciada e aprovada pelo responsável pelo controle interno municipal. Nesse sentido, o

parágrafo único, do art. 3°, da Instrução n® 01/2018, desta Corte orienta que:

Parágrafo único. Os refenúos contratos devem ser apreciados e aprovados pelo
responsável pelo Controle Intemo municipal, hq tocante à economicidade e
razoabllldade na fixacao dos honorários, levando-se em consideração o

porte do município, a natureza e compíexidade da causa, bem como a análise

Por fim, a razoabilidade de eventual porcentagem sobre o valor efetivamente auferido,

como pagamento pelos serviços advocaticios prestados, deve ser feita casuistlcamente,

levando-se em consideração o porte do município, a natureza e complexidade da causa,

bem como a análise e previsão de cláusula contratual específica tratando sobre o

deslínde final das demandas administrativas e judiciais", assim como a pesquisa de

preços, disposta no art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei n® 8.666/93. não cabendo a

essa Assessoría Jurídica, em sede de Consulta, oportunidade em que a temática é

artalisada em tese, opinar sobre determinado percentual específico.

Feitos tais esclarecimentos, podemos registrar as seguintes conclusões:

a) Identificada a demanda da Administração, no caso, serviços de recuperação de

créditos junto á União em virtude repasses a menor do Fundef, investiga-se a adequação

da execução do serviço pelos servidores integrantes do quadro de pessoal do Poder

Público. Se a resposta para tal questionamento for positiva, não se vislumbra a

imprescindíbilidade da contratação de advogado ou de escritório de advocacia para

satis^er a necessidade administrativa. Não encontra guarida no ordenamento jurídico,

ante a ausência de utilidade/interesse público, a terceirização de uma atividade que é

plenamente exercida pelos próprios servidores públicos. Inexiste, neste caso, o motivo da

contratação.

b) Na hipótese de o Gestor, após análise da sua realidade âtíca, concluir, de forma

motivada, baseado em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que os

seus servidores nâo possuem condições de atender a demanda, há a possibilidade da
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contratação externa do serviço advocaticio mediante iicitação ou, diretamente, via

inexigíbilídade.

c) Acaso, em face das características da demanda, a Administração possua meios de

estabelecer critérios objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de

acordo com os parâmetros legais, entende-se, a principio, que a contratação deve ser

precedida de processo lícitatório, conforme a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da CF.

d) Se para atender a necessidade da Administração, ficar devidamente justificado,

motivado que a execução do objeto se dê por intermédio de um profissional ou empresa

cujo conceito, no campo de sua especiaiidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, será o

caso de realizar a contratação direta.

e) A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito

que ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que possui no âmbito

do local da contratação, ou seja, da subsunção do fato à norma, é encargo que incumbe

ao Gestor realizar, pautado nos requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as

razões da escoiha do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como

acontece entre nas contratações entre particulares.

O Demonstração da pertinência temática entre a notória especialização do profissional ou

da empresa com o objeto a ser contratado.

g) Validação da razoabilidade dos gastos empreendidos, mediante a pesquisa de

contratos com órgãos públicos, com objetos similares em que o notório figurou como

contratado.

h) O inciso III, do art. 3®, da Instrução n® 01/2018, reconhece a possibilidade de

contratação de honorários definidos em percentual sobre o valor efetivamente recuperado

ou auferido com a respectiva prestação do serviço. Neste caso, deve constar do CQJltf.aíQ
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i) Julga-se de suma importância chamar a atenção do Gestor para o fato de que não se

admite a adoção de cláusulas contratuais que tragam incerteza quanto ao valor a ser

empenhado, liquidado e pago pela contratante.

Salvo melhor juízo, essa é a orientação da Assessoria Jurídica do TCM/BA, de caráter

opinativo e orientativo, formulada de acordo com as normas vigentes à época deste

parecer. A consideração superior

É o parecer, salvo melhor juízo.

Em, 21 de junho de 2021.

Ana Marta Meira Machado Duran

Assessora Jurídica
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«mpoden^orMi* PROCURADORIA Geral do Município

o MiinkIffo de Pedras dk f'o4;u - PB. pessoa jurídica de direíu> públko. üuciito no
CNPJ sob o n" 0'}.072.455^fifl)-y7, com sede na Rua Dr. Manoel Alves, n" 140. Centro, CEP 58328-000,

Pedras de Fogo/PB, atesta, para os devidos fins. que a empresa Montdru e Monteiro Advogados
Aindadoa, CNPJ n* 35.542.612/0001-90, oiantém contrato de prestaeio de serviços Jurídicos cora este
cate federativo, referente à recuperação de veibas de FUNDEB (Fundo de Manutençlk) e Desenvolvimento
da Educação Bisica e de Valorização dos Prorissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos do
cálculo a menor do piso cstabeíecido para o VMAA (Vaior Mínimo Anual por Aluno) do já extinto
FUNDEF.

Informamos, ainda, não serem de nosso conhecimenlu. quaisquer informações ou situações
que desabonem a conduta ática. tícnica c profissional do referido escritório, ou que possam macular as
obrigações e responsabilidades assumidas pela banca advocatícia Montefro e Montdro Advc^adns
Assodadoa, por meio do Processo 0025/2021 (Inexigibilidade OOf>/2U21).

Pedras de Fogo, 03 do agosto de 2021.

ANTòsi<\pEn^^!Pe$í£iRA DE Melo Júnior
ProcuradoMjctV m Município de Pedras de Fogo

Malríi-ula B3.095

OAB/PB 9548

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
R. Dr. Manoel Alvw. 140 - Centro

Pedras de Fogo - PB, S8328'000
procuraciofia^)edrasdefogo.pb.gov.br



PREFEITURA DE

OCARA

S. nr j(jt

Rubrtca

MUNICfnO DE OCARA/CE, pessoa jurídica de dkefto público no CNPJ

12.459.616/0001-04, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E I4^TEIR0

ADVOGMX)S ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90. através do seu

sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, Inscríto na OAB/PE sob n.

11,336-0, OAB/AL 3726-A. 0AB/8A 840-A. OAB/CE ie.012-A. OAB/DF 20.013. OAB/RJ

2483-A. OfiSISP 161.899-A, é o responsável pela representação JucHdal e adminístraUva

do munícipk) visando á recuperação de verbas de FUNDES (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação),

em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o

VT^AAdoJàexlinto-

Informamos ainda que não existe Informaçóes ou sttuaçóes que des^onem o

ti^)altK) ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrígaçfiés assumidas

banca advocatida MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

4 PI .IJ
P f!| ! 110 íjpl

. ;..«i 'i-f lífil
» llSil

Ocara/CE - 30 de Julho de 2021

município de OCARA/CE



VTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE OLIVEDOS/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

08.740 102/0001-55. atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, Inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu

sécio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO. Inscrito na OAB/PE sob n.

11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A. OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ

2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa

do município visando à recuperação de verbas de FUNOEB (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação),

em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o

VMAA do já extinto.

Informamos ainda que não existe Informações ou situações que desabonem o

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela

banca advocaticla MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Ollvedos/PB 29 de julho de 2021

JOSE DE DEUS ANÍBAL AssinadoderormadigiUlporJOSt
I  r\ü rs DE DEUS ANIBAlLEONARDO:50453793 itoNAnDo-5045379i4B7

município de olivedos/pb

Jose de Deus Aníbal Leonardo

Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS

GABINETE DO PREFEITO
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Juru

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

município de JURU/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

08.888 950/0001-06, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n 11 338-

D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A,

OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela r^resentação judicial e administrativa do

município visando ã recuperação de veibas de FUNDE6 (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em

razão da repercussão dos efeitos do cálculo a mertor do piso estabelecido para o VMAA do

já extinto.

Informamos ainda que não existe mformaçóes ou situações que desabonem o

trabalfto ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca

advocaticia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

JURU/PB -10 de agosto de 2021

AC LINK RFB
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município de JURU/PB
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BODOCO GABINETE DO PREFEITO

município de BODOCÓ/PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 11.040.862/0001-64,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, atesta para fins devidos que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Inscrita no CNPl 35.542.612/0001-90,

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, Inscrito na OAB/PE sob n.

11.338-D. 0A8/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP

161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do município visando à

recuperação de verbas de FUNOEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do

piso estabelecido para o VMAA do já extinto.

Informamos ainda que não existem informaç&es ou situações que desabonem o trabalho

ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca advocatícia

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Bodocó/PE - PE 29 de julho de 2021

OTÁVIO AUGUSTO TAVARES íe ram. digna or*VK5
DCrtOrNCA AJãUStO tAVARíírtLWUiA CAVAlCANTlílA7»J«7«2

CAVALCANTí^D4730397452 «Ji of 29 fo 4»;46 0330

OTÁVIO AUGUSTO TAVARES PEDROSA CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Av. Floiiano Peixoto, n® 78 - Centro - Bodocó, Estado de Pernambuco - CEP 56.220-000.
CNPJ: 11.040.862/0001-64 - fone (87) 3878-1156
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nwAMO eu M24 oinnnçA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE, pessoa juriOica de direito público no CNPJ

11 361 904/0001-69, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sóao

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n, 11.338-D,

OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP

161 899-A, é o responsável pela representação judicial e administratva do município visando à

recuperação de vertjas de FUNDEB (Fundo de Manuter>ção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Vaionzação dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos

do cálculo a menor do piso estabelecido para o VMAA do já extinto.

Informamos ainda que nâo existe informações ou situações que desabonem o trabalho

ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca advocatícia

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Timbaúba/PE - PE 23 de julho de 2021

M ARINALDO ROSENDO Assinado de forma digital por
MARINALDO ROSENDO DE

ALBUQUERQUE:40806022434
ALBUQUERQUE:408060 2021,07.29 11;4S:48
22434 -03'00'

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA

Rua. Doutor Alcabioaof, 276 - Centro - Timboúto - Ptrnombuee CEPi S5.S70-000

Fonot (8V 3631.348S - gobinBtBprofalte9tlmbeuba.pa.gov.br



A ASSOaAÇÃO DOS municípios alagoanos - AMA pessoa

jurfdJca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol,

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO

BELIUÃO SIQUEIRA, ATESTA pãra os devidos fins, que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n. :^.542.612/0001-90, cA^tívando, entre outros:

a) A sustafão tios efeitos da Portaria ii. 743/2003 do MEC, com a drrobição

à conta á> fUNDEF dos muniapios alagoanos do íjiumtum ilegalmente estornado:

b)A recuperaçíky doe iHtbres do FUNDEF que deixaram ib ser repassados

aos Municipim alagoanos em face da ilegalfixação do vator mínima nacicmoL

c) A recuperação doe valores do FUNDEB - Fundo de ManutençSo e

Desenvolvimento da Educação Básica - devido a desoneração sofrida pelos FPE - Fundo

que participação Estatiual -, FPM - Fundo de Participação Municipal elPi - Exportação

que coniribuem com 20% na base dc cálculo do fundo;

d) O repasse inír^f do FPM sem a dedução de valores referentes a

incentivosfiscais e/ou ipurisquer restituições.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações fcH'am

previamente autorizadas em Assembieias Gerais Extraordirtárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos Itvrcs e atas.



Ressalta-se que o aproveitamento de eventual crédito peioi

municípios em decorrência dessas ações, pressupõe a adesSo ao processo

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sao executados de

forma exímia, nao exbtindo em nossos registros, ate a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

Maceió - AL. 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIAÇA UNICIPIOS ALAGOANOS - AMA
t BELTRÃO SIQUEIRA

.ií •» <
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MUNES
j»po.i«to»otimnaiiMict«BOBomiroiiwrci

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa juildka de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Inscrita

no CNPJ/MF s<^ o n' 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos munidpioe associados visando à sustaçSo
imediata dos efeitos da Portaria n° 743/2005, do Ministério cia Educação, que
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEF dos
municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004868-

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são «»v<viifc»Hop de
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua «mduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Vitóiia/ES, 13 de maio de 2015.

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÀO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-AMUNES

CNPl/MF n' 31.699JLlS^0001-28

Av. PrhKMlabef 629, Hlt 401, Ed. VM/ta Cantar, cwitn) - Vlt6r1a/ES-CET 29410404.
Tal. 27 U27-3077 a-mal:
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áitt A^^ocíação Paulista de Municípios
Rua: Mwwel da Nôbrega, 2010 - Paraíso - SSo Paulo - SP • CEP 04001-006
Pono/f8*;(11) 216S-9999 - Ste: www.aoauiista.oro &r - E-mail apaulistaQapauIlata.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOOAÇAO paulista OE MUNICfPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Privado, Inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/OÓ01-02, atesta
para os devidos fins que a empresa MOfTTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,
mantém contrato de prestação de serviços jurídicos ém defesa dos

munidpios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e
acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esferas,
no que tange ao Processo N» 003787-32.2015.4.01.3400, visando repasse

integrai do FPM sem a dedução de yaiores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos r^istros até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casqud Menti

Presidente da ASSOOAÇAO PAULISTA DE MUNidPiOS - APM
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f*d»raç6n} doa Mtinicipioí
iíA bteda de Sergipe

ATESTADO DK CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado. Inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no sob o número 35.542.612/0001-90, mantpm contrtito

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados viSMuIo à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FLINDEB

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e re^nsabilidade com as obrigações assumidas.

>, Kiibr

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ

i

1
CAVALCANTE

Tífeouteiro

Rua Duque de Caxias, 341 • Sao José - CEP: 49015-320 - AracaJu/SE.
CNPJ: l3.00l.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fflm<i5.org.br E-mail; fafnes@fatn&s.ofa.bf



Rubrti;,T

lí/trafác do»
f SWzdb * <Kgj]p«

A FedeiaçSo de Mu&ic^ios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de diioito {HÍvado, inscrita no CNPJ sob o nâmero 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municipios associados visando i

lecupemçfio dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor

Tntmwv< anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços Jurídicos sSo executados de ftnma

eximia, nSo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que sua

conduta técnica e responsabilidaâe com as obrigações afttnmidfls

Aract^ 19 de maio de 2015.

%
CHRISnANO ROGÉIUO REGfVCAVALCANTE

Rua Duque de Coxias, 341 • SSo José - CEP: 49015-320 -AracaJu/SE.
CN?Ji 13.001.565/0001-35 -Tel; (79)3211-6306/3211-8619

She: www.faiDeg.ore.br E-mail: faines@faines.org.ly



ILHA DAS FLORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES. Pessoa Jurídica

de Direito F^iblico, inscrita no CNP.) sob o n" 13,111.224/0001-66,

Atesta para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o n" 35.542.612/OOÜ1-
90, mantém com esta Administração contrato para o Assessoramenio
Jurídico continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os

processos e procedimentos judiciais e administrativos de interesse desta
Municipalidade.

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma
satisfatória e que até a presente data não existem em nossos registros
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Atenciosamente,

Clirist^j;^^2^jéffô«ègo Cavalcante
PrefeitoMuniclpal qe Ilha das Flores

PfsfBitura Municipal da Ilha d» Flore# • SE Rua Graccho Cardoao. ""ISÍ • CEP 49990-000 -
CNPJ 13 111 224/0001-12
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Rubrica

l¥l
ESTADO DE URGIPE

PREFEITURA MUNiaPAL DE MALHADOR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIALHADOR, Pessoa Jurídica dc

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n" 13,104.757/0001-77, Atesta

para os devidos fins que a Empresa Moatelro c Monteiro Advogado*
Associados, inscrita no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-90, mantém

com esia Administração contrato para o Assessoramento Jurídico

continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os processos c

procedimentos judiciais e administrativos de interesse desta
Municipalidade.

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma
satisfatória e que até a presente data não existem em nossos registros
fatos que desabonem sua conduta técnica c responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Atenciosamente,

ElsTxie Oli^q
Prefeita Municip

Araújo

Malhador

Praça 25 de Novembro, 133 - Centro - Malhador/S£-CNPJ 13.104.757/0001-77
Telefone: (79)3442-1252
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DECISÃO

Intimada a UNIÃO, na forma do art. 535 do CPC, em face da execução da obrigações de pagar
promovidas pelo Município exequente, no total de R$ 1.103.634,16 (um milhão, cento e três mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos) - id. 21216551, bem como pelo seu
advogado, referente à verba sucumbencial no valor de R$ 88.290,73 (oitenta e oito mil, duzentos
e noventa reais e setenta e três centavos) - id. 21707489, pgs. 2/9, o ente federal concordou
expressamente com os valores da execução (v. petição id. 22248983).

Assim, sem pretensão resistida por parte da Fazenda Pública, a medida que se impõe, nos
termos do §3°, inciso I do referido artigo 535 do CPC, é a expedição dos requisitórios pelos
valores apresentado pelo Exequente e seu advogado, no total de R$ 1.191.924,89 (um milhão,
cento e noventa e um mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos).

Intime-se o exequente para apresentar o check-list abaixo preenchido com as procurações, bem
como para comprovar a regularidade de CNPls.

Se ainda não apresentada, deve o exequente juntar aos autos planilha com a especificação de:

1. valores forincipal e iuros. em seoaradol:

2. valores de honorários, se houver, tomando por base os valores ora homologados;
3. indicação de número de meses do cálculo fNMl:
4. situação funcional do exeouente (se ativo, inativo ou pensionista).

Deve-se comprovar todas as Informações por meio da indicação dos IDs onde se
podem encontrar os respectivos documentos ou por meio da juntada desses aos
autos.

Em homenagem aos princípios da Cooperação entre as partes e celeridade
processual, a Credora, como parte interessada, deverá trazer as informações
corretas, abaixo requeridas, por se tratarem de dados imprescindíveis à expedição
dos requisitórios.

Desde Já fica a parte exequente ciente de que, não estando preenchidos
integralmente e na forma correta, os autos retomarão à secretaria para as
intímações e providências necessárias perante os advogados dos exequentes.

E apenas com as informações apresentadas é que o processo irá retomar ao setor de
expedição dos requisitórios (RPV/PRECATÓRIO) obedecendo à ordem cronológica.

Com o decurso dos prazos, cumpridas as diligências, expeça(m)-se os requisttóno(s).

CHECKLIST

1.Tipo de requisição - Precatwio {) RPV ()

2.Nature2a do Crédito - Alimentar () Comum ()

3.Espécie de Requisição - Originário () Suplementar () Complementar {)

Parcial/Incontroverso ()

4.Servidor Público - Sim () Não ()

S.Critério de Incidência do IR - Regra Geral () RRA (Relação de meses acumulados)



e.Executado, conforme art. 3° § 2 da Resolução noi68 do CF - Sim () Não () \

7.Data de Ajuizamento do processo de conhecimento: ^ -
S.Data do trânsito «n julgado do processo de conhecimento;

9.Data de trânsito em julgado dos embargos/impugnação ou do decurso de prazo para sua
oposição:

10.Data de intimação para fins do art. 100, §§ 9° e 10 da CF ou data da decisão que dispensou
a intimação:

11.Existe crédito para o representante processual - Sim () Não ()

12.Data da Execução;

IS.Data da base de cálculo;

14. Causa de Servidor Público - Sim () Não ()

- PSS - Isento? Sim () Não ()

- Valor:

• Condição: Ativo () Inativo () Pensionista ()

- Órgão da Unidade Executada:

15.NM:

16.\^ior f^-indpal;

17.Valor juros:

IS.indíce aplicado aos Juros de Mora:

Processo; 0809272-76.2016.4.05.8300

Assinado eletronicamente por:
FREDERICO JOSÉ PINTO DE AZEVEDO - Magistrado
Data e hora da assinatura; 14703/2022 )K:23:02

Identificador: 4058.100.22329622

2203 141 ülU24U74t)U(J0UÜ223y2y7fi

Para conferência da autenticidade do documento:
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Justiça Federal da 1* Região
PJe - Processo Judiciai Eletrônico

Número: 1022728-66.2022.4.01.3400

08/03/2023

Ciasse: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 6* Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição: 18/04/2022
Valor da causa: RS 73.000,00

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

município de FERNANDO PEDROZA (AUTOR)

UNIÃO FEDERAL (REU)

kl. Datada Docwnaitto
Aaainttura

15066 02/03/2023 14 15 Sentença TIpoA
53357 ——=

Procuradorfrwcelre vinculado

BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

Doeumantoa

Sentença Tipo A



POQER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Saçio Judiciária do Distrito Fsdsral

8* V«n FM>ni civtl da SJOF

SENTENÇA TIPO "A"

PROCESSO 102272B-66 2022 4 01.3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)

POLO ATIVO município DE FERNANDO PEDROZA

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSIVO UNiAO FEDERAL

SENTENÇA

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA - RN
contra a UNiAO, objetivando, 'no mérito, a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual
mínimo por aluno nacionalmente (VAMA) definido para as séries iniciais do ensino fundamental

urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas - isto é. todas as categorias
existentes com a entrada em vigor do FUNDEB - petas ponderações legais, relativos aos últimos

cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, com

aplicação do principio Actio Nata. e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade,
com efeitos prospectivos em relação aos repasses vincendos, tendo em vista que a União

Federal, desde a entrada em vigor do FUNDEB não considerou, à margem da lei. o patamar
mínimo do VMAA do Fundef de 2006, especifico para o Estado do Rio Grande do Norte, refletindo
em todos os anos, desde o inicio da sua vigência, valor este que será apurado em sede de
liquidação/cumprimento de sentença;"

Também, requer, a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da
apuração, pelo Manual de Cálculos do Conselho de Justiça (IPCA-E), acrescidos de juros
moratõrios legais, desde o mês da citação até o efetivo pagamento do montante a ser apurado,
em sede de execução.

Sustenta, em síntese, pretende obter o pagamento de indenização em razão do recebimento que
considerou a menor de complementação dos recursos do Fundo de Manutenção e

! A»$>n8ao «letroniconertie por MANOEL PEDRO MARTINS D& CASTRO FILHO - 02/03/2023 IA 1523
! ritip //fíel^ trfl (us.br 60/p]e^Voc8SSO/ConAk;itADocumentoAÍBlView.M8m7x«230227i5161S81900001493S64D33
I Numero pp ncurrveoto 230227t516lS61S00001403864033

Num. 1506653357- Pág. 1



Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério •
FUNDES, para o ano de 2010, em face da fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA em
patamar inferior ao VMAA vigente no FUNDEF em 2006

Assevera que a fixação do VMAA no âmbito do FUNDEF em valor inferior ao da média nacional
no ano de 2006 teria dado origem à fixação equivocada do VMAA do FUNDES para o ano de
2010.

Inicial instruída com documentos.

Custas não recolhidas, em face de isenção legal.

Após determinação deste Juízo, o Autor emendou a inicial quanto ao valor da causa

Em sua contestação, a Ré arguiu, preliminarmente, a irregularidade na representação processual
e a sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que a gestão das atividades operacionais
relacionadas ao FUNDES foi transferida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE. autarquia federal com personalidade jurídica própria que deve ocupar o polo passivo desta
demanda Suscitou a prescrição do fundo de direito e. no mérito, requereu a improcedència dos
pedidos, diante da fixação correta do VMAA nos anos indicados na iniciai. Juntou documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Não houve produção de novas provas.

É o relatório.

Decido.

Fundamentação

Causa madura para julgamento (art. 355. 1. do CPC).

Preliminares

Inicialmente, rejeito a preliminar de irregularidade na representação processual, visto que o Autor
está regularmente representado por advogado constituído nos autos, consoante se verifica dos

documentos acostados aos autos.

Caso a parte ré entenda que no presente caso houve irregularidade - do ponto de vista dos
dispositivos que regulam as licitações públicas - na contratação do advogado constituído pelo
Município, deverá deduzir sua pretensão em outra esfera ou, sendo o caso, por meio de outra

demanda

Conforme reiterada orientação jurisprudência!, a União suporta o ônus financeiro da
complementação dos recursos discutidos nesta demanda (por todos: TRF 1' Região. 7* Turma.
AC 1013741.60.2018.4.01.3400, Rei.' Des.* Federai Angela Maria Catão Alves, DJ 27.02.2020),

Além do mais, já se decidiu que o FNDE °tem atribuições administrativas, e não executivas,
relativas à orientação, supervisão e fiscalização apenas sobre o FUNDEB e não sobre o
FUNDEF, nos termos da Lei n, 10.494/2007. e da Portaria n. 952/2007 do Ministério da

Educação" (TRF 1» Região, 7* Turma, AC 0041715-89.2016.4.01.3300, Rei. Des. Federai José
Amiicar Machado. DJ 07,12.2018).
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Portanto, somente a União poderá suportar o ônus da condenação em caso de acolhimento da
pretensão autoral e, por Isso. apenas ela deverá ocupar o polo passivo da presente demanda

Acolho em parte a prejudicial de mérito.

Nas ações em que se pretende a ccmplementação do valor pago aos municípios a título de
FÜNDEB (ou mesmo do FUNDEF), consolldou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de
que: a) o prazo prescriclonal é de cinco anos, nos termos do art. 1° do Decreto n" 20.910/1932,
por envolver direito financeiro; b) a relação jurídica é de trato sucessivo, de modo que não ocorre
a prescrição do fundo de direito: c) a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos
exercidos anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento da respectiva demanda.

A respeito do tema, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do
Tribunal Regional Federal da 1' Região:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 1.022 DO
CPC/2015 NÂO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 282/STF FUNDEB REPASSE DE VALORES PELA UNIÃO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL E FUNDO
DO DIREITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE MÉRITO
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. 1. Trata-se. na origem, de
Ação Declaratórla com Pedido de Tutela de Urgência proposta pelo Município de
Jataúba/PE com o objetivo de determinar o pagamento de diferenças de
complementação ao Fundeb, referente ao ano de 2010. em razão da fixação
equivocada do VMAA do Fundef no ano de 2006. 2. A sentença reconheceu a
prescrição do fundo do direito O Tribunal deu provimento à Apelação para afastar
a prescrição, nos seguintes termos: "No tocante â prescrição, observo que a
complementação da União referente ao exercício de 2010 ocorreu somente no
primeiro quadrimestre de 2011, portanto, até o final do mês de abril. Por esta
razão, haja vista a ação ter sido proposta em abril de 2016, encontra-se dentro do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos a complementação do Fundo, por parte da
União, referente ao exercido financeiro de 2010 (paga em 2011)" 3. Não se
configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Clvil/2015, uma vez que
o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em
conformidade com o que lhe foi apresentado. 4. Não se pode conhecer da
Irresignação contra a ofensa aos arts 1°, 4°, 6" e 33 da Lei 11.494/2007; l^-F da
Lei 9.494/1997, 240, § 1°, e 489, § 1°, IV do CPC/2015, 202, I, do CC/2002; 9" da
Lei 20.910/1932, pois os referidos dispositivos legais não foram analisados pela
Instância de origem Ausente, portanto, o Indispensável requisito do
prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF "É
Inadmissível o recurso extraordinário, guando não ventilada, na decisão recorrida,
a questão federal suscitada". 5 Sobre o tema da prescrição, por cuidar a
hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, uma vez
que a complementação devida pela União é mensal, não ocorre a prescrição
do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores ao
qüinqüênio que precedeu à propositura da ação Nesse sentido: Aglnt no
REsp 1.855 635/SE, Rei Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe 23/8/2017: REsp 1.144 385/PB, Rei Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 4/10/2010 6 Apllca-se, ao caso, a Súmula 85/STJ "Nas
relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior ã propositura
da ação" No caso dos autos, discute-se a necessidade de complementação do
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Fundeb referente ao exercício financeiros de 2010, que foi repassado a menos
em virtude de ilegalidade na fixação do VMAA do Fundef. Desse modo, conforme
consignado no acórdão recorrido, tem-se que o termo inicial da contagem do
prazo prescricional é a data em que deveria ter havido o repasse pela União, In
casu, em 30.4 2011 motivo pelo qual nâo se verifica a prescrição, já que a
demanda foi ajuizada em 29 4.2016. 7 O tema da ausência de interesse de agir
suscitado pela União, quando afirma que "o valor mínimo nacional por aluno'ano
(VMAA) do exercido de 2010 efetivamente praticado no âmbito do Fundeb foi de
R$ 1.529,97 (um mil quinhentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos),
com prova a cópia da Portaria n 380, de 06 04.2011 (2), ofícios do FNDE e
extratos do Banco do Brasil anexados" (fl. 333, e-STJ), foi enfrentado quando do
julgamento dos Embargos de Declaração, afiimando o Tribunal de origem que "na
verdade, referida questão diz respeito ao mérito da ação que será discutido na
primeira instância, quando a União poderá suscitar, em sua contestação, a
alegada ausência de interesse de agir, motivo pelo qual não hâ que se falar em
omissão, contradição, obscuridade cu erro material de questão que sequer foi
devolvida ao conhecimento deste Tribunal" (fl. 321, e-STJ). Contudo, esse
argumento nâo foi atacado pela parte recorrente e, como é apto, por si só, para
manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, os óbices
das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de
Impugnação de fundamento autônomo 8, Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, nâo provido. (STJ, 2* Turma, REsp 1793279/PE, Rei,
Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 29.05 2019). [grifou-se]

pje - apelaçAo cIvel. constitucional e financeiro, legitimidade
PASSIVA AD CAUSAM DA UNiAO. VALOR ANUAL MiNIMO POR ALUNO.
VAMA. FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA E DE VALORIZAÇAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇAO
FUNDEB. LE! 11,494/2007. VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO VMAA.
FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇAO DO MAGISTÉRIO FUNDEF. LEI
9.424/1996. NAO VINCULAÇAO BASE DE CALCULO PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. TRATO SUCESSIVO SÚMULA 85 DO STJ. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA. DIREITO A COMPLEMENTAÇAO RECONHECIDO
CONSECTARIOS. 1. o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB, criado pela
Emenda Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, em substituição ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério
FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela Lei 11 494, de 20 de
Junho de 2007. 2, A União é parte legitima para figurar no polo passivo da lide,
uma vez que suporta o ônus financeiro da complementação dos recursos. 3 É
pacífico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de
direito financeiro. Assim, aplica-se a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1" do
Decreto 20.910/1932, conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em

sede de Recurso Especial Representativo da Controvérsia, REsp 1 251 993
Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na espécie, pois o objeto da
demanda não se alinha â tópica da reparação civil 4 Incidência simultânea do

disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o principio da actio nata a
configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual a prescrição
atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto
ano que antecedeu o aJuizamento_ 5 Os critérios para o cálculo do VAMA

(valor anual mínimo por aluno) do atuai FUNDEB não se vinculam aos do VMAA
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Fis. n

(valor minlmo anual por aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à
base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não
pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido
em 2006. 6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o
VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em

conta a média nacional. Por sua vez, o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do
FUNDEB deverá observar o valor mínimo nacional, cuja expressão numérica não
pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, nos
termos do art 33 da Lei 11 494/2007 (Precedentes). 7. A atualização monetária
e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 8.

Honorários nos termos do voto 9 Custas ex lege, 10, Apelação parcialmente
provida. (TRF 1* Região, 7* Turma, AC 1013741-80.2018 4.01.3400, Rei.* Des,'
Federal ANGELA MARIA CATAO ALVES, DJ 27,02.2020), [grifou-se]

Ao mérito.

O cerne da controvérsia diz respeito ao critério utilizado na fixação do Valor Mínimo Anual por
Aluno (VMAA), para efeito de complementação, por parte da União, dos recursos ao FUNDEB.

Criado pela Emenda Constitucional n. 14/1996 - que alterou os arts. 34, 208. 211 e 212, da

Constituição, bem como o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) -,
com vistas a viabilizar as politicas de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, o
FUNDEF, de natureza contábil, era constituído por recursos oriundos do Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), do Fundo de Participação dos Estados (FPE), do
Fundo de Participação dos Municípios (FPM). e do imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),

sendo que "a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1*, sempre que,
em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente' (§ 3® do art. 60 do ADCT, com a redação dada pela EC n 14/1996)

O art. 211, § 1®, da Constituição, também modificado pela EC n. 14/1996, atribuiu à União
'função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais
e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios'

Nesse cenário, a Lei n. 9.424, de 24 de dezembro de 1996 (posteriormente revogada pela Lei n.
11.494, de 20 de junho de 2007), dispôs no seguinte sentido

Art 6® A União complementará os recureos do Fundo a aue se refere o art.

1® «empre aue. no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor

por afuno não alcançar o mínimo definido nacionalmente

§ 1°. O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4°, será fixado
por ato do Presidente da República e nunca será inferior â razão entre a previsão
da receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano
anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto

no art. 2®, § 1®, incisos I e II

Por sua vez, a União entendia que a complementação ao FUNDEF se fazia com base no 'valor
minlmo anual por aluno', sempre que o valor anual por aluno no Estado fosse inferior ao valor
minlmo nacional estabelecido por ato do Presidente da República.
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Solucionando a divergência, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1,101.015,
em sede de recurso representativo de controvérsia, decidiu que, para fins de complementaçáo
pela União ao FUNDEF, o valor mínimo anual por aluno - VMAA, de que trata o art. 6", §1°, da
Lei n. 9,424/96, deve ser calculado com base na "média naclonar. Nesse sentido, anoto a
ementa do citado julgamento'

ADMINISTRATIVO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF.
VALOR ANUAL MINIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA
NACIONAL

1 Para fine de comoiementacao pela Uniflo ao Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental ■ FUNDEF tart. 60 do ADCT.

redacSo da EC 14/96>. o "valor minimo anual nor aluno" IVMAA). de oue

trata o art. 6°. S 1° da Lei 9.424/96. deve aer calculado levando em conta a

média nacional Precedentes

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art,
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101015/BA, Rei, Ministro Teon Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe
02.06 2010) (g.n.)

Outrossim, anote-se precedente do Tribunal Regional Federal da 1* Região

APELAÇÃO CiVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIÇÃO DO MAGISTÉRIO FUNDEF (ART, 60. § 3", DA CF/88) - VALOR
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMMA)' ART. 6". § 1®, DA LEI N» 9 424/96
PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO AFASTADA, PRESCRIÇÃO,
AJUIZAMENTO DE CAUTELAR DE PROTESTO LEGITIMIDADE AD CAUSAM

DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS, PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO POR PRECATÓRIO, HONORÁRIOS
DE ADVOGADO (3)

1 Alinhando-se ao posicionamento adotado pela maioria da Quarta Seção,

ressalvado o posicionamento desta Relatona, tem-se que o ajuizamento de ação
de protesto judicial não tem o condão de interromper a prescrição de crédito
requerido pelo Município. Isso porque a entidade associativa não tem legitimidade
para postular em juizo direito do ente mumopal

2 Incide a prescrição qüinqüenal estabelecida, nos termos do art 1° do Decreto
20 910/32, por se tratar de matéria relativa a direito financeiro Por cuidar de
relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, uma vez que a
complementação devida pela União é mensal, e nos termos do art, 6°, § 3®, da Lei
9,424/96. não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas. apenas das parcelas
relativas ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação.

3. O Superior Tribunal de Justiça, em procedimento de recurso reDetItIvo.
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decidiu que, "para fins de comolementacao pela Uniâo ao Fundo da

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF fart. 60
do ADCT. redacao da EC 14/961. o "valor mínimo anual oor aluno" tVMAAt.
de Gue trata o art. 6°. S 1° da Lei 9.424/96. deve ser calculado levando em

4. A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos
da Justiça Federal

5. O pagamento de quantia certa, qualquer que seja o nome que se lhe dê
(estorno, repetição, devolução, reposição etc.), pela FN (ou Tesouro Nacional ou
União Federal ou Fazenda Pública etc.), se fará por precatório e após o trânsito
em julgado.

6. Honorários nos termos do voto.

7. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do
Município não provida. Remessa oficial do Município parcialmente provida A
Turma, por unanimidade, deu parcial provimento á apelação da União e â sua
remessa oficial; negou provimento à apelação do Município e deu parcial
provimento â sua remessa oficial.

(AC 00126603320114013700, Oesembargadora Federal Angela Catão, Sétima
Turma, e-DJFI 23.03.2018) (g.n.)

Posteriormente, com o advento da EC n. 53/2006, foi criado, em substituição ao FUNDEF, o
FUNDEB, de natureza contábil, com recursos vinculados á educação dos estados e municipios,
bem como da parcela referente á complementaçâo federal.

Com vistas a regulamentar a matéria atinente á complementaçâo federal, foi editada a Lei n.
11.494/2007 (atualmente revogada pela Lei n. 14.ll3/2020, ressalvado o art. 12), que assim
definia:

Art A' A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no
âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por
aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo

definido nacionalmente, fixado de forma a que a complementaçâo da União não
seja inferior aos valores previstos no inciso Vil do caput do art 60 do ADCT

Art 33 O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente oara o

No ponto, registre-se que. para fins de complementaçâo pela União, quanto ao FUNDEB, a Corte
da Legalidade definiu como critério "o valor mínimo nacional ", verbis:
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PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ESPECIAL- ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N" 3/STJ. VIOLAÇAO DOS ARTS
489 E 1022 DO CPC/2016. NAO OCORRÊNCIA. FUNDO DE MANUTENÇAO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇAO (FUNDES). VALOR MInIMO ANUAL POR
ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇAO. MÉDIA NACIONAL OBSERVÂNCIA
DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP
1.101.015/BA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL (ART. 1° DO DECRETO
20.910/32). RELAÇAO DE TRATO SUCESSIVO TERMO INICIAL. PRINCÍPIO
DA ACTIO NATA. JUROS DE MORA. REGIME DA LEI 11.960/2009.
APLICAÇAO IMEDIATA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO
PROFERIDO NO RESP 1.495.144/RS. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO

2. O cálculo a ser empregado para fixação do novo valor mlmmo do FUNDES
deve levar em consideração o Valor Mínimo por Aluno (VMAA) do FUNDEF de

2006 que, segundo esta Corte Superior, decorre da correta interpretação da Lei
9.424/96.

3 A iurlaprudéncla do STJ oaclflcou-se no sentido de aue a fixação do

VMAA. para fins de complementacâo do valor do FUNDEF. atual FUNDES •

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educacão Básica a de

Valorização dos Profiaslonais da Educação, deverá ser observado o valor

mínimo nacional, e não a média mínima obtida em determinado Estado ou

Município

6. Agravo interno não provido.

(Agint no REsp 1670271/AL. Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 21.05.2019) (g.n.)

Impende ressaltar, ademais, que o 'mínimo nacional' do FUNDES não pode ser inferior à 'média
nadonal* do FUNDEF, por força do art. 33 da Lei 11 494/2007, supratranscrito

Noutros termos, a LeM 1.494/2007 determinou, de forma clara e precisa, que o VAMA no âmbito
do atual FUNDES deve corresponder, no mínimo, ao valor mínimo fixado nacionalmente em 2006
para o antigo FUNDEF

A propósito, a 'média nacional' do FUNDEF (REsp 1.101 015-BA - recurso representativo da

controvérsia), como valor de piso inicial para o FUNDES, tem sido reconhecida pela
jurisprudência páMa como sendo de R$ 1.162,35 (mil cento e sessenta e dois reais e trinta e
cinco centavos) (TRFI, AC 0047323-59 2016.4 01 3400, Desembargadora Federal Gilda
Sigmarínga Seixas, PJe 10.12.2021).

Com efeito, tal média vem sendo utilizada pela Fazenda nas demandas em que fora condenada a
suplementar o valor do FUNDEF, nos termos da metodologia de cálculo judicialmente estipulada.

Nada obstante, observa-se que a parte ré fixou de forma equivocada o VAMA (valor anual mínimo
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por aluno) relativo ao FUNDEB, por ter tomado como base o VMAA (valor mínimo anual por
aluno) do FUNDEF aquém do devido, em desconformidade com a lei.

Desse modo, é de se reconhecer a existência do passivo da União com o Município autor,
decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB. desde a sua criação até a sua
efetiva correção

Mister ressaítar, quanto ao ponto, que não se busca aíterar a forma de cálcuío estipulada em lei
para a fixação do valor anual mínimo por aluno ou interferir na forma de correção deste valor. O
que se pretende é, tão somente, consolidar o "ponto de partida" para o valor mínimo nacional por
aluno/ano no ensino fundamental, com a criação do FUNDEB.

Ressaíte-se, por fim, que deve ser observada a destinaçâo integral dos valores vindicados â
manutenção e desenvolvimento da educação básica e na valorização dos profissionais do ensino,
em conformidade com as normas que regem o FUNDEB.

A ser assim, o acolhimento do pedido é medida que se impõe.

III - Dispositivo:

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art 487,
Inciso 1, do CPC. para reconhecer o passivo da União, decorrente da apuração equivocada nos
repasses do FUNDEB, desde sua criação até a sua efetiva correção, e condené-la ao

pagamento da diferença do valor anual mínimo por aluno nacionalmente definido para as séries
iniciais do ensino fundamental urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela

atreladas pelas ponderações legais, desde a criação do FUNDEB - respeitada a prescnção das
parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento da ação -
e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocaticlos, os quais, considerando a
preponderância dos princípios da proporcionalidade e da razoabiíidade (art. 8°) sobre as regras
do art 85 do CPC. fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Sem custas (art 4°. í, da Lei n. 9.288/96).

Intfmem-se. Oportunamente, arquivem-se.

Brasília..

(assinado e datado eletronicamente)

MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO

Juiz Federal Substituto da 6* Vara/SJDF
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PODER JUDIClARcO

JUSTIÇA FEDERAL

SaçSo Judlclirla do Distrito Fsdersl

to* Vara Pedaral CIval da SJDF

SENTENÇA TIPO "B"

PROCESSO 1047552-Se.2022.4.01.3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

POLO ATIVO MUNICÍPIO OE ELESBAO VELOSO

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11336

POLO PASSIVO UNlAO FEDERAL

SENTENÇA

Trata-se de ação sob o procedimento comum, proposta pelo MUNICÍPIO OE
ELESBAO VELOSO. em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando

d) No mérito, a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno

nacionalmente (VAMA) definido para as séries Iniciais do ensino fundamental urDano e para

todas as demais categorias estudaniis a eia atreladas - isto é. todas es categorias existentes

com a entrada em vigor do FUNDES - petas ponderações legais, relativos aos últimos cinco

anos anteriores ao ajuizamento da ação, respeitando-se a prescrição Qüinqüenal, com

aplicação do principio Acfio Nata. e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade,

com efeitos prospectivos em relação aos repasses vincendos. tendo em vista que a

União Federal, desde a entrada em vigor do FUNDEB não considerou, á margem da lei, o

patamar mínimo do VMAA do Fundef de 2006, refletindo em todos os anos, desde o inicio

da sua vigência, valor este que serã apurado em sede de liquidação/cumprimento de

•entença;

e) Requer, também, a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da

apuração, pelo Manual de Cálculos do Conselho de Justiça (IPCA-E). acrescidos de juros
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moratórios legais, desde o mès da citação até o efetivo pagamento do montante a ser apurado,

em sede de execução:

Aduz que a Lei n° 9.424/1996, em cumprimento â determinação constitucional,

estabeleceu a forma de cálculo do valor mínimo anual por aluno para fim de complementaçâo
dos recursos ao FUNDEF pela União Federal. Contudo, os decretos presidenciais que fixaram o

valor mínimo anual por aluno o fizeram sistematicamente â revelia da fórmula de cálculo

expressamente determinada por lei federal, sempre com valor inferior ao que deveria ter sido
determinado, repercutindo também sobre os valores repassados ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDES,

Sustenta que tal ato causou prejuízo aos municípios mais pobres do país, dentre

eles o autor, e em evidente prejuízo aos alunos e professores da rede pública de ensino
fundamental. Portanto, faz-se necessária a complementaçâo dos valores anuais devidos ao

Município, calculando o Mínimo Anual por Aluno (VMAA) nos moldes do art, 6°, da Lei n".

9.424/96.

Afirma que, pela dinâmica do FUNDES, quando o quociente entre as receitas

próprias mais repasses previstos na Lei n° 11.494/2007 e o respectivo contingente de alunos no
âmbito de cada UF não resultaram na satisfação do Valor Anual Mínimo por Aluno - VMAA
definido nacionalmente, verbas complementares da União serão aportadas a esses Estados e DF

de modo a alcançá-lo.

Diz que o suposto valor do FUNDEF apurado em 2006 e divulgado no Anexo II do

Decreto n® 6.091/07 foi inferior ao valor de R$ 1,165,32, reconhecido após anos de embates
judtdais, da qual deveria ter sido respeitado como o último valor por aluno do ensino fundamental

no âmbito do FUNDEF em 2006 e ser considerado como referência mínima para o FUNDES.

Citada, a União apresentou contestação Num, 1335920780, arguíndo prescrição
lítisconsorte passivo do FNDE. No mérito, pela improcedèncla.

Réplica Num. 1417879762.

É o relatório. DECtDO.

Não é o caso de lítisconsorte passivo necessário, pois o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia federal, tem atribuições administrativas, e não

executivas, relativas â orientação, supervisão e fiscalização, nos termos da Lei n. 10.494/2007, e
da Portaria n. 952/2007 do Ministério da Educação.

Tratando-se a hipótese dos autos de prestações de trato sucessivo que são
percebidas mensalmente pelo Município Autor, não há que se falar em prescrição do fundo do
direito, mas tão-somente das prestações anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura
da ação, na forma do artigo 3® do Decreto n® 20,910/32.

No caso dos autos, não há que se falar em prejudicial, na medida em que o próprio
autor limitou os efeitos financeiros do seu pedidos aos cinco anos anteriores â propositura da
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presente demanda.

No mérito, ressalta-se que o FUNDEF foi instituído pela Emenda Constitucional n°
14/1996, que deu origem aos parágrafos do art. 60 do Ato das OisposiçOes Constitucionais
Transitórias -ADCT. Vejamos:

■Art. 60 (...)

§ 1^ A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus Municípios a ser
concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da
Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Fedaral, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, de natureza contábil.

§ 2°. O Fundo referido no parágrafo anterior será constítuidc por, pelo menos, 15% (quinze por
cento) dos recursos e que se referem os arts. 155. II; 1SS. IV; e 159. I, a e b; e II, da
Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios.proporcionalmente
ao número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental.

§ 3^ A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1°. sempre que. em
cada Estado e no Distrito federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente."

O cálculo do Valor Médio Anual por Aluno - VMAA, previsto no § 3" do art. 60 do
ADCT, foi regulamentado pela Lei n° 9.424/1996, que assim dispôs:

"Art. 6° ■ A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1° sempre que, no
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente.

§ 1° O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4°. será fixado por ato do
Presidente da República e nunca será inferior á razão entre a previsão da receita total para o
Fundo e a matricula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de

novas matrículas, observado o disposto no art. 2°. § 1°. Incisos I e II.'

Nos termos do Decreto n® 2.264/97, que regulamentou a Lei n® 9 424/1996, a Unláo
deverá complementar anualmente os recursos do FUNDEF quando, nas unidades federativas,
seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, e corresponderá à diferença,
quando houver, 'entre a receita anual do Fundo em cada Unidade da Federação e o valor mínimo
da despesa definida para Fundo no mesmo ano" (art. 3®, § 2°).

A competência para calcular a complementação anual devida pela União ao
FUNDEB é do Ministério da Fazenda, nos seguintes termos do Decreto n® 2.264/97:

\'X\
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"Art. 3° Compele ao Ministério da Fazenda efetuar o cálculo da complementaçio anual de«da
pela União ao Fundo de ManutençSo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização
Magistério em cada Estado e no Distrito Federal.

§ 4' Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o valor da
estimativa da complementação da União para o ano seguinte, relativa a cada Unidade da
Federação, bem como o respectivo cronograma de pagamentos mensais ao Fundo."

Como se vê, a Uniáo complementará os recursos do FUNDEF quando, no âmbito
dos Estados e do Distrito Federal, o seu valor anual por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente, o qual é calculado a partir da razão entre a previsão da receita total (nacional)
para o fundo e a matricula total (nacional) do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do
total (nacional) estimado de novas matrículas.

Tem razão, portanto, o Municipio-Autor, nâo havendo que se falar, conforme
pretende a União, na utilização da média mínima obtida nos Estados e no Distrito Federal,
considerados isoladamente, como critério de fixação, pelo Presidente da República, do Valor

Mínimo Anual por Aluno (VMAA).

Com efeito, a jurisprudência pátria se consolidou favorável ã interpretação dada pelo
autor ao art. 6" da Lei n° 9.424/96, inclusive em sede de recurso repetitivo, como dão conta os

seguintes arestos:

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO, FUNDO DE MANUTENÇÃO DO

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL • FUNDEF (ART. 60. §3°, DA CF/88).

REPASSE DO VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. CRITÉRIO. MÉDIA NACIONAL.

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REGIME DO ART. 543-C DO

CPC/1973. PORTARIA MEC 743/2005. LEGALIDADE FORMAL. VMAA: CÁLCULO

DISSONANTE DA LEI. HONORÃRIOS ADVOCATiCIOS. SENTENÇA REFORMADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que deve ser aplicado o

prazo prescrlclonal de cinco anos, previsto no art. 1° do Decreto n. 20.910/32, ás demandas

veiculadas contra a Fazenda Pública, por se tratar de norma especial, em relação aos prazos

prescricíonals do Código Civil. (Cf. AgRg no AREsp 111217/DF. Segunda Turma, da relatoria do

Ministro Castro Meira, DJe de 02/04/2013).

2. A Jurisprudência desta Turma firmou o entendimento de que a prescrição quinquanal não

pode ser calculada mês a mês. devendo ser considerados não prescritos os valores repassados

a partir do primeiro dia do quinto ano antecedente ao ajuizamento da ação. Tal critério tem como

justificativa o fato de que o VMAA é fixado anualmente, nos termos da Lei n. 9.424/96. arts 2° e

6°. repassado mensalmente com fundamento em estimativa, e revisto no exercício seguinte com

os valores efetivamente apurados, quando, então, será objeto de ajustes, nos termos do

Decreto n. 2.264/97. arts. 3°, §§ 5° e 6°. Precedente; Numeração Única: REO 0000524-

67.2012,4.01.3700/MAi REMESSA EX OFFICIO. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Órgão: SÉTIMA TURMA. Publicação: 28/06/2013 DJe P. 429.
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Data Declsão:U/0S/20l3.

3. Hlp6tese em que. tendo sido e ação ajuizada em 10/05/2010. o municipio-autor tem direito

aos valores repassados a partir de 1° de janeiro de 2005, devendo, portanto, ser retormada a

sentença.

4. O Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp n. 1.101.015/BA. sob o regime do recurso

repetitivo, previsto no art. 543-C. do Cbdigo de Processo Civil, deixou consignado que, para fins

de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT), com redação dada pela EC 14/96, o Valor MIriimo

Anual por Aluno - VMAA. de que trata o art. 6°. §1°. da Lei n. 9.424/96. deve ser calculado

levando em conta a mSdia nacional. (Cf. REsp 1.101.015. Primeira Seção, da reiatoria do Min.

Teon Albino Zavascki. DJe de 02/06/2010).

5. Embora no aspecto formai a Portaria MEC n. 743/2005 atenda aos requisitos do art. 6° da Lei

n. 9.424/96 e do art. 3° §§ 5° e 6°. do Decreto n° 2.264. de 27/06/1997, há Inconsistência no

cálculo dos valores descontados do FUNDEF cabível aos Municípios porque equivocada a

fixação dos criténos para elaboração do valor anual do VMAA

6. Honorários advocaticios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o proveito econômico obtido,

nos temos do art. 65. §3°. do Código de Processo Civil, atendidas as nomas dos inciso I a tv

do §2^ do mesmo artigo.

7 A correção monetária e os juros moratórios incidentes sobre as parcelas devidas devem

observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução/CJF 134. de

21.12.2010. com alterações da Resolução CJF 267. de 2 12.2013).

8. Apelação parcialmente provida A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à

apelação (AC 0022882-24.2010 4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR
MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 07/12/2018)

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO -
FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. LEI 9.424/1996. PORTARIA 400,

DE 20/12/2004. DEDUÇÃO DE DIFERENÇA DO REPASSE NO MESMO PERÍODO
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUN/VL DE JUSTIÇA EM RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL PREVALÊNCIA DO VOTO-VENCIDO. EMBARGOS

INFR1NGENTES PROVIDOS.

1. A Instituição de um novo Fundo - FUNDEB -. pela Lei 11.494/2007. não esvazia a pretensão

de cálculo do valor mínimo anual por discente, nos lermos dos cdtários estabelecidos no art. 6°.

§1°, da Lei 9 424/96. ficando limitada, apenas, a validade do cálculo, á data em que o dispositivo
foi revogado, traja vista a fixação pela norma revogadora de critério de cálculo diverso para a
espécie Confira-se. nesse sentido: TRF/1* Região: AC 0044232-68.2010.4.01.3400/DF, Oitava
Turma, na reiatoria do Desembargador Federal Novéty Vllanova, unânime. e-OJFI de

23/05/2014. p, 602.
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2. Nos termos do art. 6°. § da Lei 9.424/1996. vigente ã época da dedução determinada pela

Portaria MF 400/2004. a União complementará os recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF sempre
que. no âmbito da cada Estado e do Distrito Federai, seu valor não alcançar o mínimo anual por
aluno, definido nacionalmente como sendo a razão entre a previsão da receita total para o
Fundo e a matricula total do ensmo fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de

novas matrículas, ponderados os dados do Pais como um todo.

3. "Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do AtXiT, redação da EC 14/96). o Valor mínimo anual

por aluno' (VMAA). de que trata o art. 6°. § 1° da Lei 9.424/96. deve ser calculado levando em

conta a média nacional. Precedentes." (STJ: REsp 1.101.015/BA. Primeira Seção, na relatorla

do Ministro Teort Albino Zavasckl. DJe 02/06/2010. Acórdão sujeito ao regime do an. S43-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08.)

4. "A Portaria 400, de 20/12/2004, ao divulgar a nova estimativa dos valores mensais da

complementação da União ao FUNDEF. no ano de 2004, promoveu ajuste nos valores mensais,

a cargo da União, dentro do exercício de que se tratava - 2004. o que é vedado pelo § 7° do art.

3" do Decreto 2.264/1997. Impõe-se. assim, garantir aos que sofreram a dedução a segurança

juhdica de que trata o § 7° do art 3° do Decreto 2.264/1997. afastando-se a aplicabilidade da

Portaria MF 400/2004." (TRF/1* Região: EIAC 0000724-51.2005.4 01.3302/BA. Terceira Seção,

na reiatoría da Desambargadora Federal Maria do Carmo Cardoso. e-DJFi de 23/04/2012, p.

150.)

5. "Pretendendo a Ré estabelecer esse valor mínimo anual por meio de critério própno. a menor

média estadual, considerada a ajuda para cada um dos Estados e o Distrito Federal, ainda que

inferior à mádla nacional, o que implica desrespeito aos ditames da Lei n° 9.424/96, art 6°, I, a

vindicaçâo do Autor meiece guarida.' (TRF/1" Região: AC 0007566-14.2010.4.01,4Q00/PI.

Sétima Turma, unânime, na relatorla do Desembargador Federal Catão Alves. e-0JF1 de

10/05/2013, p. 966.)

6. Confirmação da sentença que. julgando procedente o pedido exordiai. declarou "a Ilegalidade

da subtração perpetrada pela Portaria n° 400/2004. alastando os efeitos da mesma em relação

ao Municipio-aulor e determinando o crédito, na conta especifica e vinculada ao FUNDEF do

Município de São Lourenço do Piauí - PI. do valor de RS16 454.65 (dezessers mil e

quatrocentos e sessenta e quabo reais e sessenta e cinco centavos), indevidamente retido na

competência de dezembro/2004.' Prevalência do voto-vencido.

7. Embargos Infringentes providos para que prevaleça, no julgamento da Apelação Cível

0004083-49.2005.4.01 4000/Pl. 0 voto-vencido proferido pelo Desemoargador Federal Catão

Alves pelo qual negava provimento á Apelação da União, confirmando a sentença de primeiro

grau. (EIAC 0004083-49.2005.4.01.4000 / PI. Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
AMILCAR MACHADO. QUARTA SEÇAO. e-DJF1 de 15/03/2016)

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO

FUNDAMENTAL E OE VALORIZAÇAO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF VALOR ANUAL MINIMO
POR ALUNO - VMAA. FIXAÇAO. CRfTÉRiO: MÉDIA NACIONAL.
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1. Para ftns de complemsntaçâo pela Uniâo ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental - FtJNDEF (art. 60 do ADCT, redaçío da EC 14/96), o "valor mínimo anual

por aluno" (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1° da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em

conta a média nacional. Precedentes,

2, Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC

a da Resolução STJ 08/08, (REsp 1101015/BA, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇAO, julgado em 26/05/2010, DJe 02/06/2010)

Nesse contexto, deve a UnlSo, no que se refere á complementação dos recursos do
FUNDEB, levar em conta para o cálculo do Valor Mínimo Anual por Aluno, a mádia nacional, nos

precisos termos do art. 6° da Lei n" 9.424/96, sendo certo que o pagamento das diferenças
apuradas se sujeita á prescrição qüinqüenal

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a
apresentar os dados consolidados referentes ao contingente de alunos do Município/autor, por
categorias estudantis que integram o FUNDEB e a pagar, observada a prescrição qüinqüenal, ao
Municipio-autor as diferenças devidas a titulo de complementação para o FUNDEB, adotando

como valor mínimo por aluno o apurado em conformidade com o art, 6°, §1°, da Lei n' 9 424/96,
CUJO quantum, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corngido monetariamente e

acrescido de juros de mora, tudo de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas, dada regra Isentiva.

Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios cujo percentual será
fixado quando da liquidação do julgado, nos termos §4°, II, do art. 65 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Havendo recurso de apelação, ã parte recorrida para contrarrazões Apresentadas

preliminares nas contrarraz&es, vista ao apelante. Tudo cumprido, remetam-se ao TRF1.

BRASÍLIA, 07 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)

UVIANE KELLY SOARES VASCONCELOS

juíza federal SUBSTITUTA DA 20* VARA/SJDF
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Justiça Federal da 1* Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número; 1035485-92.2022.4.01.3400

íiibfic.i

08/03/2023

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 9* Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição: 08/06/2022

Valor da causa: RS 73.000,00

Assuntos: Repasse de Verbas Públicas

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

pum

MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO ARRAIAL (AUTOR)

UNIÃO FEDERAL (REU)

PfOCuraitorfTercelro vinculido

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADOI

Docunwiioe

Id. OMada Oocumanto
Aasliwtura

15121 02/03/2023 14:10 Sentença TipoA
72869

Sentença Tipo A



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SeçSo Judiciirla do Distrito Federal

9* Vara Fadaral Cl««l Oa SJDF

SENTENÇA TIPO "A"

PROCESSO: 103S48S-92.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: MUNICÍPIO OE SAO JOÃO DO ARRAIAL

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

Cuida-se de ação de procedimento comum ajuizada pelo MUNICÍPIO OE SAO JOAO DO
ARRAIAL - PI contra a UNlAO, objetivando seja a ré condenada a pagar a diferença do valor anual mínimo por

aluno nacionalmente definido para as séries inioais do ensino fundamental urbano e para todas as demais

categorias estudantis a ela atreladas pelas ponderações legais, observada a prescrição qüinqüenal, com

aplicação do pnncípio Actio Neta. por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, cujo valor tola!

será apurado em sede de liquidação de sentença.

Relata a parta autora que o piso para fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA foi

estipulado pelo § 1° do art 6° da Lei 9.424 /1996 e representa a média nacional descrita como razão entre o

total para o Fundo e a matricula total do ensino fundamentai no ano anterior, acrescida do total
estimado de novas matrículas, levando-se em conta os dados do pais como um todo. não de cada estado da

Federação isoladamente.

Afirma que. ao contrário do determinado em lei a ré nunca fixou o VMAA de acordo com os

parâmetros legais, pois deveria ser levado em conta os dados do País. como um todo, e não de cada Estado
da Federação Isoladamente.

Narra que o Fundef foi substituído pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb. Instituído pela EC 56/2006.
que deu nova redação ao referido ari. 60 do ADCT, com a disciplina própria ali estabelecida, regulamentada

pela Lei n" 11.494/07. entretanto o VMAA do último ano de vigência do Fundef (2006). reconhecido

jm--
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judicialmente, é o valor de RS1.165.32 (um mil. cento e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos) e

não aquele estabelecido pela tjnião para cada Estado.

Defende, assim, que os valores de partida do Fundeb jamais poderiam ser inferiores ao valor de

RS1.165.32 (um mil. canto e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos), com as devidas atualizações
para os anos seguintes

A União apresentou contestação (id. 118S7242S0) preiiminarmente impugnando o valor da

causa, alegando prescrição e necessidade de Inclusão do FNDE no polo passivo da demanda Quanto ao

márrto. defendeu a improcedència do pedido.

O município autor apresentou réplica (Id. 1233394752).

É o relatório. DECIDO.

Debruço-me sobre as preliminares suscitsdas pela parte ré (art 337 do CPC).

Quanto à Impugnação ao valor da causa, observo que a parte ré aduz que o valor atribuído pela

parte autora não é adequado, todavia não apresenta sequer uma estimativa do valor que poderia ser

considerado correto. Assim, diante da dificuldade para realização de cálculos prévios em busca do valor do

proveito econômico pretendido, considero que o valor atribuído pela parte autora é conseniãneo com o objeto

da demanda.

Assim, rejsfto a Impugnação ao valor da causa.

No que se refere à alegação de ilegitimidade passiva da União e legitimidade do FNDE. adoto o

entendimento do TRF da 1* Região sobre a questão, segundo o qual "o Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE. autarquia federai, vinculada ao Ministério da Educação, tem a responsabilidade pela

gestão das atividades operacionais relacionadas ao FUNDEB. previstas nos incisos i. ii. Ili e V do art. 30 da Lei

rV 11.494. de 20 de juntio de 2007. nos termos da Portaria n° 952/2007. daquele Ministério. Entretanto, a Unlâo

possui legitimidade passiva para a causa, uma vez que detém competência constitucional para suportar o ônus

financeiro da complementação dos recursos em questão' (TRF-1 - AC. 10096505320184013300. Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, Data de Julgamento. 23/02/2021. SÉTIMA
TURMA)

Rejeito, portanto, a preliminar de Ilegitimidade passiva.

Quanto ã prejudicial de prescrição anoto que. muito embora a origem do direito se deva ã

consideração do valor incorreto do Fundef no ano de 2006 para fixação dos valores do Fundeb nos anos

seguintes, o que se postula nos autos sâo os reflexos dessa atribuição de valor Incorreto nos anos seguintes.

Vale considerar que o pedido formulado è limitado ao prazo prescricional de 5 anos.

Aesim, rejeito a preliminar de prescrição.

Passo s analisar o mèrtto.

Pretende a pane autora com a presente ação o pagamento das diferenças decorrentes da

fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA pela ré em desacordo como o que dispõe a Lei 11.494/07.

que regulamenta o FUNDEB.
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Acerca do assunto, a Lei 11.494/2007. que foi revogada pela Lei 14.113/2020. estabelecia o

seguinte:

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito

Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006. no âmbito do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -

FUNDEF. estabelecido pela Emenda Constitucional n" 14. de 12 de setembro da 1996.

§ 1* Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito

Federal, no âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino fundamental, no

Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundef. adotar-se-ã esse último

exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino fundamental, mantendo-se as

demais ponderaçOes para as restantes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de

ensino da educação básica, na forma do regulamento

§ 2° O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste artigo terá como

parâmetro aquele efetivamente praticado em 2006. que será corrigido, anualmente, com base

no índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. apurado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período de

12 (doze) meses encerrados em junho do ano imediatamente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino fundamental no

âmbito do FUNDEB não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito

do FUNDEF.

Como se nota, a lei estabelece que o VMAA no âmbito do FUNDEB deve corresponder ao valor

mínimo fixado nacionalmente em 2006 para o FUNDEF, corrigido anualmente, com base no INPC. no período

de 12 meses encerrados em junho do ano Imediatamente anterior.

Por sua vez. o VMAA oficial para o ano de 2006 foi estabelecido pelo Superior Tribunal de

Justiça, no REsp 1.101.015-8A. da relatoria do Ministro Teori Zavarski. no qual se fixou a tese de que 'para

fins de complementaçâo pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -

FUNDEF (art. 60 do ADCT. redação da EC 14/96). o 'valor mínimo anual por aluno' (VMAA). de que trata o art.

6°, § r da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a média nacional'.

Ocorre que ao implementar o Fundeb a União não adotou o valor mínimo fixado nacionalmente

conforme o julgado aoma. de forma que a parte autora faz jus ã complementaçâo dos valores considerando-se

o valor correto do VM/VA do ano de 2006 como base de cálculo para os anos seguintes.

O Tribunal Regional Federal da 1* Região já se posicionou sobre o assunto destes autos,

conforme julgado que transcrevo a seguir:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CiVIL. FUNDEF/FUNDEB.

COMPLEMENTAÇAO PELA UNIÃO. VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA)
CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. PRECEDENTES DO STF E OO STJ.
LEGITIMIDADE DA UNIÃO PARA COMPOR O POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA

KuliiiiM

As»tnaOo «WrontcaTNnlâ por LEONARDO TAVARES SARAIVA • 02/03^023 14.1043

http //piolg trfl jkjfl br 80/pje/PfDce8eoCon»uilâDociwonlo/1n1View,Beam7x*2303õ213õ04338100001469342650
ÍÊ Numoro Oo doamemo 2303021300433S10000149S342&50

Num. 1512172669-Pãg. 3



_,(5S9—-
R11U n u a

MANTIDA. 1. O cálculo para a complementaçâo <Jo valor do FUNDEF, atual FUNDES, deve

levar em consideração o valor anual rninimo por aluno definido nacionalmente para o ensino

fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser rnferior ao mínimo fixado nacionalmente em

2006 no âmbito do Fundef, conforme expressamente definido pelo art. 33 da Lei n° 11.494/2007.

2. Outrossim, convém destacar que foi editada recentemente a Lei n° 14.113, de 25 de

dezembro de 2020. que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). de que trata o art. 212-A da

Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras

providências, destacando que, Art. 12. A compiementação-VAAF será distribuída com

parâmetro no valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido nacionalmente, na forma do

Ar\exo desta Lei. [..,] Art. 13. A complementaçâo-VAAT será distribuída com parâmetro no valor

anual totaf mínimo por aluno (VAAT-MIN), definido nacionalmente, na fonna do Anexo desta Lei.

[.,,] 3. A mencionada lei revogou a Lei n° 11,494/2007. com as ressalvas Indicadas no art. 53.

Vejamos: Art. 53. Fica revogada, a partir de 1° de janeiro de 2021, a Lei n° 11.494, de 20 de

junho de 2007, ressalvado o art 12 e mantidos seus efeitos financeiros no que se refere á

execução dos Fundos relativa ao exercício de 2020., 4. Assim, restou mantida a norma quanto á

complementaçâo a ser realizada pela UNiAo, lavando em conta o valor anual total mínimo por
aluno, definido nacionalmente, conforme os dispositivos acima indicados 5 Precedente: O valor

da complementaçâo da União ao FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído de média nacional. RE-RG 636 976, de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1,101,015, de relatoria do Ministro Teori Zavasckl, 1"

Seção do STJ Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A complementaçâo ao FUNDEF realizada a

partir do valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional ImpSe á

União o dever de suplemenlação de recursos, mantida a vinculação constitucional a açóes de

desenvolvimento e manutenção do ensino. 4. Há um único método de cálculo do Valor

Mínimo Nacional por Aluno nunca inferior á razão entre a previsão da receita total para o fundo

e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas

matriculas, tudo em âmbito naaonal, [...J. (ACO 648, Relator (a): MARCO AURÉLIO, Relator (a)

p/ Acórdão; EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 06/09/2017, ACORDAO
ELETRÔNICO DJe-045 DIVULG 08-03-2018 PUBLIC 09-03-2018)6 No tocante a alegação da

UNiAO de legitimidade do FNDE para compor a presente lide, destaca-se que o Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE. autarquia federal, vinculada ao Ministério da

Educação, tem a responsabilidade pela gestão das atividades operacionais relacionadas ao

FUNDEB, previstas nos incisos I, II, Itl e V do art. 30 da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007.

nos lermos da Portada n° 952/2007, daquele Ministério. Entretanto, a União possui legitimidade

passiva para a causa, uma vez que detém competência constitucional para suportar o ônus

financeiro da complementaçâo dos recursos em questão, 7. Relativamente á preliminar de

prescrição das parcelas pleiteadas pelo Município, observo que há expressa delimitação em

sentença quanto à abrangência da procedência do pedido, em conformidade com a desaição

formulada na peça inicial, levando em conta que o autor requer a condenação da União ao

pagamento das diferenças apuradas entre o Valor Anual Mínimo por Aluno efetivamente devido

e aquele fixado indevidamente pela União, desde o ano de 2007 até a efetiva correção da

Ilegalidade, a serem apuradas em sede de liquidação de sentença, observando-se o Manual de

Cálculos da Justiça Federal e a prescrição qüinqüenal apontada,. 8. Quanto ao termo inicial do

prazo prescricional, ressalto que a questão já foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça

reconhecendo que |...) No tocante ao termo inicial do prazo de prescrição, deve-se considerar a

data em que deveria ter ocorrido o repasse pela União, pois o tal instituto (prescrição) rege-se

pelo principio da actio nata, Inicia-se o curso do prazo prescricional com a efetiva lesão ou
ameaça ao direito, quando surge a pretensão. Nesse sentido REsp 1.65S.635/SE, Relator
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Ministro Mauro Campbeii Marques, DJe 20.4.2017. 8. Verifica-se que o Trlbunai a quo decidiu

de acordo com a jurisprudência do STJ. de modo que se aplica á espécie o enunciado da

Súmula 83/STJ: j...]. 10. Agravo Interno não provido.. (Agint no REsp ie54143/PE. Rei Ministro

HÊRMAN BENJAMIM. SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 30/05/2019) 9. Desse

modo. levando em conta que as diferenças de compiemeniaçâo devidas pela UNIÃO referem-se

é hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês. uma vez que a

compiementação devida é mensal, nos termos do art. 6°, § 3°, da Lei n° 9.424/1996. eart. 6°. §

1", da Lei n" 11.494/2007. não ocorre a prescrição do próprio fundo de direito, mas, apenas das

parcelas relativas ao qüinqüênio que precedeu á propositura da ação 10. Quanto ao pleito da

UNIÃO de reconhecimento de que o Município autor foi sucumbente. em parte, de seu pleito,
destaca-se que as razóes ofertadas na peça inicial demonstram que. a indicação do período a

contar do ano de 2007 para elaboração do cálculo do valor de compiementação devido,

somente teve o intento de verificação do montante em cronologia a contar daquela data. 11.

Outrossim, houve reconhecimento expresso de que é aplicável a prescrição qüinqüenal,

conforme enunciado da Súmula 85 do STJ Inserido no texto da Inicial. 12. Remessa oficial e a

Apelação da UNIÃO não providas.

(TRF-1 - AC: 10096505320184013300. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

AMILCAR MACHADO. Data de Julgamento: 23/02/2021. SÉTIMA TURMA)

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

COMPLEMENTAÇÃO 00 FUNDEB. REPASSE A MENOR PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.

ACTtO NATA. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMMA - PISO FUNDEF 2006.

CÁLCULO LEVANDO EM CONTA A MÉDIA NACIONAL. RESP. 1.101.015/BA. REL. MIN.

TEORI ALBINO ZAVASCKI. SUBMETIDO A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS ESPECIAIS

REPETITIVOS. AGRAVO INTERNO DA UNIAO A QUE SE NEGA PROVIMENTO 1 OVMAA

do FUNDEB tem como piso o VMAA nacional do FUNDEF em 2006. sendo adequada a

utilização do REsp.1.101.015/BA como fonte do direito aplicável ao caso. porquanto seu

resultado pacificou a Interpretação das normas para o cálculo do VMAA nacional do FUNDEF 2

A despeito de a compiementação mensal da União observar o cronograma de pagamentos

mensais, consoante o disposto no § 1° do art. 6° da Lei n. 11.494/2007, ê nítido que o legislador

deixou o ajuste final, momento em que ainda será possível creditar ou debitar recursos à conta

dos fundos estaduais, para o primeiro quadrímestre do exercício subsequente, nos termos do

que reza o art. 6°. § 2°. do aludido diploma 3. Em harmonia com o principio da actio nata. o

curso do prazo prescricional somente pode ter inicio com a efetiva lesão ou ameaça ao direito

tutelado, nascedouro da pretensão a ser deduzida em juizo. Prescrição não configurada. 3.

Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento. (STj - Agint no REsp: 1647260 AL
2017/0003203-4. Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Data de Julgamento:

09/03/2021. TI • PRIMEIRA TURMA. Data de Publicação: DJe 12/03/2021)

Registro que com a Edição da Lei 14.113/2020 foi estabelecida nova metodologia de cálculo do
VMAA. de sorte que não persiste a distorção apontada acima, restando prejudicado o pedido da obrigação de
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fazer, restarxlo apenas a obrigação de pagar os valores retroativos.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido a extingo o processo, com resolução de mérito,

com base no art. 487, inciso I. do CPC, para determinar é ré que pague ao municipio autor as diferenças de
valores dos repasses do Fundeb considerando-se o valor do VMAA de 2006. conforme estabelecido no REsp

n° t 101.015 do STJ, durante o período em que persistiu a irregularidade da apuração equivocada nos

repasses do Fundeb. respeitada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da presente ação.

O valor apurado deverá ser atualizado segundo o Manual de Cálculos dá Justiça Federal.

Sem custas. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocaticios, que fixo nos percentuais

mínimos previstos nos Incisos I a V do § 3° do art. 85 do CPC. calculados sobre o valor atualizado da causa,

observando-se os limites das cinco faixas ali referidas, nos lermos do art. 65. § 4^ II e III, e §§ 5° e 6°, todos do

CPC

Sentença sujeita á remessa necessária (art 496. Inciso I. do CPC). uma vez que a condenação

não possui valor certo e liquido.

Interposta apelação, intime-se a parle recorrida para apresentar contrarrazões ao recurso de

apelação, no prazo de 15 (quinze) dias. nos termos do §1° do art. 1.010 do CPC. contado em dobro em favor

do Ministério Pijblico Federal. Advocacia Pública e Oefensoria Pública (arts. 180,1B3 e 186 do CPC)

Caso sejam suscitadas preliminares em contrarrazdes acerca das quesIQes resolvidas na fase

de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportou agravo de Instrumento, ou caso haja a

interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art.

1.009. §2». e 1.010. §2®. do CPC).

Decorrido O prazo legal, com ou sem recurso, remetam-se os autos ao e. TRF da 1* Região.

Transitado em julgado, anjulvem-se os autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília-DF, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)

LEONARDO TAVARES SARAIVA

Juiz Federal Substituto

9* Vara - SJDF
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Justiça Federal da 1* R^ião
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 1028115-96.2021.4.01.3400

02/02/2022

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CfVEL

Ôrgâo julgador: S' Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição : 12/05/2021

Valor da causa: RS 67.000,00

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

I município de ITAMARATI (AUTOR)

I UNIÃO FEDERAL (REU)

M. DMada Deemnento
Assinatura

82787 17/12/2021 17:07 Sentença Tipo A
4079

Píocuradomercelro vlncutstlo

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO reglstrado<a)

' clvllmente como BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

(ADVOGADO)

Documentos

Sentença Tipo A
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POOER JUDICIikRlO

JUSTIÇA FEDERAL

Seçio Judiciária do Distrito Federai

e* V>n Fadaral CInl U SJ[>F

SENTENÇA TIPO ' A"

PROCESSO. 1028115-90 2021 4.01 3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
POLO ATIVO município OE ITAMARATl

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE1133e

POLO PASSIVO UMAO FEDERAL

SENTENÇA

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por MUNICÍPIO DE ITAMARATl - AM, contra a
UNiAO. objetivando:' c) A declaração da existência do crédito do município em face da União
Federal, decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB, desde a sua criação até
a sua efetiva correção; d) No mérito, a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual
mínimo por aluno nacionalmente (VAMA) definido para as séries iniciais do ensino fundamental
urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas - isto é. todas as categorias
existentes com a entrada em vigor do FUNDEB - pelas ponderações legais, relativos aos últimos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, com
aplicação do principio Actio Nata. e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade,
com efeitos prospectivos em relação aos repasses vincendos, tendo em vista que a União
Federal, desde a entrada em vigor do FUNDEB não considerou, â margem da lei, o patamar
mínimo do VMAA do Fundef de 2006, refletindo em todos os anos. desde o inicio da sua vigência,
valor este que será apurado em sede de liquidação/cumprimento de sentença; e) Requer,
também, a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da apuração, pelo
Manual de Cálculos do Conselho de Justiça (IPCA-E), acrescidos de juros moratõhos legais,
desde o més da citação até o efetivo pagamento do montante a ser apurado, em sede de
execução:"

Alega, em síntese, que' a) foi estipulado pelo § 1® do art. 6° da Lei n. 9,424/1996 um piso nacional
para fixaçôo do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA; b) que este valor representa a média
nacional descrita como razão entre o total para o Fundo e a matricula total do ensino fundamenta!
no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, levando-se em conta os dados
do pais como um todo, não de cada estado da Federação isoladamente; c) que a Fazenda
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F!s. n°_i:
\$Ç

Nacional definiu o VMAA em desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando
prejuízo 3 diversos municípios: d) que a Lei n. 11,494/07 estabeleceu que a Uniâo
complementaria os recursos quando as receitas dos entes federativos nâo fossem suficientes
para garantir o mínimo nacional; e) que nâo foi respeitado o valor mínimo de R$ 1.165,32 por
aluno, VMAA devido em 2006, valor do último ano de vigência do FUNDEF, definido pela Lei n.
9.124/96, declarado por perícias judiciais e reconhecido pela União por diversas vezes.

Inicial instruída com documentos.

Custas não recolhidas, em face de isenção legal.

Manifestou Informando o valor da causa.

Em sua contestação, a União arguiu, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, sob o
fundamento de que a gestão das atividades operacionais relacionadas ao FUNDEB foi transferida
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia federal com
personalidade juridica própria. Suscitou a prescrição do fundo de direito e, no mérito, requereu a
improcedência dos pedidos, diante da fixação correta do VMAA nos anos indicados na inicial.
Juntou documentos

O Autor apresentou réplica

Não houve produção de novas provas

Ê o relatório.

Decido.

Fundamentação

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade erguida pela União, dado que, conforme
reiterada orientação jurisprudencial, ela suporta o ânus financeiro da complementação dos

recursos discutidos nesta demanda (por todos TRF 1' Região, 7* Turma, AC 1013741-
80,2018.4.01 3400, Rei.* Des * Federal Angela Maria Catão Alves, DJ 27 02,2020)

Além do mais, jâ se decidiu que o FNDE "tem atribuições administrativas, e não executivas,

relativas â orientação, supervisão e fiscalização apenas sobre o FUNDEB e não sobre o
FUNDEF, nos termos da Lei n. 10.494/2007. e da Portaria n. 952/2007 do Ministério da

Educação" (TRF 1* Região, 7* Turma, AC 0041715-89.2016.4.01.3300, Rei. Des. Federal José
Amilcar Machado, DJ 07 12,2018)

Portanto, somente a União poderá suportar o ânus da condenação em caso de acolhimento da
pretensão autoral.

Rejeito também a prejudicial de mérito

Nas açóes em que se pretende a complementação do valor pago aos municípios a titulo de
FUNDEB (ou mesmo do FUNDEF), consolidou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de
que a) o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1* do Decreto n" 20.910/1932,
por envolver direito financeiro; b) a relação jurídica é de trato sucessivo, de modo que não ocorre
a prescrição do fundo de direito; c) a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos
exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento da respectiva demanda. [U

Por isso, e considerando que a relaçãojurídica em anãlise é de trato sucessivo, nenhuma parcela
pretendida nesta demanda foi atingida pela prescrição.

[ A5Sin80oei81ronicwii«nl»pcir MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO RLHO • 17/1M021 17 07 08
1 fmp"p|81gtff1 |irt Of W/pieffiroeeMOiConsultaDoaKrtenlDIlieiViei» B8am'?«=211217170708A300000Ca20120282
í Número da aoCKTienIo 211217170708«000000a2012fl282

Num. 827874079 - Pág. 2



Ainda sobre a prescrição, é importante anotar que o pedido referente ao ano de 2007 tem por
objeto tão somente a apresentação dos últimos dados consolidados acerca do contingente de
alunos do município e do respectivo estado, pretensão imprescritível, por não envolver conteúdo
econômico.

Isto poruqe o termo inicial do prazo prescricional para as ações cujo objeto é a diferença de
complementação do FUNDEB, a cargo da União, é o momento em que efetuado o repasse
desses valores, no caso, em 30 de abril de cada ano. nos termos do art, 6°, § 2° da Lei
11 494/2007

Nesse sentido, confira-se: AC 0000159-87,2005,4,01.3302, DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-0JF1 15/03/2019

Ao mérito

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial repetitivo, harmonizou o
entendimento de que, para fins de complementação pela União ao FUNDEF (art 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, conforme a redação da Emenda Constitucional n"
14/1996), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), a que se refere o art, 6', § 1°, da Lei
9.424/1996, deve ser calculado levando em conta a média nacional. \2i

Posteriormente, o FUNDEF foi substituido pelo FUNDEB, nos termos do art. 60 do ADCT,
conforme a redação dada pela Emenda Constitucional n" 53/2006.

O FUNDEB foi regulamentado pela Lei n" 11 494/2007 e possui critérios própnos para o cálculo

dos valores repassados aos entes municípios. Contudo, o art 33 da Lei n° 11 494/2007 dispõe
expressamente que "o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino
fundamental no âmbito do FUNDEB não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em

2006 no âmbito do FUNDEF".

Logo, a base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB não pode ser
inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006, devendo
observar o valor mínimo nacional, e não a média obtida em determinado estado ou munícipio,

No sentido do texto, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1' Região:

PJe - APELAÇÃO CiVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11.494/2007.
VALOR MiNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO. FUNDEF LEI 9424/1996 NÃO VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ.
PRINCIPIO DA ACTIO NATA. DIREITO Á COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO
CONSECTÁRIOS.

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação FUNDEB, criado pela Emenda Constitucional 53, de
2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em
substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização ao Magistério FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006. foi disciplinado pela
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007
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2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o
ônus financeiro da complementação dos recursos.

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito
financeiro. Assim, aplica-se a prescrição qüinqüenal prevista no art 1" do Decreto
20.910/1932, conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo da Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do art.
206 do Código Civil na espécie, pois o objeto da demanda não se alinha á tópica da
reparação civil.

4. Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o principio
da actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual a

prescrição atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano
que antecedeu o ajuizamento.

5 Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do atual
FUNDEB não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por aluno) do

extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor
anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não pode ser Inferior ao VMAA
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006

6 Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta

a média nacional. Por sua vez, o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do
FUNDEB deverá observar o valor mínimo nacional, cuja expressão numérica não

pode ser Inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, nos
termos do art 33 da Lei 11.494/2007. (Precedentes).

7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da
Justiça Federal

8. Honorários nos termos do voto. 9. Custas ex lege. 10. Apelação parcialmente
provida. (TRF 1* Região, 7' Turma, AC 1013741-80.2018.4.01.3400, Rei.* Des.*
Federal ANGELA MARIA CATAO ALVES, DJ 27.02.2020).

[grifou-se]

Portanto, considerando que o VMAA do FUNDEB deve ter como parâmetro o VMAA atualizado
do FUNDEF em 2006, o qual foi majorado, resta evidente que os valores a serem repassados
após 2006 também devem aumentar.

Nesta linha de interpretação, cito os precedentes:

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO (FUNOEB). VALOR mInIMO ANUAL POR ALUNO
(VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP
1.101.01S/BA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA ACTIO
NATA

1. "Para fins de compfemeníação pela UníSo ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental •
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FUNDEF (art. 60 do ADCT, radação da EC 14/96), o 'valor mínimo
anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6", § 1' da Lei 9.424/96,
deve ser calculado levando em conta a média nacional.

Precedentes." (REsp Representativo da Controvérsia n.
1.101.01S/BA, Primeira Seção, Rei. Min. TeorI Albino Zavascki, DJe

2/6/2010).

(AIRESP 201802925490. BENEDITO GONÇALVES ■ PRIMEIRA
TURMA. DJEDATA-20/10/2017) Grifei.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FUNDES. REGRA DE

TRANSIÇÃO. ART. 60, PARÁGRAFO 3'. DO ADCT. ART. 33, DA LEI
11.494/2007. UTILIZAÇÃO DOS VALORES PRATICADOS PELO
FUNDEF EM 2006, APURADOS EM ÂMBITO NACIONAL
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DA REMESSA
OFICIAL PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DO MUNICÍPIO.

1. A União é parte legitima para figurar no polo passivo de ação onde
se discute a complementação dos valores do FUNDES.

2. Nos termos do art. 1". do Decreto 20.910/32, as pretensões
deduzidas em face da Fazenda PútJlica prescrevem em cinco anos,
contados da data do fato ou ato que as originaram.

3. De acordo com o art. 6°. parágrafo 2°. da Lei 11.494. de 2007, o

prazo final para pagamento da complementação devida pela União é o
fim do primeiro quadnmestre do exercício imediatamente subsequente
Na tiipótese, este prazo findou-se no fim do primeiro quaOrimestre de

2011 (exercido 2010). Considerando que o repasse foi efetuado no
prazo final, a pretensão do autor surgiu em 30/04/2011 (exercido
2010), sendo que a ação foi proposta em 22/02/2016. isto é. dentro do
prazo prescnciot^al

4. Resta pacificado o entendimento de aue. embora a metodologia

de apuração do VMAA na sistemática do FUNDEB sela diversa

daquela então adotada no âmbito do FUNDEF. tanto a EC 63/2006

como a Lei n. 11.494/2007 estabeleceram um olso oara o valor

anual mínimo oor aluno definido nacionalmente oara o ensino

fundamental no âmbito do FUNDEB. aue será aauele efetivamente

praticado em 2006. no âmbito do FUNDEF

5 Ademais, o referido piso deve ser aferído pela sistemática que
restou definida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.101.015. submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

6. Conforme entendimento firmado pelo Plenário desta Corte (PJe
0800212-05.2013.4.05.8100 - Emb Dec nos Emb Infringentes, Rei.

Des. Rogério Fialho, j. 17.06.2015). o índice de correção monetária
dos valores devidos é IPCA-E e os juros de mora devem incidir no
percentual de 0.5% ao mês, a contar da citação, uma vez que o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4 357 e 4 425.

uãuii'-''
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dsclarou a incanstitucionalidade do art. 5° da Lei 11.960/2009.

7. Em demandas idênticas à presente, esta turma vem se
manifestando pela manutenção dos tionorários arbitradas em 1" grau
de jurisdição, no valor de R$ 2.000,00. Desse modo, devem ser
majorados os honorários arbitrados a fim de que seja preservada a
igualdade de tratamento. Honorários advocaticios majorados para o
valor de R$2 000,00.

8. Apelação da União e remessa improvidas. Apelação do Município
parcialmente provida.

(PROCESSO: 06013479020154058000, APELREEX/AL,
DESEMBARGADOR FEDERAL ÊLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA
FILHO. TRF5-Primeira Turma. JULGAMENTO: 07/04/2017). Grifei

Logo, em síntese, uma vez fixado como ■piso' para o valor mínimo no âmbito do FUNDEB, no
ano de 2007, o VMAA do FUNDEF de 2006, e que este, por sua vez, deve ser calculado segundo
orientação firmada pelo STJ por ocasião do julgamento do REsp.1.101.015 - em que restou
definido que o cálculo do valor mínimo anual por aluno, de que trata o art. 6°, § 1° da Lei
9.424/96, deve levar em consideração a média nacional -, entendo que faz jus o Autor âs
diferenças dal decorrentes, que deverão ser apuradas no momento oportuno.

Com efeito, a estipulaçâo do VMAA em montante inferior ao correto implica, como conseqüência
inevitável , o repasse a menor da complementação devida pela União, pois o cálculo deste
reajuste remonta à diferença entre o VMAA e o valor transferido do FUNDEB aos entes
federativos, o que causa evidente dano aos Municípios que a ela fazem jus.

Sob tal perspectiva, entendo que merece prosperar a pretensão autoral.

Dlsposttfvo

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, rejeito a alegação de prescrição e, no
mérito, julgo procedentes os pedidos, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, para: i) para
declarar a existência do passivo da União com o Município ITAMARATI - AM decorrente da
apuração equivocada nos repasses do FUNDEB desde a sua criação até a sua efetiva correção;
ii) condenar a União a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno nacionalmente definido
para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e para todas as demais categorias
estudantis a ela atreladas pelas ponderações legais desde a criação do FUNDEB - observada a
prescrição qüinqüenal - e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, nos
termos da fundamentação supra, iií) condenar a União a pagar ao Autor as diferenças devidas a
titulo de complementação para o FUNDEB, observada a prescrição qüinqüenal, conforme acima
fundamentado, adotando como valor mínimo por aluno o apurado em conformidade com o ad. 6°,
§ r, da Lei n» 9 424/1996.

Sobre os valores apurados deverão incidir correção monetária, desde quando devidos, e juros de
mora, a contar da citação, conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem condenação em custas, não recolhidas por força da isenção prevista no art. 4°, inciso I, da
Lei n" 9.289/1996.

Condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, cujo percentual será fixado quando da
liquidação do julgado, a teor do art. 85, §4°, inciso II, do CPC.

Sentença sujeita à remessa necessária, por força do art. 496, Inciso I, do CPC.
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Intimem-se.

Brasília,.

(datado e assinado eletronicamente)

MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO

Juiz Federal Substituto da 6* Vara, SJ/DF

fll A respeito do tema, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do
Tribunal Regional Federal da 1* Região:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. FUNDES.
REPASSE DE VALORES PELA UNIÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL E FUNDO DO DIREITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE
MÉRITO FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF 1. Trata-se, na origem, de Ação Deciaratória
com Pedido de Tutela de Urgência proposta pelo Município de Jataúba/PE com o objetivo de
determinar o pagamento de diferenças de complementaçáo ao Fundeb, referente ao ano de 2010,
em razão da fixação equivocada do VMAA do Fundef no ano de 2006. 2. A sentença reconheceu
a prescrição do fundo do direito. O Tribunal deu provimento á Apelação para afastar a prescrição,
nos seguintes termos: "No tocante á prescrição, observo que a complementaçáo da União
referente ao exercício de 2010 ocorreu somente no primeiro quadrimestre de 2011. portanto, até
o final do mês de abril. Por esta razão, haja vista a ação ter sido proposta em abril de 2016,
encontra-se dentro do prazo prescricional de 5 (cinco) anos a complementaçáo do Fundo, por

parte da União, referente ao exercício financeiro de 2010 (paga em 2011)". 3. Não se configura a
ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado
4. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa aos arts. 1°, 4°, 6° e 33 da Lei
11.494/2007; r-F da Lei 9.494/1997; 240, § 1», e 489, § 1». IV do CPC/2015: 202, I, do CC/2002:

9'^ da Lei 20.910/1932, pois os referidos dispositivos legais não foram analisados pela instância
de origem. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que atrai, por

analogia, o óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 5. Sobre o tema da prescrição,
por cuidar a hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, uma vez

que a complementaçáo devida peia União é mensal, não ocorre a prescrição do próprio
fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à
propositura da ação. Nesse sentido: Agint no REsp 1.655.635/SE, Rei. Ministro Mauro Campljell
Marques. Segunda Turma. DJe 23/8/2017; REsp 1 144.385/PB. Rei. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 4/10/2010. 6. Aplica-se, ao caso, a Súmula 85/STJ. "Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". No caso dos autos, discute-se a
necessidade de complementaçáo do Fundeb referente ao exercício financeiros de 2010, que foi

repassado a menos em virtude de ilegalidade na fixação do VMAA do Fundef. Desse modo,
conforme consignado no acórdão recorrido, tem-se que o termo inicial da contagem do prazo
prescriciona' é a data em que deveria ter havido o repasse pela União, in casu, em 30.4 2011
motivo pelo qual não se verifica a prescrição, já que a demanda foi ajuizada em 29.4.2016. 7. O
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tema da ausência de interesse de agir suscitado pela União, quando afirma que "o valor mínimo
nacional por aluno/ano (VMAA) do exercício de 2010 efetivamente praticado no âmbito do Fundeb
foi de R$ 1.529,97 (um mil quinhentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), com prova
a cópia da Portaria n. 380, de 06.04 2011 (2), ofícios do FNDE e extratos do Banco do Brasil
anexados" (fl. 333, e-STJ), foi enfrentado quando do julgamento dos Embargos de Declaração,
afirmando o Tribunal de origem que "na verdade, referida questão diz respeito ao mérito da ação
que será discutido na primeira instância, quando a União poderá suscitar, em sua contestação, a
alegada ausência de interesse de agir, motivo pelo qual não há que se falar em omissão,
contradição, obscuridade ou erro material de questão que sequer foi devolvida ao conhecimento
deste Tribunal" (fl. 321, e-STJ). Contudo, esse argumento não foi atacado pela parte recorrente e,
como é apto, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por
analogia, os óbices das Súmulas 264 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência
de impugnaçâo de fundamento autônomo. 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, não provido. (STJ, 2" Turma, REsp 1793279/PE, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIM DJ
29.05.2019). [grifou-se]

PJe - APELAÇÃO CiVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR
ALUNO. VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO
VINCULAÇÃO. BASE DE CÃLCULO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL TRATO SUCESSIVO.
SÜMULA 85 DO STJ. PRINCIPIO DA ACTtO NATA. DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO
RECONHECIDO, CONSECTÂRIOS. 1 O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB, criado pela Emenda
Constitucional 53, de 2006. de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização ao Magistério FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi

disciplinado pela Lei 11 494, de 20 de junho de 2007. 2. A União é parte legitima para figurar no
polo passivo da lide, uma vez que suporta o ônus financeiro da complementação dos recursos. 3.
É pacifico o entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito financeiro.
Assim, aplica-se a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1® do Decreto 20.910/1932, conforme

definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da
Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do art 206 do Código Civil na espécie, pois o
objeto da demanda não se alinha á tópica da reparação civil 4 Incidência simultânea do
disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o principio da actio nata a configurar o

prazo prescricional na espécie, razão oela qual a prescrição atinge somente as parcelas
relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano aue antecedeu o aluizamento 5 Os

critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do atual FUNDEB não se
vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto,
unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não

pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006. 6.
Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo anual
por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional Por sua vez. o

VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB deverá observar o valor mínimo nacional, cuja

expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF.
nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. (Precedentes). 7. A atualização monetária e os juros
devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 8. Honorários nos termos do

voto. 9 Custas ex lege 10. Apelação parcialmente provida. (TRF 1' Região, 7* Turma, AC
1013741-80.2018 4 01.3400, Rei ' Des.* Federal ANGELA MARIA CATAO ALVES, DJ
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27.02.2020). [grifou-se]

\2[ Eis a ementa do julgado;

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL mINIMO
POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO; MÉDIA NACIONAL. 1. Para fins de
complementaçâo pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redaçSo da EC 14/96), o "valor mínimo anual por
aluno" (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1' da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta
a média nacional. Precedentes. 2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, 1* SeçSo, REsp 1101015/BA
Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.06.2010).
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Justiça Federal da Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Fls, n" m

15/10/2021

Número; 1019713-26.2021.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 16* Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição: 08/04/2021
Valor da causa: RS 67.000,00

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

1 município de TIMBAÜBA (AUTOR)

FEDERAL (REU)

Data da
Aaalnahira
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Procurador/Tareelre vbKulado

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SeçBo Judicliria do Distrito Federai

le* Vara PMarai Cível da BJDF

SENTENÇA TIPO "B"

PROCESSO 1019713-26.2021.4.01.3400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)

POLO ATIVO município DETIMBAUBA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSIVO:UNlAO FEDERAL

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de ação sob o procedimento comum, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE
TIMBAÚBA — PE em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando, no mérito:

°c) a declaração da existêr)cia do crédito do município em face da União
Federal, decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB, desde a sua
criação até a sua efetiva correção;

d) a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno
nac/onaimente (VAMA) definido para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e
para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas - isto é, todas as categorias
existentes com a entrada em vigor do FUNDEB - pelas ponderações legais, respeitando-
se a prescnção qüinqüenal, com aplicação do principio da actio nata, e por todos os anos
em que persistir e repercutir a ilegalidade, com efeitos prospectivos em relação aos
repasses vincendos (...)

f) a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da
apuração, pelo Manual de Cálculos do Conseltio de Justiça (IPCA-E). acrescidos de juros
moratórias legais, desde o mês da citação até o efetivo pagamento do montante a ser
apurado, em sede de execução".

Alega, em síntese, que: a) foi estipulado pelo § 1° do art. 6" da Lei n.
9.424/1996 um piso nacional para fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA; b)
que este valor representa a média nacional descrita como razão entre o total para o

Fundo e a matricula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total

estimado de novas matrículas, levando-se em conta os dados do pais como um todo, não
de cada estado da Federação isoladamente; c) que a Fazenda Nacional definiu o VMAA
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em desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando prejuízo a diversos
municípios; d) que a Lei n. 11.494/07 estabeleceu que a União complementaria os
recursos quando as receitas dos entes federativos não fossem suficientes para garantir o
mínimo nacional: e) que não foi respeitado o valor mínimo de R$ 1.165,32 por aluno,
VMAA devido em 2006, valor do último ano de vigência do FÜNDEF, definido pela Lei n,
9,124/96, declarado por perícias judiciais e reconhecido pela União por diversas vezes,

Com a inicial, vieram documentos.

Informação de prevenção negativa â fl. 364.

Despacho proferido ã fl, 365,

Devidamente citada, a União apresentou a contestação de fis. 368/411, com
documentos, pugnando, preliminarmente, pela sua ilegitimidade passiva, e, como
prejudicial de mérito, alega a prescrição. Quanto ao mérito, refuta as alegações da parte
autora e requer a ímprocedénda dos pedidos.

Réplica apresentada ás fis. 1.222/1.254, com documentos.

Sem mais provas, vieram os autos conclusos para sentença,

Ê o relatório. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AP CAUSAM

Na hipótese, a postulação inicial é dirigida especificamente ao ente
federativo, a quem, segundo a tese do autor, caberia complementar os recursos do
FUNDEB.

Com efeito, embora a gestão operacional e administrativa do FUNDEB caiba
ao FNDE, nos termos do art. 4" da Medida Provisória n® 339/06, que instituiu o FUNDEB,
posteriormente convertida na Lei n® 11,494/07, compele á União complementar os
recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de cada Estado e Distrito Federal, o valor
médio ponderado por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

Nesse sentido, 'há nítido interesse jurídico da UniSo no feito, tendo em vista
que cabe a ela - e não ao FNDE - suportar o ônus financeiro da complementaçâo' (AC

0004279-19.2009.4.01,3308, JUIZ FEDERAL ALEXANDRE BUCK MEDRADO SAMPAIO

(CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA;06/07/2012).

Desse modo, o pagamento do passivo, em caso de procedência, seria de
responsabilidade da União, pelo que deve ser rejeitada a preliminar, nos moldes em que
alegada.
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PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Os fatos que deram origem ao direito ora reclamado tem por início a data da
complementação dos valores do VMAA pela União.

Por seu turno, o termo inicial do prazo prescricional para as ações cujo objeto
é a diferença de complementação do FUNDEB, a cargo da União, é o momento em que
efetuado o repasse desses valores, no caso, em 30 de abril de cada ano, nos termos do
art. 6", § 2® da Lei 11.494/2007.

Nesse sentido, confira-se: AC 00001 59-87.2005.4.01.3302,
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA
TURMA, e-DJF1 15/03/2019.

Logo, aqui, não ocorre a prescrição do próprio fundo de direito, mas. tão
somente, das parcelas relativas ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação.

De outro giro, o pedido já se limitou aos cinco anos anteriores ã propositura
da ação, conforme previsto no art. 1° do Decreto 20.910/32.

Sendo assim, rejeito.

MÉRITO

No mérito, o Autor não se volta contra a sistemática de cálculo do Valor

Mínimo Anual por Aluno - VMAA implantando pela Lei 11.494/2007, no âmbito do
FUNDEB.

Sua pretensão diz respeito a suposto efeito cascata de equívoco na definição
do valor da complementação devida aos municípios do Estado da Bahia para o ano de
2007.

Em sua interpretação, o valor da complementação do ano de 2006 tomado
como referência teria sido inferior ao devido. Em vez do valor de R$ 941,66, adotado após
ajuste, entende que deveria ter sido empregado o de R$ 1.165,32.

Assim, de acordo com a sistemática do FUNDEB, definido o valor relativo á

categoria básica, os das demais categorias tiveram suas ponderações calculadas a partir
daquele valor (RS 941,88), propagando o erro nas parcelas devidas naquele ano.

Pois bem, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) foi criado pela Emenda
Constitucional n 53/2006 e regulamentado pela Lei n® 11.494/2007 e pelo Decreto n®
6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), que vigorou de 1996 a 2006.

Por seu turno, cabe destacar o que estabelecem os artigos 32 e 33 da
referida Lei 11.494/2007:

Rubrica
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Aft. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de
cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser Inferior ao
«tettvama/ite praticado em 2006, no âmbito do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério • FUNDEF, estabelecido pela Emenda
Constitucional n' 14, de 12 de setembro de 1996.

§ 2° O valor por aluno üo ensino fundamental a que se refere o caput
deste artigo terá como parâmetro aquele efetivamente praticado em
2006. que será corrigido, anualmente, com base no índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC. apurado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - /SG£ ou índice equivalente que
lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em
junho do ano imediatamente antenor

Art 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente
para o ensino fundamentai no âmbito do Fundeb não poderá ser
inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do

Fundef.

(Grifai)

Desta feita, verifica-se que, efetivamente, a lei determina, de forma ciara e
precisa, que o valor anual mínimo por aluno no âmbito do FUNDEB deve corresponder ao
valor mínimo fixado nacionalmente em 2006 para o FUNDEF, de modo a vincular ambos
os fundos no tocante ao VMAA.

Lado outro, acerca da fixação do VMAA no âmbito do FUNDEF, o Superior
Tribunal de Justiça assim entendeu;

ADMINISTRATIVO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ■ FUNDEF. VALOR ANUAL
MÍNIMO POR ALUNO ■ VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA
NACIONAL

1. Para fins de complemenlação pela União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do
ADCT. redação da EC 14/96). o "valor mínimo anual por aluno"
(VMAA), de que trata o art. 6". § 1° da Lei 9.424/96, deve ser calculado

levando em conta a média nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 110101S/BA, Rei. Ministro TEOR! ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 02A36/2010).

Dessa forma se manifestou o relator Teori Zavasckí:

'Assim a interpretação dada pela União para o cálculo da
complemenlação devida aos Municípios, de que o valor Mínimo Anual
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por Aluno deve levar em conta a receita e o número de alunos em cada

Estado e isoladamente, sob o argumento de que o Fundo é estadual,
sem intercomunicação, encontra e dissonância com a intenção do
legislador que ó exatamente de garantir aos Estados e Municípios mais
pobres a condição para ter um sistema educacional de qualidade
promovendo a uniformidade do padrão de ensino a fim de diminuir a

desigualdade social existente no pais e atender um dos objetivos
fundamentais da Federação, contido no artígo 3". III. da CF".

Logo, restou decidido que o "piso" para fixação do valor mínimo anual
previsto no art. 6®, § 1® da Lei 9.424/96 por discente do FUNDEF seria a média nacional.
E, calculada essa média no cerne destas discussfies, concluiu-se que o VMAA correto
seria no montante de RS 1.162,35 (mil cento e sessenta e dois reais e trinta e cinco
centavos).

Na hipótese, pois, dado que foi reconhecido, no âmbito do FUNDEF, que o
VMAA, de que trata o art. 6®. §1®, da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a
média nacional, pretende justamente o Autor o reconhecimento desse valor mínimo para
fins de estendê-lo a parcelas posteriores, no âmbito do FüNDEB.

E, sendo assim, considerando que a Ré, de fato, fixou incorretamente o
VMAA em razão de ter tomado por base o VMAA calculado em desconformidade com a
lei aplicável à época do FUNDEF. concluo que deve ser revista a base de cálculo para o

repasse dos valores relativos ás diferenças da complementaçâo da União ao FUNDEB,
segundo a média nacional por aluno.

Frise-se que a instituição do FUNDEB, por meio da Lei 11.494/2007, nâo
impede que o ajuste financeiro a título de FUNDEF seja realizado, sempre levando em
conta a média nacional.

Neste ponto, vale destacar o teor do artigo 60, do Ato das DisposiçOes
Constitucionais Transitóiias, que instituiu o FUNDEB;

Art. 60. Até o 14" (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta

Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da

Constituição Federal à manutenção e desenvo/v/menfo da educação
básica e á remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições.

§ 3"0 valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. não poderá
ser infenor ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da

vigãncia desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda
Constitucional n° 53. de 2006).

V-a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o
inciso II do caput deste artigo sempre que. no Distnto Federal e em
cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do
caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o §
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5® do art. 212 da ConstituiçBo Federal: (Incluído pela Emenda
Constitucional n" 53, de 2006).

Igualmente, é a previsão do art. A", da Lei 11.494/07:

Art. 4° A UnISo complementará os recursos dos Fundos sempre que,
no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio

ponderado por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não
alcançar o mínimo defínido nacionalmente, fixado de forma a que a
complementaçSo da UmSo nâo seja inferior aos valores previstos
no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1° O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-
se em valor de referência relativo aos anos Iniciais do ensino

fundamental urbano e será determinado contabiimente em função da
complementação da União.

§ 2t O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente,
considerando-se a complementação da União após a dedução da
parcela de que trata o art. 7® desta Lei. relativa a programas
direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica

Logo, considerando que o VMAA do FUNDEB deve ter como parâmetro o
VMAA atualizado do FUNDEF em 2006, o qual foi majorado, resta evidente que os
valores a serem repassados após 2006 também devem aumentar.

Nesta linha de interpretação, cito os precedentes:

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO (FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO
(VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP
1.101.01S/BA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA ACTIO
NATA

1. "Para fins de complementação pela União ao Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FUNDEF (art. 60 do ADCT. redação da EC 14/96), o 'valor mínimo
anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6", § 1" da Lei 9.424/96,
deve ser calculado levando em conta a média nacional.

Precedentes." (REsp Representativo da Controvérsia n.
1 101 015/BA, Primeira Seção. Rei. Mm Tean Albino Zavascki, DJe
2/6/2010).

(AIRESP 201602925490. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA
TURMA, DJEDATA:20/10/2017) Grifei.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FUNDEB. REGRA DE

TRANSIÇÃO. ART. 60, PARÁGRAFO 3®, DO ADCT. ART. 33, DA LEI
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11.494/2007. UTILIZAÇÃO DOS VALORES PRATICADOS PELO
FUNDEF EM 2006, APURADOS EM ÂMBITO NACIONAL
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DA REMESSA
OFICIAL PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO.

1. A União é parte legitima para figurar no polo passivo de ação onde
se discute a complementação dos valores do FUNDES.

2. Nos termos do art. 1°, do Decreto 20.910/32, as pretensões
deduzidas em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos,
contados da data do fato ou ato que as originaram.

3. De acordo com o art 6®, parágrafo 2°, da Lei 11.494, de 2007, o
prazo final para pagamento da complementação devida pela União ó o
fim do primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente
Na hipótese, este prazo findou-se no fim do primeiro quadrimestre de
2011 (exercício 2010). Considerando que o repasse foi efeíuado no
prazo finai, a pretensão do autor surgiu em 30/04/2011 (exercício
2010), sendo que a ação foi proposta em 22/02/2016, isto é. dentro do
prazo prescricional.

4. Resta pacificado o entendimento de aue. embora a metodologia

de apuração do VMAA na sistemática do FUNDEB sela diversa

daquela então adotada no âmbito do FUNDEF. tanto a EC 63/2006
como a Lei n. 11.494/2007 estabeleceram um piso oara o valor
anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino

fundamental no âmbito do FUNDEB. aue será aoue>e efetivamente

praticado em 2006. nc âmbito do FUNDEF

5. Ademais, o referido piso deve ser aferído pela sistemática que
restou definida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.101.015 submetido à sistemática dos recursos repetitivos

6. Conforme entendimento firmado pelo Plenário desta Corte (PJe
0800212-05 2013.4.05.8100 - Emb Dec nos Emb infringentes. Rei
Des. Rogério Fiaiho, j. 17.06.2015), o índice de correção monetária
dos valores dewdos é iPCA-E e os juros de mora devem incidir no
percentual de 0.5% ao mês, a contar da citação, uma vez que o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,
declarou a Inconstitucionalidade do art. 5° da Lei 11.960/2009.

7. Em demandas (dénficas â presente, esta turma vem se
manifestando pela manutenção dos honorários arbitradas em 1° grau

de jurisdição, no valor de R$ 2.000,00. Desse modo, devem ser
majorados os honorários arbitrados a fim de que seja preservada a
igualdade de tratamento. Honorários advocaticios majorados para o

valor de R$ 2.000,00.

8. Apelação da União e remessa improvidas. Apelação do Município
parcialmente provida.

(PROCESSO: 08013479020154058000, APELREEX/AL,
DESEMBARGADOR FEDERAL ÊLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA
FILHO. TRF5 - Primeira Turma, JULGAMENTO: 07/04/2017). Grifei.

fíub.""-3
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Portanto, em suma, uma vea fixado como "piso" para o valor mínimo no
âmbito do FUNDEB, no ano de 2007, o VMAA do FUNDEF de 2006, e que este, por sua
vez, deve ser calculado segundo orientação firmada pelo STJ por ocasião do julgamento
do REsp.1-101.015 - em que restou definido que o cálculo do valor minimo anual por
aluno, de que trata o art. 6®, § 1® da Lei 9.424/96, deve levar em consideração a média
nacional -, entendo que faz jus o Autor às diferenças dal decorrentes, que deverão ser
apuradas no momento oportuno.

Com efeito, a estipulação do VMAA em montante inferior ao correto implica,
como conseqüência inevitável, o repasse a menor da complementação devida pela União,
pois o cálculo deste reajuste remonta à diferença entre o VMAA e o valor transferido do
FUNDEB aos entes federativos, o que causa evidente dano aos Municípios que a ela
fazem jus.

Sob tal perspectiva, entendo que merece prosperar a pretensão autoral.

DISPOSITtVO

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do
artigo 487, I, do CPC, para declarar a existência do passivo da União com o Município
Autor, decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB desde a sua
criação até a sua efetiva correção; condenar a União a pagar a diferença do valor anual
mínimo por aluno nacionalmente definido para as séries iniciais do ensino fundamental
urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas pelas ponderações
legais desde a criação do FUNDEB - observada a prescrição qüinqüenal - e por todos os
anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, nos termos da fundamentação supra.

Ressalvo que deve ser observada a destinação integral dos valores
vindicados ás ações relativas à Educação, em conformidade com as normas que regem o
FUNDEB.

Sobre o montante principal, deve incidir, ainda, juros e correção monetária,
nos termos do Manual de Cálculos do Conselfio da Justiça Federal,

Custas isentas (art, 4® da Lei n® 9.289/96).

Condeno a União a pagar honorários advocatlcios, nos percentuais mínimos
dos incisos do §3®. do art. 85, do NCPC, sobre o valor da condenação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MARCELO REBELLO PINHEIRO

Juiz Federal da 16* Vara/DF
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Justiça Federal da 1* R^íão
PJe - Processo Judicial âetrônico

Número; 1025163-47.2021.4.01.3400

10/11/2021

Classe; PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 20* Vara Federal Cível da SJDF

Última distribuição : 04/05/2021
Valor da causa: RS 67.000,00

Assutitos FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

PaftM Procuratfoi/Ttrctlre vlnciilMlo

município de monte alegre de SERGIPE (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (AOVOGAOOl

UNIÃO FEDERAL (REU)

Doeumantts

Id. Oati da Documento
Aeelneture

79266 09/1V2021 17:17 Sentença Tipo A
1960 ^

Sentença Tipo A



POD6RJUDICL*RlO

JUSTIÇA FEDERAL

SeçSo Judielirla do Distrito Federal

i/tra FeMni Chai ai SJDF

SENTENÇA TIPO 'A"

PROCESSO 1025163-47 20214013400

CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)

POLO ATIVO MUNICÍPIO DE MOMTE ALEGRE DE SERGIPE

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE1133S

POLO PASSIVO UNiAO FEDERAL

SENTENÇA

Trata-se de ação ordinária proposta pelo MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE
SERGIPE - SE. em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando 'a declaração da existência do
crédito do município em face da União federal, decorrente da apuração equivocada nos
repasses do FUNDEB. desde a sua criação até a sua efetiva correção', bem como "a
condenação da Ré a pagar a diferença do vaior anual mínimo por aluno nacionalmente (VAMA)
definido para as sónes iniciais do ensino fundamental urbano e para todas as demais categorias
estudantis a ela atreladas - isto é. todas as categorias ex;sfenfes com a entrada em vigor do
FUNDEB - pelas ponderações legais, relativos aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da ação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, com aplicação do principio Actio Nata, e por
Iodos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade (.

Aduz que a Lei n" 9.424/1996, em cumprimento à determinação constitucional,

estabeleceu a forma de cálculo do valor mínimo anual por aluno para fim de complementação
dos recursos ao FUNDEF pela União Federal. Contudo, contrariando o quanto disposto

legalmente, a União Federai definiu o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA em

desconformidade com o cntârlo nacional estabelecido, causando prejuízo a diversas

Municipalidades que contavam com tal numerário para fazer face às despesas já incluídas no
orçamento

Sustenta que tal ato causou prejuízo aos municípios mais pobres do país. dentre

eles o autor, e em evidente prejuízo aos alunos e professores da rede pública de ensino

fundamental. Portanto, faz-se necessária a complementação dos valores anuais devidos ao

Município, calculando o Mínimo Anual por Aluno (VMAA) nos moldes do art. 6". da Lei n".

9 424/96.
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Afirma que, pela dinâmica do FUNDEB, quando o quociente entre as receitas
próprias mais repasses previstos na Lei n" 11.494/2007 e o respectivo contingente de alunos no
âmbito de cada UF nâo resultarem na satisfação do Valor Anual Mínimo por Aluno - VMAA
definido nacionalmente, verbas complementares da União serão aportadas a esses Estados e DF
de modo a alcançá-lo.

Diz que o suposto valor do Fundef apurado no Estado de Sergipe, em 2006 e
divulgado no Anexo II do Decreto n® 6.091/07 foi inferior ao valor de R$1.165,32 reconhecido

após anos de embates judiciais, deveria ter sido respeitado como o último valor por aluno do
ensino fundamental no âmbito do FUNDEF em 2006 e ser considerado como referência mínima

para o FUNDEB.

Juntou procuração e cópias de documentos ás f)s. 68/341.

Manifestação da parte autora ás fis. 313/315, com documentos.

Citada, a União apresentou contestação ás fis. 347/389, acompanhada de
documentos ás fis. 390/1173, arguindo em preliminar, sua ilegitimidade passiva e, como
prejudicial de mérito, a prescrição.

No mérito, discorre acerca da sistemática do FUNDEF no cálculo da compensação

devida pela União, rebate as alegações da parte autora e pugna pelo Indeferimento dos pedidos.

Réplica às fis. 1174/1196.

Vieram os autos conclusos.

é o relatório. Decido.

Da Preacrição

Tratando-se a liipótese dos autos de prestações de trato sucessivo que são

percebidas mensalmente pelo Município Autor, não há que se falar em prescrição do fundo do
direito, mas tão-somente das prestações anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura

da ação, na forma do artigo 3® do Decreto n® 20 910/32.

Assim, considerando que a ação foi protocolizada em 04/05/2021, encontram-se

prescritas eventuais parcelas devidas anteriores a 04/05/2016.

Ilegitimidade Passiva

Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União assim como a necessidade de

formação de iitisconsõrcio passivo, pois o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, autarquia federal, tem atribuições administrativas, e não executivas, relativas á orientação,
supervisão e fiscalização, nos termos da Lei n. 10,494/2007, e da Portaria n, 952/2007 do
Ministério da Educação.

Mértto

O FUNDEF foi instituído pela Emenda Constitucional n® 14/1996, que deu origem
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aos parágrafos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT. Vejamos:

•An. 60. (...)

§ 1°. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus
Municípios a ser concretizada com pane dos recursos definidos neste anigo, na
forma do disposto no an. 211 da Constituição Federal, ó assegurada mediante a
criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistório. de natureza contábil.

§2". O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por. pelo menos, 15%
(quinze porcento) dos recursos a que se referem os ads. 155, ii, 158, IV, e 159, i, a

e b: e ll, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus
Municípios,proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de
ensino fundamental.

§ 3". A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1°,

sempre que, em cada Estado e no Distrito federal, seu valor por aluno não alcançar
o mínimo definido nacionalmente."

O cálculo do Vaior Médio Anual por Aluno - VMAA, previsto no § 3* do art. 60 do
ADCT, foi regulamentado pela Lei n° 9.424/1996, que assim dispôs

'An. fi® - A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o an. 1°

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distnto Federal, seu valor por aluno
não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

§ 1°. O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § d°. será fixado por
ato do Presidente da República e nunca será Inferior à razão entre a previsão da

receita total para o Fundo e a matricula total do ensino fundamental no ano anfenor,
acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art 2". §
1". incisos le II."

Nos termos do Decreto n® 2.264/97, que regulamentou a Lei n® 9.424/1996, a Uniõo
deverá complementar anualmente os recursos do FUNDEF quando, nas unidades federativas,
seu vaior por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, e corresponderá á diferença,
quando houver, 'enfre a receita anual do Fundo em cada Unidade da Federação e o valor mimmo
da despesa definida para Fundo no mesmo ano" (art. 3°, § 2°).

A competência para calcular a compiementaçáo anual devida pela União ao
FUNDEB é do Ministério da Fazenda, nos seguintes termos do Decreto n® 2.264/97:

'Ari. 3® Compete ao Ministério da Fazenda efetuar o cálculo da complementação

anual devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e Valorização Magistório em cada Esfatío e no Distrito Federal.

)
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§ 4° Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o
valor da estimativa da complementaçSo da União para o ano seguinte, relativa a
cada Unidade da Federação, bem como o respectivo cronogrema de pagamentos
mensais ao Fundo."

Como se vé, a UniSo complementará os recursos do FUNDEF quando, no âmbito
dos Estados e do Distrito Federal, o seu valor anual por aluno nâo alcançar o mínimo definido
nacionalmente, o qual é calculado a partir da razão entre a previsão da receita total (nacional)
para o fundo e a matrícula total (nacional) do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do
total (nacional) estimado de novas matrículas.

Tem razão, portanto, o Município-Autor, não havendo que se falar, conforme
pretende a União, na utilização da média mínima obtida nos Estados e no Distrito Federal,
considerados isoladamente, como critério de fixação, pelo Presidente da República, do Valor
Mínimo Anual por Aluno (VMAA).

Com efeito, a jurisprudência pátria se consolidou favorável â interpretação dada pelo
autor ao art. 6* da L^í n" 9.424/96, inclusive em sede de recurso repetitivo, como dão conta os

seguintes arestos.

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO FUNDO DE

MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
FUNDEF (ART. 60, §3F. DA CF/88) REPASSE DO VALOR ANUAL MÍNIMO POR

ALUNO ■ VMAA. CRITÉRIO. MÉDIA NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REGIME DO ART 543-C DO CPC/1973 PORTARIA
MEC 743/2005. LEGALIDADE FORMAL VMAA. CÃLCULO DISSONANTE DA LEI.

HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS. SENTENÇA REFORMADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que deve ser
aplicado o prazo prescricional da cinco anos. previsto no art. 1° do Decreto n.

20.910/32. ás demandas veiculadas contra a Fazenda Pública, por se tratar de
norma especial, em relação aos prazos prescricionais do Código Civil. (Cf. AgRg no
AREsp 111217/DF, Segunda Turma, da relataria do Ministro Casfro Meira, DJe de

02/04/2013).

2 A Jurisprudência desta Turma firmou o entendimento de que a prescrição
qüinqüenal não pode ser calculada môs a mês. devendo ser considerados não

prescntos os valores repassados a partir do pnmeiro dia do quinto ano antecedente

ao ajuizamento da ação. Tal cntério tem como justificativa o fato de que o VMAA ó

fixado anualmente, nos termos da Lei n. 9.424/96. arts. 2® e 6", repassado

mensalmente com fundamento em estimativa, e revisto no exercido seguinte com

os valores efetivamente apurados, quando, então, será objeto de ajustes, nos

termos do Decreto n 2.264/97, arts. 3®, §§ 5® e 6®. Precedente Numeração Única
REO 0000524-67 2012.4.01.3700/MA: REMESSA EX OFFICIO. Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL órgão SÉTIMA
TURMA. Publicação 28/06/2013 DJe P. 429. Data Decisão-14A)5r2013.

3. Hipótese em que. tendo sido a ação ajuizada em 10/05/2010, o munictpío-autor
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tem direito aos valores repassados a partir de 1° de janeiro de 2005. devendo,
portanto, ser reformada a sentença.

4. O Superior Tribunal de Justiça Julgou o REsp n. 1.101.015/BA, sob o regime do
recurso repetitivo, previsto no art. 543-C. do Código de Processo Civil, deixou
consignado que, para fins de complementação pela UniSo ao Fundo de Manutenção
6 Desenvolvimento do Ensino Fundamental ■ FUNDEF (art. 60 do ADCT), com
redação dada pela EC 14/96, o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, de que trata
o art. 6®, §1°, da Lei n 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a média

nacional. (Cf. REsp 1.101.015, Primeira Seção, da relatoria do Min TeorI Albino
Zavascki, DJe de 02/06/2010).

5. Embora no aspecto formal a Portada MEC n. 743/2005 atenda aos requisitos do

art. 6" da Lei n. 9.424/96 e do art. 3®§§ 5®e 6®, da Decreto n" 2.264, de 27/06/1997,
hã inconsistência no cálculo dos valores descontados do FUNDEF cabível aos

Municípios porque equivocada a fixação dos critérios para elaboração do valor anual
do VMAiA.

6 Honorários advocaticios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o proveito

econômico obtido, nos termos do art. 85. §3°, do Código de Processo Civil,

atendidas as nonnas dos inciso I a IV do §2" do mesmo artigo.

7. A correção monetàna e os juros moratórios incidentes sobre as parcelas devidas

devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal
(ResoluçBo/CJF 134, de 21.12.2010, com alterações da Resolução CJF 267, de
2.122013).

8. Apelação parcialmente provida.A Turma, por unanimidade, deu parcial
provimento á apelação. (AC 0022882-24.2010.4.01.3400. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO. TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJFI
07/12/2018)

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL FUNDO DE MANUTENÇÃO £
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO ■ FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. LEI
9.424/1996. PORTARIA 400. DE 20/12/2004. DEDUÇÃO DE DIFERENÇA DO
REPASSE NO MESMO PERÍODO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL. PREVALÊNCIA DO VOTO-VENCIDO. EMBARGOS

INFRINGENTES PROVIDOS.

1. A instituição de um novo Fundo • FUNDEB -. pela Lei 11 494/2007. não esvazia a
pretensão de cálculo do valor mínimo anual por discente, nos fem?os dos cntérios
estabelecidos no art. 6®, §1°. da Lei 9.424/96, ficando limitada, apenas, a validade

do cálculo, á data em que o dispositivo foi revogado, haja vista a fixação pela norma
revogadora de critério de cálculo diverso para a espécie. Confira-se. nesse sentido:
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TRF/1' Região: AC 0044232-68.2010.4.01.3400/DF. Oitava Turma, na relataria do
Desembargador Federal Novély Vilanova. unânime, e-DJFl de 23/05/2014, p. 802.

2. Nos termos do art. 6", § 1°, da Lei 9.424/1996, vigente à ópoca de dedução
determinada pela Portaria MF 400/2004, a União complementará os recursos do
Fundo de Hãanutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistório - FUNDEF sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, seu valor não alcançar o mínimo anual por aluno, definido nacionalmente
como sendo e razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a matricula

total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas

matrículas, ponderados os dados do Pais como um todo.

3 "Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental ■ FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da
EC 14/96), o 'valor mínimo anual por aluno' (VfAAA), de que trata a art 6°, § 1° da
Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a média nacional. Precedentes."

(STJ: REsp 1.101.015/BA, Primeira Seção, na relataria do Ministro Teori Albino
Zavascki, DJe 02/06/2010. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/08.)

4. "A Portaria 400, de 20/12/2004, ao divulgar a nova estimativa dos valores

mensais da complementação da União ao FUNDEF. no ano de 2004. promoveu
ajuste nos valores mensais, a cargo da União, dentro do exercício de que se tratava

■ 2004, O que ó vedado pelo § 7® cio art. 3F do Decreto 2.264/1997. Impõe-se, assim,

garantir aos que sofreram a dedução a segurança jurídica de que trata o §7° do art.

3° do Decreto 2.264/1997, afastando-se a aplicabilidade da Portaria MF 400/2004."

(TRF/1' Região: EIAC 0000724-51 2005.4.01 3302/BA, Terceira Seção, na relatone

da Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso. e-DJFI de 23/04/2012, p.

150.)

5. "Pretendendo a Ré estabelecer esse valor mínimo anual por meio de critério

próprio, a menor média estadual, considerada a ajuda para cada um dos Estados e

o Distrito Federal, ainda que inferior à média nacional, o que implica desrespeito aos

ditames da Lei n' 9.424/96, art. 6°. I, a vindicação do Autor merece guarida."
(TRF/1* Região' AC 0007566-14.2010.4.01 4000/PI. Sétima Turma, unânime, na
relatona do Desembargador Federal Cafâo Alves. e-DJF1 de 10/05/2013, p 966.)

6. Confirmação da sentença que, julgando procedente o pedido exordial. declarou "a
ilegalidade da subtração perpetrada peia Portaria n" 400/2004. afastando os efeitos
da mesma em relação ao Municipio-autor e determinando o crédito, na conta
especifica e vinculada ao FUNDEF do Município de São Lourenço do Piauí • PI, do
valor de R$16 454,65 (dezesseis mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e

sessenta e cinco centavos), indevidamente retido na competência de

dezembro/2004,"Prevalência do voto-vencido,

7. Embargos Infringentes providos para que prevaleça, no julgamento da Apelação
Cível 0004083-49.2005.4.01.4000/PI, o voto-vencido proferido pelo Desembargador

Federal Catão Alves pelo qual negava provimento á Apelação da União,

confirmando a sentença de primeiro grau. (EIAC 0004083-49.2005.4.01.4000 / PI,
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Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, QUARTA
SEÇÃO. e-DJF1 de 15/03/2016)

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF.
VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO ■ VMAA. FIXAÇÃO CRITÉRIO. MÉDIA
NACIONAL

1. Para fins de complementação pela UniSo ao Fundo de ManutençSo e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental ■ FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da
EC 14/96), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA). de Que trata o art. 6°, § 1" da
Lei 9.424/96. deve ser calculado levando em conta a média nacional Precedentes.

2. Recurso especial a pue se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resoiução STJ 08/08. (REsp 1101015/BA. Rei. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010. DJe 02/06/2010)

Embora tenha havido alteração da sistemática de cálculo do valor anual mfnlmo por

aluno (VAMA) a partir da instituição do FUNDEB, o cálculo errôneo do valor mínimo anual por
aluno (VMAA) do FUNDEF correspondente ao ano de 2006 impactou negativamente o cálculo de

todos os valores do VAMA desde a instituição do FUNDEB. tendo em vista que. nos termos do
art. 33 da Lei n° 11.494, de 20 de |unho de 2007, "o valor anual mínimo por aluno definido

nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb nâo poderá ser inferior ao
mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef.

No que tange especificamente â hipótese tratada nos autos, qual seja. reflexo do
cálculo do VMAA do FUNDEF em 2006 para o cálculo do VAMA do atual FUNDEB, assim se
manifestou o Tribunal Regional Federal da 1* Região.

APELAÇAO CiVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNiAO VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO VAMA FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE
VALORIZAÇAO dos PROFISSIONAIS DA EDUCAÇAO. FUNDEB. LEI 11.494/2007.
VALOR mínimo anual POR ALUNO. VMAA FUNDO DE MANUTENÇAO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORíZAÇAO DO
MAGISTÉRIO FUNDEF LEI 9 424/1996 NAO VINCULAÇAO. BASE OE CÁLCULO.
prescrição QÜINQÜENAL TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ.
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇAO RECONHECIDO
CONSECTARIOS. (11)1.0 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. criado pela
Emenda Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, em substituição ao Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério - FUNDEF.

que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado peia Lei 11.494, de 20 de junho de 2007.
2. A União é parte legitima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o
ônus financeiro da complementação dos recursos. 3. É pacífico o entendimento

1 Assinado ««ranicamen» CH* LIVIANE KELU SOARES VASCOl«ELOS - CWIl/IOai 17 17 00
I ntlp //pjalg ffll jus brettpje/PrDcesso/CcinaultaDoaimontc^iatViow aeam^Ksgi 110917170024200000765730156
1 Numera 00 doojniBnto 21110917170024200000785239156
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iuríspaidenclal de que a maténa em discussão ê de direito financeiro. Assim, aplica-se
a prescrição qüinqüenal prevista no art. r do Decreto 20.910/1932, conforme definido
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da
Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na
espécie, pois o objeto da demanda não se alinha á tópica da reparação civil 4
Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o principio da
actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual â prescrição
atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que
antecedeu o ajuizamento. 5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo
por aluno) do atual FUNDEB nâo se vinculam aos do VMAA (valor minimo anual por
aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, á base de cálculo do VAMA
(valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não pode ser inferior ao VMAA

(valor minimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006. 6 Consoante

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo anual
por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional Por

sua vez, o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB deverá observar o valor
mínimo nacional, cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor

minimo anual por aluno) do FUNDEF. nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007.
(Precedentes). 7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 8. Honorários nos termos do voto. 9 Custas
ex lege. 10. ApelaçOes e remessa oficial parcialmente providas

(AC 0007974-80.2015.4.01 3304, JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE

FONSECA (CONV ), TRF1 • SÉTIMA TURMA, e-DJFI 24/01/2020 PAG )

Nesse contexto, deve a União, no que se refere á complementação dos recursos do

FUNDEB, levar em conta para o cálculo do Valor Mínimo Anual por Aluno, a média nacional, nos

precisos termos do art. 6° da Lei n" 9.424/96, sendo certo que o pagamento das diferenças

apuradas se sujeita á prescrição qüinqüenal

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a pagar,

observada a prescrição qüinqüenal, ao Municipio-Autor as diferenças devidas a titulo de
complementação para o FUNDEB. adotando como valor minimo por aluno o apurado em
conformidade com o art. 6", §1°. da Lei n° 9.424/96, cujo guantum, a ser apurado em liquidação

de sentença, deverá corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a partir da citação,
tudo de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a ré. ainda, ao pagamento dos honorários advocatídos, cujo percentual

será fixado quando da liquidação do julgado (art. 85, §4°. inciso II do CPC)

Sentença sujeita à remessa necessária por ser iliquida.

Havendo recurso de apelação, â parte recorrida para contrarrazões. Apresentadas
preliminares nas contrarrazões, vista ao apelante. Tudo cumprido, remetam-se ao TRF.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Brasília, DF,

• is, ii"_9vA|
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LIviane Kally Soares Vasconcelos

Juíza Federal Substituta da 20* Vara/DF
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Termo Recebimento, Autuação e Distribuição

Estes autos foram recebíDos. registrados, autuados e a seguir distribuídos por

processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as

observações abaixo

Ap 0044710-75.2016.4 01.3300/eA

^  Autuado stn zg/osrzois
uiDma uria registrada/n*: 33A

Aparto*: O
Processo Oignano: 447107S2015401S300

vara 10

Oisinbuiçao aulomaiics em 29/06/2016

Relatora. OeSeoeARGADORAfEOERAlANGELACAlAO.SÉnMA turma

Ass ^undo «e Perticipacto dos Municipiot • Eniidades Administrativas/AdmirMraçSo PúbHca - Administrativo

AnoiaçOes;

Ap 0044710-7S,2016.A01.3300AA

CONCLUSÃO

V«o e((M auloi com eonduUo *0(1) Euneti) Sr(a) OESEMBARQAOORA PEDERAL At«GELA
CATAO.

BrssUia-OF, 02 de julho da 2018

Ceerdenadorta de Reg. • Informeçòee Procesauaia

iw-vieaMiniaii»*» Pégilta 63
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RELATÓRIC

EXMA. SRA OESEMBARGADORA FEDERAL Angela CATAO, RELATORA.

Trata-s« de apelaçOes em desfavor da sen(ença proferida nos autos da presente
açAo ordinária em que a parle autora pleiteia o pagamento das diferenças resultantes do valor
anual mínimo por aiuno (VAMA) relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, sustentando que o
art. 33 d» Lei 11.494/2D07 dispOe ser o valor anual mínimo por aluno (VAMA) definido
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do FUNDEB não Inferior ao mínimo fixado
nacíonalmente em 2006 no âmbito do FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério).

É o retalõrio.

VOTO

EXMA. SRA DESEMBARGAOORA FEDERAL ÂNGELA CATAO. RELATORA

Obleto

O presente recurso tem por objeto controvérsia a respeito de obrigação que
entende o Município autor ser devida em face de diferenças advlrtdas da fixação do valor anual
mínimo por aluno (VAMA) pela ré por se encontrar, segundo aduz, em contrariedade com os
termos da Lei 11.494/2007 (que cilsdplina o Fundo de Martutençâo e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Vatorizaçáo dos Profissionais da Educação - FUNDEB).

A Lei 11.494, de 20 de juntto de 2007, regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica a de Valorização dos Profesionais da Educado -
FUNDEB, criado pela Emenda Constitucicral 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais TranaUórias - ADCT, em substituição ao Furtoo de Manutenção a
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério - FUNDEF (disposto na
Lei 9.424, da 24 de dezenrtbro de 1996), que vigorou de 1998 a 2006.

O FUNDEB é formado, na sua quasa totalidade, por recursos provenientes de
Impostos e transferências dos Estados, Distrito Federal e Municipios. seruto composto, ainda, a
titulo de complementação, por uma parcela da verbas federais, sempre que no âmbito de cada
Estado seu valor por alurw não alcançar o mínimo definido nacionalmente (art. A' da Lei
11.494/2007),
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A Unido ó pane legitima para figurar no poO passivo da lide. uma vez que suporta o
dnus financeiro da complementação dos recursos.

Prescrição

É pacifico o enlendimento juhsprudenclal de que a maténa em discussão é de
direito financeiro. Assim, aplica-se a prescrição quirtquenal prevista no art. 1° do Decreto
20.91011932. conforme definido pelo Superior Trfcunal de Justiça, em sede de Recurso Especial
Representativo da Controvérsia, REsp 1.251.993.

Veja-se também o seguinte Julgado do STJ sobre a questão:

AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL PRESCRIÇÃO
TRIENAL ART. 206, § 3®. IV. DO CC, NÃO INCIDÊNCIA APUCAÇÃO DO
ART. 10 DO DECRETO N'20 910/32.

Incide em todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja
ela federal, estadual ou municipal, a prescrição qüinqüenal prevista no art.
1" do Decreto n® 20.910/32. InapHcável o art. 206, § 3®, fV. ob Código CivH.

Agravo regimental de^rovldo.

(STJ, AgRg no REsp f 006.937/AC, Re/. Ministro Felix Fischar, Quinta
Turma. DJe 30.6.2008.)

No mesmo sentido, esla Corte vem decidindo:

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF.
CÁLCULO DO VMAA - VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO.
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO ART. 6®, § 1®, DA LEI
9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. JUROS DE MORA. PRELIMINARES
Oe AUSÊNCIA DE PROVA E DE LITISCONSORCIO NECESSÁRIO COM
O FNDE AFASTADAS.

1. A prescrição do direito de pleitear ressarcimento dos valores dewdos
pela Uniêo a titulo de comptementaçSo do FUNDEF, por se /rafar de
maténa de direito financeiro, não inbulàrio, baseia-se no Oacftít>lei
20.910/1932, que estabelece seroprazo qüinqüenal.

(...] (TRF-f Regièo, AC 2006.37.00.005534-2/Mã, Rei. Das. Fad. Maria do
Carmo Cardoso. Oitava Turma, a-DJF1 1'.8.2014.)

PROCESSUAL CIVIL £ FINANCEIRO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE
VERBAS PELA UNIÃO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA).
VINCULAÇÃO LEGAL IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO Á REVELIA DO
DISPOSTO NO ART 6". § 1°, DA LEI N® 9.424/96. PORTARIA MF N.
400/2004. ILEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Acerca da prescrição do direito ou de ação contra a Fazenda Pública, na
vigência do novo Código CMI. já se pronunciou o c. STJ, nos seguinlas
termos: •{...] PRESCRIÇÃO TRIENAL ART. 206, § 3®, IV, DO CC. NÃO
INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. f® DO DECRETO N® 20.910/32.
Incide em todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja
ela federal, estadual ou municipal, a prescrição qüinqüenal prevista no art.
1® do Decreto r»® 20 910/32. Inaplicóvel o art. 206, § 3®. IV, do Código
Civil." (AGRESP 200702723763, Rei. Min FELIX FISCHER. STJ. 75,
30/06/2008)

ri:.-|-| [ l]'j in«i I" - -'I II - — — — —
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2. Assim, nos axatos termos do artigo do Decreto 20.910/32, o prazo
prescriclonal para pleitear lodo e gualquar direito contra a Fazenda Pública
é de cinco anos, incidindo a prescríçSo nas parcelas ou diferenças nio
retíamadas no qüinqüênio anterior é propositura da açáo.

{...)(TRF-l'Pegi9o. AC 200S.39.00.003742-7/PA. Rei. lOes.Fed. Reynaldo
Fonseca. Sétima Turma. e-DJFI 1''.8.20t4.)

Em (ace do principio da especialidade e. por referir-se à matéria de ordem pública,
afasto o prazo prescriclonal de três anos. baseado art. 206 do Cádigo Civil, em atençSo ao ari. tO
do Decreto 20.910/1932. uma vez que norma de caráter geral (Código Civil] r>áo revoga r^orma
especial (Decreto 20.910/1932), até porque, saliento: o mérito em questão na presente demanda
não se refere á reparaçáo civil

A obrigação da União quanto aos repasses objeto desta ação é de Irato sucessivo,
aplicando-se. no caso, a norma do enunciado na Súmula 85 do STJ. Confira-se:

ADIi4INISrRATlV0 £ PROCESSUAL CIVIL OFENSA AO ART. 1.022 00

CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE
PREOUESTIONAMENTO. SUMULA 2B2/STF. FUNDEB. REPASSE DE
VALORES PELA UNIÃO. EXERClOO FINANCEIRO DE 2010.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL E FUNDO DO DIREITO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE MÉRITO. FUNDAMENTO
AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULAS 283 E 284 DO STF.

(...] 5. Sobre o lema da prescrição, por cuidar a hipótese de relaçio de
trato sucessivo, que »e renove mês e mês, uma vei que a
eomplementaçio devida pala Uniào é mensal, nio ocorre a prescrição
do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas antarioreM ao
qüinqüênio que precedeu à proposítura da ação. Nessa sentido: Aghtt
no REsp 1.S$S.63S/SE, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunde Turma. DJe 23/S^017; REsp 1.144.385^B. Rei. Ministro
Mauro Campt>en Marques, Segunda Turma, DJe 4/10/2010.

6. Aplicê-se, eo caso, a Súmula 85/STJ: 'Nas relações Jurídicas de

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não Ovar sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atingo apenas st prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior ã proposítura da ação". No caao dos autos,
discute-se a necessidade de eomplementaçêo do Fundeb referente ao
exercício flnanceiros de 2010, que foi repassado a menos em virtude
de Ilegalidade na fixação do VMAA do Fundef. Desse modo, conforme
consignado no acórdão recorrido, tem-se que o termo Inicial de
contagem do prezo prescriclonal é a data em que deveria ter havido o
repasse pela Uniio, In caau, em 30.4.2011 motivo pelo qual não se
verIfíCB a prescrição, Jê que a demanda foi ajuizada em 29.4.2016.

{...} 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido.

(REsp 1793279/PE. Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/05/2019. DJe 29/05/2019. Gritei.)

Destaco, ainda, apllcar-se, no caso. o principio da acT/o nata, por se tratar de
repasse anual - cujos valores referentes a um exercido poderiam ser pagos durante o seguinte -.
nos termos do art. 3^ § 4". do Decreto 2.264/1997, que regulamentou a Lei 9.424/1996 -, o prazo
prescriciortal começa a correr no primeiro dia do ano saguirUe ao que repassada a
complementação. Confira-se:

nnriuni — i y -' mi ■m ifiir t-i Pn»— rwmiit inidcadpo —■■»»»<■■
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CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ■ FUNDEF.
CÁLCULO DO VMAA ■ VALOR ANUAL MInIMO POR ALUNO-
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO ART 6°. § J". DA LEI
9.424/1996 DECRETO 2 264/1997 JUROS DE MORA.

1. A prescrição do direito de pleitear ressarcimento dos valores devidos
pela Unlâo a titulo de comphmentaçâo do FUNDEF. por se tratar de
matéria de direito fina/Keiro. não tributário, baseia-se no Decrelo-Lei
20.910/1932. due estabelece ser o prazo Qüinqüenal.
2. Por se tratar de repasse anual • cujos valores referentes a um
exercício poderiam ser pagos durante o seguinte •, nos termos do art
S", S 4', do Decreto 2.264^1997, que regulamentou a Lei 9.424/1996 o
prazo prescrfclontd começa a correr no primeiro dia do ano seguinte
ao que repassada a complementaçio.

l i (AC 0006643-97 2007.4 014000 / Pt, Rei. DESEMBARGADORA
FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO. OITAVA TURMA. e-DJF1
p 733de 11/07/2014. Grilei.)

Assim sendo, reconheço a preschção da pretensão autoral relativamente às
parcelas do qüinqüênio antenor à data da proposHura da presente demanda. Importa esclarecer,
todavia, que a prescrição, conforme exposto acima, deve ser contada em relação ao exercício, e
não mês a mês. Assim, não estão prescritas as parcelas relativas a todo e exercício do quinto
ano antecedente ao ajuizamento da ação.

Assim, a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores
80 quinto ano que antecedeu o ajuizamento.

A titub meramente exempiifícativo, apenas para que não pairem quaisquer dúvidas
sobre a contagem de prescrição, no caso de uma açáo que foi ajuizada em setembro de 2014.
estariam prescritas as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto arro que antecedeu o
ajuizamento. Ou seja, se considerariam prescritas as parcas anteriores a dezembro de 2006.
Inclusive Não aicaní^as pela prescrição as parcelas de lodo o exercício de 2009 e seguintes.

t'ii.i4ii[.tii.Hi.i.HiwrT;iaii:i«]4aTmnniati:ni

O art 44 da Lei 11.494/2007 dispõe ser a distríbuiçdo dos recursos do FUNOEB
realizada consoante as regras dessa lei. Por sua vez, o art. 33 da Lei 11.494/2007 lei dispõe que:
'O vabr anual mínimo por aluno (VAMA) definido nacíonalmenie para o ensino fundamental no
âmbito do FUNDEB não poderá ser Irtferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito
do FUNDEF- (grifei)

A exegese sistemática da Lei 11.494/2007 em seus paradigmas gerais e. no
particular, da dialética dos supracitados disposibvos, não induz Idela alguma de vinculação do
antigo FUNDEF com o atuai FUNDEB E equivocado o argumento autoral explicitado no seu
recurso de que a Lei do FUNDEB não cria nova lórmuia. valendo-se da fârmula utilizada, por
inteiro, do fundo anterior revogado

O que se observa na Lei 11 494/2007 ê a adoção de regras novas, pròpnas e
autônomas para o FUNDEB. irtdependentemente do FUNDEF. axcelo, Cão somente, quanto à
base de cálculo para o valor anual mínimo por aluno (VAMA) no âmbito do FUNDEB. cujo
quantum não pod^ ser abaixo do mimmo definido peio FUNDEF, em 2006. Afirmar que o valor
inicial de um fundo não poderá ser abaixo do praticado por outro fundo não vincula o* dois
fundos por Inteiro.

Nesse sentido, veja-se o seguinte:

M-UM. »i*t • >_i -uMiAtW eii'& M. «< MBO— • ntuTtt»



ml

POOER JUOlClARtO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGlAO

APELAÇÃO CiVEL N. 004471&-75.2016-4.01.3300/BA

15. A vigência do FUNDEF a* aslandav até 28.02.2007, a teor do ad.
44 da Lei n. 11.494/2007, uma vez que a oartir de 1' da marco da 2007

oasaou a viaorar nova aistemátíca de céteulo. com a entrada em vigor
da Emenda Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, publicada
no DOU de 20/12/2006, que subsOtuIu o FUNDEF pelo Fundo de

Manutençáo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Vahrizaçéo doa
Profissionais da Educaçáo (FUftDEB). tendo sido regulamentada pela MP
n. 339, de 28/12/2006. convertida na referida Lein. 11.494, de 20/06/2007,

que em seu art. 48. revogou, expressamente, o art, 6°. da Lei n'
9.424/96, dispondo sobre nova metodologia de cálcuh. A data de extinção
do FUNDEF define, portanto, apenas o termo final do pagamento das
diferenças devidas. 16 A extinção do referido Fundo não tem o condáo de
eximir a União de proceder ao repasse dos valores porventura devidos, ou
a sua devolução. [ ]

AC 0000839-70.2009.4.01.3904. DESEMBARGADOR FEDERAL
REYNALDO FONSECA. TRF1 - SÉTIMA TURMA. e-DJFI 15/08/2014
PAG 936 (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E Flf4ANCEIRO. AGfUiVO INTERNO NO

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N® 3/STJ.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB). VALOR MlNlf40 ANUAL POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO CX
FIXAÇÃO. MEDIA NACIONAL. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP 1.101.015/BA. PftAZO
PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL (ART. 1" DO DECRETO 20.910732;.
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO TERMO INICIAL. PRINCIPIO DA
ACTIO NATA. JUROS OE MORA. REGIME DA LEI 11.960/2009.

APUCAÇÃO IMEDIATA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO
ACORDÃO PROFERIDO NO RESP 1.495.144mS AGRAVO INTERNO
NÃO PROVIDO.

2. O cálculo a ter empregado para fíxação do novo valor mínimo do
FUNDEB dava levar em consideração o Valor Mínimo por Aluno
(VMA/^ do FUNDEF de 2006 que. segundo esta Corta Superior,
decorre da correta Interpretação da Lei 9.424/96.

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no senfido de que a fixação do
VM/m, para fins de complemeniação do valor do FUNDEF. atual FUNDEB
• Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação BásKa e de
Valomação dos Profíssionais de Educação, deverá ser observado o valor
mínimo nacional, a não a média rrtínima obtida em determinado Estado ou
Município.

4. Por cuidar a hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mês
a más, uma vez que a corr^/femenfaçâo devida pela União 6 mensal, nos

termos do art. 6T §3! da Lei n' 9 424/96, não ocor re a prescrição do
próprio fundo de direito, mas. apenas das parcelas relath/as ao qüinqüênio
que precedeu i proposítura da ação.

5. O art. f-F da Lei 9.494/97 (com redaçêo dada pela Lei 11.96G/2009)
nêo é aplicável para fos de correção monetária naa condenações judiciais
Impostas á Fazenda PútXIca. In^pendentamente da sua natureza, a os
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juros morsióríos. errt se Iniando de condenações de natureza
administrativa em geral, serào equivalentes aos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, após a
vigência da Lei 11.960/2009.

6. Agravo interno não provido.

Agint no REsp 1670271/AL, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2019. OJe 21/05/2019. (Grifei)

Reg'istra-se, ainda, que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF foi sut}stituido pelo Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionsis da
Educação - FUNDEB com a Emenda Constitucional 53. publicada em 20/12/2006, e somente a
partir de 1* de março de 2007 tomou-se efetiva a nova sistemática de cálculo prevista para o novo
fundo, nos termos dos arts. 43 e 44 da Lei 11.494/2007 Nesse sentido: AP 0047151-

302010.4.01.3400/OF, Rei. Desembargador Federal Catão Alves, TRF/1* Região, Sétima Turma,
unânime. e-DJFI 10/05/2013, pág. 936 e AC 2009.42.00.001613-0/RR. Rei, Juiz Federal
Convocado Alexandre Bucã Medrado Sampaio, TRF/1* Região. Oitava Turma, unânime, e-DJF1
20/07/2012, pág. 867.

Desse modo. deve ser estabelecida a data de 28.2.2007 como termo final da
sistemática de cálculo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - FUNDEF. pois foi rwssa data que a Lei do FLINDEF. 9.424/19B6 foi
revogada.

Superada a tese da vincuiaçâo entre os dois fundos, antigo FUNDEF e o atual
FUNDEB, o egrégio Superior Trtxjna! de Justiça definiu, para fins de complementaçâo pela União,
quanto àquele (FUNDEF). o critério "média nacional' e, quanto a este (FUNDEB), 'o valor mlnlnto
nacionar.

A respeito da matéria relativamente ao FUNDEF, em sede de recurso repetitivo,
decidiu a Corte da Legalidade que:

ADMINISTRATIVO. fUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
00 ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ■
FUNDEF. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO.
CRITÉRIO: MÉDIA NACIONAL

1. Para fins de complementaçâo pela União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do AOCT,
radação da EC 14/96). o "valor mínimo anual por aluno' (VMAA). de que
trata o art. 6', § l° da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a
média nacional Precedentes.

2 Recurso especial a que se nega piovimenlo. Acórdão sujeito ao regime
do art 543-C do CPC e da Resolução STj 08/oa

REsp 1.101.015/BA, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKi, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 26A)5/2010. DJe 02A)6/2010 (Grifei)

Por sua vez, quanto ao FUNDEB. esse mesmo órgão fixou o seguinte
entendimento:

PROCESSUAL CML E FINANCEIRO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 4S9 E 1022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE
FIXAÇÃO. MÉDIA ftWCIONAL. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL

• «M 11 jg> J1
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REPRESENTATIVO DE CONTROV£RSIA RESP I.IOI.OISmA. PRAZO
PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL {ART. 1" OO DECRETO 20.91(^32).
RELATO DE TRATO SUCESSIVO TERMO INICIAL. PRINCIPIO DA
ACTIO NATA. JUROS DE MORA. REGIME DA LEI 11.960/2009.
APLICAÇÃO IMEDIATA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO
ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.49S.I44/RS. AGRAVO INTERNO
NÃO PROWDO.

2. O cálculo a ser empregado para fixação do novo valor mínimo do
FLIIVOES deve levar em cons/déraçáo o Valor Mínimo por Aluno (VMAA)

do FUNDEF de 2006 que, segundo esta Corte Superior, decoTO da correia
interpretação da Lei 9.424/96.

3. A Jurisprudência do STJ pacifícou-se m sentido de que a Hxaçào
do VMAA, para fins de eomplementação do valor do FUNDEF, atual
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçio
Básica a de Valorixação dos Profissionais da Educação, deverá ser
observado o valor mínimo naclortal. e não a média mínima obtida em
determinado Estado ou Município.

6. Agravo interno não provido.

Aflini no REsp 1670271/AL. Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2019. DJe 21/05/2019. (Grifei)

Ocorre que, como dito, o 'mínimo nacional' do FUNDEB rtão pode ser Inferior á
'média nacional' do FUNDEF, por força da Lei 11.494/2007 (art. 33. tn litteris: 'O valor anual
minimo por ̂ uno definido nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do FUNDEB nâo
poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionaimenle em 2006 no âmbrto do FUNDEF")

Em suma. a Lei 11.494/2007 determina, de forma clara e precisa, que o valor anu^
minimo por aluno (VAMA) no âmljilo do aluai FUNDEB deve corresponder, no mínimo, ao valor
mínimo Fixado nacionalmente em 200$ para do antigo FUNDEF. corrigido anualmente, na forma
do Manual de Cálculos da Jusdça Federal.

A 'média nadonaC do FUNDEF (REsp 1.101.015/6A - recurso representativo da
controvérsia), como vak>r de piso inicial para o FUNDEB. tem sido reconhecido pela Justiça como
sendo de RS 1.162,35 (hummtl. cento e sessenta e dois reais e trinta ednco centavos)

Considerando que a parle ré fixou de forma equivocada o VAMA (valor anual
mínimo por aluno) relativo ao FUNDEB, por ler tomado como base o VMAA (valor mínimo anual
por aluno) do FUf^EF, aquém do devido, em desconformidade com a lei. a parle autora tem
direito às diferenças dal decorrentes, desconsideradas as parcelas eventualmente prescritas.

Os valores a serem recebidos deverão observar a destinação legal orçamentária da
dotação para a manutenção e desenvolvimento da educação básica e na valorização dos
pn^issionais do ensino, tudo em plena confonnldade com a discipJIna das regras que regem o
FUNDEB.

Em conclusão, quanto á análise do mérito, forçoso reconhecer a existência do
passivo da União com o Município acionante decorrente da apuração equivocada nos repasses do
FUNDEB desde a sua criação até a sua efetiva correção.

Nesse sentido, deverá a União pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno
(VAIwtA) nacionaimente definido para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e para todas
as demais categonas estudantis a ela atreladas pelas ponderações legais desde a criação do
FUNDEB - respeitada a prescrição das parcelas anterterss ao qüinqüênio que antecedeu o
ahiizamento da ação, nos termos da fundamentação dssie voto - e por todos os anos em que
n.. . 1. 1.1.1. ■ K—iw —««m»»'■ iii tiiinii
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persistir « repercutir a Hegalldacle. Ressalvo que deve ser observada a desiínaçao integral dos
valores vindicados à manulençflo e desenvolvimento da educação básica e na valorizado dos
profissionais do ensino, em conformidade com as normas que regem o FUNDEB.

Por se tratar de repasse a menor de vertas ferlerais aos mur)lciplos. em Invés de
repetição de indébito, os juros moratôrios devem ser calculados com base no índice oficial de
remuneração bésica e juros aplicados a caden>eta de poupança, nos termos da regra do an. r-F
da Lei 11.960/2009.

A atualização monetâna, por força da declaração de inconstttucionalidade parcial do
art 6® da Lei 11 960/2009. deveré ser calculada com base no IPCA. índice que melhor refiele a
inflação acumulada do período (REsp 1270439/PR: Relator Ministro Castro Meira; publicação DJe
02/08/2013)

Explicito que a atualização monetária © os Juros moratônos devem incidir na forma
do Manual de Caiculos da Justiça Federal.

Custas 9x lega.

Honarãrlos advocaticios

Em situações semeltiantes ao caso dos autos, rw» casos de minha relatoria, fixei os
honorários, em favor dos Municípios, em percentuais sobre o valor da condenação, noa exatos
limites em que dispõe a legislação processual e nos exatos lermos do atual posWonannento do
STJ. (Precedentes da Quarta Seçáo; EIAC 0007183-02.2011.4.01.4000, DESeNBARCAOORA
FEDER/U. ÂNGELA CATÃO, TRF1 - QUARTA SEÇÁO. e-OJFI 29/11/2018).

Entretanto, a questão foi analisada pela Quarta Seçáo nos autos doa Embargos
Infringentes 0037307-56.2010.4.01.3400, restando adotada, por maioria, a fixação dos honoràrtos
em hipóteses como a dos autos no valor de RtS.OOO.OO (cinco ml reais).

Entendeu-se. naquela oportunidade, que. em demandas em que se pretende a
complementação de valores do FUNDEF repassados pela UNiAO FEDERAL, geralmente na casa
de milhões de reais, a fixação dos hooorôrtos advocatictos em percentual sobre o valor da causa
ou da condenação resista em prejuízo aos cofres públicos, subtraídos em valor excessivo e
incompatível com a remuneraçôc pretendida. Mesmo raciocínio se aplica ao FUNDEB. caso dos
autos.

Ass'm. filiando-me ao posicionamento adotado pela maioria da Quarta Seção,
ressalvando, todavia, meu firme posicionamento pessoal em sentido contrário, os honorários
devem fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais},

Por fim. esclareço que nfto hé que se falar, na espéoe. em sucumbéncíe reciproca,
uma vez que o Município decaiu em parte razoaveimerde pequena em relação a sua pretensão
Inicial.

Dispositivo

Isso posto, dou parcial provimento ás apelações.

É o meu voto.
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

Certiáio de JulgameBlo

3S* Sessão Ordinária do(â> SÉTIMA TURMA

C«d: 09Z.OL'

)8/ll/2«l9

Pauta de:29/10/2019 Julgado eD:12/ll/2019 0044710-79.2016.4.01.3300/BA

Relatora: Exaia. Sra. DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATAO

Revisoc;

Presidente de Sessão; Exno. Sr. DESEMBARGADOR federal hercules fajoses

Pcoc. Reg. da República: Enno(a>. Sr(a). Dr<a). NICHELE Rangel de barroS vollstedt
BASTOS

Secretário(a): kIGC SOARES BARBOZA

PROCUR

PSOCOR

HDHICIPIO Dl CAHAPOLIS - BA

HBLDDt SILVA DOS SANTOS

OHtAiO FEDERAL

NIOMAR DE SOUSA HDCUBXRA

OS MBSHOS

N* de Origem: 447107520164013300

Justiça de Origem: JUSTIÇA FEDERAL

Vare: 10 (SALVADOR)

Estado/Com.: BA

Certidão

Certifico que a<o) egrégia (o) SÉTIMA TURMA, ao apreciar o
processo em epígrafe, em Sessão realizada nesta data, proferiu a
seguinte decisão:

A Tuma, á unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos ternos
do voto da Relatora.

Brasília. 29.10.2019.

A Turma, â unanimidade, retificou a certidão de julgamento para: a
Turma, á unanimidade, deu parcial provimento às apelações, nos termos
do voto da Relatora.

Participaram da Retificação da Certidão de Julgamento os Cxmos. Srs.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO e DESEMBARGADOR FEDERAL

HERCULES FAJOSES.

Brasília, 12 de novembro^de-2019.

HIGCT SOJ 5ÃRBÕZA

SefEretâriota)
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RELATORA

APELANTE

PROCURADOR

APELANTE

PROCURADOR

APaJUX)

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO
MUNICÍPIO DE CANAPOLIS - BA

BA0002S820 - HELDER SILVA DOS SANTOS

UNIÃO FEDERAL

MA00003699 • NIOP^R DE SOUSA NOGUEIRA

OS MESMOS

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DA UNIÃO VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11,494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA FUNDO
DE MANUTEN^O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO. FUNDEF LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇAO. BASE DE CÃLCULO.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ, PRINCÍPIO DA
ACr/OAMTA. DIREITO Ã COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. CONSECTARIOS (11)

1. O Fundo de Menutençflo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profíssioneis da EAiceçâo - FUNDES, criado pela Emenda Constitucional 53, de 2006, de que
ftta o ert. 60 do Ato das Disposições Conslitucbnais IransitórTas. em substituição eo Fundo de
Mmutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério -
FUNDEF. que vigorou de 1998 a 2006. foi disciplinado pela Lei 11.494. de 20 de junho de 2007.

2. A União é parte legitima para figurar r>o polo passivo da lide, uma vez que suporta o ônus
financ^ro da complementação dos recursos.

3. Ê pacifico o entendfenenlo jurisprudencíal de que a matária em discussão á de direito
financeiro. Assim, aplica-se a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1° do Decreto 20.910/1932,
conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo
da Controvérsia, REsp 1 251.993. Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na espécie, pois
o objeto da demanda não se alinha â tõpica da reparação civil.

4. IrKKjéncia simultânea do disposto no enunciado da Súmula 65 do STJ e o principio da actio
nata a configurar o prazo prescridonal na especie, razão pela qual a prescrição atinge somente as
parcelas relativas aos exercidos anteriores ao quinto ano que antecedeu c ajuizamento

5. Os critérios para o célculo do VAMA (valor anual minimo por aluno) do atual FUNDEB não se
vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto,
unicamente, á base de célculo do VAMA (valor anual minimo por aluno) do FUNDEB. o qual não
pode ser irtferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2(X)6.

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo
anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional. Por sua vez.
o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB deverá observar o vetor minimo nacional,
cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aiuno) do
FUNDEF. nos termos do art 33 cia Leil 1.494/2007. (Precedentes).
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7. A abiaHzaçâo monetária e os juros devem índdir na forma do Manual de Cálcuios da Justiça
Federal.

6. Honorários nos termos do voto.

9. Custas ex lege.

10. Apelações perciaimente providas.

ACÓRDÃO

Decida a Turma, por unanimidade, dar pardal provimento ás apeiaçOes.

Sétima Turma do TRF da 1* Ragí&o, 12 de novembro de 2019.

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO
RELATORA

Deevxn«m« Hint«n4o 2 ptatai nUnado dIgHalmanIs p«lo(»l DESEMBARGADORA FEDERAL ANG6LA CATAO,
conrain» UP n< 2.201>-2,d« 24/QV200l,qj« ktsUvhi s Mca-nirultia de Chaves RCiMcae Breeislree - ICP-BnelleRes. n*
307, da iVlO/2004. de Conselho de Jued^ Federal. A avtanilcidade do documento pode ter vecneade no tita
•mvw.lrfl ius triaulenlleldade, Woimando o cMigo veriricador 2S S04 988 010D.2-91
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03/02/2022

Número; 1022791 -33.2018.4.01.3400

Classe: APELAÇÃO! REMESSA NECESSÁRIA
Órgão julgador colegiado: T Turma
órgão julgador: Gab. 21 • DESEMBARGADORA FEDERAL 6ILDA SIGMARINGA SEIXAS
Última distribuição : 14/09/2020
Valor da causa: R$ 60.000,00

Processo referência: 1022791-33.2018.4.01.3400
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1° Região

Gab. 21 - DE8EMBARGAD0RA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS

PJE/TRFI-Processo Judicial Eletrônico

EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM APELAÇÃO ! REMESSA NECESSÁRIA (1728) N" 1022791-
33.2018.4.01.3400

VOTO

O rol dos possíveis vícios enumerados no CPC/1973 ou no CPC/2015 (omissão,
obscuridade, contradição e/ou erro material) ostenta "conformação técnico-processual",
cujo exato conceito e alcance a($) parte(s) recorrente(5) não pode(m) alargar para então
acobertar(em) pretensões infringentes ou, ainda, para destilar alegações de suposta
violação a preceitos normativos ou teórico confronto jurisprudência!, argumentos que
exigem - todos - recursos oportunos e próprios.

O acórdão embargado assim foi ementado:

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA
SOB CPC/2015. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM ük UNIÃO.

VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI
11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA. FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E
DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO
VINCULAÇÂO. BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. PRINCÍPIO DA ACT/0 NATA
. DIREITO Á COMPLEMENTAÇÁO RECONHECIDO. CONSECTÁRIOS.
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, criado pela
Emenda Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, em substituição ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
ao Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi disctplinado pela
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007.

2. A União é parte legitima para figurar no polo passivo da lide, uma vez
que suporta o ônus financeiro da complementação dos recursos.

3. É pacifico o entendimento jurisprudenclal de que a matéria em discussão
é de direito financeiro. Assim, aplica-se a prescrição qüinqüenal prevista no

I Assinaso «lammicsnsnla por CILDA MARIA CARNEIRO SIGUARINGA SEIXAS - 09/12/2021 16 12 59
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art. 1® do Decreto 20.910/1932, conforme definido pelo Superior Tribunal
de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da Controvérsia,
REsp 1.251 993. Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na
espécie, pois o objeto da demanda não se alinha â tópica da reparação
civil.

4. Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula S5 do STJ e
o principio da actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie,
razão pela quai a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos
exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento.

5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do
atual FUNDES não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por
aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, â base de cálculo
do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDES, o qual não pode ser

Inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em

2006.

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o
VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado
levando em conta a média nacional. Por sua vez, o VAMA (valor anual
mínimo por aluno) do FUNDES deverá observar o valor mínimo nacional,
cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo
anual por aluno) do FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007.
(Precedentes).

7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

8. Honorários nos termos do voto.

9. Custas ex tege.

10. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas, apenas
para fixar a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos
do voto,

A densidade do acórdão embargado (relatório, voto e ementa), que é harmônico e
adequadamente motivado, consoante suas razões aqui invocadas "per relationem" ou
"aliunde", demonstra que a(s) embargante(s) resiste{m) genericamente à conclusão do
Colegiado em si.

Por derradeiro, 'mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível que existam os
vícios listados no art. 535 do CPC (EDcl nos EDcl no MS n® 19,699/DF. 1* Seção do STJ,
DJe 03/09/2015),

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração de ambas as partes-

É como voto.

Des(a).GILDA SIGMARÍNGA SEIXAS

Relatora
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Rubrica

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL n" 1364592/AL, do{a) qual é Relator o

Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como
RECORRENTE, UNIÃO e, como RECORRIDO, ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) (PE011338), DANIELLE PEDROSA DE

CARVALHO (PE0ia628), constam as seguintes fases em 29 de janeiro de
2013, PROCESSO RECEBIDO ELETRONICAMENTE DO TRF5 -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5« REGIÃO, em 14 de fevereiro de
2013, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/02/2013 -
MINISTRO CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA; em 14 de fevereiro de

2013, CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 14
de fevereiro de 2013, PROCESSO RECEBIDO: em 25 de junho de 2013,

PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA;
em 28 de junho de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A).
em 27 de setembro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO
SUCESSOR; em 27 de setembro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM
27/09/2013 - MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA
CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de setembro de 2013,
CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR{A) - PELA SJD; em 04 de
outubro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR; em 07
de outubro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM 07/10/2013 - MINISTRO
OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 07 de outubro de 2013,
CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 29 de
outubro de 2013, PETIÇÃO N® 385692/201 3 PROC -
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO PROTOCOLADA EM 29/10/2013.;
em 29 de outubro de 2013, PETIÇÃO 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de outubro de 2013,

PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA

PETIÇÃO N® 385692/2013 (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO); em
30 de outubro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 30 de outubro de 2013, PETIÇÃO N® 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA; em 30 de outubro de
2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A); em 02 de dezembro
de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA

CertidSo de número 2894680. de código de segurança C6B7.EB13.1B21.FF37. Página 1 de 3
gerada em 24/05/2022 09:39 08
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TURMA; em 04 de dezembro de 2013, DESPACHO DO MINISTRO
RELATOR DETERMINANDO VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL;
em 04 de dezembro de 2013, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL;
em 11 de dezembro de 2013, PETIÇÃO N" 449449/2013 PARMPF -
PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11/12/2013.; em 11 de dezembro

de 2013, PETIÇÃO 449449/2013 (PARECER DO MPF) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 12 de dezembro de 2013,

PETIÇÃO N® 449449/2013 (PARECER DO MPF) JUNTADA; em 12 de
dezembro de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELÃTOR(A); em 20
de maio de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA: em 21 de maio de 2014, NEGADO SEGUIMENTO A

RECURSO DE UNIÃO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 28/05/2014); em 27
de maio de 20l4, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /
DECISÃO; em 28 de maio de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 28/05/2014; em 29 de maio de 2014, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL

DOS AUTOS MPF; em 30 de maio de 2014, ARQUIVAMENTO DE

DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 001111-2014-CORD2T COM
CIENTE (UNIÃO); em 30 de maio de 2014, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
184845/2014 (CIEMPF - CIÊNCIA PELO MPF) EM 30/05/2014; em 30 de
maio de 2014, ATO ORDINATÔRIO PRATICADO (PETIÇÃO 184845/2014
(CIÊNCIA PELO MPF) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA
TURMA); em 02 de junho de 2014, JUNTADA DE PETIÇÃO DE CIÊNCIA
PELO MPF N® 184845^014; em 04 de junho de 2014, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N» 001107-2014-CORD2T COM
CIENTE (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 16 de junho de 2014,
TRANSITADO EM JULGADO EM 12/06/2014; em 16 de junho de 2014,

BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5®

REGIÃO, em 17 de junho de 2014, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N®
007027/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRIA
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO EM MÍDIA. Certifica,
por fim, que o assunto tratado no mencionado processo é: DIREITO
TRIBUTÁRIO, Contribuições, Contribuições Especiais,
FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério,

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Certklâodenúinem2894S80, de código de segurança CSB7.EB13.1B21.FF37, Fágina 2 de 3
genda em 24/0572022 09 39:08.
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o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n" 1432901/AL, do(a) qual é

Relatora a Excetentissima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no

qual figuram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS. advogadOS{as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases:
em 17 de março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 ■ TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 5» REGIÃO; em 28 de março de 2014,
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 1164210

(2009/0211581-0); em 28 de março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO
AO{À) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD;
em 01 de setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO. À
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de

setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(A) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de maio de

2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO{A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 05 de maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de
maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /
DECISÃO; em 06 de maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 06/05/2015; em 07 de maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 000825-2015-CORD1T COM
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO), em 14 de maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 000826-2015-C0RD1T
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de
maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de maio de 2015, ATO
ORDINATÔRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA);
em 18 de maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL N° 191671/2015; em 18 de maio de 2015, JUNTADA DE
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA A FL., 592 O NOME DO DR,

Carf/dáo de número 2S9467S, de código de segurença C645.4021.2B73.DF8C, Página 1 de 4
gerada em 24A}5/2022 09:38:31.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS

ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE

COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇAO DOS
municípios alagoanos.; em 18 de maio de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIMENTAL: em 08 de ]unho de 2015, INCLUSÃO EM
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA
09/06/2015 14:00:00; em 09 de junho de 2015, NÃO CONHECIDO O
RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE, PELA PRIMEIRA TURMA

PETIÇÃO N® 191671/2015 - AGRO NO AG 1432901; em 09 de junho de
2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A TURMA, POR
UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO AGRAVO REGIMENTAL, NOS
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.

PETIÇÃO N® 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 10 de junho de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 16 de junho de 2015, ATO ORDINATÒRIO PRATICADO -
ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N° 191671/2016 •
AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA 17/06/2015; em 16 de junho

de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO;
em 17dejunhode2015, PUBLICADO EMENTA/ACORDÃO EM 17/06/2015
PETIÇÃO N® 191671/2015 - AGRG; em 18 de junho de 2015,
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N®
001277-2015-GORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015
(UNIÃO): em 22 de junho de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em
22 de junho de 2015, ATO ORDINATÒRIO PRATICADO (PETIÇÃO
254166/2015 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 22 de junho de 2015,

JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N®
254166/2015; em 23 de junho de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 22/06/2015; em 23 de junho de
2015, ATO ORDINATÒRIO PRATICADO (PETIÇÃO 257183/2015
(IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 23 de junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO N° 257183/2015: em 23 de junho de 2015, CONCLUSOS
PARA JULGAMENTO AO(A) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA
(RELATORA) COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 20 de julho de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO ; CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA

CertidSo de número 2894678. de código de segurança C645 4Q21.2B73.DF8C, 2 de 4
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A DILIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA
CORTE, DO MANDADO JUDICIAL N® 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de agosto de
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇAO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM
25/08/2015; em 25 de agosto de 2015, ATO ORDINATÔRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA), em 27 de agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de agosto de
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE N® 348365/2015; em 27 de agosto de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF N® 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES

AUTOS.; em 27 de agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À)
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO AS
FLS. 704; em 10 de setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA, em 11 de setembro de 2015,

INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00; em 14 de setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO N® 113/2015-CD1T(OBJETO E PÉ)
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de setembro de 2015, CONCLUSOS PARA

DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de setembro de 2015,
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
ALAGOANOS NA0-AC0LHID0S,P0R UNANIMIDADE. PELA PRIMEIRA
TURMA PETIÇÃO N®254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901, em
15 de setembro de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A
TURMA, POR UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.
PETIÇÃO N®254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 16 de
setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA; em 18 de setembro de 2015, ATO ORDINATÔRIO
PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO Ã PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N®
254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901/AL • PREVISTA PARA

21/09/2015; em 18 de setembro de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de setembro de 2015,
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 21/09/2015 PETIÇÃO N®

Certidão de nü/nsTO 2094678, de código de s^orança C645.402t.2S73.DF8C, PáBi"a3<je4
gerada em 24/05/2027 09:38.31.



254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de setembro de 2015,
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N®
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015
(UNIÃO); em 01 de outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 1955/2015-1»T,
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em
08 de outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08

de outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5® REGIÃO; em 09 de outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE
OFICIO N® 009654/2015-CD1T AO (A)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado
no mencionado processo ê: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do 8TJ com os seguintes dados:
Número da Certidão; 2894678

Código de Segurança: C645.4021.2B73.DF8C
Data de geração: 24 de maio de 2022, às 09:38:31

Rubrica

Oerticto de ndmero 2894678, de código de segurança C845.4021.2B73.DF8C, Página 4 de 4
gerada em 24/05/2022 09:36:31.



Fts. n" 901

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n" 489327/PE, do(a)

qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURp CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, pS MESMOS e, como
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO •
AMUPE, advogad08(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) {PE011338), constam as seguintes fases: em 19 de março de
2014, RECEBIDOS 03 AUTOS ELETRO^JICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5* REGIÃO; em 24 de março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de

março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de março

de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NC(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de março de 2014, CONHECIDO O RECURSO
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014):
em 28 de março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA
04/04/2014); em 03 de abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRONICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de abril de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04
de abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em
04 de abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014;
em 07 de abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO N" 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de
abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO N® 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de abril de 2014, TRANSITADO EM JULGADO
EM 23/04/2014; em 28 de abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5» REGIÃO; em 02 de maio de 2014,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N® 004476/2014-CD2T AO (A)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5®

REGIÃO EM MÍDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado

CertidSo de número 2894656. de código de segurança 77Fd.B259.DB61.E56. Pôsina 1 de 2
gerada em 24/0572022 08-49:11.



processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO. Contribuições, Contribuições Especiais.
FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internei com validade de 30 diás corridos.

i

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2894658

Código de Segurança: 77F8.B259.DB61.E56
Data de geração: 24 de maio de 2022, às 08:49:11.

i\

Certtíâo de número 2894658. de código de segurança 77F8.8259.DB61.£S6. 2 de 2
gerada em 24/05/2022 08:49:11.
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Exemplos de Precatórios Recebidos



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2022.83.00.003.200412

Excelef)tfBaimo(a) 5Anhor(i) Pr«RJdftnto(4)dfí Egr«gio Tnbunsl Regional federai da r>A Ragiâo

0(A| Doutor(«). Jui2(a) PiSvêi 0» 3* VARA PCDERAL da Seção Jiidloárta da EaUidn dn PERNAMBUCO

FAZSAfiCR a Vom4 EacefâncU quo. peranle eate Jul70. se procesaetn m auroc e lemoa do Procea&o 0S09272<76.2016.4.06 63CQ. movido por MUNICÍPIO DE
MARAIAL • 10 193 332/000i'93. contra üNlAo FEDERAL - UNlAO. 9n foM de eseoiçAo de senlença. tendo atdo detormlnéda • expedição 0e ineenie
requislçèo de pegarnenio. em comprmenio 6% doooetçdee «modas ms Re9cA>c8n 458. de 4 de outuoro de 20i7. do e CJF, pelo eue peeae a aoraMnIar oe
reguDÍtae neceesánoe en sau regitier pmceeeamenio

*q>o de Requ«*çto Piecetòde Req^^sdorio Ortginarta Nalureaa do C^édtlo Cormen

Proc««sodeEiea>çao M00272-7«^1«.4.05.I3M

Enquente UUWOPtO M UAftAlAL • 1Q m.dUAOOl-OS Ady{«). BRUNO ROWERO PEOROSA MONTURO

Executado UNiAO FEDERAL • UNIAO.

Natureza da oOngaçacyeMunlo M77. DIREITO TRIBUTÁRIO | Cenlrlbulçdea \ ConMbuiçòoe EapecMN \ FUNDEF/Funrte de MwiutoAçAe a
Deeenvolvímenle de Enelno Fundemtntel • de Valoríueio de MaalalèflQ I

Ady{«) BRUNO ROWERO PEOROSA WONT^RO

MUNICÍPIO DE MARAIAL (CPP/CNPJ. 10.193.332^091-93}

VtlQP SWor Errcargot
pnncipal RS mIc RS

O.M RI 0.00
RS 254.98M1

648.90

JS

Va^or laem iN^tcdoe
Aonorarioft Ponofánce

conlratLmceeOokontretuais/cas&io
) RS ' RS 0.00
1.103,634.16

Dela de ajulzamerrto de procetfto de eonnedmeete 24;ii;3016

Oala irSrreito em julgado da eenlença (deaeSo): 02/07/2021 Tem multa satrainlea Nle

Daa irãn&ito em |ul940o doa ambarpoa 9 execuçAo/impugnaçAo ou Realdçáo para pagamento Sem restriçie
dela do decureo de prvo pare aua opoeiçio: 07/03/2022

Dela de InbmeçOo pere Ar>e do Ain tOQ. ^ f 10* da CF ou dele de CrOdRe somenie advogado Nle
decaSc que diepensou a inbmaçAe

CMBbBMltBcakulo Mni/]021 \/alo>l[iUli1n,aui,l«IAtir> Rt 1.1I)3.U4.16 (ViWi iDtW Hn 'a4i.i«U)tir> R( 1.103.634.16 ( um milhio •
cento e trte mil e «elecentos e trinta e quatro
reala e dsxeasels centavo*)

Naaxeza Irtrutana &4m

Compensação do more Selk

Processo: 080V272.76.20I6.4.(I5.8,100

Assinado eleiumitaiucme por:
FREDERICO JOSÉ PINTO DE AZEVEDO - Magistrado.
FREDERICO JOSÉ PINTO DE AZEVEDO - Magistrado
Data t hora da assinatura: 24/03.'2O22 0<)35.21

Identificador; 405K30Ü.22441284

220323154';34';ii(iUU0lll)ü22iU315y

Para conferência da autenticidade do documento:



Pracoaso Judcial EMrincco

Pocter Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.80.00.003.200704

e«alantlHlma(a) Sanh<y(a) PteBMente(B) do Egrégio TnUunal Regional Federal da 5a Regiáu

0(A) DouUrta), Jul2(a) Federal da 3* VARA FEDERAL da Seçéo Judiaárlado Ealado de ALAUUAS

FAZSA8ER a \AiU Excalénda que, perante esta Juízo, se processam os aulos e lermos do Procasso0801674-3S SOIS 4 05 saOO.movMo
per TAFtOUE 0'ARCA PREFEITURAe outros • 12.241.665^1001*28. contra UNiAO FEDERAL, em rese de exacuçèo de sentença, lendo sido
detaménada a eepediçao da preaenle requlalçdo de pagarnamo. em cumpnmenlo as disposiçdes conMas na ReaoluçSo 456. de 4 de outubro
da 2017. ito a. CJF, pelo que paaso a apresentar os requisiios necessénos ao seu regular procassamamo:

npo tia Raquialçdo Pracatdrio

Processo do Executo t)M1t74-W.201f.4.M.6000

Rtimaro do requisitado eancaiado no TRF (La<
134S3/1T1 O21TU7.2S.2eiT.4.OS.0<IOO

Naturez. do Créddo. Comum

Data de autuação tio raqulsdòno cancelado no TRF-
28«W2ai7

MUr total davolMdo do requtsttano cancelado (L«t 13463/2017) Rt
52.7M.n

Exaquanta TANQUE tTARCA PREFEITURA e outros - Advtsl BRUNO ROMERO
12.241 t$6«001 -2» PEOROSA I40NTEIR0 e tnAnW

Executado. UMAO FEDERAL

Natureza da obilpaclo/ssuíno. atlTT ■ DtRETTO TRIBUTÁRIO | CcHnrIbuiçaaa ] Contriduiçeea
Eapaelala 1 FUNDEF/Fundo da Mmitanção a DaaanvoNImants do Ensine Fundamanlil e de
Mlartiaele do Magistartq |

índice ueltzada no requsitOno
canoBlado ILeI 13463/17):
SELIC

TANQUE D-ARCA PREFEITURA (CPFlCNPJ: 12.241.S65«001-

VWor(tam Valor dos
honorAnos nonotiiloi
conniuals/cesscenirituais/cess

to). R$0.00 Io. R$0.00

Repraserilanie proeassul

ÊSCRlTORlOOE
ADVOCACIA MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS sa:

(CPF/CNPJ:
36.542.612/000140)

Vaior \«K>f

pnnv da
at auoan

R$ Míds
62702 RS
$9 $2Tat.

3»

Oata do alülzamanio do processo de ennnedmemo:
10A«010

Data tránsllo am (ulgado da sentença (dectsão): 12/08/2014 Tem imOla aslrelnles Nlo

Data da axecuçOo 31/05/2016 \Aior total da eiecuçOo. RS 2S$.70S,2T | duzentos a
oitenta e cinco mil a aatscanloe a otto reala e vinte ■

aata centavos )

trtips//pje ifal lua br/pia/Painel/painat usueno/documemd-ITML seam'7idBinx6632e46&iaProcessoDocvS$94906



f«,n. ^1/3

Data (rínsllo em Mflado Soe embargos á
execucéoiVnpugneçao ou data do decuieo da prazo para
suaopositdo irnwjOIT
Oala de InllmaçSo para Itts do An. 100. S§9' a 'O' de CF

' ou data de dedato oua dtspemou a IndmaçAo 2Tt06/2017
Data base de cáloio. 08(08/3020

Nabaeza inbulèila. Nlo

Compensa;8o de mora. Sem Jures

Processo Judiciai ElstrOnlco:

PesUtçOo para pagamento. Alvará ou melo tquivalente
(valorea aarlo IIDaradoa pelo Juizo da Eiecucáo)

Crédito somente advogado' Sim

\Alor total do requIsilOno R$ S2.7M,38 ( CÍnqiMnta e
dofs mil e satecentos e noventa a oito reais
e trinta e nove centavos )
Motive Oa confecção do reqüksitóno com a»$unlo Inhuiáno
sem indicetivo de raiurezA trlbuiána Requieitòrio
ReineluIdo.

ubrica

l-luco»! WOI674-J8.30IF.Z.OS.8000

Asriruhdu cleuontcamcntc por
Fmferko Wlidroa ds Sfiva Daaias - Mef^mdo
Data I kani ds aulaaiarai IJtXVTDTD 16 13 27

■dmlinoidor: 4058000 6544005

Para caafaiuda ila aalenticidedv do dorvaieiito:

2(li')(0'l(i.'!(.-tT.7|)()(l(i(i()lj(ji>tit)32846

htlpa//pJejre.JuB.br/p)e/Painel/painel_usjano/documemoHTML.seam7ldBinoe63284e&ldProcaisoOoca«S94805



Processo Judicial Eiatrãmco

Poder Judiciário

JUSTiÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAiBA

REQUISiÇAO DE PAGAMENTO 2020.82.00.003.200320

Exc8lanUssjmo(s] Senhortal Presidenls(a) do E^Sgio TnDunol RogionsI Federal da 5â RegiSo

0(AI OouIorO). Juiziel Federal da 3' VARA FEDERAL da SecSo JudiuAna do Estado de PARAIEtA

FAZ SABER e Vossa Ercaienaa que. perante este Jiizo se processam ce eulos e termos do Processo 080316S022016 4 OS 8200. movido por PITIUBU
PREFEITURA - 08916 Ta&OOOl .59. ccritra UNIÃO FEDERAL em fase de eiecuçSo de sentença, lendo sido determinada a a«petf çSo da praseme taqutsçHo de
paoamenfo. am cumpnrnento 6s dispoeçOas contidas na ResoruçAti 456. de 4 de outuCro de 2017. do e CJF. pelo que passo s sprasenlar Os rsquisitos
necessários ao eau reguier procaasemenio

Tipo de Requisição Pncatòrto Reginitáno PardairValor Incontroverso Neiuaza do CrMu Comum

Proassoda Esecuçío 0WS169-S2.M1A4.M.82IH

Eiequene P1T1MBU PREFaTURA •0e.«1S.rui0O01-e9 A0v|s) BRUNO ROHERO PEDROSA MONTBRO

Ereorietn UNIAO FEDERAL

Natureza da oOnBaçád/sssunio SOTT-DIRaTO TRIBUTÁRIO | ContrtbuIçAse | Coittrttuiçeee Especiais | FUNDEFIFundo de Msnutançto s
Deeenvrjlvlnienlo do Eneino Fundamental t de Velorlsacáo do MagletárlqJ

Advis) BRUNO ROHERO PEOftOSA MONTeRO

PITltlBU PREFEITURA [CPFfCNPJi O«.«1(.r86m014n

VWcr valor

pnndpel juros

RS 2.W7.7M,77
T.42S.«

n,74

Vakrfsem [bordos
nonorános honorários
contrelusis/cessSa^lratuais/cessto
I RS ' RSOJM
9.7M.749.S1

Date doaiiszamenio do processo de conliaamenlo 3110672908

Oatairánsitoemiulqsdoda sentença (deasáo) 2870672016 Tem multa astratmas Nlo

Oalá da execução 0170872016 Veiar total oa execuçáo RS 19.862933,461 dezenove mlIMee e
novecentos e eeaeenti e dr>le mit e novecentos e trinta etr6e
reele e querenti e cinco centevr»)

Deta I78naits em lUlqMo dos entiargos á eiiacuç6o1nipuon8Ç6o ou R»8tnç6o para pegememo Sem restrição
dela do decurso de prazo pam sua rocnçio 2670672020

Data da intinaçOo para Uns do Ad 100. §§ 6'a lD'daCF ou oelaca Creitio somente advogado Nto
daosSo qua dispensou a inumaçOo
Data base da calcula 3070872016 VHor totei do reqtisneria RS 9.736.748,81 ( nOVO mlItiOeS 0

setecentos o trinta e seis mli o setecentos e

quarenta e nove reais e cinqüenta e um centavos

)
Natureza tr^ulána Nâo Mctivo da confecção do requisildrlo com assumo tnbuiáno sam

indcabvo de natureza Inbutána A compensação de mora
rjelarminada no Julgado difere de compenstçao de more
aplicada em mil6i1ilr1bullrlB|iurae> aellc)

CompeneaçAo de more 0,6

UPservaçoes

rã
I'rt)cesso; 0803I69-62.20J6.4.05.8200
Assinado uleironicamcnle por:
ADRIANA CARNEIRO DA C DNHA MONTEIRO NOBREOA -
Magistrado. ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO
NOBRECA - Magistrado

Data e hora da assinatura: 29/06/2020 14:1.'':24
Identificador: 4058200.58701 Ui

2(l(lf>2t>l24FJi(i5')(l7)(i()Uü(i5XS7XX

ndpa //pje jfpb {us Bf/pja/Peinet/peifieljueuaiiorOocumentoHTML Beam''idBinc58B7e81SlaPfoi»9soOoc=SB70na



Processo Judicial Elairônico:

Para conferência da autenticidade do documento; Ruhrica

Wlp8://pje-)fpb.)us.bf;p(e/Palnel/pBnel_usuano/<locumBntoHTML.seam?ldein=58fi7B8l4idProcos8oOoc=5a70116



Processo Judicial Eletrônico.

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.82 03.011.20W31

&6nhortá) Pr«skMrit»(t) oo Egrégio Tntxjna Rogionoi reOerai da 5â Regiéo

0|A) Ooulorta) Jujla) Fsdarsl da t1' VARA FEDERAL Qa Seçto JudiciSna do Eslado de PARAÍBA

MZ SABER a Vossa Esceiancia que. perarna asie Juízo, se procaseam os autos a tenros do Processo 000tS1ô«< 200T a 05.8201. movido por SAO JOAO DO
TIGRE PREFEnURA • 08074 5S2I000140. corVe AOVtXACiA GERAI DA UNIÃO, em fase os esscuç4o de sentença, lendo sido daiarminsoa a aspadiçSo da
presente requsiçSo de pagamento, em cisnpnmamo es dnpoeçOes conodas na ResotucM 458. de 4 de cutuoro oe 2017 do e CJF. pau que passo a apratemar
os requlsilos necassános ao seu regular processamento

Tipo tM Raquisiçeo Precatório Reqmspóno ParctalValor Inconlrovareo Natureza do CrSditd Comum

Prtxsaso de EjcacuçAd DM1»1»-a4.20ll7.4.0Ae201

Erequenle SAO JOAO 00 T16RE PREFEITURA • 08.or4.n2/M014tI AOvIS) BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO
Exoculado ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Natureza da oOngat^assunto 10071 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 00 TRABALHO | Uquldagio I Cumprlmamo/ EiecucSo j Obrtgaoto da FaxerI

AdvIS) BRUNO ROMERO PEOROSA MONTBRO

SAO JOAO DO TIGRE PREFEITURA (CPF/CNPJ: O8.0T4.6O2mO1-SO)

Valor VMcr

pnnCptt Juros.
RS

RS I.OSS.781^7
1.1H.1

81,27

Velar (sem INMadPS
hcnorOnos ronarOrloi

ccnntuais/cssaioconesluali

) RS ^ RtOJW
2.101.9*2,74

Data ds a|iazamamo do procssaa de coonsamenlo OMOnsOT

Data tiSnsitD em juigaao da sentença <deas8o) 08«8/2013

DaUdanecuçao 0810212014Data da necuçêo 0810212014

Tem rtiuita astreinles Nio

Valor total da esecuçSo RS 2435.eai.M ( dota mliriAesa
quatrocentos «trlrics a trSa mil e aslscentoe a oRtnte s umrssla
e trinla csntsvos |

Dsls bSnsIlD sm jiSgaao dos emaargos á sisojçSa/impiign^Oo ou RastnçSo para pagamento Alvar* ou melo equivalente (valores
d esrao llbersdos paio Juiio da Eiscuçaolata Oo tiecurso ds piezo psfs sus oposiçio 28101/2010

OatadaintimaçaopaieflnsdoAn. 100. §S8'eia'daCFoudsisds CrSdilo somente advogaoc Nio
daOsSo que dispensou a ImimeçSo 01/0812020
DatabassdecSIciio 31/01/2014 l^ortotal doregissriono R$2.1'l^or total do reqkjsiiono RS 2.191.082.74 ( GOÍS IRÍlhGOS 6

conto o noventa o um mil o novecentos e oitenta e

dois reais e setenta e quatro centavos |
Natureza Inbulirva Nio

Cornpensaçáo de mo/a Jurae ile poupança

OeaarvaçOes^1'rocessii; 0001916-84.2007.4.05.8201
! Assinado clctronicamcnle por;
I RODRIGO MAIA DA FONTE - Magistrado
' Data e hora da assinatura: 25/06/2020 16:54:28
Identificador: 4058203.5842498

2(1IIHÍ5t64.iU392tXi(l<X)lK)u5860i5J

Para conferência da autenticidade do documento:

httfa://p)e.)lpb.)u8.br/pJe/PainBl/painel_usu8i1o/(l<xumonloHTML.8eam?idBin=5B60l53SldProc«S8QDtx:=584249B



Procauo JuaiOsI EIMrfintco:

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.S3.00.012.200419

E)tcalantlHimo(a)Senhor(a) Pi«sidenie(s) 00 Egrégio Tntunai Regional FaOerairtii Ea RegiSo
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CONSRLHO NaCÍONAI. IMl MlNlbTÉRIO PúBLICtl

Dispõe sübre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo HO-A, §2". I. da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério

PúblicoRICNMP. nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42. julgada na T Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de Junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n°. 8.666/93. com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. 1.192.332/RS

(2010/0080667-3). julgado em 12/11/2013. entendeu que é impossível aferir. mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profi.ssional. sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuraçâo não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1'Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que. diante da natureza

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
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Conselho Nacional do Minis-iíkio PCbuco

discrícionariedade, que lhe foi conferida pela lei. para a escolha do melhor profissional:

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigíbilidade de licitação, por si só. não significa ato ilícito ou improbo,

RESOLVE, respeitada a independência funcionai dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO;

Art. I ° A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigíbilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo. pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasília-DF. 14 de Junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE SARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECtMffiNDAÇAON'». DE 14 DE JUNHO DE 2016
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21/03/2022 Plenário

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

:Min. Alexandre de Moraes

:Partido Social Cristào-psc

: Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

:Tribunal de Contas da União

iAdvogado-geral da União

iCONFEDERACAO NACIONAL DOS

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

rCoNSELHO Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS

RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB. COMO VERBAS DE NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO

DA SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60%
DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO

FUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS Ã EDUCAÇÃO.

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC

114/2021. IMPROCEDÊNCIA.
1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra do art. 22 da

Lei 11.494/2007 aos recursos de complementaçâo do FUNDEB pagos por

meio de precatórios encontra-se em conformidade com os preceitos
constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a

valorização dos profissionais da educação básica.

2. O caráter extraordinário da complementaçâo dessa verba justifica

Documente Mainado digMmetite eonftvme MP n° 2 200-2/2001 de 24/08/2001 O documento pode ser acessado pelo endereço
hap://siww.ítt |us Br/portal/eutentloacao/aulenticarOocLmento.asB sob o código FACC-0389-5467-6489 e senna 4F06-C478-C684-A207
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o afastamento da subvinculaçào, pois a aplicação do art. 60, XII, do

ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, implicaria em pontual e

insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em

razão da regra de Irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes - sem o

respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios

acarretando o investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios
contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino. Precedentes.

4. A vinculação constitucional em questão não se aplica aos encargos

moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios

contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa

CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à

natureza jurídica da verba em atraso" CRE 855091-RG, Rei. Min. DIAS

TOFFOLL Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, D)e de 8/4/2021).

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada
IMPROCEDENTE.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do

Senhor Ministro LUIZ FUX, em conformidade com a certidão de

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o
Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a

Documento asanedo digilaimeme conforma MP n' 2.200-2/2001 de 2-t/0B<2Mi O doeumenlo poda ser acessado pelo endereço
http://www elf.lus.Br/poítal/autenttaacaoíautenUearOocijmento.asp sob o código FACC-0386-5467.6489 e senha 4F06-C479-C684-A207
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subvinculaçâo estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos valores de

complementaçào do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União aos Estados e

aos Municípios por força de condenação judicial, e 2) vedou o pagamento

de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de mora

incidentes sobre o valor do precatório devido pela União em ações

propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do

Relator. Os Ministros RICARDO LEWANDOWSKI, GILMAR MENDES e

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação,

fizeram ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas

situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com

ações de conhecimento individuais em favor de dado Município, seria

legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da

Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a

título de complementaçào aos fundos educacionais, bem como dos

respectivos juros de mora.

Brasília, 22 de março de 2022.

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digiWimentB conforme MP r' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento poda ser acessado pelo endereço
http //www.st(jueOr/portel/aulentlcacaci'autenUoarOocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6409 esenna4F06-C478-C664-A207
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15/04/2020 Plenário

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTQ DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristão-psc

Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da União

Advogado-geral da União

Confederação Nacional do

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

tCoNSELHO Federal da Ordem do

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Trata-se

de Arguição de Descumprimenlo de Preceito Fundamental, com
requerimento de medida liminar, proposta pelo Partido Socialista Cristão

- PSC, em que questiona a validade constitucional de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Quanto ao ponto objeto de questionamento na presente arguição, o

julgado da Corte de Contas veicula determinações relacionadas a
situações em que Estados e Municípios obtiveram em juízo o
reconhecimento do direito à complementaçâo dos recursos provenientes

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério - FUNDEF, O TCU, embora tendo
enfatizado a necessidade de destinação exclusiva desses valores para a

manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, mesmo

quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, teria deliberado
desobrigar os gestores públicos da observância da restrição que a
legislação de regência impõe ao uso desses recursos, especificamente no

Documento assinaOo digitalmente conforme fWP r" 2 200-2/2001 de 24/08/2001 O documento pode ser acessado pelo endereço
htIp://*wwstf.iUB.br/porta!/auiemicacao/ÉijtentiearDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-Ae71 e senha DCC6-EC9J-eOA3-96BC
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tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento

de remuneração dos profissionais de ensino (art. 60, XII, do ADCT e art.

22 da Lei 11.494/2007).

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os

requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237,

incisos I e VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,

para, no mérito, considerá-la inteiramente procedente;

9.2. firmar os seguintes entendimentos em relação aos

recursos federais, decorrentes da complementação da União ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef e ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb:

9.2.1. a competência para fiscalizar a aplicação desses

recursos complementares é do Tribunal dc Contas da União,

ainda que esses pagamentos decorram de sentença judidal,

uma vez que são recursos dc origem federal;

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da

União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integra) à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a

finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT.

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à míngua da qual, a

responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

Documento asbnado Oighalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 ae 24/08/2001. O documento pode ser acsssaOo peto endereço
titlp:/'www.stf.jus.br/portal/auleRlicacao/autenticarDocumeniDasp sob o código 130D-33C4-ei62-A371 e senha OCC6-EC93-BDA3-06BC
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60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;

9.3. determinar, com base no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e

arl. 250, inciso 11, do Regimento Intemo/TCU, ao Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que, no

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope)

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei

11.494/2007 oriundas de condenação judicial transitada em

julgado (ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e

nstitua controles no sistema que permitam a rastreabilidade da

aplicação desses recursos, possibilitando, assim, a plena

verificação da regular aplicação desses valores;

9.4. determinar à Segecex que, com o suporte da Secex

Educação e das unidades sediadas nos Estados:

9.4.1. identifique todos os estados e municípios

beneficiados pela condenação judiciai transitada cm julgado

(ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e certifique-se

de que os recursos federais foram integralmente recolhidos à
conta bancária do Fundeb, prevista no art. 17 da Lei

11,494/2007;

9.4.2. na hipótese de verificar a utilização dos recursos em

finalidade distinta da explicitada no item 9.2.2.2 anterior, ou em

caso de não recolhimento dos valores à conta do Fundeb,

comunique o respectivo ente federativo da necessidade de
imediata recomposição dos valores à referida conta;

9.4.3. caso não comprovada a recomposição dos recursos,

de que trata o item anterior, na conta do Fundeb, adote as
providências cabíveis para a pronta instauração da competente
tomada de contas especial, fazendo incluir, no polo passivo das

TCEs, além do gestor responsável pelo desvio, o município que
tenha sido irregularmente beneficiado pelas despesas
irregulares e, quando for o caso, o terceiro irregularmente
contratado ou que, de qualquer forma, tenha concorrido para a
prática do dano ao Erário;

Docum»nlo 8»sln«lo aiglWmeMs conlorme MP n" 2 200-2/2001 ae 2«/0a/200l O documento pode set acessado pelo endereço
htlp7/«i»ww.stf.iuB.t)f/oottEd/aulenlicflcao'aulon1lcarDocumento.8sp sob o código 130D-33C4-S162-A871 e senfte □CC6-EC93-80A3-fl6BC
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9.5. determinar, com base no art. 43,1, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso 11, do Regimento Interno/TCU, ao Ministério da

Educação (MEC) , respaldado no art. 30, I, 11) e IV, da Lei

11.494/2007 (Lei do Fundeb) , que, no prazo de 15 dias,

utilizando-se dos meios mais eficazes de que dispõe, encaminhe

aos estados e municípios que têm direito a recursos

provenientes da diferença no cálculo da complementação

devida pela União no âmbito do Fundef, referente a 1998 a

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações

similares na esfera judicial ou administrativa, cópia integral

desta deliberação, alertando-os de que os recursos de

complementação da União de verbas do Fundef, obtidos pela

via judicial ou administrativa, devem ser utilizados

exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento do

ensino fundamental, sob pena de responsabilidade do gestor

que lhes conferir outra destinação;

9.6. determinar aos municípios beneficiados pela ACP

1999.61.00.050616-0 que não promovam pagamento de

honorários advocatícios com recursos oriundos da

compiementação da União ao Fundef/Fundeb, bem como não

celebrem contratos que contenham, de algum modo, essa

obrigação;

9.7. encaminhar cópia desta decisão, acompanliada do

relatório e voto que a fundamentam, aos Tribunais de Contas

Estaduais de Alagoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí,

bem como aos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da

impossibilidade de os recursos transferidos, a título de

complementação, da União para o Fundef/Fundeb, comporem o

cálculo do mínimo a ser aplicado em manutenção e

desenvolvimento do ensino, expresso no get yx do art. 212 da

Constituição, conforme expresso nas normas de contabilidade

pública, em especial no Manual de Demonstrações Financeiras

emitido pela STN (Portaria STN 403/2016), bem como, a título

de colaboração, aos Tribunais de Contas dos demais Estados da

federação;

Documento assinado dlgilalmente conforme MP n* 2.20a-2/200f úe24/0S/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
ht^V^tfWw.stf.jus.br/poitBl/aütenlicaceofaulenticarDoGumerMo asp sob o código 130D-33C4-S162-A671 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC
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9.8. encaminhar cópia deste processo, para as finalidades

que entenderem cabíveis, ao Ministério da Transparência e

Controladoria-Geral da União (CGU) , ao Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à

Procuradoria da União no Maranhão (PU/MA) , ao Ministério

Público dos Estados de Alagoas, Maranhão, Paraíba,

Pernambuco, Piauí, Bahia, Ceará o Pará, ao Departamento de

Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Coral da União, ao

Ministério Público Federal (MPF) e à Polícia Federal;

9.9. encaminhar, a título dc colaboração, cópia desta

decisão, acompanhada do relatório c voto que a fundamentam,

aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais,

informandoos de que este Tribunal firmou o entendimento de

que, por força do art. 60, do ADCT, com a redação conferida

pela EC 14/1996, é inconstitucional e ilegal a destinação de

valores de precatórios relacionados a verbas do Fundef/Fundeb

para o pagamento de honorários advocaticios;

9.10. autorizar a Segecex, em conjunto a)m demais

secretarias do Tribunal, a:

9.10.1. compartilhar as informações/documentos

necessários à atuação conjunta e cCKirdenada dos órgãos

parceiros da Rede de Controle no âmbito de suas esferas de

competência, seja cível ou criminal;

9.10.2. realizar, caso necessário, eventuais ações em

conjunto, como diligências, fiscalizações e operações visando a

obtenção de elementos comprobatórios adicionai-s e a

conjugação de esforços no sentido do alcance da máxima

efetividade no tocante ao ressarcimento dos recursos desviados

e a correspondente responsabilização dos agentes públicos e

terceiros que deram causa aos danos que venham a ser

comprovados.

O Requerente argumenta que, na parte questionada, o ato implicaria

violação ao art. 3", Dl (erradicação da pobreza e redução das

desigualdades como objetivos fundamentais da República), art. 205

(direito à educação) e art. 206, V (valorização dos profissionais da

Doeum»nlo ««Inado aKjtWmert» oonterm» MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 O Socumerlo pode ser aoMsado pelo endereço
http://www.*tf.ijs tir/por1al/sutentlcacao/autenticarOocuiT)ento.sspsabo código 130O-33C4-B162-A671 eterna DCC6-EC93-6DA3-968C
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educação) e VIII (piso salarial dos professores), todos da Constituição

Federal, e ao art. 60, XII, do ADCT. Sustenta o cabimento da ação, tendo

em vista que o item 9.2.2.2 do citado Acórdão violou o preceito

fundamental do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem

o mínimo de 60% da verba proveniente da complementação do FUNDEB,

devida pela União, para pagamento de profissionais do magistério da

educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da

subsidiariedade, pois se trata de decisão do *TCU, de natureza
eminentemente administrativa, contra a qual-não há outrô meio capaz'de

« •

fazer cessar os vícios apontados. .

A arguiçâo foi processada segundo o rito do art. 5®, § 2®, da Lei

9.882/1999.

O Tribunal de Contas da União (doe. 13 dos autos eletrônicos)

suscitou, preliminarmente, o não atendimento ao requisito da

subsidiariedade, porque seria posftVel a utilização de outros meios

eficazes para sanar a suposta lesividade, como a ação de procedimento

comum, o mandado de segurança (individual o coletivo), a a^o popular

e a ação civil pública. No mérito, defendeu a legitimidade constitucional
do Acórdão impugnado, sustentando a impossibilidade de vinculaçào na

aplicação de recursos de natureza eitraorc^nária recebidos a título de

complementação da União ao AjNDEB à remuneração dos profissionais
do magistério, sob pena de afronta: (a) aos postulados constitucionais da

irredutibilidade salarial, do teto remuneratório, da razoabilidade, da

proporcionalidade e da economicidade; e (b) aos arts. 15, 16 e 21 da Lei

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A Advocacia-Geral da União (doe. 27) secundou a preliminar

arguida e, no mérito, manifestou-se pela improcedência do pedido, pois o

Acórdão do TCU "assegura o emprego dos recursos em exame na manutenção e

desenvolvimento da educação básica pública, evitando, contudo, o favorecimento

momentâneo de determinados profissionais diante da inexistência de lastro

permanente para custear essas despesas".

A Procuradora-Geral da República apresentou manifestação em que

opinou pelo conhecimento da ação, entendendo presente o requisito da

Oocumento assinado digitalmente conrorm WP r° 2.200-2/2001 de 21/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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subsidiariedade, e, no mérito, pela improccdência da arguição, conforme

a ementa seguinte:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E
MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR
PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO.
SUBVINCULAÇÀO DE 60% Ã REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.

4^ § l"-', da Lei n" 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da

Lei n" 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de
complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Documwito asílnado aiglialmeme conforme MP n° 2.200-2/Z0Q1 de 24Í08/2001 O documento pode ser acessado pelo endereço
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Magistério (Fundei) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O arl. 22 da Lei n" 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos "recursos anuais

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos

profissionais do magistério", circunstância que afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complementação

do Fundef pagos pela União por força de condenação judicial,

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de

não se enquadrar no conceito legal de remuneração a realização

de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

repassados pela União a estados e municípios por meio de
precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da situação
impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 da Lei n°
11.494/2007 com base em interpretação meramente literal e

descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além
de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende ã
finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do
ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério
público.

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela
improcedência do pedido.

Foram apresentados requerimentos de habilitação como amici curiae
pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, CNTE
(Petição STF 76.681/2018, doe. 29), pelo advogado Paulo Simplício
Bandeira, OAB/PE 18.242 (Petição STF 83.751/2018, doe. 42), por

Professores da Rede Piíblica do Município de Miguel Alves/PI (petição

STF 40.648/2019, doe. 44), pelo Município de Rio Real/BA (Petição STF
63.777/2019, doe. 72), pelo Sindicato Único dos Profissionais do

Documento iissli\aOo oiailalmente confom» MP n' 2.200-2/2001 de 24rt)8/2001 O documento pode ser acessado pelo endere^
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Magistério Público das Redes Municipais de Ensino no Estado de

Pernambuco - SINDUPROM/FE (doe. 144) e pelo escritório de advocacia

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doe. 78 e 157).

Foi deferido o ingresso nos autos da Confederação Nacional dos

Trabalhadores em Educação - CNTE (dtx:. 29) e do Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB (doe. 92) na condição de amid

curiae, e indeferidas os demais requerimentos.

O caso foi inicialmente levado a julgamento na sessão virtual de 3 a

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo pedido de vista do Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI, que devolveu os autos para julgamento em

19/03/2021.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB

(doe. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União

em que firmado o entendimento de que a vinculaçào do art. 60 do ADCT

não alcança os juros moratórios devidos pela União, de forma que o

montante poderia ser usado para o adimplemento das verbas

advocatícias decorrentes dos contratos firmados entre o ente federativo e

o respectivo advogado.

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgamento de mérito do RE

855.091-RG por esta CORTE, em que consolidada a tese de que "não ináde

imposto de renda sobre o-s juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de

remuneração por exercido de emprego, cargo ou função", concluindo pela

natureza indenizatória dos juros de mora, o que corrobora sua tese de que

os juros não estão compreendidos na vinculaçào do art. 60 do ADCT.

Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação constitucional dos

valores referentes aos juros de mora.

Argumenta a necessidade de se distinguir o labor do advogado que

atuou na fase de conhecimento do que apenas integrou a lide na

execução. Citando precedentes desta CORTE, entende que aqueles que

atuaram desde a fase de conhecimento geraram crédito novo, não previsto na

vinculaçào inseria do art. 60 ADCT, quais sejam os juros de mora processuais,

sendo justo e constitudonalrnente adequado permitir o pagamento (mediante

destaque) dos honorários contratados aos referidos profissionais, até o limite da

Documento assinado dta^n^nta conforma MP n' 2.200-2/2001 de 24/OS/2001. O documanto pode ser acessado pelo endereço
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parcela de juros contida nos respectivos precatórios.

Em 08/04/2021, esta ADPF foi retirada de julgamento virtual ante

meu pedido de destaque.

É o relatório.

Documento aMinsdo digitalmente conforme MP n- 2.200-2/2001 de 24/OB/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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15/04/2020 Plenário

ArcuiçÃo de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

VOTO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Cabe

enfrentar, inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a

respeito do cabimento da ADPF no presente caso.

A Constituição Federal determina que a arguição de

descumprimento de preceito fundamental seja apreciada pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, na forma da lei (AgReg em Petição 1.140-7, Rei.

Min. SYDNEY SANCHE5, DJ de 31/5/1996; Pet 1369-8, Rei. Min. ILMAR

GALVÃO, DJ de 8/10/1997), que, editada em 3 de dezembro de 1999 (Lei
9.882), regulamentou o art. 102, § 1", da Constituição Federal,
consagrando a ADPF como integrante de nosso controle concentrado de

constitucionalidade (ADPF 43-2/SP, AgReg, Rei. Min. CARLOS BRITTO,

Pleno, DJ de 13/4/2004), com cabimento em três hipóteses: (a) para evitar

lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público; (b) para
reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público; e
(c) quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional
sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os

anteriores à Constituição.

Com a edição da referida lei, esta CORTE ampliou o exercício da

jurisdição constitucional abstrata, passando a admitir o ajuizamento de
arguição de descumprimento de preceito fundamental, não somente em

relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos

fundamentais, mas também em virtude de controvérsia constitucional

relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal,

incluídos os anteriores à Constituição (ADPF 130/DF, Rei. Min. CARLOS

BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; ADPF 291/DF, Rei. Min. ROBERTO

BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente,

revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno,

Documerttoa»slrwi»oaigi1alm«meeonfoiiTiBMPn' 2.200-2aooi de 24/08/2001. O documento pode ser aeeseado p«o endereço
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DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurido (ADPF 77-7/DF,

Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, D] de 24/6/2006), inclusive
com a possibilidade de concessão de medida liminar (ADPF 77-MC, Rei.

Min. MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de 11/2/2015), desde que presentes

todos os demais requisitos constitucionais.

No particular, a impugnação formulada pela inicial tem por objeto o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula

determinações relacionadas a situações em que Estados e Municípios

obtiveram em juízo o reconhecimento do direito à complemenlação dos

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF e do seu

sucessor, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

Nessa perspectiva, a aplicação de medidas previstas no ato

impugnado pode, em tese, conflitar com o conteúdo de preceito

constitucional relevante, diretamente relacionado a políticas públicas de

educação. E considerando a insuficiência dos mecanismos de jurisdição

ordinária para dirimir a questão constitucional com amplitude,

generalidade e eficiência, mostra-se atendido o requisito da
subsidiariedade (art. 4®, § P, da Lei 9.882/1999).

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF.

Em relação ao mérito, o Requerente questiona parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do TCU, que estabeleceu algumas diretrizes em

relação às situações concretas em que ocorre complementação, via

precatórios, dos recursos do FUNDEF/FUNDEB.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), criado pela EC

53/2006, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT da CF, é fundo
especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, constituído por
recursos provenientes de impostos e de transferências dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à

educação, e de parcela de recursos federais, a título de complementação

Documánto assinado digilalniarle conforme MP n' 2.200-2f2DD1 de 24/08/2001 O docjmemo pode ser acessado pelo endereço
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Fis. tr 9-&S

Inteiro Teor do Acórdão - Pãgine 16 de 69
'Rubrica

ADPF 528 / DF

financeira.

Além da vinculaçào a investimentos na educação básica pública,

existe uma subvinculaçào determinada pelo inciso XH do art. 60 do

ADCT, e pelo art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB,

no sentido de que, no mínimo, 60% dos recursos anuais totais dos Fundos

devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Transcrevo as referidas normas:

ADCT

Art. 60. Até o 14"^ (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à
manutenção e desenvolvimento da educação bá.sica e à
remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições;

(...)

Xll - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de
cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será

destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício.

Lei n.494/2007

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos

anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da
remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exerrído na rede pública.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste

artigo, considera-se;

I  - remuneração: o total de pagamentos devidos aos

profissionais do magistério da educação, em decorrência do
efetivo exerddo em cargo, emprego ou função, integrantes da
estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito
Federal ou Município, conforme o caso, indusive os encargos
sodais incidentes;

Oocumerio síslnsdo digrtalnwnte conformo MP n' 2 200-2/2001 ds 24/08/2001 O docomanio pode ser acessedo pelo endemço
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II - profissionais do magistério da educação: docentes,

profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao

exercício da docência: direção ou administração escolar,

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e

coordenação pedagógica;

ITI - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das

atividades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo

associada à sua regular vinculaçâo contratual, temporária ou

estatutária, com o ente governamental que o remunera, não

sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários

previstos em lei, com ônus para o empregador, que não

impliquem rompimento da relação jurídica existente.

O caso, portanto, trata das regras constitucionais de vinculaçâo de
determinadas receitas públicas que são objeto de transferências

intergovemamentais obrigatórias e condicionadas à utilização em

finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatória a
utilização dessas verbas em ações voltadas à garantia do direito social à

educação. Como anota JOSÉ MAURÍCIO CONTI (Comentários à
Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotilho... [et al.] - São Paulo:
Saraiva/Almedina, 1® edição, 2013, página 2.237):

O FUNDEB insere-se no contexto do federalismo fiscal

brasileiro, em que há diversos mecanismos por meios dos quais

são partilhadas as receitas entre as unidades da Federação. O
Brasil adota um modelo de federalismo cooperativo,

especialmente no âmbito financeiro, havendo um sistema de
partilha de recursos, como no caso do FUNDEB, em que essa
cooperação dá-se com a divisão de recursos entre os Estados-
membros (e Distrito Federal) e os Municípios, com participação

eventual da União.

Trata-se de fundo de natureza contábil, à semelhança de

outros (como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios
- FPM e Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal - FPE), sem personalidade jurídica, que estabelece
regras por meios das quais se operacionaliza a transferência de

Doetmeoto assinado digitalmenleconformBMPn-2.200-2/2001 de 24/08/2001 O documento pode ser acossado pelo endereço
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recursos entre os entes federados, com regras que vinculam a

aplicação dos recursos que o compõem. Constata-se que

basicamente ocorrem transferências intergovemamentais

obrigatórias, tanto nas transferências de recursos para compor

as receitas do Fundo quanto na distribuição dos recursos. A

aplicação dos recursos do Fundo é vinculada a finalidades

específicas, voltadas à área educacional, identificando-se nesse

aspecto a utilização de transferências intergovemamentais

condicionadas, importantes instrumentos financeiros utilizados

na condução de políticas públicas, com é o caso da educação.

Veja-se que, além do que a Constituição dispõe especificamente a

respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que
protegem e obrigam o gasto público em educação, como a
obrigatoriedade, que a União aplique, anualmente, nunca menos de 18%,
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e no desenvolvimento do ensino,

excluindo-se a parcela da arrecadação de impostos transferida a outros
entes. A distribuição dos recursos públicos assegurará, nos termos da EC
59/2009, prioridade ao atendimento das necessidades do ensino
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de
qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. E, a
partir da EC 14/1996, tomou-se princípio sensível da Constituição Federal
(CF, art. 34, Vil, e), cuja inobservância pelo Estado-membro ou Distrito

Federal possibilitará a intervenção federal.
A peculiaridade das situações reguladas pelo Acórdão impugnado

nesta ADPF consiste no fato, já assinalado, de que o montante recebido

pelos municípios, embora originário do FUNDEB, não é repassado em
conformidade com a sistemática de transferências intergovemamentais

obrigatórias e condicionadas, acima aludidas.
Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão

sobre a transferências desses montantes foi judicializada perante as

instâncias ordinárias e, vencedora a tese dos municípios, esses se
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creditaram em título judicial que veio a ser adimplido pela União na

forma do art. 100 da CF, regime de precatórios.

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o

posterior pagamento judicial de um montante único.

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as

transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa

situação. A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em

nada desnatura a origem dessas verbas, tampouco pode frustar a

destinação que a Constituição determinou.

Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60,

XII, do ADCT, a subvinculação de 60% do montante repassado ao

investimento em remuneração de profissionais de ènsirio.
Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a

demonstração sustentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação, FNDE, acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF,

no sentido de que a sua incidência sobre o montante único pago
judicialmente traria efeitos prejudiciais para a continuidade dos serviços
de ensino e para o equilíbrio financeiro dos municípios.

Nessa perspectiva, importante ter em conta os apontamentos do
FNDE exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF
acostada aos autos (peça 71, fl. 14):

12. No que concerne ao primeiro aspecto, cabe salientar
que o objetivo dos preceitos constitucionais e legais que
vinculam 60% dos recursos dos Fundos (Fundef e Fundeb) à

remuneração dos profissionais do magistério público da
educação básica é, precipuamente, direcionar recursos que

auxiliem na criação e implementação dos planos de carreira e
no cumprimento do piso salarial do magistério, visando
garantir a esses profissionais uma melhor formação e condições
de trabalho que estimulem o ingresso e permanência na
carreira. Eis, pois, a essência das políticas públicas de
valorização do magistério.

Oocumemo asalnado digitimeme oontorm® MP n- 2 200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser eoessado pelo endereço
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14. O pagamento de significatíva quantia remuneratória

aos profissionais do magistério de uma só vez, por ocasião da

liberação de recursos dos precatórios, não se inscreve e sequer

atende às políticas de valorização do magistério público da
educação básica, mas, de modo contrário, representa

momentâneo e desproporcional pagamento, em valores

totalmente desconectados das reais possibilidades de garantiae

permanência do nível remuneratório que representam,

rompendo, dessa forma, com os prindfios da continuidade que
deve nortear as políticas de valorização dos profissionais do
magistério e da irredutibilidade de salário, que se encontra

esculpido no art. 7°, VI, da C1-/88.

[-1 ' '
17. Por fim, cumpre destacar, numa exegese atenta ao

aspecto teleològico, que a subvinculação anual que incide sobre

a totalidade dos recursos dos Fundos possui uma finalidade

que não prevalece na hipótese da liberação de uma quantia

exorbitante a determinados profissionais, de uma única vez.

Isto porque a subvinculação não objetiva favorecer

pessoalmente os profissionais do magistério, mas colaborar com

a implementação e manutenção de uma política voltada à sua

valorização

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60,

XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente,

implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores

do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial,

teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos

períodos subsequentes - sem que houvesse receita subsequente

proveniente de novos precatórios inexistentes -, acarretando o

investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmenle, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses

Documsrao assinada digitMmeffla conforma MP n' 2 200-2/2001 de 24/08/2001 O documeno pode ser acessado pelo endemço
hBp;//«»ww.stf jua br/ponal/ei/tenticacao/aulanticarOocumento asp sob o código 0F7á-AE27-0724-B36E a senha 0706-41FO-2FOA-S4CC



'yti/imtiUí Qyit/u/tKi.7/ C'^</^ya/

inieiro Teor do Acórdão - Página 21 de 69

ADPF 528 / DF ^ -

recursos prejudicaria o equilíbrio das contas municipais a partir do

esgotamento do montante da complementação extraordinária.

Veja-se que a regra constitucional em questão, que garante o rapasse

de recursos financeiros para investimento em ações de ensino, além de

contemplar especificamente o gasto com remuneração de professores,

tem o evidente escopo de fortalecer a continuidade e efetividades dessas

ações governamentais, entendidas como política pública de Estado. E a

hipótese aqui cogitada, de aplicação da subvinculação mesmo em relação

aos montantes pagos judicialmente - fora, portanto, da regular execução

orçamentária do ente - teria o efeito contrário, ao promover o descontrole

dos gastos com pessoal e, assim, comprometer a continuidade do

investimento público em educação.

De fato, o nível de gastos com pessoal atingiria patamar não

compatível com a realidade financeira do ente público, uma vez o aporte

de recursos via precatório, em razão do pagamento judicial das diferenças

nos repasses anteriores, é um fato isolado e não se repetirá nos exercícios

financeiros seguintes.

Conforme já me manifestei em outros julgamentos da CORTE a

respeito de normas de limitação de gastos com pessoal como imposição
de do princípio da responsabilidade fiscal - como no julgamento das
ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525, em que consolidado o entendimento

firmado na AD! 2238 (Rei. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 24/6/2020, DJe de 15/9/2020) - a previsão de contenção

de gastos com o aumento de despesas obrigatórias com pessoal,
principalmente no cenário de enfrentamento de uma pandemia, é
absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com

o fortalecimento do federalismo fiscal responsável.

Assim, em vista das situações de fato tratadas pelo Acórdão

impugnado, fundamentadas em análise técnica dos órgãos competentes,
tenho que o TCU, ao entender que o art. 60, XII, do ADCT, c/c art. 22 da
Lei 11.494/2007 não incidiria nessas situações, não violou os preceitos

fundamentais indicados na inicial, mas buscou impedir graves

implicações futuras, quando exaurida a verba extraordinariamente

Documento assinado dialtalmente conforma MP ti- 2.200-2/2001 de 24/08/2001 O documento pode ser acessado pelo endereço
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recebida.

Ao contrário, encontra-se em conformidade com os preceitos

constitucionais que resguardam o direito à educação e a valorização dos

profissionais da educação básica, conciliando-os com a necessidade de

equilíbrio e responsabilidade fiscal, indispensáveis para a manutenção da

capacidade do Estado brasileiro em atingir todos e quaisquer fins,

inclusive os de natureza fundamental e social.

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 introduz a

idéia de periodicidade, para efeito de incidência da subviculaçào que

regulamenta, ao dispor que "pelo jhcmos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação bísica pública".

Com isso, buscou-se assegurar uma proporção sustentável entre o

gasto total com educação e o gasto específico com a remuneração dos

profissionais de ensino, o que seria comprometido com a incidência da

subvinculação sobre o recebimento extraordinário de verbas.

Corroborando esse entendimento, a compreensão da matéria

ganhou contornos inteiramente novos em decorrência da edição da

Emenda Constitucional 114, de 16 de dezembro de 2021, promulgada

pelo Congresso Nacional "para estabelecer o nozm regime de pagamentos de

precatórios, modificar normas relativas ao Novo Regime Fiscal c autorizar o

parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios", entre providências,

nas quais se inclui o teor dos seus arts. 4" e 5", a seguir transcrito;?, QUE

excluíram - EXPRESSAMENTE - A POSSIBILIDADE DE

INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SALÁRIOS DOS
PROFESSORES:

Art. 4" Os precatórios decorrentes de demandas relativas à
complementação da União aos Estados e aos Municípios por

conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundei) serão

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte
forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

Documento asanajo dieitefmanle conlonm MP n' 2 200-2;2001 de 2e/08f200l O documento pode ser acessado pelo endereço
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II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;

ni - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que
trata este artigo.

Art. 5" As receitas que os Estados e^os \1unicípios
receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complerr^ntaçào de parcela
desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

aassados profissionais do magistérir

jnistas, na

inclusive

O advento da nova regra constitucional permitiu a observância da

regra de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais

de magistério, mitigando a possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio

fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores

repassados ao patamar irredutível de remuneração desses servidores.

Com isso, resultam atendidos o pleito do Requerente PSL (doe. 171)

-que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta,

ou, alternativamente, na sua extinção, por perda superveniente do objeto

- e atendidas também as preocupações externadas pelo TCU, na medida

em que afastado os efeitos fiscais de longo prazo, com a impossibilidade

de incorporação.

Considerando que o objeto impugnado na presente ADPF é um

pronunciamento da Corte de Contas proferido em momento anterior à
EC 114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constitucional
e da legislação então vigentes, suas conclusões devem ser consideradas
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válidas, mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão,

a partir do novo parâmetro constitucionai.

A Corte de Contas, igualmente, agiu corretamente ao censurar o

pagamento de honorários advocaticios contratuais com recursos

alocados no FUNDEB, o que representaria indevido desvio de verbas

constitucionalmente vinculadas á educação.

A decisão da Corte de Contas reafirma a imposição do art 60 do

ADCT, o qual vincula a utilização exclusiva das verbas do referido fundo

à educação pública; considera inconstitucional a destinação de valores de

precatórios relacionados a verbas do FUNDEB para o pagamento de

honorários advocaticios; e determina uma série de ações com vistas a

imptedir a utilização desses recursos para fins distintos do investimento

na educação básica.

O art, 60 do ADCT é claro ao afirmar que os recursos recebidos por

meio do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente à educação

básica pública. De tal forma, a utilização das verbas alocadas no referido

fundo educacional para pagamento de honorários advocaticios

contratuais indica violação direta ao texto constitucional.

A Primeira Turma desta CORTE já se posicionou no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para

qualquer finalidade diversa da educação fundamental:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMEN TO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÀO DE VERBAS DA
UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS

RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL.

(...)

2. As verbas do FUNDEF não podem ser utilizadas para
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pagamento de despesas do Município com honorários

advocaticios contratuais. 3 , Agravo interno a que se dá parcial
provimento.

(ARE 1,066.281-AgR, Rei. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira Turma, DJe de 23/11/2018),

No mesmo sentido, cito o julgamento da ACO 648, de relatoria do

Ministro MARCO AURÉLIO e com acórdão redigido pelo Ministro
EDSON FACHIN, DJe de 9/3/2018, em que o Plenário do STF afirmou,

em relação as verbas do FUNDEF, que "vinculam-se à finalidade

constitucional de promoção do direito à educação, única possibilidade

de dispêndio dessas verbas públicas" (ACO 648, Rei. Min. MARCO

AURÉLIO, Rei. p/ acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,
julgado em 06/09/2Ü17, DJe de 9/3/2018)

Importante destacar, decisão por meio da qual o eminente

Presidente do Tribunal, Min. DIAS TOFFOLI, concedeu tutela de

urgência para suspender o pagamento de honorários advocaticios com

recursos do FUNDEF. Eis os argumentos de S. Exa. ao apreciar a SL 1.186

(DJe de 5/2/2019):

"Com relação à plausibilidade do direito invocado, anoto

que nesta Suprema Corte, de há muito já se pacificou o

entendimento acerca da plena vinculação das verbas do

FUNDEB exclusivamente ao uso em educação pública e a

nenhum outro fim.(...)

Destaque-se, ainda, que a matéria acerca da destinação

dessa complemcntação do verbas do FUNDEB, para pagamento

de honorários advocaticios, tampouco é nova nesta Suprema

Corte, tendo sido objeto de uma Suspensão de Segurança,

ajuizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

contra decisão emanada do Tribunal de Justiça daquele estado,

que havia proibido aquela Corte de Contas de fiscalizar a

validade de contratos de prestação de serviços advocaticios,
relacionados a processos em que se buscava o recebimento

dessa verbas.
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Cuida-se da SS n® 5.182/MA, parcialmente deferida pela
então Presidente desta Corte, Ministra Cármen Lúcia, para o

fim de que os municípios contratantes, arrolados naqueles
autos, não efetuassem nenhuma espéde de pagamento de

honorários advocatícios em favor do escritório de advocacia

contratado, enquanto o TCE-MA não deliberasse acerca da

legalidade desses contratos, bem como dos pagamentos

envolvidos.

Assim, decisões contrárias à pacífica e cristalizada

jurisprudência desta Suprema Corte sobre o tema, dada a

possibilidade concreta de futura reforma, têm o inegável

condão de trazer danos irreparáveis aos cofres públicos,

máxime por se tratar, como neste caso, de verbas que devem ser

utilizadas exclusivamente para o incremento da qualidade da

educação no Brasil e cuja dissipação, para outro fito, pode vir a

tomar-se irreversível.

Como se não bastasse, o efeito multiplicador de ações

ajuizadas pelos quatro cantos do pais, tal como descritas nestes

autos, não pode ser negligenciado, podendo vir a alcançar,

destarte, em curto período de tempo, uma cifra que não se

mostra nada desprezível, contribuindo ainda mais para a

incorreta destinação de verbas do FUNDEB para pagamento de

honorários contratuais, em detrimento do tão necessário

fomento à educação pública em nosso país. (...)

Ademais, não se pode tampouco ignorar que a

jurisprudência pátria também pacificou o entendimento de que

é devida a pretendida complementação de verbas do FUNDEB,

em dadas situações e isso, a par de ter sido buscado e obtido

pelo MPF, nos autos da referida ação civil pública, acabou por

ser igualmente objeto de inúmeras demandas propostas pelos

entes públicos legitimados, cujas execuções individuais e

efetuadas por meio de advogados particulares, para tanto

contratados, tem feito com que verba pública clausulada para

utilização exclusiva na educação pública esteja sendo destinada

ao pagamento de honorários advocatícios.
Trata-se de situação de chapada inconstitucionalidade.
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potencialmente lesiva à educação pública em inúmeros
municípios, carentes de recursos para implementar políticas

nessa área e que pode redundar em prejuízos irreparáveis à

educação de milhares de crianças e adolescentes por este país

afora, em situação repita-se virtualmente irreversível.

Como destaquei, em meu discurso de posse no cargo de

Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel Bomfim; Um

potHi não pode progredir xm a instrução, que encaminha a educação e

prepara a liberdade, o deivr, a ciência, o conforto, as artes e a moral (A

América Latina; males de origem. Rio de Janeiro; Biblioteca

Virtual de Ciências Humanas do Centro Edeistein de Pesquisas

Sociais, 2008. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das

causas do retardo no desenvolvimento do país,

desenvolvimento esse que apenas pode ser almqado com a

formação de cidadãos aptos ao exercício de seus direitos e ã

efetiva colaboração para o engrandedmento da nação."

Conforme se verifica, a jurisprudência desta CORTE ampara o

direcionamento indicado pelo TCU quanto à utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, ao estipular tais

diretrizes, buscou impedir a aplicação dos recursos do fundo em fins

diversos da manutenção e desenvolvimento da educação, de modo a

evitar o desvio de verbas constitucionalmente vinculadas ao ensino,

preservando, sobretudo, o propósito constitucional do FUNDEB.

É INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, O PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS

ALOCADOS NO FUNDEB.

Acrescento - complementando meu posicionamento em relação ao

voto inicialmente proferido na sessão virtual de 3 a 14/4/2020 - a questão

abordada pelo voto do eminente Ministro RICARDO LEWANDOWSKI,

antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidência da vinculaçào do art.

60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela promulgação da EC
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108/2020) à parcela referente aos juros de mora incidentes no precatório a

ser pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba

possam ser, eventualmente, utilizados para o pagamento de honorários

advocatíclos contratuais.

Os juros moratórios, como se sabe, decorrem do descumprimento de

uma obrigação, no caso, a mora da União em cumprir devidamente as

obrigações de repasse de verba referente ao FUNDEF ao.s Municípios.

Esta CORTE, no julgamento de mérito RE 855.Ü91-RG, DJe de

15/03/2021, firmou a natureza indenizatória dos juros de mora,

considerando que a referida verba não aumenta o patrimônio do credor e,

com especial relevância para o tema ora em debate, que "os juros de mora

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba

em atraso".

A vinculação constitucional em questão restringe a aplicação do

montante principal apurado nas execuções dos títulos judiciais obtidos

pelos municípios, mas não sobre os encargos moratórios que, liquidados

em favor desses entes, podem servir ao pagamento de honorários

contratuais eventualmente ajustados com os profissionais ou escritórios

de advocacia que patrocinaram a discussão em juízo sobre o valor dos

repasses.

A possibilidade de pagamento de honorários advocatidos

contratuais pelos Munirípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA
CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS incidentes no valor
do precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo
CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO.

E o voto.
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇAO DE DESCtttíPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528

PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S! : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV.(A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (16I42I/RJ) E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA ÜNlAO
AM. CURIAE.

ADV.(A/S) :

AM. CURIAE.

CFOAB

ADV.(A/S) :

095573/RJ)

:  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

EDUARDO BEURMANN FERREIRA {56178/DF)

:  CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY {38672/DF,

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguiçâo, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a
Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo interessado, o
Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou
deste julgamento, por motivo de licença médica no inicio da
sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2°, § 5°, da Res.
642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Celso de
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandows)<i, Cármen
Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin e
Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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21/03/2022 Plenário

Arcuição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

:Partido Social Cristào-psc

: Ai.essandro Marthi.i.o Fanno e Outro(a/s)

:Tribunal de Contas da União

:Advogado-geiv^l da União

tCONFEDERACAO NACIONAL DOS

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

:CoNSELHO Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

iFelipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (VogaJ): Trata-se de

arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo
Partido Social Cristão - PSC "para que seja declarada a violação do

direito fundamental à educação, à valorização dos profissionais da

educação escolar e ao piso salarial profissional nacional para os

profissionais da educação escolar pública, à diminuição das
desigualdades sociais e regionais, previsto nos arts. 3°, III, 205 e 206, V e

VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT", de acordo com

decisão proferida no "Acórdão n" 1824/2017 - Plenário - (processo n® TC
005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União (TCU), que desobrigou

os entes federados de respeitarem a vinculaçâo de no mínimo 60% dos
recursos do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de profissionais do

magistério, relativos às diferenças obtidas judicialmente na
complementação devida pela União" (pág. 1 da inicial).

O partido requerente aduz que "a educação é um direito de todos e
dever do Estado e, reconhecendo a importância do papel do professor.
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estabelece especificamente, o direito à valorização dos profissionais da

educação escolar da rede pública e à fixação de um piso salarial

profissional nacional" (pág. 7 da inicial).

Assevera que,

"[p]ara dar concretude a esse preccitp fundamental, o

Estado brasileiro criou inicialmente o FUNDEF, o qtiaJ foi

substituído posteriormente pelo FUNDEB, e estabeleceu no art.

60, XH, das ADCT que propterção não inferior a 60% (sessenta
por cento) destes fundos se^ia destitjada ao pagamento dos

profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exercício [...j" (pág. 8 da inicial).

•

Pontua, ademais, que "a previsão de que 60% dos recursos dos

fundos seria destinado ao pagamento professo^s foi repetida na l,ei n®
9.424, de 1996, que instituiu o FUNDEF, e ní Lei n® 11.494, de 2007, que

criou o FUNDEB [...]" (pág. 8 da inicial).

Outrossim, aponta que

"[e)ntre 1998 e 2006 a União subestimou o valor a ser

repassado a título de complementação do FUNDEF/FUNDEB e,

por isto, foi condenada judicialmente a corrigir o erro. O fato

dos valores devidos aos Entes Federados serem transferidos por

precatório não desnatura a natureza dos recursos. Em outras

palavras, os valores atrasados continuam vinculados ao

pagamento de professores e à manutenção e desenvolvimento

do ensino básico" (pág. 9 da inicial).

Sustenta, portanto, que "o Acórdão n® 1824/2017 - Plenário - do TCU

violou o direito fundamental previsto nos arts. 3®, III, 205 e 206, V e VUI,

da Constituição Federal ao desobrigar os gestores estaduais e municipais

de cumprir o previsto no art. 60, XII, das ADCT, e proibir a vinculaçâo do
mínimo de 60% (sessenta por cento) dos valores a serem recebidos via

Documento SMlnsdo«gHafmBnte conforme MP n'2 200-2/2001 Se 24/08/2001. O documenta pode ser acessado pelo endereço
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precatório, para pagamento dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício" (pág. 9 da inicial), de modo que

"[...J extrapolou sua competência ao modificar a

destinação constitucional e legal dos recursos do

FUNDEF/FUNDFB. Conforme decidido pelo STF nas ACOs

648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas aos Entes Federados,

em razão do erro de cálculo no repasse do FUNDEF/FUNDEB,

têm vinculação integral à norma de regência. Só podem ser

destinados à manutenção e desenvolvimento da educação

básica e à remuneração dos trabalhadores da educação.

A decisão descumpre mandamento constitucional,

prejudica milhares de profissionais do magistério do país e, em

última análise, os milhões de alunos do ensino básico. O

Acórdão n" 1824/2017 - Plenário -, embora relacionado

diretamente municípios do Estado do Maranhão, tem

repercussão sobre todos os demais Entes Federados. O TCU

deixou expresso o entendimento da Corte sobre a matéria e o

seu alcance a todos os municípios que devem ser beneficiados

com a correção da complementação subestimada." (págs. 9-10

da inicial)

Pede a concessão da cautelar para suspender o item 9.2.2. do acórdão

TCU 1.824/2017, até o julgamento de mérito desta ação. Requer, ao final,

a procedência da presente Ação de Descumprimento

de Preceito Fundamental para que, com eficácia geral e efeito

vinculante, o STF anule o item 9.2.2. do Acórdão TCU n"

1824/2017 - Plenário - em razão da violação dos arts. 3°, III, 205

e 206, V e VII1, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT"

(págs. 10-11 da inicial).

As informações foram juntadas aos autos, conforme documentos

eletrônicos 12 a 18.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

Deeumento assinado digItalmenlecontormeMP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documemo pode ssr acessado pelo endereço
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da presente arguiçâo e, no mérito, pela improcedência do pedido, nos

seguintes termos:

"Educação. Item 9.2.2 do Acórdão n" 1.824/2017 do

Pienário do Tribunal de Contas da União, que afastou a

vinculaçâo à remuneração dos profissionais do magistério do

mínimo de 60% dos recursos do FÜNDEF/FÜNDEB relativos às

diferenças obtidas judicialmente na complementação devida

pela União. Preliminar. Inobservância ao requisito da

subsidiariedade. Mérito. Ausência de violação aos artigos 3';

inciso 111; 205; e 206, incisos V e VIU, da Constituição Federai,

bem como ao artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias. Inviabilidade da vinculaçâo

pretendida pelo autor, na medida em que a destinação

exclusiva dessa verba extraordinária ao pagamento de

profissionais da educação básica pública poderia resultar em

graves implicações futuras quando exauridos esses recursos,

como, por exemplo, a impossibilidade de redução salarial dos

profissionais beneficiados. Preservação da obrigação de

aplicar referido montante na manutenção e desenvolvimento do

ensino. Manifestação pelo não conhecimento da presente

arguiçâo e, no mérito, pela improcedência do pedido formulado

pelo arguente." (pág. 1 do documento eletrônico 27; grifei)

A Procuradoria-Geral da República ofertou parecer pela

improcedência do pedido, em manifestação assim ementada:

"CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÂO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR

OocumainoassinadodlgltalmanUeorrfonmMPn'2.200-2/2001 de24'OB/2Q01 O docuirwmopodeMracaasado pelo«ndarsço
h(tp://www.ílf.ju».bfyponal/But9rt1le«c80/8ulBnticarOoeumer«o.aíp sob o código FC33-3471-927E-CJ37 e senha 07FD-1151-OE25-1SB3



C^</ef<i-/

Inteiro Teor do Acórdão - Página 34 de 69 Raftnca

ADPF 528 / DF

PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO.
SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÀO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO,

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.

4", § 1", da Lei n** 9.882/1999, o ajuizamento de argulção de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da

Lei n® 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercicio na rede pública - aos valores de

complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O art. 22 da Lei n* 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos 'recursos anuais

totais dos Fundos", para destinação à 'remuneração dos

profissionais do magistério', circunstância que afasta a
aplicação do dispositivo legal aos recursos de
complementação do Fundef pagos pela União por força de

condenação judicial, em razão da natureza extraordinária

dessas verbas, e, ainda, de não se enquadrar no conceito legal

de remuneração a realização de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

Documento assinado dlgitelmama conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001 O documena pode ser aceseado pelo endereço
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repassados pela União a estados e municípios por meio de

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito á educação, a excepcionalidade da

situação impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22

da Lei n" 11.494/2007 com base em interpretação meramente

literal e descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela

improcedência do pedido" (págs. 1-2 do documento eletrônico

71; grifei).

O eminente Ministro relator deferiu o pedido de ingresso como

amicus curiac da Confederação Nacional dos Trabalhadores em educação

- CNTE e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -

CFOAB (documento eletrônico 118).

Com efeito, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

- CFOAB apresentou manifestação nos autos, na qual destaca que

"[...] é preciso diferenciar entre duas situações opostas: de

um lado, os advogados que atuaram diligentemente nos

processos desde o início e, de outro lado, os advogados que, de
maneira oportunista, ajuizaram execuções individuais com base

em titulo executivo obtido pelo Parquet mediante cobrança de

honorários quota litis. Uma vez que o Tribunal de Contas da

União e diversos juizes a quo não haviam acolhido a referida
diferenciação, continuando a ordenar a suspensão generalizada

dos destaques, esse egrégio Supremo Tribunal Federal
determinou, em sede da SL 1186-ED, em decisão da lavra do

Documento aseinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/0S/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
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Exmo. Min. Presidente, que outros tribunais adotem a

distinção" (pág. 3 do documento eletrônico 98).

O julgamento da presente ação de descumprimento de preceito

fundamental foi pautado para a Sessão Virtual de 3 a 14/4/2Ü20. Naquela

ocasião, o Ministro Alexandre de Moraes apresentou voto pela

improcedência do pedido formulado na inicial, por entender que o ato do

Tribunal de Contas da União, que afasta a incidência da regra do art. 22

da Lei 11.494/2007 aos recursos de complementaçâo do Fundeb pagos por

meio de precatórios estaria em consonância com os preceitos

constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a

valorização dos profissionais da educação básica.

Mas não só. O relator entendeu também que os recursos

provenientes da complementaçâo aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino, de maneira que a determinação do TCU, que proibiu a

utilização dos recursos alocados nos fundos educacionais para

pagamento de honorários advocatícios contratuais, preservaria a correta

destinação da verba constitucionalmente vinculada à educação básica

pública.

Após o substancioso voto proferido pelo Ministro Alexandre de

Moraes, pedi vista dos autos para melhor análise da matéria.

Bem examinados os autos, registro. Inicialmente, que forçoso é

concluir, assim como o fez o eminente relator, que "os recursos

provenientes da complementaçâo aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino".

Ademais, observo que o TCU tem competência para fiscalizar a

aplicação pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos recursos

transferidos pela União por intermédio dos fundos constitucionais de
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educação pública (Fundef e Fundeb), a titulo de complementação do

valor mínimo anual por aluno definido nacionalmente.

Digo isso porque a antiga redação do art. 60 do ADCT da

Constituição Federal, na redação dada pela EC 53/2006, atribui à União o

dever de complementar os recursos do Fundeb quando, em cada Estado e

no Distrito Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente, verbis:

"Art. 60. Até o 14° (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições;

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada

mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

II - os Fundos referidos no inciso 1 do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos I, lí e 111 do art. 155; o inciso II do caput do

art. 157; os incisos 11,111 e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e

b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da

Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial,

matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2° e 3° do art. 211 da

Constituição Federal;

[...]

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que

se refere o inciso 11 do caput deste artigo sempre que, no

Documantoastinadedlgilalinente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo etrdeteço
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Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo,

vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5" do art.

212 da Constituição Federal (grifei).

Posteriormente, foi promulgada a EC 108/2020, que, dentre outras

providências, alterou a redação do art. 60 do ADCT e incluiu o art. 212-A

no Texto Constitucional, o qual passou a tratar do dever da União de

complementar os recursos do Fundeb, como pode ser visto abaixo:

"Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Munidpios

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212

desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do

ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus

profissionais, respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada

mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb), de natureza contábil;

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos 1,11 e 111 do caput do art. 155, o inciso 11 do

caput do art. 157, os incisos 11, 111 e IV do caput do art. 158 e as

alíneas 'a' e 'b' do inciso 1 e o inciso 11 do caput do art. 159 desta

Constituição;

III - os recursos referidos no inciso 11 do caput deste artigo

serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios,

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e

modalidades da educação básica presencial matriculados nas

respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme

estabelecido nos §§ 2" e 3" do art. 211 desta Constituição,

observadas as ponderações referidas na alínea 'a' do indso X do
caput e no § 2" deste artigo;

Docurnento assinado digitalmenie conforrm MP n' 2.200-2/2001 de 24/06/2001 O documento pode ser acessado pelo endereço
http //wwwsttjus br/portal/eutenlicacao/autenticerOocumento.espsob o código FC33-3471.927E.C337 e senha Ü7FD-1151-0625-1463



FIb. nr

Intetro Teor 0o Acórdão - Página 39 de 69

ADPF 528 / DF

IV - a União complementará os recursos dos fundos a

que se refere o inciso II do caput deste artigo;

V • a complementação da União será equivalente a, no

mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que

se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da

seguinte forma:

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e

do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno

(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não

alcançar o mínimo definido nacionalmente;

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos

percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual

ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT),

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o

mínimo definido nacionalmente;

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais

nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de

melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do

sistema nacional de avaliação da educação básica;

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o

inciso X do caput deste artigo, com base nos reairsos a que se

refere o inciso 11 do caput deste artigo, acrescidos de outras

receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o

disposto no § 1® e consideradas as matrículas nos termos do
inciso III do caput deste artigo;

VII - os recursos de que tratam os incisos 11 e IV do caput

deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária,

conforme estabelecido nos §§ 2® e 3® do art. 211 desta

Constituição;

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta

Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da
complementação da União, considerados para os fins deste
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inciso os valores previstos no inciso V do caput deste artigo;

IX - o disposto no capüf do art. 160 desta Constituição

aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e iV do caput deste

artigo, e seu descumprímento pela autoridade competente

importará em crime de responsabilidade;

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos

incisos 1, II, III e IV do caput e no § 1" do art. 208 e as metas

pertinentes do plano nadonal de educação, nos termos

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:

a) a organização dos fundos referidos no indso I do caput

deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de

estabelecimento de ensino, observados as respectivas

especificídades e os insumos necessários para a garantia de sua

qualidade;

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso in do

caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput

deste artigo;

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea

V do inciso V do caput deste artigo;

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o

controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso

I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a

manutenção e a consolidação de conselhos de

acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos

conselhos de educação;

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do

órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos

indicadores educacionais e da ampliação do atendimento;

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de

cada fundo referido no indso I do caput deste artigo, excluídos

os recursos de que trata a alínea 'c' do inciso V do caput deste

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercido, observado, em relação aos

recursos previstos na alínea 'b' do indso V do caput deste artigo.
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o percentual mínimo de 15% {quinze por cento) para despesas
de capital;

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional
nacional para os profissionais do magistério da educação básica

pública;

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5® do art.

212 desta Constituição para a complementaçào da União ao

Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada.

§ 1® O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput
deste artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no

inciso 11 do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes

disponibilidades;

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios

vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não

integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste

artigo;

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-

educação de que trata o § 6® do art. 212 desta Constituição;

II! - complementaçào da União transferida a Estados, ao

Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea 'a' do

inciso V do caput deste artigo.

§ 2® Além das ponderações previstas na alínea 'a' do inciso

X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de

potendal de arrecadação tributária de cada ente federado, bem

como seus prazos de implementação.

§ 3® Será destinada à educação infantil a proporção de 50%

(cinqüenta por cento) dos recursos globais a que se refere a

alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei"

(grifei).

Dúvidas não há, portanto, de que os recursos destinados à

complementaçào do Fundo - quando o montante investido pelos Estados

e pelo Distrito Federai, não é suficiente para atingir o mínimo por aluno

definido nacionalmente são de titularidade da União.
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Por oportuno, consigno que, ao analisar as ACOs 648/BA, 660/AM,

669/SE e 700/RN, com acórdãos redigidos pelo Ministro Edson Fachin,

esta Suprema Corte manteve a vinculação da receita à educação nos

seguintes termos:

"AÇÕES CÍVEIS ORIGINÁRIAS. DIREITO FINANCEIRO.
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO - FUNDEF. EMENDA CONSTITUCIONAL

14/1996. COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO, FUNÇÃO
SUPLETIVA. VALOR MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO.

FIXAÇÃO. LEI 9.424/1996, DECRETO 2.264/1997. FORMA DE
PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. SISTEMÁTICA DOS

PRECATÓRIOS. VINCULAÇÃO À FINALIDADE
CONSTITUCIONAL DE ENSINO. DANO MORAL

COLETIVO.

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve

ser calculado com base no valor mínimo nacional por aluno

extraído da média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do

Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015,

de relatoria do Ministro Teori Zavascki, V Seção do STJ.

Acórdão do Pleno TCU 871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do
valor mínimo anual por aluno fixada cm desacordo com a

média nacional impõe á União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

3. É ilegal o Decreto 2.264/1997 na medida em que
extravasou da delegação legal oriunda do §1" do art. 6® da Lei

9.424/1996 e das margens de discricionariedade conferidas à

Presidência da República para fixar, em termos nacionais, o

Valor Mínimo Nacional por Aluno.

4. Ha um único método de cálculo do Valor Minimo

Nacional por Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da
receita total para o fundo e a matrícula total do ensino
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fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de

novas matrículas, tudo em âmbito nacional.

5. A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o

caráter regional dos fundos de natureza contábil, gerenciados

pelos Estados federados, com vincuiação constitucional a ações

de desenvolvimento e manutenção do ensino fundamental. Art.

60 do ADCT.

6. Deu-se a perda superveniente do objeto da demanda

com o advento da EC 53/2006, instituidora do FUNDEB,

porquanto se toma inviável a imposição de obrigações de fato

positivo e negativo no que diz respeito ao FUNDEF.

7. O adímplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se á finalidade constitucional de promoção

do direito á educação, única possibilidade de dispêndio

dessas verbas públicas.

8. Ação eivei originária parcialmente conhecida a que se

dá procedência" (grifei).

Na espécie, contudo, como bem assinalado pela PGR, "[...] a

natureza extraordinária dos recursos de complementação do Fundei

obtidos pela via judicial constitui aspecto determinante para a conclusão

no sentido da inaplicabilidade, a esses recursos, da subvinculação legal

que determina a destinaçào de, pelo menos, 60% das verbas do Fundo à

remuneração dos profissionais do magistério" (pág. 11 do documento

eletrônico 71),

Ocaput do art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõe que;

"Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercido na rede pública.

[...]" (grifei).
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O referido dispositivo legal, ao reproduzir - como observado na

manifestação ministerial a disposição de subvinculação antes prevista

no revogado art. 7° da Lei 9.424/1996, tratou apenas daqueles recursos

anuais do Fundeb, sem fazer referência, no entanto, aos recursos de

complementação dos exercícios anteriores, recebidos por meio de

precatórios. Estes últimos não estariam contemplados nos recursos

ordinários anuais, mas constituiriam recursos extraordinários. Nesse

sentido, constou da mencionada manifestação que

"[...] o reconhecimento judicial de que os valores de

complementação do Fundei repassados pela União a estados e

municípios, no período de 1998 a 2006, ficaram aquém do

devido, não importa a afirmação de inobservância, pelos entes

federativos credores, da subvinculação determinada pela lei

para a aplicação desses recursos, considerados em sua

totalidade anual, uma vez que a remuneração dos profissionais

do magistério poderia ser adimplida, inclusive, com o montante

correspondente aos outros 40% das verbas do Fundef, visto

estar tal despesa relacionada, pelo art. 70, I, da Lei n"

9.394/19967 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dentre

aquelas consideradas como de manutenção e desenvolvimento

do ensino, e inexislir limite legal para o dispêndio de recursos

do Fundo com a remuneração do magistério" (pág. 12 do

documento eletrônico 71).

Com efeito, deve ser registrada a revogação do art. 22 da Lei

11.494/2007 pela Lei 14.113/2020, a qual disciplinou a matéria no caput do

art. 26, abaixo transcrito:

"Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso 111 do

caput do art. 5*' desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta

por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no
art. 1" desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de

ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica

em efetivo exercício" (grifei).

Documsnloassnadodlgltalmenta conforme UP r" 2.200-2r200l oe ZVOS/ZOO-f. O documento pode ser acesasdo pelo endereço
httpVwww.slf.jus Br/portal/autenlicecao/autentJcerDocumento.esp sob o cPdigo FC33-3471-S27E-C337 a senha 07FD-11514)E25-1463



Inteiro Teor do Acórdão - Página 45 de 69

ADPF 528 / DF

Além do mais, ainda que em exame prefaciai, o Ministro Roberto

Barroso, ao indeferir a cautelar nos autos do MS 35.675-MCA3F, entendeu

"Em primeiro lugar, o art. 22 da Lei n" 11.494/2007 faz

expressa menção a 60% dos 'recursos anuais', sendo razoável a

interpretação que exclui de seu conteúdo recursos eventuais ou

extraordinários, como seriam os recursos objeto deste mandado

de segurança. Em lugar, a previsão legal expressa é de

que os recursos sejam utilizados para o pagamento da

'rfmu/icríiçflc dos professores na magistério', não havendo qualquer

previsão para a concessão de abono ou qualquer outro

favorecimento pessoal momentâneo, e não valorização

abrangente e continuada da categoria".

Nesse ponto, portanto, não teria qualquer reparo a fazer a respeito

do voto do Ministro relator, haja vista que, de fato, a decisão do TCU que

entende pela inaplicabilidade do percentual constante do art. 22 da Lei

11,494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio

de precatórios não viola os preceitos constitucionais que visam a

resguardar o direito à educação e a valorização dos profissionais da

educação básica. No ponto, acompanho a proposta de deliberação do

Ministro Alexandre de Moraes.

Acompanho também, com ressalvas, o entendimento segundo o

qual os recursos provenientes da complementação aos fundos

educacionais devem ser utilizados exclusivamente em ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Na espécie, colho do ato questionado o seguinte excerto:

"9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;
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9.2.3. a aplicação desses recurstjs fora da destinação, a que
se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à mingua da qual, a
responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;" (pág. 2 do documento eletrônico 5).

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos honorários contratuais

do advogado pagos em razão do ajuizamento de demanda judicial para

cobrar os valores relativos ao Fundei não transferidos voluntariamente,

antes da expedição de precatório, esta Suprema Corte possui

entendimento no sentido de que a discussão "demandaria a análise da

legislação infraconstitucional (Leis n's 8.906/94), o que é incabivel em

sede de recurso extraordinário" (ARE 1.102.885-AgR/PE, Rei. Min. Dias

Toffoli, Plenário).

Essa mesma orientação foi observada pela Primeira Turma, no

julgamento do ARE 1.066.359-AgR/AL, de relatoria do Ministro Marco

Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por maioria, assentou que "o recurso

extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova nem serve à

interpretação de normas legais". A Ministra Rosa Weber acompanhou o

voto do relator.

Naquele julgamento, o Ministro Alexandre de Moraes divergiu, no

que foi acompanhado pelo Ministro Luiz Fux, dando provimento ao

agravo regimental interposto pela União, por entender que "a matéria
envolvendo a vinculaçâo exclusiva das verbas do FUNDEF/FUNDEB à

educação pública é nitidamente de teor constitucional, tendo em vista que

a hipótese em apreço cuida do pagamento de honorários advocatícios
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contratuais com recursos alocados no aludido fundo educacional, o que,

primii fade, indica violação direta ao art. 60 do ADCT". Ademais,
%■

consignou que a Primeira Turma do STF "tem posição no sentido de que
ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para
qualquer finalidade diversa da educação fundamental".

For sua vez, o Ministro Roberto Barroso, em voto de desempate,
acompanhou o relator do feito, assinalando que

"le]m diversos precedentes, o Supremo assentou a tese de
que, nos casos em que se discute a possibilidade de
fracionamento do valor relativo ao honorários advocatícios

contratuais dos precatórios expedidos em execuções de
complementação de verba do FUNDEF, devidas pela União,
não há questão constitucional a ser analisada. Aplica-se a
jurisprudência que afasta o cabimento de recurso extraordinário
se o deslinde da controvérsia depende do prévio exame da
legislação infraconstitucional.

Portanto, estou aqui acompanhando o Ministro Marco
Aurélio, negando provimento ao agravo na crença de que não
há uma questão constitucional aqui.

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a
decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado
relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento
dessas verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos,
pelo trabalho do advogado, sem o qual o município nada
receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio
que de uma década -, consegue o benefício para o município.
Verba que não iria para o município se não tivesse havido a
ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários
de pro labore, apenas com honorário de êxito.

De modo que eu considero legítima, nessa hipótese, que
o advogado receba os honorários. Porém, eu não estou
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enfrentando o mérito, porque o Ministro Marco Aurélio

entendeu que a matéria era infraconstitucional e há precedentes

do Supremo nessa linha" (grifei).

Após, o Ministro Alexandre de Moraes ressaltou que:

"Presidente, essa questão de se tratar de matéria

infraconstitucional voltará a ser discutida, pois levarei ao

Plenário da Corte uma ADPF sobre a matéria. O Tribunal de

Contas da União fixou em decisão a impossibilidade da

utilização do FUNDEF para pagamento de honorários

advocatídos, e passou a aplicar em relação a todos os

municípios - porque ele que fiscaliza a destinação viesse

dinheiro -, vedando essa possibilidade. Ressalto que há

situações diversas.

Há a situação que o eminente Ministro Luís Roberto

Barroso se referiu, em que o advogado ingressou com ação,

desde o início, e, depois, obteve os honorários. E há uma grande

parte das situações, em que os advogados somente passaram a

atuar a partir do resultado de mérito de uma ação civil pública
do Ministério Público; ou seja, só foram contratados para

executar a decisão já formada e cobraram 20%, 30% chegando,

às vezes, a 40%, do FUNDEF de honorários. Mas o Tribunal de

Contas da União vem glosando todos esses pagamentos

realizados pelas prefeituras.

Pedindo vênia à maioria já formada, entendo que a

matéria é constitucional, porque seria um desvio de finalidade

na destinação de verbas do FUNDEF e dou provimento ao

agravo da União".

Em complemento ao seu voto, o Ministro Roberto Barroso fez a

seguinte observação:

"Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em
que o advogado ajuíza a ação e litiga por muitos anos e
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daquela em que, vencida a demanda pelo Mlnistérío Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira

hipótese, a do advogado, porque eu acho legitimo. Em

nenhuma hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%.

Aliás, dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato

para reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabílidade, Eu

estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão" (grifei).

Como se vê, o Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a

respeito do tema dos honorários advocatidos decorrentes das

complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem

situações distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas

relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de

conhedmento individuais em favor de dado Municipio, enquanto que,

por outro lado, existem aquelas que tratam da atividade desempenhada

por advogados apenas na fase de execução de título judicial constituído

em ação coletiva, da qual não participou.

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns

meses antes, o Ministro Dias Toffoli, então Presidente, ao analisar os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil em face da decisão monocrática que deferiu o

pedido formulado pela Procuradoria-Gera! da República na SL 1.186-

MCA^F - na qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o

destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios
expedidos pela União para o pagamento de verbas complementares do

Fundef entendeu por bem, sanando as omissões e dando efeito

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as "(...] execuções decorrentes de
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ações individuais propostas por entes públicos [...]" (grifei), como pode

ser visto do trecho da decisão transcrito abaixo:

"De fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na

medida em que não fez a necessária distinção entre situações

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

púbücos, daquelas decorrentes de mera execução da aludida

ação coletiva, ajuizada pela ora embargada.

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já

transitadas em julgado, que ensejaram a expedição de ordens

de pagamento de honorários, em favor dos respectivos

advogados, que as patrocinaram.

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete

da súmula vinculante n'' 47, desta Suprema Corte, pois a

suspensão em questão não obstou o direito dos advogados em

receberem os honorários arbitrados em seu favor, apenas

suspendendo, temporariamente, seu pleno exercício.

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando

omissões constantes da decisão embargada, declarar.

públicos, através de patronos para tanto constituídos,
tampouco aquelas em que já transitada em iulgado a decisão

que reconheceu o direito ao recebimento da verba honorária.

pelos advogados que atuaram no feito" (gritos no original).

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da

decisão monocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL

1.186/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias

Toffoli consignou e deliberou o seguinte;

"Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a

prolaçào da anterior decisão, no sentido do que a matéria em
discussão nestes autos, a partir do entendimento que recebeu.
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com o parcial acolhimento dos embargos declaratórios

opostos pela OAB, contra a decisão concessiva da suspensão,

já restou devidamente equacionada por esta Suprema Corte.

Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente

propostas por entes piíblicos legitimados, seguem

normalmente seus cursos, posto que não atingidas pela decisão

proferido nos autos da ação rescisória n" 5006325-

85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da

3® Região.

E aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva

ajuizada pela PGR e que foram afetadas pela liminar deferida

nos autos da ação rescisória, tem sido postulado e deferido

nesta Corte, para verem seus cursos retomados, nos termos em

que já supra ressaltado.

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária

delimitação quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não

remanescer decisão a ser suspensa.

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos interpostos

pela OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E,

ainda, não conheço dos embargos opostos por Monteiro e

Monteiro Advogados Associados e rejeitos os embargos opostos

pelo Procurador-Geral da República" (grifei).

Como se vê da leitura dos trechos supratranscritos, percebe-se que

foi levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do

pedido de suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de

execuções lastreadas em título formado em ação civil pública ajuizada

pelo Ministério Público Federal, e aquelas nas quais o titulo executado

decorre de açÕes individuais de conhecimento propostas pelos

municípios, por meio de advogados constituídos para tanto. Para essas

últimas, o destaque dos honorários advocatícios foi mantido.

Essa também foi a intclecçào do voto proferido pelo Ministro Bruno

Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2020-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-

3), para quem,

□ocutTwito8Minsaoa(flitalmentecMOfonneMPn-2.200-2/2001 de 24(08/2001 O documento pode ser eeessado pelo endereço
httpJ/wvw stf.jus.bf/poftal/autenticacao/aulemicarOocuniento.BSp sod o cói#90 FC33.3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-0E25-14M



Inteiro Teor do Acórdão - Pãglna 52 de 69

ADPF 528/DF

uW'C®

"(...| por questão de justiça, é preciso reconhecer essa

questão particular dos advogados que laboraram desde o

princípio nesses processos que questionavam a

compiementação de verbas do Fundei devidas pela União aos

municípios.

Segundo, é preciso reconhecer que as vinculaçÕes

decorrentes dos dispositivos constitucionais e legais

aplicáveis não atingem os recursos decorrentes dos juros de

mora legais acrescidos às verbas constitticionalmente

gravadas dada a natureza distinta de tais parcelas.

O STJ já reconheceu ein diversos julgados que o novo

código civil expressou a natureza indenizatória«do5 juros de

mora. Se na perspectiva do devedor esses acréscimos
constituem sanção peio não cumprimento de uma obrigaçSo

pactuada, sob a ótica do credor os moratórios constituem

indenização, visto que se prestam a afastar os prejuízos

derivados da mora do devedor.

No Resp 1.703.697/PK, o STJ decidiu que 'os recursos do

FUNDEF/FÜNDEB encontram-se constitucional e legalmente

vinculados a uma destinação específica, sendo vedada a sua

utilização em despesa diversa da manutenção e

desenvolvimento da educação básica (...) inexiste possibilidade

jurídica de aplicação do art. 22, § 4°, da Lei n. 8.906/1994'.

Embora tal julgado tenha sido trazido pelo eminente

relator cm outros processos análogos ao que ora se examina,

observo que ele não adentrou na questão que distingue os

advogados que atuam desde as ações de conhecimento

daqueles que ingressaram tão somente com as ações de

execução fundada cm título executivo obtido na Ação Civil

Pública proposta pelo MPF, tampouco na distinção entre a

obrigação principal e os juros moratórios.

No meu entender, recomposta a obrigação original ao

Fundef/Fundeb, atualizada monetariamente, não há que se

falar em vinculação da parcela correspondente aos juros de

mora aos aludidos fundos e, consequentemente, da existência
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de dano ao erário. É preciso, também, levai em consideração o
momento em que os escritórios afetados pela decisão

recorrida efetivamente passaram a patrocinar as causas.

Portanto, o deslinde dessa celeuma passa pela reavaliação

dos contratos firmados entre os municípios e as sociedades de

advogados, da natureza das ações judiciais impetradas, bem

como com o cotejamento das parcelas relativas às obrigações

principais e aos juros de mora processuais e o valor

efetivamente recebido pelos patronos por meio do destaque dos

precatórios" (grifei).

Portanto, levando em consideração que, em alguns casos, os recursos

públicos decorrentes das complementaçòes do Fundef só passaram a

integrar o patrimônio dos entes municipais em razão da diligente

atuação de advogados contratados, os quais desenvolveram a tese e

atuaram em juízo, às vezes, por mais de 20 anos, não seria razoável

negar-lhes o destaque dos honorários advocaticios, sobretudo porque

atuaram sob o pálio de cláusulas contratuais que previam a remuneração

apenas no êxito das demandas e em favor da ampliação dos recursos para

o custeio da educação pública.

Outrossim, assim como ressaltado acima pelo Ministro Bruno

Dantas, seria impróprio vincular toda e qualquer parcela dos precatórios

relativos às diferenças obtidas judicialmente na complementaçâo devida

pela União para o pagamento de profissionais do magistério. Digo isso

porque não se poderia interpretar os arts. 22 da Lei 11.494/2007

(revogado), 26 da Lei 14.113/2020 e 60 do ADCT de maneira ampliativa,

abarcando, assim, as parcelas resultantes de condenação e o seu acessório,

devido pelo ilícito decorrente da demora, haja vista que o Poder

Judiciário não poderia vincular aquilo o que a Constituição Federal não

vinculou.

Com mais razão ainda acredito que não seria possível pretender

estabelecer tal vinculação aos juros de mora processuais, inviabilizando
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a regular contraprestação dos causídicos por meio dos referidos valores,

os quais ostentam nítida natureza indenizatória.

Nessa linha de entendimento, destaco, por indispensável, que esta

Suprema Corte, em recente julgamento (Sessão Virtual de 5 a 12.3.2021),

cujo acórdão ainda pende de publicação, fixou a tese do Tema 808 de

Repercussão Geral (RE 855.091-RG/RS, Rei. Min. Dias Toffoli), no sentido

de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou

função", concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do

imposto de renda contido no art. 153, III, da CF, não permite que ele

incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Naquela

oportunidade, o Ministro Relator ressaltou no seu voto - o qual tive a

satisfação de acompanhar - que

"[...| os juros de mora legais têm natureza jurídica

autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso.

Vide, em primeiro lugar, que eles não constituem frutos civis

(parcela acessória que, em regra, segue a sorte do principal)
decorrentes da exploração econômica do capital, como ocorre,

por exemplo, com os juros remuneratórios (ou compensatórios)

em relação ao mútuo feneraticio. E necessário notar, ainda, que

a causa que gera o direito aos juros de mora legais decorre de

um ato ilícito imputado ao devedor consistente no não

pagamento nas datas correspondentes dos valores em

dinheiro aos quais tem direito o credor.

A natureza indenizatória dos juros de mora é

reconhecida também na legislação tributária [...]" (grifei).

Por conseguinte, não havendo dúvidas de que os juros de mora não

são alcançados pela vinculaçào constitucional prevista na antiga redação

do art. 60 do ADCT (após a promulgação da EC 108/2020 a matéria
passou a ser disciplinada no art. 212-A, da CF), entendo que podem ser
utilizados para adimplir os honorários contratuais dos advogados que

propuseram as ações individuais, constituindo a União Federal em mora.
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Esse entendimento, inclusive, foi contemplado no voto do Ministro

Alexandre de Moraes, conforme trecho da manifestação sintetizada na

ementa sugerida, abaixo transcrita:

"4. A vinculação constitucional em questão não se aplica

aos encargos moratórios que podem servir ao pagamento de

honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados,

pois conforme decidido por essa CORTE, 'os juros de mora

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza

jurídica da verba em atraso' fRE 855091-RG, Rei. Min. DIAS

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, D]e de

8/4/2021)".

Por tudo o que foi exposto, concluo que a utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais aos advogados que atuaram apenas na fase de execução de

título judicial constituído em ação coletiva da qual não participaram,

afrontaria a correta destinação da verba constitucionalmente vinculada à

educação básica pública.

Por outro lado, com base nas profícuas considerações e advertências

externadas pelo Ministro Dias Toffoli, na SL 1.186/DF, e pelos Ministros

Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, no ARE 1.066.359-AgR/AL, as

quais me fizeram refletir, ressalvo que, naquelas situações relacionadas

à atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município, seria legítimo o destaque do
valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da

quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a título de

complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos respectivos

juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica dos recursos

não poderia impedir a execução dos valores referentes ao exitoso serviço
prestado, os quais gozam de autonomia em relação à quantia a que o
executado foi condenado no processo principal.
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Isso posto, divirjo em parte do voto do Relator, nos termos adma

expostos, apesar de também julgar improcedente a presente arguição de

descumprimento de preceito fundamental.

E como voto.
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Arcuição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

:MiN. Alexandre de Moraes

:Partido Social. Cristão-psc

:Alessandro Martei.ló Panno e Outro(a/s)
iTribunal de Contas da União .

:Advocado-ceral da União ,
:CONFEDERACAO NACIONAL DO

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

:CoNSELHO 'Federal da Ordem do

Advogados do Brasil - Cfoab

rFELiPE de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO

O Senhor Ministro Edson Fachin: Acompanho o bem lançado

relatório do e. Min. Alexandre de Moraes.

Apenas para rememorar, trata-se, em apertada síntese, de Ação de

Descumprimento de Preceito Fundamentai, ajuizada pelo Partido

Socialista Cristão - PSC em que requer a anulação de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em razão da

violação dos arts. 3°, III, 205 e 206, V e Vm, da Constituição Federal e art.

60, XII, das ADCT.

Registro, inicialmente, a plena cognoscibilidade da presente ADPF,

nos termos do que assentado pelo Relator.

Do mesmo modo, consigno que estou de pleno acordo com as

premissas elencadas pelo e. Ministro Relator Alexandre de Moraes, no

sentido de que "O caráter extraordinário desse in^esso de verba justifica o

afiistamento da subvhiculação, pois se^fuir a determinação do art. 60, XU, do
ADCT, de art. 11 da Lei 11.494/1007, na redação então vij;entc, implicaria em

pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que.
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em razão da re^ra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes, acarretando o

investimento cm salários além do patamar previsto constitucionalmente, cm

prejuízo de outras ações de ensino a seretn financiadas com os mesmos recursos."

Este entendimento é coerente com o princípio da responsabilidade

fiscal e com o equilíbrio financeiro das contas públicas, de modo que nâo

houve, por parte do Acórdão impugnado, violação dos preceitos

fundamentais indicados na exordial.

Ademais, como ressaltou o e. Ministro Relator, "A Corte de Contas,

igualmente, agiu corretamente ao censurar o pagamento de honorários

advocalicios contratuais com recursos alocados no FUNDEB, o que representaria

indevido desvio de verbas constitucionalmente vinculadas à educação."

A esse respeito, impende registrar que o Tribunal Pleno do STF na

ACO 648, de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com acórdão por mim

redigido, j. 06.09.2017, fixou as seguintes teses de julgamento:

"1 - O valor da complementação da União ao FUNDEF

deve ser calculado com base no valor mínimo nacional por

aluno extraído da média nacional;

2 - A complementação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino."

Na ocasião, a temática foi especificamente tratada e objeto de

manifestação dos julgadores, transcrevo excerto relevante:

"O SENHOK MINISTRO EDSON FACHIN: (...) De

pronto, impende ressaltar que o adimplemento das referidas
obrigações por parle da União e respectiva disponibilidade

financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional

de promoção do direito à educação, única possibilidade de

dispêndio dessas verbas públicas.

(...)
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - (...)
E também, eu até vou ler a minha tese de julgamento, mas eu

preciso aditá-Ia com uma observação feita pelo Ministro Luiz

Edson Fachin, a quem estou acompanhando, portanto, que este

aporte de recursos, esta diferença ingressará, no Tesouro,

vinculado ao gasto com a educação, porque esta é a destinaçâo

desses recursos.

(...)

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN - Senhora

Presidente, peço escusas aos eminente Ministros-Relatores. Eu li

a proposição do Ministro Barroso - não até o final -, contendo

expressamente aquilo que houvera proposto, qual seja:

(...) mantida a vinculaçâo constitucional, ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Apenas para deixar claro o que já estava no meu voto."

Nesse contexto, a derivação da finalidade constitucional das receitas

públicas reverbera nos honorários contratuais advocatícios, como se

extrai do assentado pelo Plenário do Tribunal de Contas da União no

supracitado Acórdão 1.824/2017, de relatoria do Ministro Walton Alencar

Rodrigues, j. 23.08.2017, assim ementado:

"REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PIÍBLICO
FEDERAL, MINISIÉRIO PIÍBLICO DO ESTADO DO

MARANHÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO

MARANHÃO. IRREGULARIDADES NA DESTINAÇÂO DO
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA PELA UNIÃO NO ÂMBITO DO EXTINTO FUNDEF.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONDENANDO A UNIÃO AO
PAGAMENTO DOS VALORES JÁ TRANSITADA EM
JULGADO. CONTRATAÇÃO DE TRÊS ESCRITÓRIOS DE
ADVOCACIA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM
A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS CORRESPONDENTES A 20%
DO ÊXITO, POR CENTO E DEZ MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO MARANHÃO. RISCO DE DESVIO DE RECURSOS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADOS À EDUCAÇÃO
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PARA O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS

EM RAZÀO DO ARTIGO 22. §4", DA LEI 8906/1994.
VINCULAÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM FINALIDADE
DIVERSA. PLÜRIMAS IRREGULARIDADES. DANO AO

ERÁRIO. RESTONSABILIDADE PESSOAL DO AGENTE QUE
DEU CAUSA AOS DESVIOS. IRREGULARIDADES

GRAVÍSSIMAS. DETERMINAÇÕES." (grifos nossos)

No tocante à questão da não incidência da vínculação do art. 60 do

ADCT (atual art. 212-A da CF) à parcela referente aos juros de mora

incidentes no precatório a ser pago pela União, a partir das razões

lançadas sobretudo no voto do e. Ministro Ricardo Lewandowski, bem

como dos precedentes desta Corte acerca da natureza jurídica

indenizatória e autônoma dos juros de mora, entendo possível sua

eventual utilização para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Entretanto, tal qual exposto pelo Ministro Nunes Marques, a minha

divergência em relação ao voto do Relator, Ministro Alexandre de

Moraes, reside, tão somente, no tocante ao alcance da medida. Assim,

entendo que a possibilidade de destaque de honorários advocatícios

sobre a parcela do precatório atinente aos juros de mora está adstrita aos

advogados que propuseram as ações individuais, constituindo a União

Federal em mora.

Assim, acompanho o c. Ministro Relator e julgo improcedente a

presente ADPF.

É como voto.
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21/03/2022 Plenário

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristão-psc

:Ai-ESSANDRO Martello Panno e Oütro(a/s)

:Tribunal de Contas da União

:ADVOGADO-GERAL DA ÜNIÃO

: Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

:EduardoBeurmann Ferreira

rCONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO-VOGAL

O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Trata-se de arguição

de descumprimento de preceito fundamental ajuizada pelo Partido Social

Cristão (PSC), contra o item 9.2.2 da decisão proferida no acórdão n.

1824/2017 - Plenário (processo n. TC 005.506/2017-4), do Tribunal de

Contas da União (TCU).

O partido requerente aduz que o item 9.2.2 do referido acórdão teria

violado os arts, 3", III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e o art.

60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), na

medida em que autorizaria os gestores a desrespeitar a vinculaçào dos

recursos do Fundef/Fundeb, a serem recebidos por meio de precatório,

para pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em
efetivo exercício.

Eis o teor do item impugnado:

9.2.2, aos recursos provenientes da complementação da

Documento aesinado digilelirBrto conforme MP n' 2.200-2/2001 Oe 24<08/2001 O documento pode *er acestade pelo «ndereço
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União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença

judiciai, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a

finalidade e a rastreabílidade; e

9.22.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;

Sustenta que o TCU, ao dispor nos termos acima colacionados, teria

afastado a subvinculação estabelecida pelo art. 22 da Lei n. 11.494/2007 e,

consequentemente, a possibilidade de utilização desses valores para o

pagamento de honorários contratuais.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

desta arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido nela

formulado. A Procuradoria-Geral da República também ofertou parecer

pela improcedência do pedido.

O detalhado relatório do eminente Relator, ministro Alexandre de

Morais, é adotado de modo integral.

Acompanho o voto do eminente Relator.

De início, ressalto que a Emenda Constitucional n. 114, de 16 de

dezembro de 2021, trouxe novo regramento para o tema em questão. Tal

Emenda instituiu regime no pagamento dos precatórios, modificou o

regime fiscal e autorizou o "parcelamento de débitos previdenciários dos
Municípios", vedando a possibilidade de incorporação de tais valores nos

salários dos profissionais do magistério, conforme arts. 4" e 5", a seguir

transcritos:

Art. 4'^ Os precatórios decorrentes de demandas relativas à
complementação da União aos Estados e aos Municípios por

Documento assinado digitalmento cootorme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08;2001 O documento pode ser acossada pelo endereço
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conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte

forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;

ül - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que

trata este artigo.

Art. 5® As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados aos profissionais do magistério, inclusive

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

Portanto, uma vez que houve destinação específica com a

remuneração dos profissionais mencionados e, ao mesmo tempo, sua

respectiva incorporação foi vedada, afastou-se ou diminuiu-se

consideravelmente o possível desequilíbrio fiscal dos entes públicos.

Feita tal consideração, analiso a questão acerca do período anterior à

referida Emenda Constitucional n. 114/2021.

Nesse contexto, o Supremo tem se posicionado, conforme diversos

precedentes, no sentido de que a complementação das verbas do

Documento sssinatto dlgiialmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001 O documento oode ser acessado pelo endereço
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Fundef/Fundeb, na linha do art. 60 do ADCT, deve manter sua destinaçâo

voltada à educação básica pública. Precedente recente de relatoria do

ministro Dias Toffoli é nesse sentido. Confira-se:

Suspensão de tutela provisória. Verbas do FUNDEF.

Direito à complementaçào já reconhecido. Execução da decisão

obstada em ação rescisória. Risco de grave dano à ordem e à

administração públicas evidenciado. Vedação de uso das verbas

vinculadas à prestação de serviços de educação pública no

pagamento de honorários advocatidos. Suspensão pardalmente

deferida. 1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo

Tribunal Federal já reconheceu o direito de entes federados ao

recebimento de verba complementar do FUNDEF. 2. A

suspensão da execução do acórdão em que se reconheceu tal

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

prejuízos à ordem e a administração públicas, máxime porque

veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor

sistema educacional público. 3. A destinação de parte do

montante de verba vinculada à prestação de serviços

educacionais ao pagamento de honorários advocatícios se

afigura inconstitucional e deve ser obstada, cabendo aos

interessados recorrer às vias ordinárias para a solução de

eventuais controvérsias acerca do pagamento de honorários

advocatícios, matéria que, especificamente, não se reveste de

índole constitucional e, portanto, não justifica a intervenção do
STF para dirimir questões a si relativas, sendo estranha ao

objeto prindpal da demanda, qual seja, o recebimento de

complementaçào de verbas do FUNDEF e sua utilização

obrigatória na área da educação. 4. Suspensão parcialmente

deferida.

(STP 66, j. 20 de abril de 2020)

Feita tal ressalva, em harmonia com os bem lançados fundamentos

do ministro Ricardo Lewandowski, reconheço que a complementaçào das

verbas para a educação pública se sagrou como tese vencedora também

Oocum«mo sssInBdodlsrUümBnteconferme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 O documento pode seracsseado pelo endereço
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pelo relevante e importante zelo de muitos advogados que defenderam

tal posição. Com efeito, na medida em que é atribuição constitucional dos

entes subnacionais a educação básica, por pressuposto, as já mencionadas

verbas do Fundef devem ser a estes destinadas.

Essa ponderação quanto ao zeloso trabalho dos advogados não

passou despercebida também pelo ministro Roberto Barroso, em

julgamento recente sobre o tema, colacionado por Sua Excelência o

ministro Ricardo Lewandowski (ARE 1.066.359 AgR, ministro Marco

Aurélio, j. 26 de novembro de 2019):

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribuna) de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento dessas

verbas só se deu, geralmente ao fina) de muitos anos, pelo

trabalho do advogado, sem o qual o município nada receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década consegue o beneficio para o municipio.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de êxito. De modo que eu

considero legítima, nessa hipótese, que o advogado receba os

honorários.

(Grifei)

Bem assim, o ministro Ricardo Lewandowski reconhece a

possibilidade de honorários advocaticios às "situações relacionadas à
atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município", em que "seria legítimo o

destaque do valor dos honorários advocaticios (art. 22, § 4°, da Lei
8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a
título de complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos
respectivos juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica

Docum9nloa»«ln«dodlgnalmeme conforme MPti" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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dos recursos não poderia impedir a execução dos valores referentes ao

exitoso serviço prestado, os quais gozam de autonomia em relação à

quantia a que o executado foi condenado no processo principal".

Nesse sentir, aliás, creio que até mesmo a atuação na fase de

execução, ainda que de título derivado de ação coletiva, é digna de

reconhecimento e compensação, conquanto em proporcionalidade à

quantidade de trabalho desenvolvido.

Ou seja, se não é razoável que o advogado patrocinador da causa

desde a fase de conhecimento até a execução seja remunerado da mesma

forma que outro atuante apenas na execução de titulo formado em ação

coletiva, também não me afigura correto que o trabalho desse último em

nada possa ser remunerado, apenas por haver atuado na última fase. Ao

contrário, afigura-me mais correto, então, que ambos os trabalhos sejam

remunerados, mas de forma proporcional ao trabalho desenvolvido e à

complexidade da causa.

Nesse sentido, aliás, o próprio ministro Roberto Barroso fez

relevante ponderação:

Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que o advogado ajuíza a ação e litiga por muitos anos e

daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira hipótese,

a do advogado, porque eu acho legítimo. Em nenhuma

hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%. Aliás,
dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato para

reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade.
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Eu estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão.

(Grifei)

Em outras palavras, com a devida vênia, não vejo razão para a

impossibilidade de destaque dos honorários em ambas as hipóteses,

mesmo que tenha havido atuação do causídico apenas na fase de

execução. A diferença em relação ao advogado que tenha atuada desde a

fase de conhecimento seria, então, na proporção e valor dos honorários. A

limitação do teto para os honorários que ora se impõe, isto é, o valor

dos juros de mora, naturalmente serão menores nas ações que apenas

executam o título obtido na ação coletiva do que nas ações individuais

nas quais o advogado laborou desde a fase de conhecimento.

Entendo que o voto trazido pelo Relator, ministro Alexandre de

Moraes, contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque

das verbas do Fundef para honorários advocatícios dentro dos valores

expressos pelos juros de mora.

Isso porque esta Corte reconheceu a natureza indenizatória dos juros

de mora, os quais "têm natureza autônoma em relação à natureza jurídica

da verba em atraso" (RE 855.091 RG, D/c de 15 de março de 2021). Se

assim é, há, sobre tais juros, possibilidade de destaque dos honorários

contratuais eventualmente firmados com profissionais ou escritórios de

advocacia que tenham atuado no deslinde da questão acerca de tal
repasse de valores.

Posto isso, acompanho integralmente o Relator, ministro Alexandre

de Moraes, para julgar o pedido improcedente.

E como voto.
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EXTRATO DE ATA

ARGÜIÇAO DE DESCtJMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528

PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTAO-PSC

ADV.{A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNiAO
AM. CURIAE.

ADV.(A/S) :

AM. CURIAE.

CFOAB

ADV.(A/S) :

095573/RJ)

: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,

Dâoisáo: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguição, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a

Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo interessado, o
Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou
deste julgamento, por motivo de licença médica no inicio da
sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2°, § 5°, da Res.
642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Daois&o: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a
arguição de descumprimento de preceito fundamental, declarando
constitucional o Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da

União, que 1) afastou a subvinculaçâc estabelecida no art. 22 da
Lei n. 11.494/2007 aos valores de coraplementação do FUNDEF/FUNDEB
pagos pela União aos Estados e aos Municipios por força de
condenação judicial, e 2) vedou o pagamento de honorários
advocaticios contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB,

ressalvado o pagamento de honorários advocaticios contratuais
valendo-se da verba correspondente aos juros de mora incidentes
sobre o valor do precatório devido pela União em ações propostas
em favor dos Estados e dos Municipios, nos termos do voto do
Relator. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto

Barroso, apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram
ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas
situações relacionadas á atuação de advogados que ingressaram com
ações de conhecimento individuais em favor de dado Município,
seria legitimo o destaque do valor dos honorários advocaticios
(art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo
respectivo ente municipal a titulo de complementação aos fundos
educacionais, bem como dos respectivos juros de mora. Falou, pele
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amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -
CFOAB, a Dra. Bruna Santos Costa. Plenário, Sessão Virtual de
11.3.2022 a 18.3.2022.

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Gilmar Mendes,
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber,

Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques
e André Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Documwno assinado ãlgltalmente conforme MPn° 2.200-Z/2001 de Z4f08/200V O documento pode ser acessado pelo endereço
ht!p://www.8tf jus.bf/portal/aulentloBcoofautenticafOoeumento.asp soB o código 9D44-OCAF-034C-3945 e senha 8C06-72E2-36B6-C5F5
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Rubrica

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDcl no Agint no RECURSO ESPECIAL N° 1866186 • DF (2020/0059520-8)

RELATOR

EMBARGANTE

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO

: MINISTRO OG FERNANDES

: MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ

:  JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE

ADVOGADOS

:  IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - DF011555

MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619

RENATO BORGES BARROS - DF019275

JOÃO ULISSES DE BRUTO AZÊDO - MA007631A

JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500

KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF042511

BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006

JOÃO ULISSES DE BRUTO AZEDO ■ DF055413

: UNIÃO

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
VERBAS RELATIVAS AO FUNDEB/FUNDEF. DESTAQUE DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA
QUANTO À PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORATORIOS
INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO
STF NA ADPF N° 528. INTEGRAÇÃO DO JULGADO.
NECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos declaratórlos são cabíveis quando houver contradição
nas decisões Judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual se
devia pronunciar o juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro
material, na dicção do art. 1.022 do CPC vigente.
2. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado
ressaltou a consonância do entendimento do Tribunal local com o

posicionamento desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas
destinadas ao FUNDEF/FUNDEB possuem vinculaçâo constitucional,
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa da educação
básica. Julgou-se, pois, ser descabido o destaque de parcela dessas
verbas para o pagamento de honorários advocatícios.
3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo à
possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os Juros
de mora do requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado
por esta egrégia 2® Turma, no julgamento do agravo interno.



4. Ainda que tal questão nâo tenha sido arguida especificamente n^
razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debati
perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formulado,
referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias da
parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido pela
União, está implícito na discussão trazida nos autos, não podendo ser
desconsiderado na análise dos presentes aclaratòrios.
5- O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime
a questão, em julgamento recentissimo, proferido em caráter
vinculante na ADPF n° 528, no qual restou consignada a vedaçAo do
pagamento de honorários advocaticios contratuais com recursos
alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de

6. Diante disso, mostra-se salutar a integração do acórdão ora
impugnado para que dele passe a constar expressamente a
possibilidade de destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para
honorários advocaticios dentro dos valores expressados pelos juros
de mora inseridos na condenação.
7. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão
apontada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do(a)
Sr(a). Ministro(a)-Relator{a).

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães,
Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator,

Brasília. 19 de abril de 2022.

ubríca

asmrnmmsm

Ministro OG FERNANDES

Relator



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDcl no Agint no RECURSO ESPECIAL N° 1866186 - DF (2020/0059520-8)

RELATOR

EMBARGANTE

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO

MINISTRO OG FERNANDES

município de brejo do cruz

JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE

ADVOGADOS

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - DF011555

MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619

RENATO BORGES BARROS - DF019275

JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A

JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500

KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF042511

BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006

JOÃO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF055413

UNIÃO

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
VERBAS RELATIVAS AO FUNDEB/FUNDEF, DESTAQUE DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA
QUANTO À PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORATÓRIOS
INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO
STF NA ADPF N. 528. INTEGRAÇÃO DO JULGADO.
NECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos declaratórlos são cabíveis quando houver contradição
nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual se
devia pronunciar o Juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro
material, na dicção do art. 1.022 do CPC vigente.
2. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado
ressaltou a consonância do entendimento do Tribunal local com o

posicionamento desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas
destinadas ao FUNDEF/FUNDEB possuem vinculaçâo constitucional,
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa da educação
básica. Julgou-se, pois, ser descabido o destaque de parcela dessas
verbas para o pagamento de honorários advocatícios.
3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo ã
possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros
de mora do requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado
por esta Segunda Turma, no julgamento do agravo interno.
4. Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas



razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate
perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formulada
referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias .
parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido pela
União, está implícito na discussão trazida nos autos, não podendo ser
desconsiderado na análise dos presentes aclaratòrios.
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime
a questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter
vinculante na ADPF n. 528, no qual ficou consignada a vedação do
pagamento de honorários advocaticios contratuais com recursos
alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de
honorários advocaticios contratuais valendo-se da verba

correspondente aos iuros de mora incidentes sobre o valor do

precatório devido pela União em ações propostas em favor dos
Estados e dos Municípios.
6. Diante disso, mostra-se salutar a Integração do acórdão ora
impugnado para que dele passe a constar expressamente a
possibilidade de destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para
honorários advocaticios dentro dos valores expressados pelos juros
de mora inseridos na condenação.
7. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão
apontada.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão assim

R

ementado:

PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ESPECIAL. HONORÁRIOS. RETENÇÃO. FUNDEF.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O entendimento desta Corte está assentado no sentido de que
os recursos públicos destinados ao FUNDEF não podem ser
utilizados para o custeio de despesas diversas da educação
básica, como. no caso. honorários advocaticios.
2. Inviável o pedido de sobrestamento do feito, ante a ausência
de determinação especifica nesse sentido, nos autos do REsp n.
1.703.697/PE. Precedentes.

3. Agravo interno a que se nega provimento. {e-STJ, fl. 558).

ubrica

Os embargantes alegam que o julgado seria omisso em relação ao

tema aventado no agravo interno relativo à viabilidade de retenção da verba

honorária quanto â parcela da divida referente aos juros de mora, ao passo que

reproduzem julgados desta Corte e do Excelso Pretório que tratam da natureza

indenizatória dos juros.

Ademais, através da petição de e-STJ. fls. 601-638. o Município

reforça a tese de que houve omissão no acórdão recorrido ao não se manifestar

sobre a possiblidade do mencionado decote relativo aos honorários

advocaticios, desde que limitada a parcela especifica e não vinculada dos juros



b2^

de mora incluidos na condenação (REsp n. 1,239.203/PR - repetitivo), conforme

entendimento extraído do julgamento da ADPF n. 528.

Acrescenta que, na data de 18 de março de 2022, foi concluído pelo

Supremo Tribunal Federal o Julgamento da ADPF n. 528, no qual a Corte firmou

posicionamento que afeta especificamente a matéria aqui discutida,

disciplinando a aplicação do art. 22, § 4°, da Lei n. 8.906/1994, aos processos

em que há condenação da União ao pagamento de diferenças relativas ao

extinto FUNDEF.

Requer, diante disso, sejam acolhidos os embargos de declaração,

observando-se o que foi decidido pela Suprema Corte.

É o relatório.

VOTO

Os embargos deciaratórios são cabíveis quando houver contradição

nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro material, na dicção

do art. 1.022 do CPC.

No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado ressaltou a

consonância do entendimento do Tribunal local com o posicionamento desta

Corte de Justiça, segundo o qual as verbas destinadas ao FÜNDEF/FÜNDEB

possuem vinculação constitucional, sendo vedada a sua utilização para

finalidade diversa da educação básica. Julgou-se, pois, ser descabido o

destaque de parcela dessas verbas para o pagamento de honorários

advocatícios.

O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo

à possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros de mora

do requisitório e a natureza de tal verba, de fato não foi enfrentado por esta

Segunda Turma, no julgamento do agravo interno.

Ainda que tal questão não tenha sido arguída especificamente nas

razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate perante as

instâncias ordinárias, entendo que o pedido ora formulado, referente à

possibilidade de se destacar as verbas honorárias da parcela relativa aos juros

de mora inseridos no precatório devido pela União, está implícito na discussão

trazida nos autos, não podendo ser desconsiderado na análise dos presentes

aclaratórios.

Ruonca



Note-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma

unânime a questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter vincuiante

na ADPF n. 528, a qual foi julgada improcedente nos seguintes termos:

O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a arguiçâo de
descumprimento de preceito fundamentai, declarando constitucional o
Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a
subvinculaçâo estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos
valores de compiementaçâo do FüNDEF/FüNDEB pagos pela União
aos Estados e aos Municípios por força de condenação judicial, e 2)
vedou o pagamento de honorários advocaticíos contratuais com
recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento
de honorários advocaticíos contratuais valendo-se da verba
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos
Estados e dos Municípios, nos termos do voto do Relator. Os
Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto Barroso,
apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram ressalvas
em seus votos para consignar que apenas naquelas situações
relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de
conhecimento individuais em favor de dado Município, seria legitimo o
destaque do valor dos honorários advocatícios (ari. 22, § 4°, da Lei
8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a
título de compiementaçâo aos fundos educacionais, bem como dos
respectivos juros de mora.

Com efeito, extrai-se do voto do Relator, Ministro Alexandre de

Moraes, o reconhecimento da inconstitucionalidade do pagamento de honorários

contratuais com recursos do FUNDEB, com a ressalva de que, dada a

autonomia da parcela relativa aos juros de mora, o "pagamento de honorários

advocaticíos contratuais pelos Municípios valendo-se tão somente da verba

correspondente aos juros moratórios incidentes no valor do precatório devido

pela União é CONSTITUCIONAL".

Colhe-se, ainda, do voto do Ministro Nunes Marques, o esclarecimento

abaixo transcrito:

Rubrica

Entendo que o voto trazido pelo Relator, Min. Alexandre de Moraes
contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque das
verbas do FUNDEF para honorários advocatícios dentro dos valores
expressados pelos juros de mora.
Isto porque esta Suprema Corte reconheceu a natureza indenízatória
dos juros de mora, os quais "têm natureza autônoma em relação á
natureza jurídica da verba em atraso" {RE 855.091-RG, DJ-e de
15.03.2021). Se assim o é, há, sobre tais juros, possibilidade de
destaque dos honorários contratuais que tenham sido firmados com
profissionais ou escritórios de advocacia que tenham atuado no
deslinde da questão acerca de tal repasse de valores.
Isso posto, acompanho integralmente o voto do Relator, Ministro
Alexandre de Moraes, para julgar o pedido improcedente.



Diante disso, creio que se mostra salutar a integração do acórdão ora

impugnado para que dele passe a constar expressamente a possibilidade de

destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para honorários advocatícios dentro

dos valores expressados peios juros de mora inseridos na condenação.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a

omissão constante do acórdão recorrido, dele fazendo constar a ressalva de que

é cabível o pagamento de honorários advocatícios contratuais pelos Municípios

valendo-se tão somente da verba correspondente aos juros moratóríos

Incidentes no valor do precatório devido pela União, nos termos do decidido pelo

STF na ADPF n. 528.

Dito isso, devem os autos retomar ao Tribuna! local a fim de verificar

se há, na hipótese fática dos autos, possibilidade de retenção das referidas

verbas e em qual montante.

É como voto.

^uliríca



ubrica

EDcl no Agint no RECURSO ESPECIAL N*> 1.866.186 - DF (2020/00S9S20-8)

VOTO-VOGAL

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES: Sr. Presidente, Ministro Og

Fernandes e demais Colegas, examinei este processo e sobre ele recebi

memoriais e atendi o advogado, e. neste caso, nâo tenho dúvida em

acompanhar o eminente Relator, porque, efetivamente, havia omissão, no

acórdão embargado. ^

O Agravo internp versava também sobre essa questão tida como

omissa, objeto da ADRF 528, até então nfâo julgada pelo STF, mas

sustentava a possibilidade de os hororários coritratuais serem passíveis de

destaque, nb ,que diz respeito aos juros moratórios, por se tratar de verba

índenizatória.

Assim,'estou acompanhando integramente o Relator, porquanto
jhavia. efetli|^mentè;%nissâo ̂ í^r |q|^da;'

— ásmí

Documenio: 151237494-VOTOVOGAL - Srte certificado Página 1 de 1



CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

Número Registro: 2020/0059520-8
EDcl no Agint no

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.866.186 / DF

Números Origem: 0005236-69.2017.4.01.0000 00393729220174010000 393729220174010000
52366920174010000 73U 090201(>401340()

EM MESA JULGADO: 05/04/2022

Exmo. Sr. Ministro OC FTgMAMBflftg ——i

Presidente daS^l^o f B
Exmo. Sr. J^tro MAUp C/VMPBEl|. MaIqUES ^
Subprocuadora-Geral (flKcpública |: ^
Exma. SralDra. SAMANmA CIIAN I/ft. DCBROWOI.SKI

Secretária

Bela VAl,ÉP

RECORRENTE

RECX)RREU7Bi

ADVOGAMK

ADVOGADOS

RECORRIDO

iODRlGUES I

^ I A^l AÇAO I J
^llN[ClPIODÍ^f-J|DOCRIlZ 8 I
WAÜ AZEDO âR.AllLratOSeCTaailDL DE ADV^/
IBANEIS Rü^^/i^ÇRQS J1 INIOK - ÜEOl 1555 ̂

'  - Dl-016619-^S^

JOAü UUS^^^E^^^AZÊDO -MAU0763IA
JOUANN liOMOlÍ|^i JÚNIOR • DE0425Ü0
KATIUSClAreR»rekDKA!.VIM -DK0425U

BRUNO Mll.TON SOUSA BATISTA - MA0I4692A

PRISCIM.A RAQUB. FERREIRA DA SILVA • nF049ü06

JOÃO UI.I.SSES DE BRITTO AZ.EDO • DFOS.M 13

UNIÃO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÚRIA.S DE DIREI IO PÚBLICO - Orvamentü
-Repasse de Verbas Públicas

EMBARGANTF:

EMBARGANTE

ADVOGADOS

ADVOGADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

MUNICÍPIO DE BREJO IX) CRU/.

JOÃO AZEDO E BRASILEIRO S(K'IF.DADE L» ADV(XjADOS

IBANEIS ROCHA ÜARROS JÚNIOR - DFOI1555

MARLÜCIO LUSTOSA BONFIM -DFOI6619

RENATO BORGES BARROS - DF0I9275

JOÃO UI-ISSES DE BRTITO A/.Í^DO - MA00763 IA
JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DFI)4250()
KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM • DF0425II

BRIR40 MILTON SOUSA BATISTA - MAÜI4692A

PRISCIL.I.A RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006

Dtxsmnto: 140747168-COTTCÃO CE JULGAMENTO SrteceíUFcadQ



líMBARGADÍ)

JOÃO UI.ISSES DE BRITIO A/EDO • DF055413

UNlÂO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA IURMA. ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data. proferiu a seguinte decisão;

"Adiado por indicação do(a) Sr<a), Ministro(a)-Rclalor(a)."

Documento' 149747166 - CHTTClAO CE JIXGAMENTO • Site cerliticado Pa^ 2de2
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Rubrica

CERTIDÃO OE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

Número Registro; 2020/0059520-6
EDcl no Agint no

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.866.186 / DF

Números Oigcm: 0005236-69.2017.4,(11 0000 00393729220174010000 393729220174010000
52366920I740HXHK) 73I I090201640I341X1

KM MKSA JULGADO: 19/04/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro OG

Presidente da I

iíxmo. Sr. Jiri listro MA CAMPBIOi MANQUES
'.i k

Subprocu^dor-Gcral da^públiea y
Exmo- Sr.'%r. NÍVIO DE WEl l AS SIl^A

Secretária ■% i
Beia. VAl.ÉR]/%ODRKrUi;S SOAI<i:S-';

AOTUAÇÃO

RECCHiRENTE E
RECüRREj^rBOr-^swSK'
ADVÜÜA^e

Y-:;

ADVOGADOS

RECORRIDO

^UN1CÍP1U DBJétFJO DO CRUZ |
í«iIK)AO AZEDtJ áBKASlL^RO8O0EQADE DE ADV^/

:  IBANtlS RQ^AB.ARRCtô Jl íNIOR -DFOI1555
M/üiLI^Oiu^OS^ BdNFiM - DF016619grt^

Bdi^ BÀRl^S - D^rPíTÍ-^i'"»-
JOÃO UI.ISSÉS ftll W^ntò AZEDO • MA007631A
JOIIANN UOMOfJNAI .lllNIOR -Dr042500

: KATIUSCIAPF.RÍEiRADEAl.VlM -DF0425I!
BRUNO MlL iON SOUSA BA TIS1A - MAÜ14692A
PRISCil.I.A RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF(M9006
JOÃO l Il.ISSES OE BRÍTl O A/LDÜ - DF055413

: UNlÂO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO H OUTRAS MATÉRIAS DF. DIREI TO PÚBLICO - Orçamenic
•Repasse de Verbas Públicas

EMBARGANTE

EMBARGANTE

ADVOGADOS

ADVOGADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇAO

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ
JOÃO AZEDO E BRASii.ElRO StKTEDADE DE ADVOGADOS
IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - DEÜl 1555
MARl.ÚCTOi.USTOSA BONFIM .1)F()1Ô619
RENATO BORGES BARROS - Dl 019275
JOAO III .ISSCS DE BRirrO AZÜDü - MA00763 IA
.10! lANN HOMONNAl JUNIOR - DFtM2500
KATIUSCTA PEREIRA DE ALVIM •DF(M2511
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A
PRISCIl.LA RAQUEL FERREIRA DA SII.VA - DF049()06

Docutnento: 150996425 - CERTIDÃO CE JULGAMENTO - Site certifcado Pagina 1 de 2
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ubhca

JOÃO ULISSKS re BRITTÜ AZFDO • DF05S4I3

KMBARGADO : UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNOA i URMA. ao apreciar ci processo em cpigrafe na
sessão realizada nesta data. proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos termos do voto
do(a) Sr(a). MinisIro(a)-llulator(al."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques. Assuscte Magalhães. Francisco Falcão e
Kerman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento; 150996425 - CERTP&O CE JULGAMENTO - Site certificado Pãgtoa 2c)e2



DOC. 12

Decisão no TCU nos Autos do Processo N°

017.926/2020-3



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI&O
Gabinete do Mmisiro Wallon Alencar Rodrigues

Processo: 017.926/2020-3

Natureza: fornada de Comas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de
Brejo da Madre de Deus - PE
Responsávcl(eis): Monteiro e Monteiro
Advogados Associados. Jose Edson de
Sousa

Interessado(os): Não há.

DESPACHO

O Supremo Tribunal Federal, no dia 18/3/2022. concluiu o julgamento da
ADPF 528. decidindo, dentre outras questões, firmar entendimento no sentido de ser
constitucional o pagamento de honorários advocatícios até o limite do valor dos

juros moratérios dos precatórios do Fundef. porque, nos termos da decisão, os juros
de mora têm natureza jurídica distinta do principal.

A tese que prevaleceu no STF veio a superar o entendimento até então vigente
nesta Corte, sendo possível que não haja mais débito nesta TCE ou que o débito
anteriormente calculado seja substancialmente reduzido.

Contudo, a decisão do Supremo ainda é passível de recursos, sendo prudente
sobrestar o presente feito até que ocorra o trânsito em julgado da ADPF 528.

Ante o exposto, DECIDO:

a) sobrestar o presente processo até que ocorra o trânsito em julgado da
ADPF 528;

b) enviar estes autos à SecexEducação para que acompanhe os
desdobramentos da ADPF 528 e realize novo cálculo do débito nos termos da decisão

final a ser proferida pelo STF na referida ação.

Brasília. 30 de março de 2022

[Assinado eletronicamente)

WALTON ALENCAR RODRIGUES

Relator

PnvwfliesrasaMnaturas, acMsawww.tcu.gov.br/autemicldacIa, informando o código 70S71072
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Acórdão do TCE/PI no Processo N®

014842/2021
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Tribunal de Contas
do Estado do Piauí
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ACÓRDÃO N». 196/2022-SPL

Processo TC n°. 014842/2021

Órgão de Deliberação: Plenário

Decisão n°. 379/2022

Sessão Ordinária n". 012. de 28 de abril de 2022

Objeto da Representação: Irregularidades cm contrato celebrado pelo referido município com a

empresa, através do Processo dc Inexigibilidade n" 009/2021-

Repreaentante: Ministério Público de Contas do Estado do Piauí

Representado: Francieudo do Nascimento Carvalho - Prefeito do Município dg Boa Hora e Monteiro

c Monteiro Advogados As.sociados

Advogado(s): Ornar de Alvane/. Rocha Leal - OAB/Pl n" 12.437 e outros - Procuração à tl.l da peça

17 e Bruno Romero Pcdrosa Monteiro - OABiPE n" 11.338 e outros - Procuração à n. 1 da peça 12;

Vaidilio Souza Falcão Filho - OAB/Pl n° 3.789 - Substabelecimento com reserva de poderes à pasta

.  _ . -
Procurador: Márcio André Madeira de Vasconcelos

Relator: Cons. Olavo Rebelo de Carvalho Filho

Repi^sentaçâo formulada ao TCK'PI pelo Ministério Pública

de Comas dí Estado do fiaui contra o Sr. Francieudo do

Nascimento Carvalho. Prefeito do Município de Boa Hora. e

Monteiro e Monteiro Advogados Associados, Exercido

Financeiro de 2021. Julgamento pela Improcedêncla da

Represenlação. Decisão unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da IV Divisão

Técniea/DFAM (peça 20). o parecer do Ministério Público de Contas (peça 23) - ratificado em sessão,

a sustentação oral do advogado Vaidilio Souza Falcão Filho (OAB/P! n" 3.789) c o mais que dos autos

consta, decidiu o Plenário, unânime, discordando do parecer i^inislerial. conforme e pelos
fundamentos expostos no voto do Relator (peça 47). pela Improçedência da Representação por

compreender que os argumentos e fundamentos apresentados peía Defesa, complementado pwlos

argumentos e fundamentos apresentados quando da sustentação oral. forajn suficientes para

descaracterizar o objeto da Representação formulada pelo MPC/PI. posto que alicerçados na Decisão

do Supremo Tribunal Fedcral-STF referente à Arguição dc Descumpriniento de Preceito

FundamentalADPF n° 528. que. embora tenha vedado o pagamento de honorários advocalicios

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/I'UNDCB. permitiu o pagamento de honorários
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do Estado do Piauí
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advocatícios relativos à verba correspondenle aos juros dc mora ineidenles sobre o valor do precatório

devido pela União em ações propostas em favor dos Fstados e dos Municípios..

Presentes os(us) Conselheirüs{as) Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins (Presidente).

Abelardo Pio Vilanova e Silva. Joaquim Kennedy Nogueira Barros. Olavo Rebelo de Carvalho Filho.

Kleber Dantas liuiálio. Flora Izahel Nobre Rodrigues e os Cons. Substitutos Jaylson l-abianh Lopes

Campeio, eonvoeado para substituir, nesse processo, a Cons." Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal

Alvarenga (ausente por motivo justificado). Delano Carneiro da Cunha Câmara Jackson Nobre Veras

e Alisson Felipe de Araújo,

Representante do IMInIstério Público de Contas presente: bubprocurador-Gcral Leandro

Maciel do Nascimento.

•

Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões da Primeira Câmara do Iribunal d(j Contas do Estado do Piauí, cm

Teresina. 28 dc abril de 2022.

UíssimiJti

Cons. Olavo Rebelo d(^arvalho Filho
Relator if *

Assinado Oisitalmente pelo sistema a-TCE - OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO - 20/05/2022 15:22:33
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Certidões de Regularidade
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25/03/2024, 14:31

Rubrica

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NC^ EMPRESARIAL

MOflTEIRO 6 MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TUlO do EETASELECM6r<T0 (t«ME D£ PANTASM)

00 E DESCRKIAO DAAt|VIDAOE EC

S9.11 >741 • 8«rviçoa ftdvocAtlctos

COOiQO E DESCRIÇÃO DAS ATIV10AOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
NSo informsda

CODiCO E DESCRJÇAO DA ̂*kT^JH£ZA

22^2 - SoelvdKls Slmplss Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

PORTE

DEMAIS

CEP

62.0ei-022

SArRROOrSTRJTO

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MONTEIROaMONTEIROADV.BR

SiTUNICÍPiO

RECIFE

TELEPONE

(61)2121A444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

STUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA BiTUAÇAD ESPECIAL

Aprovado pala Instrução Normativâ RF6 n*' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 14:29:40 (data e hora de Brasüia). Página: 1/1
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PREFEITURA DO RECIFE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2024.000009362016-13 Data de EmisaAo OSfIlUOaa

DADOS 00 REQUERENTE

W.S42.»12m01-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscnção ativa no Cadastro de

Contribuintes do Estado de Pernambuco

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 02/02/2025, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Irrvãlitia para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei

Federal n° 8.666/93, 6 a Certidão de Regularidade Fiscal.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPd: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBj com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme di^osto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida âs 08:03:19 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 19/04/2025.

Código de controle da certidão: 3D66.4CC5.9EE9.638D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB.

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

ubrica

N* da Certidão

3.41662587

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

4.CIAVCPF

35.542.612/0001-90

1. OanemhiaçSoSodiltNoma 2.CMC

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 193.410-1

S.Endaraço A CMW5PF' '■
Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47 35.542.612/0001-90
BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE

5.AilvliMBEeoDMes. -

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

«.Mtertsle .•
Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

KVVdaâs^AuMrtlâiliM''' >
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contai da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifBenidia.reclfe.pe.gov.br/certid08S

CsrtfdSo equivalMte ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos tennos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (divida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima Identificado, que vierem a ser apuradas.

S. CMigo de AuMndddade

960.9893.1172

10. Expadda em
Recife, 05 de NOVEMBRO de 2024

11. CMIdSe emUda osfn boM nn peoanimlot registrados até

Dl de NOVEMBRO de 2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS iíubnca

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS [MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 61940344/2024

Expedição: 09/09/2024, às 16:49:15

Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO S MONTEIRO advogados associados (MATRIZ B

riLIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, nXo CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciérios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Rubrica

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.000009361939-01 Data de Emssao: 05/11/2024

OAOOS DO REQUERENTE

35.543.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 02/02/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e Intermunícipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.
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ubrica

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certincado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO £ MONTEIRO ADVOGAIXIS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ÊNG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /

52061-020

A Caixa Econômica federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/ll/2024 a 15/12/2024

Certificação Número: 2024111601120328630596

Informação obtida em 25/11/2024 12:08:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

llttp«://c<x\tulta-crf.caixa.BOV.brfcon8ültacr1/psaeB/consultaEmpreg8aor.jsl



05/11/2024,14:16 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum D«s RoOoNo Aurçhano

Av. Dewmbaryadot Guerra Barreto 200 - Terreo Aia Sul bairro Joana Bezerra
fones nOíOfllt 3T81 0^00\fAX)' 3lfli e 3'81 0470

CEP 50 090-700 RECiFC PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 05/11/2024 14li13mln Data de Validade: 05/12/2024

N" da Certidão: 020223S6/2024 N» da Autenticidade; 8I.OL.SZ.OU.7N
0« dêdoa doa documentoe conctantn netti ceftMAo fonm Iníomiadot pelo eoltcltente, ma MultrldAde e AuttnHcMAde

deverão —r eorrterklAA peto IntereAmido, coníoíme o documente ohglnil

RazSo Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.542.612/0001-M Inscrição Estadual: 198.410-1

Endereço Reeldenclel: rnmni-
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 wompi.
Bairro: CASA Cidade: Recife/PE

CompI:

Certifico que NADA CONSTA nos regislros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eietrdnico - PJe 1°
Grau. Implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. AÇAo
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certídSo, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 a foi expedida gratuitamente
através da intemeL

Observações:
A autenbüdade desta csnuao deverá ser confirmada no sitio eletfãnico do Tnbunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

abavés do link https:/A«wiv.ípe.jus.br/certida<4:^BA(ritml/inain intml. na opção - Validar Certdão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utUizando o número de autenUddacte same identrfícedo

Esta cerlIdACo nAfo abrange os processos distrlbuAdos antes da implantaA§Ã£o do Sistema Processo Judiciai E!etrA'nico
ãE* PJe, no A(mbllo do Tribunal de JusllA§e de Pernambuco O referido Ae verdade e dou iAG

MlpaJ/wvfW.tjpe.|US.br/ce<tidaople/<html/manterPessoa/man1erPessoaJundica ifilmi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Niicieo OisfTiOijiçiQ Processual NU(*iiP 2'^ grau

Prsçâ da RepuDiica sm Bairro Saoio Antônio
Fones o-s tOen 316^-0519 Ou 3 592-05tf4

i:('P TiQ 010-04U k( ;j' h

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissio: OS/11/2024 14M3mln Data de Validade; OS/12/2024

N' da Certidão: 02022372/2024 N° da Autenticidade: 7F.VA.KB.VS.0E
Oe dado* do* documento* constantes nesta certidão foram informados paio solicrtants, sua tHulartdade e autenticidade

deverão ser conferidas peto interessado, conforrrte o documento original
Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.S42.612/0001-90 Inacrtção Estadual: 198.410-1
Endereço Realdencial: _ ,
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA. 47 i-ompi.
Bairro: CASA Cidade: RecIfe/PE

Certifico que NAOA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2°
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. AÇÁO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuttamenta
através da Internet.

Ooservaçtes.

A autenticidade desta certidSo daveré ser confirmada no síM aiettOnKO do Tnbunai de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link nttpsJ/www.tJpejus.br/certidaona/xntml/main.xhtmi. na opção ■ VblldBr Cenidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade aãma identificado

Esta certidAEo nÃEo abrange os processos distnbuAdos antes da implanlaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrA'nlco
é€" PJe, no Açmbilo do Tribunal de JustiA§e de Pernambuco O refendo A© verdade e dou fA©

Mtps://www.tÍpe.lus.br/certidaopje/xmml/manlBrPessoa'manterPessoaJurdlca.xri1ml
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16* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

FWNANOO
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o 11.338, portador

da cédula de identidade n" 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n*

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucx>$, 317, Apto. 901. Apipucos, Recife

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n" 35.280, portadora da cédula

de identidade n» 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n" 018.404.144-99,

residente na Rua Tapaourá, 75, Apto. 501-B. Poço da Panela. Recife (PE). CEP:

52.061-095: AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES. brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o 49.778. portador da cédula da

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FRETTAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

17.232, portador da cédula de identidade n" 4,260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n' 794.873,434-15. residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela. Recife (PE). CEP: 52.061-095. e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n° 488.788, portadOTa

da cédula de identidade n" 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n*

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda. 158. Apto. 1201, Poço,

Recife (PE). CEP 52.061-015, Linicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o rf

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n" 127, do

Livro B, de n^ 2, às fis. 3, 3-v e 4. em 31 de janeiro de 1991. e posteriores
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alterações devidamente registradas, pactuam reste ato promover a alteração e
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Através deste instrumento particular de alteração, o contraio social acima descrito

é modificado para os fins específicos de:

a) Exduir a Filial Brasília/DF do Contrato Social;

b) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL aRASfUA/OF

Nesta oportunidade, consensualmente. exclui-se a FILIAL BRASÍLIA/DF, outrora

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03. Casa 13. Lago Sul, Brasília/DF, CEP:

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados
Associados.

CLÁUSULA TERCEIRA

Além das modificações contidas adma, revogam-se todas as alterações

anteriomente efetivadas.

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOLIDA-SE O CONTRATO

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEI3UINTE:

BRUNO RONERO PEDROSÁ MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador
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da cédula de identidade n® 2.377,431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n'

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife

(PE). CEP; 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.260, portadora da cédula

de identidade n® 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF g® 018.404.144-99.

residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 501-B. Poço da Panela.líecife (PE), CEP:
52.061-095: AUGUSTO CÉSAR LOÜRENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

idemidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas. 1700. Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, Sâo Pauio/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748. expedida pela SSP/PE,

e CPF n' 794.873.434-15, residente na Rua Tapacuré, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE). CEP: 52.061-096, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

bratiieira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da

cédula de identidade n® 2000001088364. expedida pela SSP/AL. e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Benjamir Constant, 122. Apto. 1903. Torre.

Recife (PE). CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTORO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Ertg. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte. Recife (PE). CEP. 52.061-022. Inscrita no CNPJ/MF sob o n°

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2. às fis. 3, 3-v e 4. em 31 de janeira de 1991, e posteriores

aítwaçCes devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração da

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CAPITULO I
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CLÁUSULA 1* • A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal' n' 8906/94. pelo

Regulamento Gerai do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos

aplicáveis á espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Redfe, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engertheiro Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte,

Recife/PE, CEP 52.061 -022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) F1UAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre

Infinito, Sales 501 e 504, Nazaré. Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) RLIAL FORTALEZA/CE - situada r^a Avenida Desembargador Moreira. 1.300,

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60,170-002

c}nLJAL RIO DE JANEIRO/RJ • situada na Praça Floriano, n® 51,12® andar, Edf.

Roddi^ de Paoli, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031 -000.

d) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Business. Torre América. Saias 1816 e 1817. Caminho das

Arvores. Saivador/BA, CEP 41.820-790.

e) HUAL SAO LUlS/MA - situada na Rua Míquerinos, 01, Sala 616, Jardim

Renascença. São Luís/MA. CEP 65.075-038.

CAPh-ULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS
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CLÁUSULA 2* - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPfTULO III

DO PRAZO

CLÁUSULA 3* • O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991. com o devido registro na Ordem dos Advogados do

Brasil. Seccional de Pernambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4* • O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país,
pelos sódos, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sodedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 316.500.00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos reais);

b) A sócia ANA KARiNA PEDROSA DE CARVALHO, partidpa na sodedade com

3 (três) quotas no valor nominal de RS 3.500.00 (três mil e quinhentos reais), cada

uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, partidpa na
sodedade com 2 (duas) quotas no valor nominal da RS 3.500,00 (trés mít e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 7.000,00 (dez mii e

quinhentos reais);
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d) O sódo FERNANDO MENDES DE FREITAS RLHO. participa na sociedade

com 3 (trds) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (trôs mil e quinhentos reais),

cada uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, partiQpa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

cAPfrmo V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLAUSULA 5* • a responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital

social.

§ 1*, Além da sociedade, os sõdos e/ou assodados responderão subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos díentes por ação ou omissão no

sxercicio da advocada, sem prejufzo da responsabilidade disdt^inar em que

possa Incorrer.

f 2*. Os responsáveis por atos ou omissóes que causem prejuízos á sodedade e/

ou a tarceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sódos, de forma

integral.

CAPfrULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA 6* • A adrninistração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o titulo de sócio Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1*. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade;
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a) rspresentação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, twm como representação

em juízo ou fera dele. ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdencláríos, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de Aturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negódos sociais. , *

§ 2*. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

s) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato:

b) alienação, oneração. cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, bansígir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas

exempllficativo).

I 3*. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ f e 2° desta cláusula, a sociedade esterá

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,

exempitficam-se os seguintes;

ssrsi.

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando a

recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) aceite de títulos cambláríos e comerciais em gerai, resultantes de obrigações

da sociedade:

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente

quitação.

§ 4". É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação â sociedade, o
uso da razão social para fins a objetivos estranhos às atividades e Interesses

sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo

que em beneficio dos próprios sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇO E RESULTADO SOCtAIS

CLÃUSUUk 7* - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada
exercício iavantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela

forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente

bicidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPÍTULO VIII

CI^USULA 8* - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade.

CLÁUSULA 9* - A morte, incapacidade, insolvência. exclusão, dissidência ou

reMUNM SIQS?"** retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade: ^
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§ 1® • Em qualquer destas hipóteses, tar-se-á um balanço geral apurando-se o
valor do capitai social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a

seus herdeiros.

§ T • Optando os sócios peia dissolução, processar-se-âo os trâmites de sua

nquidaçfio, sendo ilquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado peia maioria

do cs^ftal social.

13' • Em 0880 de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deiiberàçâo da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á

conforme previsto na alínea a

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLAUSULA 10* - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social:

S 1® • O sòdo que desejar ceder ou transferir total ou pardatmente quotas
adquiridas mediante compra deverá notificar por meio Idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forjna de pagamento, Iwm como o nome do

eventual interessado, ate^idido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2" • Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, cs sócios

remanescentes deverão manifester expressamente se desejam exercer seu

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

Interessado na Sociedade.

§ 3* - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tai preferènda se exercerá, em
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havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital
social.

14* - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se

alteração do contrato social.

§ 5® - Nâo exercido o direito de preferência e nâo havendo restrição ao ingresso

do eventual Interessado na sociedade, o sódo ofertarrte poderá alienar as quotas

a twceiro interessado, nas mesmas condições,

S 6" - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula

a».

S 7" • Na hipótese de redução da sodedade â unipessoalldade, observar-se-á a

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com

8 sodedade, respertando-se o prazo máximo previsto no A/t. 5® do Provimento

112/2006 ou transformarem sociedade individual de advocacia.

CLÁUSULA X

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do

capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo

único: Ao sócio dissidente de delit>eração social cabe, em prazo sut>sequente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu disserso, com o

exercfcio de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9*.

CLÁUSULA 12*-A exclusão de sócio pode ser deliberada p^a maíoría do capital
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento ds
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respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de

oficial de registro de títulos e documentos.

CLÁUSUl^ 13' - Todos OS honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PM^GRAFO lilNICO Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.

«

CLAUSULA 14* • Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou oficio
público que origine impedimento ou incompatit}ilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Secdonsl. nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades.

CLAUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposiçóes legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital

social.
»

CLAUSULA 16* • Todas as controvérsias decon^ntes deste instrumento, bem
como quaisquer vioiaçóes de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por meio de acordo entre as parles, de boa-fé. dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao

representante legal da outra jlbrte. Não havendo acordo, a parte interessada

davará solicllar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n* 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Cãmera de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.
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CLAuSULA 17* • Ftca eleito o foro da Comarca do Recife, "Esôdo de
Pemambuco, como o único competente para dirimir quaispuer controvérsias

oriundas do presente corrtrato social, com expressa renúncia de qualquer outro

foro por mais privilegiado que seja. no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)

\rias de iguai teor a forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/PE, 26 de setembro de 2023.

BRUNO ROMERO ~»-
PEDROSA
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 4?

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81)2121.6444
Fax;(81)2121.6472

e-mail. brLno.monteiro@rTiorteiro.a(Jv br

OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pemamtjuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federal de Pernambuco, 1968

A TI VIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território

nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais, e, ainda, oom escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

Cursos extra Curriculares/Estàalos

■ 1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) • Faculdade de Direito do Recife
Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42^ Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul



Bfwo Ramero Padrosa Uonim

Tema; Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
-1® Simpósio Nortefl^ordesie em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (06/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pemambuco ( 1987 - 1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41* Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemábca de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas en^e os Estados de Alagoas, Pemambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a
Pebobrás Distribuidora S/A

- Seminário interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrâs Distribuidora S/A
• Universidade do Vaie do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

Sâo Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminâno Intemacional de Certificados C02 e Worksfiop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores-Como Incrementar o IPM (05 de Junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tnbutário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - Sâo Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminânos em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário "As Pnncipais Alterações do Regime Falimentar e os refiexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - Sâo Paulo, 03 de maio de 2005)
•  li Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
- 3' Conferência "Tributação em Energia" (IBC - São Paulo. 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
• Participante do 16° Congresso da Radiofusào do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relaCva ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011),
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestlé, para os
colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife -12/12/2011).
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■ Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group Intemational, netwcrli de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
• Grupo de intemational litigation (litígio Intemacional) - the Brazillan process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador,
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
-Total Distribuidora LTDA,

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco,
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE • Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

■ SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranitão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
- AERP -- Associação das Emissoras de Radiofusâo do Paraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Piauí

- SiNOHOSP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP • Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Espirito Santo

- ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINOUCON/CE • Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSC0N/8A - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

R- Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Te!: {81)2121.6420

e-mail:ana.carvalho@monteiro acl^ br
OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n" 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito peia Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Exoeriência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a- Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

Formação Acadêmica

• Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

utoõea

Idiomas:

inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem,
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES
augusto, breclerodes@monteifo.adv.far

OAB/PE 49.770, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878,12 andar,

\7ila Olímpia, Sào Paulo/SP
(71)99162-0107/(11)23614157

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado,

casado, inscrito na OAB/PE sob o n, 49,770 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PRORSSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,
Mararthão, Brasília, Rio de Janeiro e Sâo Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo
o Pais.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos

administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionaise administrativos, notadamente
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 è membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição

de Veículos Automotores, enbdade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,
caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Jaieiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP
-Sâo Paulo/SP, 2020:

- Bachael em Diráto na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

• Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi-Sâo Paulo/SP. 9° Semestre, 2012,1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pemambuco - Redfe/PE. 1' ao 8° Semestre, 2011.2',

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007.

PALESTRANTE
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SindIlojasJSP • Sindicato do Comércio Varejista do Município de Sâo Paulo: Exchsâo do ICMS da
base de cálculo do PIS/COFINS Sâo Paula;2018.2019.2020.

SindiioJasJRJ • Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Selebvidade - Oportunidades de ressarcimento de tributos.

de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019;

' SIncomavI/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Reglio
Metropolitana de Sio Paulo; Exclusão do íCMS da base de cálculo do PIS/COFiNS. São Paulo,

Fev/2020;

Abracop • Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e E}e2/2019:

Abradif • Associação Brasileira dos Distribuidores Ford PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICUS e

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP.

Jím/2019e Mar/2019;

Assochery • Associação Brasileira dos Distribuidores Chety: Cenário atualizado das discussões

acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019;

Assomar • Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação

Tributária • Seara Judicial e Administrativa. Sâo Paulo/SP, De2/2017;

Asserttem • Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária.
São Pauio/SP. Ago/2018,

Acisa • Asiociação Comercial, industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFiNS. Rio Branco/AC, Mar.'2018:

Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM incentivos fiscais - Oportunidade de
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015:

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concrebzação dos Direitos Fundamentais: Estado

e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009:

- I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Redfe/PE. Feveieíro de 2011:
- Seminário de Ouaiificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a
anecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Satvador/8A. Abril de 2013;

- Conlabílidade Tributàia para Advogados, ministrado pela APET - Assoaação Paulista de Estudos
Tributíinos. São Pauto/SP, Março de 2020.

IDIOMAS

• Inglês Intermediário,
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FERNANDO MENDES DE FREITAS FLHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel. (81)2121.6444
e-mail: femandoff73@hotmail.com

OAB/PE n" 17.232

Nascido 29/03/1973

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recite - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

• Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duração IS meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil

Ano: 1998

Idiomas:

Inglês: Compreende bem, ̂la bem.
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CURRICULUM VUAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome; RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-8

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n" 122, Apto 1903, Torre, Reci/e-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rache11.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio lie 2008.

Pós-Graduação em Direito Ptíbíico

Instituição: Universidade Anlianguera ■ Unidcrp.

Término: julho de 2072.

PôS'Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinlio - ILMM

Termino previsto para: agosto tk 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  5(ictó da Monteiro e Moufciro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n' 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.
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15 de setembro de 2022 até a presente data

•  Coorik-nadora Nacional do Scfor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Reclfe-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Advogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121,6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês intermediário

Espanhol Intermediário

3::K(
/ Fl8.n°. Ig

ubrica
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Estimativa do Crédito a ser recuperado



MEMORIAL DE CÁLCULO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

FUNDEB DIFERENÇA

VALOR ESTIMADO: R$ 3.880.503,52
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HABILITAÇÃO JURÍDICA
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Caitrato .de constituição de Sociedade Clvi;

ra prestação de serviços Jurídicos, derwmlr
Monteiro & Filho Advo^dos Aeroclados S/C.

Pelo presente Instronento particular, OAU-

DIO EC AZEVEDO ICNIED». brasileiro, casado, advogado, portador do CPF N« 018.728.2^

15 e Inscrito na OAB, Secçào de PemartiLCO sob o N» 129-B, residente e domiciliado à
Av. Mal. Maacareríiaa de Mor8es,2314_ intiirlbelra. Recife, Capital do estado de Per

nambuco e BRUNO HCMEBD FEDROSA HHIEDO, brasileiro, solteiro, advogado, residente e

domiciliado à Av. Conselheiro Aguiar, 932 - Lojas l e 2 - Boa Viagem, Reclfe-PE. poi>
tador do CPF N» 377.377.244-00 e Inscrito na OAB - Secção do Estado de Pemantjuco sob

o Ní 1Í.338, têm entre sl Justo e contratado a ccnstitulçâo de urra Sociedade Civil
para prestação de serviços Jurídicos, que se regerá pelas cláusulas e ccndlçÕes se- '
gulntes:

rr.ioaiA ppTwimtA - a Sociedade girará sob a dwwcnlnaçSo social de Mcnteiro & Filho
Advogados Associados S/C.

lubríca

CLfosin-a «aratcA - A Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, Capital do Estado

de Pemarrbuco, à Av. Mal. Mascarenhas de Moraes,2314 - iirtoirlbelra, Recife-PE,

dendo estabelecer filiais, sucursais ou associações com cutros escritórios de advoca
cia em qualquer ponto do território nacional ou do exterior, obedecendo as disposi
ções legais vlg^tes.

K  • - -
CiAjSULA 'ilKlfellRA - O objeto da Sociedade será a prestação de serviços advocaticios

«n qualquer remo do Direito, especialmente nas areas do Direito Civil, Comercial, Pe
nal, Tributário, Trabalhiata, Administrativo, Ambiental e Internacional, inclusive a

prestação de aseessoria Jurídica a pessoa física e elaboração de pareceres.

íTjilig^iLA quARIA - O edital social é de Cri 100.000,CO(cem mil cruaeiroe), si.±)serlto

e realizado pelos sócios a saber:

DE A2EVQX) MCMEnO, subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente e

legal no País, ̂ (cinqüenta) quotas, com valor nominal de Cri 1.0CO,00(hun mil cru
zeiros) cada ura, perfazendo o total de CRS 50.000.OOtclnquenta mil cruzeiros).

BRlíO RCMEHO PECBOSA MCWTEIJO, subscreve e Integrallza neste ato, em moeda corrente

e legal no País, SOÍcinquenta) quotas, com valor ncmlnal de CR$ 1.0CO,00(hum mil cru
zeiros) cada una, perfazendo o total de CB$ 50.000,00(cinqüenta mil cruzeiros).
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5'HiBltad^ na fõnna-íia légisUcSo '

a < i

, <SEXTA. r O pr^o de duração da..Soc.1edàdfi será por tempo Inde^mlnado.
-'jn^clò.a parttr de sei. registro na Ordem dos Advogados .do Brasil ■■ Secçio. de P^enttq^v'':'.
^co.' '

CL^SULA-SETIHA » a gií^cla da Sociedade será exercida por ambos os sócios,
jwitd dú's^radtòenii} ̂\qUé'subdividirão eiitre s-f' todas as operações e r^presentaiãç:' .
.a ^Giédade atlvr e ssivamente, Judicial e-e^rajddlclálinente.

ClãUSmÁ OITAVA - O uio da denominação social será feita pelos sÕctos iBRUNO RCHIEIUl'
PBOSÁ MONTEIRO e CUÜlflO DE AZEVEDO HONTEIBO, tsoUda OU cdn;hJi:^nte^^ e éxclusl^^
te para os negócios dã prôpria Sociedade.

Tarãgpáfq'Onico - Mo .caso de retirada ou falecimento de quaisquer dos SÕclos, a Çócfé-."
dade dlssdlvei^s.e-á, |om a repartição proporciona! dos .ha.veres dos sócios comp^nent^i.*'
entra .òs mesmos, ioii,'. da segunite hipótese, entre os herdeiros res'pecttvOs/

'

CLfflJSlllA: NOSA - Os sóçlos no exercício da gerlncia é de ca'rgos na Sociedade, terão di
reito a uma retirada iliensal, a titulo de prÓ-labore, em valor a ser fixado trirrtèstrál-
mente.

CUUSÜtA^telHA - Tod I dia 31 de Dezembro de cáda ano, serã procedido o levantanehtp
do balanço do exercic o, sendo que os lucros ou prejuízos verificados., seHío distri*,

buidos ou suportados «lós sócios na proporção de suas respectivas partipeções
pita! Sociais

Parãjrafò Onico - A tritêrlo dos sócios e no atendimento dos interesses da própria So
ciedade, o total ou pirte dos lucros poderã ser destinado a formação de reservas de\^

^ lucros, ou pemanecerlan lucros acumulados, para futura destinação.

ubríca

/CLAUSULADtClHA PRmEljRA - A participação que oída sÕííio possui na Sociedade, nao.po-
deriMeMljenhuma hlpõtipé sèr transferida ou cedida sem o ■expresso' consentimento dá So
ciedade, cabendo assini, em igualdade de'preços e condições, o lâgltlno direito de-pre-
ferência ao sÔclo rera^escente, que porcentura deseje adquiri-la.

CLBUSILA.-DECIMA- SEGWIW - No caso de qualquer dos sócios desejar retirar-se da ■Sodie-
dade, devera procédér i, notificação do outro sócio por ■escrito, cora uma antecedência
minima dé:SO(nowhlái-íip^ seus respectivos h&vw^l^re^iboTsadoí, conforme-a|id; .
ração en balanço especial, em 10(dez) prestações iguais e sucessivas, yençendo-se i .tglfr
primeira prestação apos 90(noventa) dias a partir da data do balanço.
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.>aréêrafo'ânlco - Se'^r õcejfiiào do bâlmço especial de que trata esta cláusula só
houver um sócio remanescente a sociedade será dissolvida.

>  ciAjsiia üÉülrtft natjjm - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a socie
dade não se extinguira, levantando-se un balanço especial nessa data para efeito de
sucessão ceusa inortis, devendo os reeç)ectivos cônjuges meeiros e os herdeiros do fa-

^  lecido, no prazo de 90(noventa) dias *da data do balanço especial, cranlfestar sua •

*  vontade em ccnflrmação de continuarem integrados na sociedade com oe direitos e obri
I  gaçõea do de cujus, ou, então receberem seus haveree apurados até a data do balanço

especial, na forma estabelecida na cláusula anterior.

CtAgUA CQAREA - As omisaôes ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o pre
sente contrato, serio supridas ou resolvidas com base no Decreto 3708/19, no Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei 4215/63, no Provimento Nfl 23/65 do Cwiselho Fe

deral da Ordân dos Advogados do Brasil e em outras disposições legais que lhe forem

aplicáp/eis.

CIAbüIA ufclMA qUDIIA - Fica eleito o Foro da Ccmarca do recife, C^ltal do estado de
Pernambuco como o conpetente para dirimir quaisquer dúvidas e questões que vrníietn a '

surgir em decorrência deste InstrunCTito, em detrimento de qualquer outro por mais pri
vllegiado que se configure.

E, por se acharei) em perfeito acordo em tudo

quanto neste Inetrjnento particular foi lavtètío; õ6rigam-8e a curprir o presente ccn-
trato, asslnando-o na presença de c^jas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor
e íbrma, com a primeiraAfllá deátiháia a' ré̂ stVô ha OAS* >-■ Secçao de Pernaitxjco.

.  'It

ÍL'6,li

Recife, 24 de Outubro de 1990.
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INFORMAÇÃO:

lofomo qu« o presente contrato está

devldaB»ate registrado nesta Seccional no Livro

B, de n9 2; às fls. 3, 3v e 4, sob o n9 127.

Recife, 31/0 fs 1991.
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16* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE^
"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" /

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n" 11.338, portador

da cédula de identidade n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos. Recife

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de Identidade n» 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurà, 75. Apto. 501-B, Poço da Panela. Recife (PE). CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas. Brooklln, São Paulo/SP,

CEP 04556-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n° 4.260.748, expedida pela SSP/PE.

e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacxjrá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n® 488.788, portadora

da cédula de identidade n® 2000001086364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Gueira de Holanda, 158, Apto. 1201, Poço.

Recife (PE), CEP 52.061-015. únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47. Casa

Forte, Recife (PE), CEP; 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasli, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Uvro B, de n® 2, ás 8s. 3, 3-v e 4. em 31 da janeiro de 1991, e posteriores
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alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes.v^^

clAusula primeira

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima de^to
é modificado para os fins específicos de: "

as:^B.a I ™

Ps.-si g 9

, si ' I s

iUH lU

a) Excluir a Filial Brasília/DF do Contrato Social:

b) Promover a Consolidação do Contrato Social,

DA EXCLUSÃO DA fíl.IAL BRASlLIA/HF

Nesta oportunidade, consensualmente, excluí-se a FILIAL BRASlLIA/DF, outrora
situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13. Lago Sul, Brasíiia/DF. CEP:
71.810-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados
Associados.

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações
anteriormente efetivadas.
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOUDA-SE O CONTRATO

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n» 11.338, portador
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da cédula de Identidade n« 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n«

377,377.244-00. residente na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE), CEP: 52.071-000. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de Identidade n® 4.643.828. expedida pela SOS/PE, e CPF n» 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-8, Poço da Panela, Recife (PE), CEP;
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778. portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74.
residente na Rua Kansas, 1700. Apt. 344, Torre Kansas. Brookiin. São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS RLHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n" 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,
e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacuró, 75, Apto, 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095. e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da

cédula de identidade n» 2000001088364, expedida peia SSP/AL, e CPF n®

055.987.264-43, residente na Rua Benjamin Constam, 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTBRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira. 47, Casa

Forte, Recife (PE). CEP; 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90. consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127. do

üvfo B, de n" 2. às fis. 3. 3-v e 4. em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a afteraçSo de

consolidação de seu contrato social, mediante as dáusulas e condições seguinte

CAPÍTULO t /
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CLÁUSULA 1' • A Sociedade utilizará a razão soda! MONTEIRO E MONTEIRO
Am/rtAAPine _ > t . . . IADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal n° 8906/94, oelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados'do
Brasil, peio Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulament^
aplicáveis à espécie.
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PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no municipio de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira. N® 47, Casa Forte,
Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FlUAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre
Infinito, Saias 501 e 504, Nazaré, Betém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CÊ-situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,
Torra Sul, Saias 301 a 304, Aldeota, Fortateza/CE. CEP: 60.170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Fíoriano, n®51,12® andar, Edf.
Rodoipho de Paoii, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) FlUAL SALVADOR/BA - Situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio
Salvador Shopping Business, Torre América, Saias 1816 e 1817, Caminho das
Árvores, Saivador/BA, CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÂO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Saia 616, Jardim
Renascença. São Luls/MA, CEP 65.075-038.
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CLAUSULA 2* • A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.
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PARAgrafo único, a responsabilidade técnica pelo exercício da atividac
profissional compete a cada sócio, IndMdualmente.

,  n.

CAPÍTULO tll j
DO PRA20 l

,.J^

CLAUSULA 3" • o prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tend<A^(cio
em 31 de janeiro de 1991. com o devido registro na Ordem dos Advogados ots
Brasil. Seccional de Pernambuco.

CAPÍTULO IV
DO CAPITAL SOCIAL

CLAuSULA 4* - o Capital Social é de R$ 350,000,00 (trezentos e dnquenta mit
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato. em moeda corrente do país,
pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 318.500,00 (trezentos e
dezoito mil e quinhentos reais);

Rubrica

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com
3 (três) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada
uma. perfazendo um total de R$ 10.500.00 (dez mil e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOÜRENÇO BREDERODES, participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma. perfazendo um total de RS 7.000,00 (dez mil e
quinhentos reais);
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sodadade
cem 3 (irôs) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mi) e quinhentos reais),
cada uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez ml! e quinhentos mil reais);

e) A sóda RACHELL LOPES PLECH TAVARES, paríidpa na sodedade com 1^
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 5* - A responsabilidade dos sódos é limitada ao montante do ctoital

sodal.

§ 1°. Além da sodedade, os sócios e/ou assodados responderão subsidiária e

Ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercido da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa Incorrer.

§ 2*. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

integral.

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA 6* • A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sòdo Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1^ Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

•2,qa/
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a) represenlação perante terceiros em gerai, inclusive repartições públicas de
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juízo ou fora dele. ativa e passivamente;
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b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários, quitações e
rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciàrias

e órgãos do Ministério do Trabalho: •

c) emissão de faturas: , Fis.n"

 d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.
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§ 2°. Para os seguintes atos. e Sociedade estará representada pelo S^fcla,
Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneraçâo, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros {rol nâo exaustivo, mas

exempliflcativo).

^ § 3°. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração
societária, não eiencados nos §§ 1" e 2" desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sódos. Entre tais atos,

exempllficam-se os seguintes:
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a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando s
recebendo cheques e ordens de pagamento:
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c) acerte de títulos camblários e comerciais em geral, resultantes de obrigações
da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente
quitação.

§ 4®, É absoiutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estrant>08 às atividades e interesses
sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atosquejandos, mesDwT
que em benefício dos próprios sócios. /

CAPÍTULO Vil

30 EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RPSUL
I SOCIAI

CLÁUSULA 7* • O exercido sociai coincide com o ano civil. Ao finai de cada
exercício ievantar-se-á o balanço gerai da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou peia
forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente
incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

BLÁUSULA 8'. Perdurará por tempo Indeterminado a sodedade.
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CLÁUSULA 9* - A morte, incapaddade. ínsoivônda, exclusão, dissidência ou
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade;
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§ 1° • Em qualquer destas hipóteses, far-se4 um balanço geral apurando-se o
valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sõclo que se retira ou a

seus herdeiros.
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§ 2® - Optando os sócios pela dfssoiuçfio, processar-se-âo os trâmites de sua
liquidação, sendo ilquidente aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

§ 3® - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei,
Inclusive a perda de Inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-s^FÓ'
conforme previsto na alínea a. /'

CLÁUSULA IX /
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS l

CLÁUSULA 10* • Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisiçâb^
quotas do capita! social;

§ 1® - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas
adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais,
especificando quantidade, valor e forma da pagamento, bem como o nome do
eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2® • Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios
remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu
direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual
Interessado na Sociedade.

§ 3® • O silêndo ou desistência de um ou alguns sódos confere aos demais direito
de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferênda se exercerá, em
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havendo mais de um Interessado, na proporção em que participarem do capital
sodal.

§ 4«' - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se
alteração do contrato social.

§ 5* • Nâo exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso
do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas
a terceiro interessado, nas mesmas condições.

íjjj! f g

hliMi
0 S

pi iã
Ia i ' 1

s " I i
Ia t 3 ̂

rs- rf-
tÚ 13 i

nl\k
'f

S 6» - Em havendo oposição ao nome do terceiro Interessado, o sócio ofertante
poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula

§ 7® - Na hipótese de redução da sociedade à unlpessoaildade, observar-se-á a
necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir cqctJ-
8 sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5« do Provimento
112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia /

/ F^s.n^

CLÁUSULA X l /
DISPOSICQES GERAI5 'p^fica

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do —
capital social, valendo cada quota um voto. bastando tantas assinaturas quantas
sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo
único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de
30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso. com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9*.
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CLÁUSULA 12» - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capitai
social, mediante aiteraçâo contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
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respectiva alteração estará instruído com a prova de que o Interessado fora ^
pessoalmente comunicado, ou então, se isto era Impossível, com certificação de oC] ̂
oficial de registro de títulos e documentos. , n-'_^2

CLÁUSULA 13* - Todos OS honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

HuOnca

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.
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CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que nâo exercem nenhum cargo ou oficio
público que origine impedimento ou Incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem sâo a ela associados, e que não estão Incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei, que os Impediriam de participar de sociedades.

CLÁUSULA 1S* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposíçCes legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital

social.

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n* 9.307/66 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.
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CLÁUSULA 17" • Fica eleito o foro da Comarca do Recife,%âèdo de
Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato sociai, com expressa renúncia de qualquer outro
foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

Justos e acordados, os sócios acima qualificados assinem o presente instrumento

particular de contrato de constituição de sociedade de advogados em 03 (trds)
vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e Juridícos.

Recife/PE, 28 da setembro de 2023.
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO N9 026345-3/2024

CERTIFICO, em razào do meu ofício, que a Sociedade de Advogados

denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se

encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n®

02, às fls. 03, 03v e 04, sob o n^ 127 (cento e vinte e sete), desde 31 (trinta e

um) de janeiro de 1.991 (mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO,

também, que em 03 (três) de novembro de 2.023 (dois mil e vinte e três), foi
averbada a 16^ (décima sexta) e última alteração contratual. CERTIFICO,

finalmente, que a mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do

que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 21 (vinte) de novembro de

2.024 (dois mil e vinte e quatro). Eu , Camila Almeida, Advogada da

Comissão de Sociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei.

■11

Rua do Imperador D. Pedro U, 346 • Sanie Antônio
CEP 50010-240 - Recife/PE - Fone: (81) 3424-1012

email: comissoes(g''oobpe.0rg.br

Prae 17 0000 2024 020^5-3 - IOOMS2660 - < (M 1



Documento(6) es«lnado(s) «letrSnicamante, conforme horàrto oficial de BrsGilIa, mediante o empreoo de certificado diótal
emitido no âmbito de ICP-6rssli, com fundamento no srt. 6°, caput. do Decreto n'8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de inteiro teor - pães. 1 -1

Documento assir\ado eletronícamenta por CAMILA FERREIRA AIMBDA lEVES. em 21/11/2024, às 09:29. A
autenticidade desta documento pode ser verificsda no site https://veiidadOf.oab.org.br. Infbimendo o cddigo S5524000-7t.
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25,«3/2024, 14:31 aboul:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ubnea

NUMERO INSCRIÇ/^O
dS.542.612/0001-dO
MATKIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL I5fli2/I99i

HOtJí EMPREBARIM.

MOHTEWO E HONTEAO ADVOGADOS ASSOCIADOS

irrULO DO ESTABeL£CaCNTO(MOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVOADE ECCNÓMICAPRMCIPM.
69.11-7-01 • SMViço* advocallclos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E
Nlo infoimadi

SECUNDARIAS

E DESCRIÇÃO 0ANAruR£4A JU

223-2 - Sod*<i»d« SImpiM Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

CEP

S2.061-022

BAIRROOISTRITD

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
honteiroqmonteiroadv.br

COMPLEMENTO

UUN

recife n
TELEFONE

(61)2121-6444

ENTE FEDERATIVO

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
03/1112009

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSrrUACAOESPECML

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2024.00D00936201S-13 Oatade EmíssSo: 0Sriir2024

PADOS DO RCOUCAENTE

3S.S42.«12/D001-M

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra Identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do
Estado de Pernambuco, A referida identificação não pertence a confiibuínte com inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Remambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos peto referido requerente.

Esta Certidão é válida até 02/02/2025, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço 'ARE
VIRTUAL" do Site www,sefaz.pe,gov,br.

OBS; Invátida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n^ 8.656/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.
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A
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazertda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda não vertcidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Olvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa rtos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.t>r> ou <http://www.pgfn.gov.t)r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:03:19 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 19/04/2025.

Código de controle da certidão: 3D66.4CC5.9EE9.6380
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Obsarvsçtes RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n" 9532/1997.



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão

141662587

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

Rubnca

I.OenominaçtoSoeMMomt . '

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47
BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

198.410-1

35.542.612/0001-90

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a conrar Ja daLa do sua expfícli.âo e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://reclfeenidla.reclfe.pe.gov.br/certldoes

Cwtidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esfei» administrativa e Judicial (divida ativa)

*  A Prefeitura do Recife poderá cotirar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
Identificado, que vierem a ser apuradas.

^Cód^ da AutanticidadB

960.9893.1172

10. Expedida am

Recife, 05 de NOVEMBRO de 2024

11. CartidSo «nüds oom bsaa fiM pssMnantM legMtados aN

01 de NOVEMBRO de 2024



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
ubnca

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n": 61940344/2024

Expedição: 09/09/2024, às 16:49:15

Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), Ínscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, MÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

informaçAo importante
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Oüviiías 9 auçfestSes; rrdtlSt.st.JU5-.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.00000936193^1 DaladeEmiss&o: 05/11/2024

DADOS 00 REQUEREKTE

35 542612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não peitence a contribuinte com Inscrição ativa no Cadastro de ContrítKjintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem excluí o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 02/02/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.Dr.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte Interestadual e Intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
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05/11/2024. 14:16 ConsuMa Regutaridada do Empregador

Rubrica

Voltar Imprimir

CAtXA
r,At<A { 1.1 n íH

Certifícado de Regularidade
doFCTS-CRF

Inscrição:
Razão

ociai:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTBRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / REOPE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade:28/10/2024 a 26/11/2024

Certificação Número: 2024102808180328630529

Informação obtida em 05/11/2024 14:14:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hapty/oonwll»«rfxab(a.govaffconauNaaepagM/conauitaEmpreesdor.jsr



05/11/2024.14:15 C«ftK]5o PJe
. n- Miè

Rubfica

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
FônjmDes Rodoílo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Sarrelo. 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joarra Bezerra
Fones n° (081) 31814400 (FAXU 3181-0478 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - ÍÍECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emlssio: OS/11/2024 14h13min Data de Validade: 05/12/2024

N° da Certidão: 02022356/2024 N° da Autenticidade: 8I.OL.SZ.OU.7N
Dl dedos dos documentos constantes rreste certidão forem Infonnedoi pelo solldtente, sue tituteridede • autenticidede

devet*o ser eonfetldes pelo inlfeseedo, comam» o documento orlplnal

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 3S.S42.612/0001-SO Inscrição Estadual: 198.410-1

Endereço Residencial: camni-
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA. 47 v-ompi.
Bairro: CASA Cidade: RecKe/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial EletrAnico - PJe 1°
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do TritKinal de Justiça do Estado de PemamtMJCO, AÇÁO
DE F/U.ÊNCÍA. CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n'> 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internei.

Observeçtes:

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no sitio eietrCnico do Tnbunal de Justiça do Estado de Pemambuco.

através do link httpsJ/www.tfpe.jus.br/cartidaop^html/maln.xhtmi, na opçáo - \.Widar Certidão Negetiva de Processos
Civsis (PJe) - utilizando o número de auienUciaade acima identificado.

Esta ceftidA£o nA£o abrange os processos dIstrIOuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judiciai EietrA nIco
áC PJe. no Afmbito do Trituinal de JustiA§a de Pernambuco. O referido AO verdade e dou fAO.

tittpsJ/www.^.jus.br/certidaopie/xhtnibinsmerPessoa/manierPesaoaJuridica.xhtmr



PODER JUDICIARtO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
FÓRUM DES. RODOLFO AURELiANO - RECIFE • PE

CENTRAL JUDICIÁRIA OE PROCESSAMENTO REMOTO DE l* GRAU
NÚCLEO OE REVISORES E CERTIFICADORES

E-MAIL: certidao.capltal@tjpe.Jus.br

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL

CERTIFICO, por me haver sido solicitado, que. conforme pesquisa realizada no sistema
JUDWIN. no período de dez (10) anos até a presente data. não foi encontrado

processo DISTRIBUÍDO E EM TRAMITACAO. no âmbito da Caotfa/. nas Varas de
Acidente de Trabalho. Varas Cíveis (Falência. Concordata ou Recuperação Judicial.
Possessórias). Varas de Sucessões (Inventário. Declaratória de Ausência). Varas de

Família (Tutela e Curatela. interdição). Executivos Fiscais (Fazenda Pública Municipal
ou Estadual e etc ), em face de:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ; 35.542.612/0001-90

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na

pesquisa, ainda que em tramitação.

Essa Certidão não incluí os processos eletrônicos do PJe. sendo possível obter as

certidões relativas a tais processos diretamente no site vww.tipe.ius.br/certidaopie/.

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do temoc. visto que não hâ mais a

distribuição de precisos fiscos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.

O referido é verdade. Dou fé.

Dada e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em segunda-
feira. 4 de novembro de 2024.

Dacum«nto autenticado por: Glaucia Maria Diniz Melo
AUXILIAR JUDICIÁRIO - P) I - Informarão
Autenticado em 04/11/2024 à« 13:14
conforme art. 1£. M. "b", da Lei 11.419/2006
http»://autenticacaodocumentoB. app.tipc.ius.br

Autenticarão:

W7.0E.29.43.
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PODER JUDIC(ÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NlUso de Distribuiçáo Processual - NÜDIP 2° grau

Praça da República, s/rr. bairro Sarrto Antônio
Fonas n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50 010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 05/11/2024 14h13min Data de Validade: 05/12/2024

N* da Certidão: 02022372/2024 N° da Autenticidade: 7F.VA.KB.VS.0E
Ot dftdo* d9S conttsntM n^ttA eertldâo foram Informados paio solicttante. sua titularídada a sutenUcidada

davario sar conferidas psio intarassado. conforma o documsnto ortgtnal

RazSo Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição EsUdual; 196.410-1

Endereço Residencial: Comoi-
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA. 47

Bairro: CASA Cidade: Recife/PE

CompI:

Certiflco que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai QetrOnlco - PJe 2°
Grau, impiantado nas Unidades Judidãrias, no ãmbHo do Tribunai de Justiça do Estado de Pernambuco. AÇAO
DE FALÊNCIA. CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima Identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao (Sspo^o na Instrução Normativa do
TJPE n" 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n" 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da internei.

Ot>seivaçâes:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no slHo eleirònico do Tribunai de Justiça do Estado de Pemarrduco.

através do link httpsJ/wwwtlpe.jus.br/cerüdaoc^xhtrnl/main.xbtml. na opção - \Midar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidAEo nAfo atmnge os processos dislrlbuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judiciai EletrAnico
ãC PJe. tro Aãmbilo do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido AO verdade e dou (Ae.

nitpsJ/www.^.jus.br/cerlidaopie/xlttml/mantBrPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml



REGULARIDADE ECONOMICO

FINANCEIRA



Folha: 00001

TERMO OE ABERTURA

Contém eate LIVRO DIÁRIO nOniero On (DEZESSETEI , OOgiO (NOVECENTOS E SETENTA
B OITO) aletronicamente do número üOOOJ ao número 0097B e se destina a escrituração
dos lançamentos das operaçAea prúprias oo estabelecimento do contribuinte
abaixo identit içado.

R<zAo Social:

Endoteço:

CIdada;

Registro na OAB-PE;

Data do Registro:

C.N.Pjyc.P.F.:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47

CASA FORTE /

RECIFE

52.061-022

n* 127. do LMo G. de n* 2. às tis. E, 3-v e 4

31/01/1991

35.542.612/0001-90

Data de Encerrameoto do Exerdolo Social: 31/12/2021

uortca

RECIFE, 31 de Dezembro de 2021.

ANA KAftINA PEOROSA A»M«le dtAmiv «ngltii
D£ (WiMtAUMNASfDHOS*

CAmLHOfi18404144Sr^^,"S^7::ST
_*= ew
ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 166.226.634-15

ROBEftVAL AdiMadetamtirilsIUI
APARECIDO DA i" «ow*!. APAmewj
eilMt MSiVAX7M3í»415SILVA.470431304 i}«ijos}oij.M.Misfl750
25 -Mw

ROBÊRVAL APARECIDO DA SILVA
Contador

RG: 3063157
CRC: PE0I1562O9 UF: PE

6'OFlCIO DE NOTAS DO REQFE - PE. castóuo bosu
.yuan | „ i.u«u, "

««fere» •rlfin.ij *w f». SMlfe-et. Wt
teeaMiM;4,as niM<e.«i

ÍS!*'*'** 'iACie.4* lUit.a icTAiit,» min
«fSfif «streemite «utoplsMa WR(fio(s)i MrrMs.messaMei.mu <

Sela< tSTTSM.XTMBmSt.aMU
IIIIIISI iilliBBieie

^SSSmAel^iWMMe oo Brasii
Seoçlo Pamambwco

Uwfsaverbado no livro ■

tu AA Cai/»0«iob o n* ■

Rtdle, i* ..flihJl' **

ãCS*



MONTEIROE MONTEIRO ADVOGADOS AS5OC(ADOS(0i858J
CNPJ;3S.M2.ei2/0001-SO
Balanço Patrimonial <le 01/01/Z02J até 31/12/2021 EtniKlo; 13:ia

01ário;16

12/04/2022

fitlh.í; Of)6

Ative

Circulante

Cafaca e Equivalentes de caixa

Nutnerérios em Caixa

Bancos Conta Movimento

Aplicações Financeiras
Direitos Realliáwefs de Curto Praio
Clientes por Duplicatas
Tributos RecohidoaMalor

Total - arculinte

8.116,920

2 952.970

4.667,410

496,540

5.955.964,530

S.94D.02S.85D

1S.9SS,68D

5.964.101,450

1.154.625,270

2.952,970

63.386,030

1.088.286,270

1.845.469,410

1.833.324,010
12.145,400

3.000.094,680

Ativo Nio areulante

Ativo Reailével a Longo Praxo
Contratos de Miituo Pessoas Ligadas
Bloqueio/Depósitos Judiciais

Ativo ImobUIxado

Bens em OperaçSo-Custos

Oepreelaçio/Amortização Acumulada- Bens em Operação
T o t e 1 • Ativo Não Qrculsnte

30.491.704,160

30.195.394,600

296.309,560

63.651,090

780.470,690

716.819,60C

189.829,800

36.519.455,700

33.895.633,780

33.796.194,600

99.639,180

57.241,090

772.070,690

714.829,600

33.953.074,870

36.953.169,5501

ANAKARINAPEOftOSA AMmdeMtsmua^iOipcr
DE MMKARnAPEDeoSAH

ÇARVALHO:0t84041449 2KaT;s'SSa
9  aw

ANA KAR/NA PEDROSA OF CARVALHO
SÚCIA

CPF; 018.404.144-99

R08ERVAL A^»ln»do^í« fo<m» digital
porflOBíRVAlAPABKIDO

APARECIDO DA DASiLVA.^rotjiJoxis

S]LVA:47043130425 uaejt
4l2tMy

ROBEfiVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADOR

CPF; 470.431.304-25 CRC; 011562

R6: 30631S7 OrgSo: SDS-PE

Expedição: 05/03/2018
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Patsivo

Oreulant* "

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores de Meterlali e Serviços
Obrigações Trabalhistas a Pagar
Obrigações Sociais e Gemais Encargos a Pagar
Tributos Retidos na Fonte a Recolher
Tributos sobre a Receita a Recolher
Tributos a recolher sobre o Lucro
Créditos de Sócios

Adiantamento de Clientes
Tributos Parcelados de Curto Prazo
Bancos • saldo negativos

TB,taí qreulantè

PbilíwNtBartuíartU -
Créditos de Terceiros. Longo Prazo
Créditos de Terceiros - Longo Prazo

Parcelamentos Tributirios de Longo Prazo
Parcelamentos Tributirios Federais

Total. ftssKro NSo Orculante

PatritnAniolíquido
Capital Social

Capitai Social a Integrallzar

Outras Corttas do Patrimônio Uquido
Resultado Acumulado no Patrimônio Uquido

Outras Contas do Patrimônio UquMo
WW'; PatHbitfrtlilíqyao- •

ANAKARINA

PcDftOSADE PorWTAKMiMfEDftCSA
CARVALHOOI84M
14499 -flJW

ANA KARiNA PEOROSA DE CARVALHO

SÓCIA
CPF; 018.404.144-99

X.696.391,26C

59-913,36C

11.604,640

43-25S,76C

S.230,30C

4.459,300

l.073.641,80C

133.083,98C

0,00C

328.226,120

36.976,000

1.696.391,260

896.619,940

396.619,940

S.477.441,14C

5.477.441,140

6.374.061,080

350.000,00c

350.000,000

28.099.004,36c

28.099.004.36C

2«.0»:0043«C

1.S71.910.13C

S.571,08C

3-720.20C

33.942,450

1.876,38C

607.485,330

587.177,660

0,000

332.137,030

0,000

0,000

â^s7i.«io,iac

1.954.799,180

1.954.799,180

6.450.265.260

6.450 265,260

8.405,064,440

350.000,000

350.000,000

26.626.I»4,98C
26.626.194.98C

26.626.194,98C

ROBERVAL

APARECIDO DA

AniiMdo d* <orrTu digital por
ROBERVAC APAKOOO OA

SILVA:A704313M2S

SILVA:47043130425

ROBERVAL APARECIOO OA SILVA

CONTADOR
CPF; 470.431.304-25 CRC: 011562

RG: 30631S7 Órgão; SDS-PE

Expediçío; 05/03/2018
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (0S85RI
CNPJ: 35.542.612/0001-90
OemotKtração do Resultado do Exercício de 01/01/2021 aié 31/12/2021

«•«f|l»:OííMbhélBarta
OcduçSo das Receitas
RAcetta OoMdonal Uqutda

Gutos com Pessoal e Encargos
Gastos Comerciais
Gastos Com Aluguéis e Arrendaroento
Gastos com ManuicnçOes e Repam
Gastos com Consumo
Gastos com Utilidades e Serviços
Gastos Oerais e Administrativos
Gastos com Honorários Profissionais

exceto IRPJ e CSLL

2021

S4.0I0.42W6

-1.492.505.57

52.517.914,79

'(19;384:648,50)

-6.222.220,34

•23.453.73

-499J25,43

-79.846.49

•34.420.98

-288,445,09
-8.364.956.60

-3.751.219,21
-120.560,63

Resultado Financeiro Uquldo
Despesas Financeiras

Receitas Financeiras

2020

.57.06^,807.86
-1461.858.35

55.601.949,51

'■l9i6Í<).4H)íSy.

•1.787.873,55
-25.011,33

-668.588,38
•1IU97,49
-60.518.95

-712.452.87
•2.376.026,57
-3,760.018,44

-108.524.94

(34.942,34)
-70.167,55
35.325,21

Provisões pei^ o IRPJ e CSLL
Provisões de IRPJ
Provisões da CSLL

(5.865.075,96)
(4.298.849,96)
(1.566.226,00)

(34.454,88)
•53.660,30
19.205.42

(5.907,678,07)
(4.262.547,97)
(1-645.128,10)

«nakarina
PEDROSA DE porAMAUASiNAPeoaos*
CARVALHO:018404
14499 -03W

ANA KARD4A PBOROSA DE CARVALHO
sóao

CPF: 377.377.244430 •

ROBERVAL
APARECIDO DA
S!LVA:4704313042

ROBERVaL APARECIDO DA SILVA
CONTADOR

CPP; 470,431.304-25 CRC; 011562
RO; 3063157 Orglo; SDS-PB

Expedição; 05/03/2018
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QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA COM BASE NAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31.12.2021.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua
Engenheiro Oscar Ferreira. 47. Casa Forte. R«cife PE. 52061-022. Brasil,
neste ato representada por sua representante legal a Ora. ANA KARINA
PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE: 35.280,
CPF; 018.404.144-99, RG: 4.3643.828. SDS-PE, residente e domiciliada na
Rua Tapacura, 75, Apt® SOl-B, Poço da Panela, Recífe-PE, CEP 52.061-095
BRASIL

ILÇ - índice de Liguid^y

ILC FÓRMULA = AÇ
PC

ILC 2021 = ATIVO CIRCUl ANTg

PASSIVO CIRCULANTE

ILC2Ò2Í= 5.964.1Qias

1.696.391,26

IÈC2021 = 3.52

FIs. n»

ubrica

ICL 2021; RS 3,52 (três reais e cinqüenta e dois centavos) - Indica que para
cada RS 1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$
3.52 (três reais e cinqüenta e dois centavos), para a correspondente
liquidação. POFÍaODENOTASDORECIFE.PE.cwTúwoKJMA

t**««W'1«««lc#í<«i#or*erl5jlti7~*irT«r"ÍítâHr#l7"ã5/Í5/M3D
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ILG -índice de Liguid»^

■ [2^ I i
FOLHA%oJ/,%

ILG FÓRMULA =

ILG 2021 s

mze

PRAZO

PC + PRLP

Rubrica

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO REALIZÁVEL A LONGO

ILG 2021

ILG 2021 s

ILG 2021 s

S.964.101.45.>-3O4q1 794i^
1.696.391,26+6.374.061,08

36.455.804 fil

8.070.452.34

ILG 2021: R$ 4,52 (quatro reais e cinqüenta e dois centavos) - Indica que
para cada R$ 1,00 (hum real), de dividas de curto prazo, a empresa possui
RS 4.52 (quatro reais e cinqüenta e dois centavos), para liquidação de
suas obrigações de curto e longo prazo.

IE6 - índice de Endividamento Geral

lEG FÓRMULA s CT

CAPITAL DE TERCEIROS

ATIVO TOTAL

36.519.456,70

ffOFtaODENOTASDOOT-^^—



FOLHA'

lEG 2021 = 0,22

lEG 2021- R$ 0,22 (vinte e dois centavos) - Indica que o
comprometimento dos ativos gerais da sociedade para com capital de
terceiros (público e privado), é de R$ 0.22 (vinte e dois centavos), o que
representa que a empresa possui liquidez suficiente para honrar seus
compromissos com terceiros com uma sobra relevante para remunerar
seus sócios.

Recife, 31 de dezembro de 2021,

ANA KARINA PEDROSA

CARVALHO:01840414499
CARVALHO:01840414499 Dados; 2022.04. m 15.11 .-46

-03"00'
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ; 35.542.612/0001-90
ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

ROBERVAL APARECIDO ̂«♦'"sdodaformidlgNatporBOBERVAL
pA SILVA:47043130425

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ; 37.086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA
CPF: 470.431.304-25 CRC; 011562

e OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - FE - k>ma
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Recife-PE, 31 de dezembro de 2021.

Is. n" A
OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTOA (
CRC n." PE-002254/0 \
Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães, n» 2939, Empresarial lnternaci\al~
Business Center. 10" Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de \
Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil. X

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as
informações relativas ao perlodo-base de 01/01/2021 a 31A2/2021, fornecidas a
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis,
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de
transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal,
frente à legislação vigente; '

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de
nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade
das operações da empresa.

_  . , fOFÍCIODENOTASDORECIFE-PE-onTdiuoiioMA^^
lambem confirmamos que não houve: . .

1/^ V

Rubrica



hs ti.

(a) fraude erívolvendo a administração ou empregados em cargos ^3
responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações
contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar
origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

Representante Legal:

ANA KARINA PEDROSA Assinado d« forma digital por
DE ANA KARINA PEDROSA OE

CARVALHOS,8404,449
9  -03'0Q'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF: 018.404.144-99
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Folha 974

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.61270001-90

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS
EM 31/12/2021

1- AÜvo - RS 36.519.456,70

As contas do ativo são compostas por bens e direitos que representam benefício econômico
futuro. São divididos cm ativo circulante, onde representam bem c direitos realizáveis até o
final do exercício subsequente, e Ativo Não Circulante, represenudos pelo Ativo Realizável a
Longo Prazo, Investimentos, Imobilizado e Intangível.

Circolante- RS S.964.101/tó

Caixa e Equivalentes de Caixa - RS ^
1.1 Caixa Gerai - R$ 2.952,97

Representam valores mantidos na tesouraria para pagamento de pequenas
despesas.

1.2 Banco Conta Movimento - R$ 4.667,41

Representam saldos em conta de livre movimentação na data de 31 de dezembro
de 2021.

1J Aplicações Financeiras - RS 496,54

Os valores cm apUcaçOes financeiras, correspondem ao valores de aplicação
autométíca c quando necessário para cobertura de pagamentos ou despesas
financeiras transferidos para a conta corrente;

Vv

FIs. n"

ubnca

Direitos Realizáveis a Curto Prazo - RS 5.955.984,53

\A aientes por Duplicatas - RS 5.940.028,85

Os valores de clientes correspondem ao efetivo objeto social da sociedade e são
conciliados com o departamento financeiro interno e representam o saldo a
receber em 31 de dezembro de 2021. Não há provisão para perdas fiscais em
operações de crédito e nem provisões para perdas nas operações da sociedade
em 31 de dezembro de 2021. fS
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Folha 97S

Tributos Recolhidos a Maior - R$ IS.955,68

Ocorreram alguns recolhimentos a maior por parte da sociedade, que serão
compensados dentro do exercício 2022.

Ativo Não Circulante - R$ 30355.355,25 (

Ativo Realizável a Longo Prazo - R$ 30.491.704,61 \

1.6 Contratos de Mútuo Pessoas Ligadas-R$30.195395,60 \
A Monteiro e Monteiro 6 credora de contratos de múnio ativos junto a pessoas
ligadas em 31 de dezembro de 2021 cm R$ 30.195.394,60 Ctrinta mUhões, cento
e noventa e cinco mil. trezentos e noventa e quau-o reais e sessenta centavos),
mantidos controles de forma individualizada por contrato.

1.7 Depósitos Judiciais - R$ 296.309,56

Os valores de depósito judicial são mantidos sob controles pelo departamento
cível da sociedade de advogados.

F's, n"

lubrica

Ativo Imobilizado - R$ 63.651,09

Ativo Imobilizado - Valor Residual - R$ 63.651,09

A sociedade nao realizou le-stes de Impairment com relação aos seus bens do ativo
imobilizado por não ter maior representaüvidade em seu Balanço Patrimonial. As taxas de
depreciação utilizadas são as fiscais com base na IN SRF 162/98 e 130/99.

2. Passivo e Patrimônio Líquido - R$ 36.519.456,70

No passivo, estão representados pelas obrigações de curto e longo prazo da entídade. As
obngações cuculantcs, ou seja, àquelas obrigações que tem vencimento até 365 (trezentos e
sessenta e cinco dias), do final do exercício atual. As obrigações nSo circulantes, tem
vencimento após o 1° dia do exercício posterior ao exercício atual.

O Patrimônio líquido da Monteiro e Monteiro Advogados é composto do Capitai Social
totalmente intcgralizado e também dos Lucros Acumulados.

Passivo Circulante- R$ 1.696391,26

2.1 Fornecedores - R$ 59.91336

Representam o saldo a pagar a partir de 01 de Janeiro de 2022 dos fornecedores /í
de serviços e materiais. ía^

f OFÍCIO DE NOTtó DO RECIFE ■ PE - CASTOWO ROMA

CIMI cwfvfva sriaiiwl) N. eaclfR-M. WW/MM
lli«:4S eMlUMntsl:4,M FBMie.M

nwie.M rBic:e,4t itirt.» Toruif.T? WiíKICWI
IMSiLie HMU HirnMI M fomem iKrwant* «Uterllf* IMjBHf
I(i0(f)i wni4S.WMWwei.ewsT

■iieieeTTMe.wMaMMM.esoT
rif ̂ ,1.1 iffiiii»—■—



2.2 ObrígaçSes Trabalhistas a Pagar - R$11.604,64

Folha 976 It'*

Estfio classificados os valores de férias a pagar e de Pró Labore da competência
12/2021 e que serão pagos em janeiro de 2022.

13 Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar-R$ 43.255,76 /

Correspondem aos valores de INSS sobre folha de pagamento e pró labore e p
FGTS da competência 12/2021, que serão recolhidos em janeiro de 2022. \

Rubrica

2.4 Tributos retidos na Fonte a Recolher - R$ 5.230,30

Os valores ̂ rcsentados correspondem a IR sobre folha de pagamento, serviços
profissionais e o PIS, COFENS e CSLL que está previsto no artigo 30 da Lei
10.833/2003.

2.5 Tributos a Recolher sobre a Receita - R$ 4.459,30

Corresponde ao ISS sobre o n" de profissionais e o PIS c a COFINS cumulativos
da competência dezembro de 2021.

2.6 Tributos a Recolher sobre o Lucro - R$ 1.073.641,80

A Monteiro e Monteiro Associados é optante do Lucro Presumido, e no 4°
trimestre de 2021, tem a recolher de IRPJ e CSLL o valor de RS 1.073.641,80
(hum milhão e setenta c três mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta
centavos).

2.7 Créditos de Sócios - R$ 133.083,98

Na data de 31 de dezembro de 2021, há uma saldo a pagar com sócios de R$
133.083,98 (cento e três mil, oitenta e três reais e noventa e oito centavos).

2.8 Tributos Parcelados a Recolher de curto prazo - R$ 328.226,12

Corresponde a parcelas de curto prazo do PERT.

2.9 Demais valores - R$ 36.976,00

Correspondem a demais valores sem maiores representatividades no passivo
drculame.

Passivo NIo Circulante - R$ 6.374.061,08

2.10 Crédito de Terceiros - R$ 896.619,94

Correspondem a saldos de adiantamentos de clientes que serão faturados cm
2822.
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Folha 977

2.11 Parcelamento Tributário de Longo Prazo - R$ S.477.441,14 av o

Correspondem ao parcelamento PERT de longo prazo e outros tributos federais
aüvos e regulares e com certidão positiva com efeito negativa emitida.

Patrimônio Líquido

2.12 Capital Social - R$ 350.000,00 /

Corresponde ao capital social totalmente integralizado ao valor de RJ
350.000,00 (trezentos c cinqüenta mil reais). \

2.13 Lucros Acumulados - R$ 28.099.004,36

O valor dos lucros acumulados à disposição da administração é de R4
28.099.004,36 (vinte e nove milhões, noventa e nove mil, quatro reais e trinta e
seis centavos).

ubríca

Recife, 3i de dezembro de 2021.

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por
DE ANA KARINA l>EDROSA DE
y-AnwA. . . CARVALHO:01840414499CARVALHO:01 840414499 Dados: 2022.04.ÍA 15:14:30-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF: 018.404.144-99

ROBERVAL APARECIDO ™E™í*A™Ea.rDr
DA SILVA:47043130425 silva:47043 130425

Dados: 2022.04,14 15 15í)6-03'00'
OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LIDA

CNPJ: 37.086.420/0001-42
ROBERVAL APARECIDO DA SILVA
CPF: 470.431.304-25 CRC; 011562 ^

P OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE - cAarOaio-ua gg
"  Ti - "

U:«:M TOttl.»." Blfttli



Folha; 00978

TERMO OE ENCERRAMENTO

Contém este LIVRO DIARIO número 017 {DEZESSETEl. 00976(NOVECENTOS C SETENTA E OITO) Folhas
numeradas eletronicamente do número 00001 ao número 00978 e se destinou a eacrituraçào dos
lançamentos das operaçSea próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado
referentes ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

RaztoSodat:

Endereço:

Cidade:

Estado;

, Registro na OAB-PE:tits do Registro;
N.P.J/C.P.F.:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47

CASA FORTE

RECIFE

PE

52.081-022

n» 127, do ívto B, de n» 2. às fls. E. 3-v o 4

31/01/1991

35.542.612A)001-90

Rubnca

RecRe. 31 de Dezembro de 2021.

ANAKARMAPENOSA ili-iii liiiiiHn 'iif
QB ■ muni—ia

AAM s Mee

CA^ACHDl^l540414499

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 166,226.634-15

BOBÉRVAl

APAREODODA da nvAamiiio*»

SILVA47043130425

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA
Contador

RG: 3063157
CRC; PE01156209 UF: PE

b' OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE - CARTÓRIO K)NA
llalACnARiBi.Srdiai^CrmS!*- kk.R.brlRlHWni.i-Bt

CdplA «iMantlcaéi ««nfaraa splainalj dM fé. Saclfa-PI. MfW/MM
ui«:4s iaBiueeitati4,w HM<:a,as
F(seM:e,«e iswie.te peicie,4» issii,» TUTAiit.rr BUMUS
lUSIlll iiMtA NMrrzw P* pomka fMrevatte Aut*rli*éa . WWWH»
$ikO(f)i M77j4a.a)i«e2B4ei.MiH j ,, 1

saia>«r7i4a.NHineMs>.eM»

ad08 do BretIlOrdem doa

alésCSA



FOLHA 969

QÍIAURCAÇAQ ECONÔMICA RNANCEmA COM BASE NAS DEMONSTRAÇÕES / Fls.n»
ONANCEIRAS ENCERRADAS EM 31.120021. /

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOQADOS, pessoa jurídica de direito prív^o,
inscrita no CNPJ {MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferrei^

Casa Porte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante
legal a Dra, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-
PE: 35.280, CPF: 018.404.144-99, R6: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua

Tapacurá, 75, Apt" 501-8, Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

ubrica

hmiiifrrs' rmmji.i i,u ii. E-t-]..!-) i,ij-ii, h.i.ijj.. u

acjifyimiJii'

iijc2b2t =

1LC2021

PASSIVO QRCULANTE

1.696.391.26

6*0FÍC10 DENOTAS DO RECIFE-PE.cabtôwo ROMA

TMOi»,** nitit.M »»■•.» Toriiií.n
lUSIlll M»l» XMTII# o* KMiK* IMPMW» «Htsrlt**

ILC2021- 3,52

ICL 2021; RS 3,52 (três reais e cinqüenta e dois centavos) - Indica que para cada RS 1,00
(hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui RS 3,52 (três reais e cinqüenta e
dois centavos), para a correspondente liquidação.

ÍL6 PÔIãM@£À:« AC 4- ARLP
PC + PRLP

ILGZOa
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

OiB.lOZ}.'



FOLHA 970

n.G 2021

1162021

8.070^52.34

U.G 2021: R$ 4,52 (quatro r««ls « cinqüenta e dois centavos) - Indica que para caã»..^^
1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui RS 4,52 (quatro reais e
cinqüenta e dois centavos), para liquidação de suas obrigações de curto e longo prazo.

lEG - fndice de Endividamento Geral

SG FÓRMULA» d
AT

KG 2021

IEG2Q21»

ATIVO TOTAL

36.519.456,70

^OFÍCIO DENOTAS DO fIECIFE.PE.cmú,uo«>«.

ms
StíoiwrrMa.evMBiMei.i

KG 2Ò21 = 0,22

lEG 2021s RS 0,22 (vinte e dois centavos) - Indica que o comprometimento dos ativos

gerais da sociedade para com capitai de terceiros (público e privado), é de R$ 0,22

(vinte e dois centavos), o que representa que a empresa possui liquidez suficiente para

honrar seus compromissos com terceiros com uma sobra relevante para remunerar seus

sócios.

büDICE DE SOLVÊNOA GERAL

bgfõsMulr
DMOA curto PRAZO * DÍVIDA DE LONGO PRAZO

l$6202l'- 36.S19.45fi.70
8.070.452,34

ISG 2021 :> 4,52

Indica que para cada R$ 1,00 (hum real) de dívidas de curto e longo prazo a sociedade
possui R$ 4,52 (quatro reais e cinqüenta e dois centavos) em seus ativos para cobertura
das obrigações



GE FÓRMÜIA >

6E2021<

FOI A 971

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

: * PNC

AT

ATIVO TOTAL

il3b

36.519.456,70

K2021 e 0.22

INDICA QUE A SOaEDADE ESTÁ COMPROMEHDA EM 22% PARA DÍVIDAS
DE LONGO E CURTO PRAZO, EM SUA TOTAUDAOE DE 100% (CEM POR CENTO)

Recife, 31 de dezembro de 2021.

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por ANA
psr KARINA PEDROSA DE

CARVALHO:01840414499

CARVALHO:01840414499 Dados: 2022.04.25 16:42:47-03'00'

MONTEIRO E MC^fTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 36.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
CPF: 016.404.144-96

Assinado de forma digital por
ROBERVAL APARECIDO roberval aparecido da

DA SILVA:47043130425 sílva:4704313042s
Dados: 2022.04.25 16:44:11 -03'00'

OPPORTUNITE SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 37.086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562

ocriw • PE - cAstrôMo



MONTEfRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (09858)

Temo de Abenura

EXmJS LOOOS OESTAO DE NEQOCIOS CONTABBS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

DiAflo: 018 Foll^a: 001

'^3.
TERMO DE ABERTURA

,0

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 97S (NOVECENTAS E SETENTA E
Cjf^CO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS E
SETENTA E CINCO), E SERVIRA OE LIVRO OIARIO GERAL NUM. ie(DEZOrTO} DA EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA A R
ENO.OSCAR ferreira, 47 CASA FORTE, NESTA CIOADE DO RECIFE/PE CEP: 52061-022,
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL 00 MESMO ESTADO SOB O NUM
127, ,E NO CADASTRO NACIONAL OE PESSOAS JURÍDICAS 00 MINISTÉRIO DA FAZENDA
(C.N.P.J.) 35.642.612A}001-90. E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1984101, E INSCRITO
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 OE 25/04/2006 DO
D.N,R.C.. DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO. DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESeVTADA
CONTABIUZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A SR».
ROBERVAL APARECIDO DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C SOB O NUM. PE-01iSe2/O.
REQISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 470.431.304-25.

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2022

ANA KARINA PEOROSA OE CARVALHO

CPF: 0I8.4O4.I44-99

Admlnlsndor

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADOR(A)

CRCrPC-0I IJ62/O CPF: 470.431 J04.2J

Rubrica

- ■ m
§ I Ulií
si Sr:;il

1  I ii
2= £ TJJaas
g  sltil
r:- fl

jj faSS

ANA KARINA

PEDROSA DE

CARyALHO:01840
414499

Aninado de forma digital
por ANA KARINA PEOROSA
OE

CARVALHO'01840414<4$

0»do>: 20U.04J610:47:49

■03W
Ord«m dos Advogados do Brsi

Secçfto Pemsfp^co
Uvie sweAedti oe livre

.. Mb e n* , ,M/i .

ROBERVAL Assinado de forma digitai
APARECIDO DA porfiOSERVALAPASEaCX

DASILVA4704J13IÍ425
SILVA:4704313042 Dad«J023.0426t047:i

-osw



l»»Wi I cinu C, ftIU,' • blKU AUVlAiAin» rt»lA,IAUl>a(USaN!}

rNPJ:3ÍW2.«IWOni^

Balanço Ptirimonid áe 01/01/2022 ««31/12/2022

Dttcriçlo CltssíDctçio ^cercfcio Aiual Exertlcig Ameríor

OrcutanR

Caiu t Equlvitcatet dr aixi

NumaidríM «m Ctbi*

Bancos Csnu Movimenio

ApIleaçOci Pinanccíras

•CsU» c Equival«Dl«s dccilxa

nirtliai RcsUnirrii de CirtD Prano

Clientes porDuplloatet

Tributos Recolhido t Maior

Tributa a Closificar

•DIrelwa Rtallalvela de Curto Pran

-Total . Cir««ante

Ativo Nlo OreultDie

Ativo ReoUzivel a Lonfo Prazo

Cointmi de Miiiw PezaoH Ugattas

8le4oeáoA)epdaliM Jodldali

-Adwe Reafinlvtl a Longo Prata

Advo ImoHiixade

Bem em OperaçtoCuna

DepreciaçliyAnianizafèe Acwmlada- Bani em Opençi

-Ativo Intobíliaado

-Total - Ativn Nlo Clreulanie

-Total • Advo

1.11.03

1.2.3.02

S2.«6).96D

I1072.M3A2O

•I2.I2&309ÍHU>

2<.474.l25.7dO

1,I22.Í77.17D

903.51 t.OOD

•2SJ0I.O21.93D

*4e.d2«J33,<IID

25.352.731.740

*1SJS2.73S,T40

*44.455.690

737.76ÍJÍC

••••IW.ir.l4D

•2A.4.49.42.<LMD

'««4SS.7Saj9D

2.952.970

4.W7.4IO

*•11 tiro

5.940.02*450

I5 9S5.<«0

•5.9aS.9ttJOD

•S.9<4.Í*I4$D

30.I95J94.UI>

296J09.56D

•3fc091.704.IiD

7KI470.Í9D

7l6.ll9.iOC

•••••63451490

•3fc5MJSSJSD

•36-419456.700

ANA KARINA Airir»«lo de forma òfglt»!
PEDROSA DE porANAKARtNAPEOROSA

CARVALHO:018404 SSÍSSIÍoTaIT
14499 -0300'

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
SOaA -AOMINISTRADORA

CPF: 011.404.14449

i' OFiCIO DE NOTAS DO RECIÍE • PE. outTúajo roma a
utT—i-vraii—vii—".çy^.arw ' '
C4pla «mtaitscada eanferao oitgSnalj Am r|. aoelfo-ri, a4P«/M
u:ei>Be t—liMantai4,w rwiifcoo
FiMMio.ae TM:a,to tncie^ás m>o,z] toniis,?? ilIlULfil
isaaiLif NMU mrrw m mico (acravento «rtorisada . WSw
«(!«(*)< •>rTMd.arraM«4«.eMai . I BÍSX

«•intemMa.WNK«Bo«i.i

ROBERVAL Assinado de forma

APARECIDO DA SSo?"™''
SILVA:47043130 silva:4704313042s

Dados: 2023.04,26
^43 10:51:16-03'00'

ROBERVAL APAREODO DA SILVA
CONTADOR

CPF; 470,431.304-25 CRC: PE.0115A2-09



ivtu>> I blNU t. I LIKU AUVUUAUUa

CNPJ : 3S.M2.Af}rt)nOI-9a

Silan;o Palnmonial de0mi/2(n2(lC3iyi2/3O22 %
Descriçifl ClaisililiaãB Exercício Atual Exercielo Anterior

PiMivO

OrcBliRlc

Obrigacoti dt CoriA Pruo

Fom«cedflns de Malentlt e Serviam 2.1.1.01 30.101.50C 5991336C

Otm|Dçflc> TnbsIMsUtt r Pi(*r 2.1.1.05 1-W3.I0C ll.604.64C

OlmtRcta SmIi)! < OemtU Encargoi t Pagar 3.1.1.06 51.130.610 43 Z55.76C

Tríbuiot Raidot na Fonte a Recniticr 2.1.1.07 4.945J6C 5.230JK

Tributos lobre a Receita a Recolher 2.I.I.0S 320.917.53C 4.459J0C

Trihutoi t recolher tobic 0 Lucto 2.1.1.04 I.S39.0tl.7SC 1.073.i4l.t0C

Tributos (HTeridns a recolher 2.1.1.11 3.447.7Sg.01C 0.00C

CrUKni de Sdeios
2.1.M3 0.000 I33.083.9(C

Conta Corrente Colipdas 2.1,1.17 53t.903.87C 0,00c

Tributos Parecloitos deCuito Praas
2.1.U3 2.370.903.60C 338226.I3C

Bancos • taido negativas 2.1.as O.OOC )6.976i»C

Outros Créditos
2.1.127 i<.69IJ49.26C 0.00c

•Obrigações dt Ciino Pratt •HJ80.71SJ9C •*I.«»6J9U«C

•T 0 1 a 1 • OrtuItnN •232Í0.7M,99C "I.Í96J9IJÍC

PaBtve Nlo OrtidaaR

CrédliM tk Tereeiros - Longo Prasi

Créditos de Teroeins - Longa Picco 2.2.2.01 2.150 093.65C S9(I«I9.94C

•CrMftos de Terceiros-Longo Preto ••1.I50.093ASC ••«•896419.940

PireelRBentos Tribviirlot dt longo Pnin

ParetUmeninsTribulártos Federais 2.2.3.01 5.100 194.020 5.477 44I.I4C

•PamhmtntDsTribnídriot de LoagoPmo ••S.I00.I94ÍQC ••M7744I.I4C

•Total • Passivo Mo ClrtafaiBle •♦7JS0jn.67C ••ÍJT446I48C

Pairlmhaie Liquide

Capital Social

Capital Social a iiuegraliur 2.4.1.02 350.000.OOC 35O.DOO.O0C

•CapHtl .Social ••"J50JI00Ü0C ••••350.00ei»c

Outras Contas de Patrlnonki Liquido

Rcaullado Acunnilado no Purimonie Liquidu 2.A6.0I 3S-204.744.73C 21.099 004J6C

•Outras Contas dn Pairimoaio Liquide •J52M.T44.73C •21099404460

•Total • Palrimftaki Liquido •3S.S54.744.7)C •U.4494(MJ6C

ANA KARINA Assinado de forma digrtal
PEDROSA DE karina pêdrosa
/-AnwA. ,s-.r.a«^, DECARVALHO:01M0414499CARVALHO:0184041 oados: 2023.04.26 iO;49;3i
4499 -03'00'

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
SÓC*IA. ADMTNrSTRAtXDRA

rnf> nift 4r>4 144^ a

6- OFÍaODE NOTAS DO RECIFE • PE -owtOwo roua
In», I»* it-í»wiauii! IV

C4»ti «mtaitlcad» («nfsrw •rlcanilt tm M. ItKlta-PC, IWa/MW
UiMiai fHAitjM

TMMia,M FHK:«,«S mi»,B nTAll»,?? ÍBiírabS]
tlatlLie HAItlA NMTtW M NMECA EKmKTt>>W9n<M* , MMlC

WrriM.UiCWMMM.MMB í). , , , . Í|E39b3
lirtejWeFliâÉi I

Assinado de forma

.  . digital pof ROBERVALAPARECIDO DA apareciooda
SILVA:47043130 SILVA;47043130425

Dados; 2023.04.26
425 10:51:S2-03'00'

ROBERVAL APARECtDO DA SILVA
CONTADOR

fCv CPf «70.*}1.3M-í5CRC:PE.01IJé2<» —

MSa>Mnj4a.iaF«B«a4M.«IMB
Cm*•«MMB se MB «A V



I»IWI' I binu b I Binu AWru\in|nw AoauUjMAMIUMWJ

CNPJ : 3SM7.Í 12/0001 -90

BilMte Purimoniil de 01/01/3022 lU 31/12/2022

Oueriçta

"T o r # I - Peufva

1
Clisirieatla

EitiImío: I0;22

Dtárío: 18

Exereicío ACwl

*6<.0«5.T$8J»C

2MM/3023

Folhe 961

ExercfM Anurior

•3«-5l9.45«.Wr

ANA KARINA Assinado de forma digital
PEDROSA DE p®' pedrosa
/-AD\/A. LJ/hrtiaen^< DECARVALHO.flISdOAIAdWCARVALHOtOI 84041 Djd<»:2023.04.26 10:49:d4
4499 -OJOO'

ANA KARINA PEMOSA DE CARVALHO
SÔCIA . ADMINISTRADORA

CPP: 011404.144^

ROBERVAL

APARECIDO DA

Assinado de forma digital
por ROBERVAL
APARECIDO DA

SILVA:470431304 5!lva:47043130425
Dados; 2023,04.26

45 10:52:11 -03'00'
ROBERVAL APAREODO DA SILVA

CONTADOR
CPF: 470.431.304-25 CRC: PE.OI I SS2.09

«■ OFiaO DE NOTAS DO RECIFE • PE - caktóim ioma
l^tulil •• ■■pC.«fc4i».B Cap-an«H'-tK»-W.t—«lOW» .«aniili fca—k ^
C4|>le eimenlKeai (oifera* «rlalMli *« fé. *Klf«-PI. tt/m/MH
Ur«i42 fc»l—HH'4.W ftMie.W
WMMia,M »«:•.«• F(Kia.4S ISS<«,» TOTM.it,77 iBliHglll
1SMI1.I.I MRIA MTlM OA FCWtU l«rM«nte /nfrlwi«10(1». •wraéaanwjwai.eana if IJ JAJ^êSSDÍ

ttUirnmummtnm.tmm
Ce**e É à.wiwe* w aeie «e »



mvA t biKU t murei tiKUAVfiAiAvuo A»aui.mu^m(u.i»90l
CNPJ:3$.M2im:AO0I-90

DcmnnurKao do Rouliidn de Exercício tfcOI/0l/]022aU3I/I2/ZO22

D»cri;in Omriuçln

ReceiU Opertclnnal Brulo

RecelU ite Prenooto de Serviços

-Receita Operacional Bruta

I  Ktnliskt.' 10:242^/04/2(123

Dilrin.lS Folhe 962

Execicio Mui) ExcrcicioAnierior

IM.02t.4l4.S2C

IM.02S.4i4.S2C

S4.0I0.420J6C

•S44ie.43eJ6C

OeduçSn dos Receiu.s

Trtbuics sotire es leteíM

-OcduoSo dst Receitas

3.326.93MID

**3.236.0}SJ1IO

1.492.505,570

••iJíijosjTn

C utiet des Mercadoria vendldu e dos «avíçoi pre

Custo* das Mercadoria vendidits

-Custos das Mercadorias vendidas e dos serviços prc

I.943.I0C

•I34J,I0C

lOesposat Opcracionels

(linoa com >>eisnai e Encargo*

Onifl) Cnfflereieii

Ouint Com AluguCis e Arrendimenin

nestos com MenuiençOet e Repanii

Casros com Consumo

Oatos cm Utilidadese Serviços

Gastos Gerais e Adminisiraiivos

Gastos com Honorarloi Proilaionais

Gnins Tributtriot. exceto IRp] e CSLL

Perdas e Provisfies

-Despesas Operscionais

4.I90.035J7D

5^71.276.690

t«7.463JSD

.516.165.830

133.442.5QD

333.156.230

7.704.359.290

7.870.D97.48D

196.473,600

15.976.990

•27.107.447 J4D

6.221220.34D

23 453.730

499.525.430

79S46.490

288.445,090

8.364.956.600

3 751.219,210

I20.478.64O

•19JS4Jt6&SIO

Resultado FInineeiro Liquido

Despesas Financeiras

ReccliBs Finincelras

-Resultado Flnancefro Líquido

1.03S.3H.64O

496.857.15C

••••5M.497.49D

í* OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE-PE. cARTOaio ROMA

'**£? •— e«ifef«e arlfliMlj deu #4. •aclSa.re, aV4U:eii42 Ieelieeiteai4,ai FIRHie.aS
Fiaaseia,w mpie.st Fiacie.si tssit.s totmis.t? ibuj
issaiu* MIA MTiie PA aOHKCA Ivravem* tutorStaM
te(o<s>: eaT7Ma.MxaaMS4«i.e«a4 ^ , ÜB

70.249.54D

3J 325,21C

'•34.924J3D

ANA k'ARINA AsslnadodeformaMINA ̂ AKlNA dignai por anakarina
PEDROSADE pedrosade

CARVALHOlOiadOdm

CARVALHO:0 99

i.MXHe«s44a.aMi {/
Coiteâ!•euwegdieieiw*.

1840414499
Dados: 2023.04.26

10J3:44 -OSW

ANA KARtNA PEDROSA DE CARV/ALHO
SÔCIA. ADMINISTRADORA

CPF:OI8.404.144-99

ROBERVAL Assinado de forma digitai
. rN . _ . por ROBERVAL
APARECIDO DA aparecidoda

SILVA:470431304 silva:4704313042s
Dados; 2023.04.26

25 10-.52;53-03'00'
ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

COTÍfADOR
CPF: 470.431.304-2S CRC: PE.011563439



MOVTEIRO E MCNVI EIRO ADVOGADOS ASSOCIA D().S(OSSSIIJ
CNPJ; }5.«2.íli/(»OI^

OemunHUtJfl do RquUndB ito Expcicio de 01/01/2022 sii 31/12/2023

DeKri(0o ClH(l[ic»çis

RESULTADO DO EXERCfCIO

i
Extrcício Aiuil bí«relc<o Anithar

RECEITAS » 9S80)47Í,0IC

OESreSAS*CUSTO > 27.644,001.750

LUCRO LÍQUIDO DO EJCERCiCIO; ••«9.137474,26

P^I^DE.TOlX>RECJFE-PE.™o«o«.

ANAKARINA ,digital por ANAKARINA

PEDROSADE pedrosaoe
^  CARVALHO;0184041449
CARVALHO:Ol9

840414499
Dados: 2023.04^6

10:53:29-OSW

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

SOCIA - ADMINISTRADORA
CPF: 011404.144^

ROBERVAL Assinado de forma digitai
porROBERVAL

APARECIDO DA aparecidoda
SILVA;470431 3045'LVA:4704313M25

Dados: 2023.04J16
25 10:S3:14-03'00'

ROBERV/U. APARECIDO DA SILVA

CONTADOR
CPF: 470.451.504-23 CRC: PE.Ol 1362-0»



QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA COM BASE NAS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM

31.12.2022

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro
Oscar Ferreira. 47, Casa Forte, Recife PE. 52061-022, Brasil, neste ato representada
por sua representante legal a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO,

brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE: 35.280, CPF: 018.404.144-99, RG:
4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua Tapacurá, 75. Apt° 501-B,
Poço da Panela. Recife-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

eira co

ILC FÓRMULA s AÇ
PC

ILC 2022 = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC 2022 «

23.280.725,99

ILC 2022 a 1,75

ICL 2022; R$ 1,75 (hum real e setenta e cinco centavos) - Irtdica que para cada
R$ 1,00 (hum reaO, de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$ 1.7S (hum
real e setenta e cinco centavos), para acpcgg^ondente liquidação.
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ILG FÓRMULA =

PC + PRLP
ubrica

«LG 2022 = ATIVO CIRCULANTE -t- ATIVO REALIZAVFL A LQNGQ PRATO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG 2022

IL6 2022 s

23.280.725,99 + 7.250.287.67

30.531.013,66

ILG 2022 = 2,16

ILG 2022; R$ 2,16 (dois reais e dezesseis centavos) - Indica que para cada R$
1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possuí R$ 2,16 (dois reais
e dezesseis centavos), para liquidação de suas obrigações de curto e longo
prazo.

lEG - índice de Endividamento Geral

IE6 FÓRMULA = ÇJ
AT

lEG 2022 s

lEG 2022

lEG 2022 =

CAPITAL DE TERCEIROS

ATIVO TOTAL «■

66.085.758.39

 OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE • castómo roma (UiSgVS»
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f?lí '•"torw arifiml, *u H. Ittit-n, 2WW/MMUiUiAI (MBliBafitM:*,*! MMiR.W
FUWtai^W TSmil.M FCRCt*,*» IMiR.a T0TM.iI.T7 nrsaufll
isweiLi RMu Hutim DA FowKA iKrDvmt* AutiriiAdi SiiMBta
>(U)(l)t •tTTMI.lOTWMHK.tMOr /) flBCcW

M to I WTTMa, lOTWnMtt.Mw;

IE6 2022: R$ 0,46 (quarenta e seis centavos) - Indica que o comprometimento
dos ativos gerais da sociedade para com capital de terceiros (público e privado),
é de R$ 0,46 (quarenta e seis centavos), o que representa que a empresa possui
liquidez suficiente para honrar seus compromissos com terceiros com uma
sobra relevante para remunerar seus sócios.



IS6 FÓRMULA =

íítí
sígcíMl''

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

DÍVIDA CURTO PRAZO + DÍVIDA DE LONGO PRAZO

ISG 2022 s

ISG 2022 »

23.280.725.99 + 7.250.287.67

30.531.013,66

ISG 2022 = 2.16

ISG 2022: R$ 2.16 (dois reais e dezesseis centavos) - Indica que para cada RS
1,00 (hum real) de dívidas de curto e longo prazo a sociedade possui RS 2.16
(dois reais e dezesseis centavos) em seus ativos para cobertura das obrigações.

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GE FÓRMULA =

ATIVO TOTAL

GE 2022 =

GE 2022 =

66.085.758.39

66.085.758,39

GE 2022 = 0,46

6' OFÍCIO DE NOTAS DO BECIFE - PE - cmôwo row

Üíf?'*'** 4«ci*.4> iHig.a TonkiK.r? Hiueiaiiei*W4 IMMTIIV 04 VOHIICâ Eeerevwts imfc
MU)(». «nM.msMMn.MM /T^ •«•n»* BWÍfiPy



GE 2022: Indica que a sociedade está comprometida em 46% (quarenta e seis
por cento) para dívidas de longo e curto prazo, em sua totalidade de 100% (cem
por cento) dos seus ativos.

Recife, 31 de dezembro de 2022. /

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital I
0E por ANA KARINA PEDROSA \
rAD\/Ai DECARVALHO:01840414499CARVALHO:018404144 2023.04.26 1054:22
99 -03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90
ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

ROBERVAL

APARECIDO DA

SILVA:47043130425

Assinado de forma digital por
ROBERVAL APARECIDO DA

SILVA:47043130425

Dados: 2023.04.26 10:54:42 -03'00'

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 37.086.420/0001-42

ROBERVAL APARECIDO OA SILVA

CPF; 470.431.304-25
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
ENCERRADAS EM 31.12.2022

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privpdo,
inscrita no CNPJ (MF); 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira,
47. Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representado por sua representante
legal a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-
PE: 35.280, CPF: 018.404.144-99. RG: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua
Tapacurá, 75, Apt" 501 -B, Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095. BRASIL

Explicativas às Demonstrações Financeiras encerHinlTmKiJBI

ATIVO-R$ 66.085.758,39

Circulante - R$ 40.626.332,51

hkl.

Iltflí
iSSii i

IWii
|»!.m t

m
«> s.

- í| t

Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 12.125.309.58 (doze milhões, ò^o e
vinte e cinco mil, trezentos e nove reais e cinqüenta e oito centavosp^Qs^
valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas
de caixa geral, para pagamentos de despesas emergências, depósitos
bancários em contas correntes no Brasil e aplicações financeiras também
mantidas em instituições financeiras no Brasil;

Clientes por Duplicatas - R$ 26.474.825.76 (vinte e seis milhões,
quatrocentos e setenta e quatro mil, oítocentos e vinte e cinco reais e
5«tenta e seis centavos) — Correspondem efetivamente a títulos a receber na
data de 31 de dezembro de 2022, sejam com vencimentos superiores a 01 de
janeiro de 2023 ou títulos inadimplentes. Os valores estão conciliados com o
departamento financeiro da entidade;

- Tributos recolhidos a maior - R$ 2.026.197.17 (dois milhões, vinte e seis
mil, cento e noventa e sete reais e dezessete centavos) - A sociedade
empresária teve algumas notas fiscais de sen/iços canceladas ou substituídas,
após o período de apuração dos tributos federais, fazendo com que tivesse
recolhido tributos a maior, que serio compensados via programa PER-
DCOMP;

lubrtca



NSo Circulante - R$ 2S.459.425,82

4' Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 33.796.194,60 (trinta e três

milhões setecentos e noventa e seis mlf cento e noventa e quatro reais e

sessenta centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos

com a PLUS Brasil Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ

(MF) sob o n® 06.059.329/0001-04, controlados de forma analítica;

5- Ativo Imobilizado - R$ 106.687,14 (cento e seis mil, selscentos e oitenta e

sete mil e quatorze centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Original

- Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos índices

fiscais é calculada linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99.

PASSIVO > R$ 66.085.758,39

Circulante - R$ 23.280.725,39
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Obrigações de Curto Prazo - R$ 23.280.725.39

1- Fornecedores de Materiais e Serviços - 20.102,50 (vinte mil. cento e dois

reais e cinqüenta centavos) - Correspondem a obrigações com fornecedores

de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2023;

2- Obrigações Trabalhistas a Pagar - R$ 1.943,10 (hum mil, novecentos e

quarenta e três reais e dez centavos) - rescisões de contrato 12/2022;

3- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - RS 51.830.61 (cinqüenta e um mil,

oitocentos e trinta reais e sessenta e um centavos) - Correspondem as

guias de FGTS e INSS 12/2022;

4- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - R$ 4.995,36 (quatro mil,

novecentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos) -

Correspondem a retenções de IR Fonte assalariado, Aluguéis, Serviçoi.»..^

Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte:



5- Tributos Sobre a Receita a Recolher > R$ 320.917,93 (trezentos e vinte

mil, novecentos e dezessete reais e noventa e três centavos) - Estão

inseridos neste grupo: ISS a recolher sobre n® de profissionais com profissão
regulamentada -PIS a recolher Cumulativo - COFINS a recolher cumulativo;

6- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa - R$ 1.839.011,75
(hum milhão, oltocentos e trinta e nove mil, onze reais e setenta e cinco

centavos) - A sociedade empresária é optante do Lucro Presumido - Regime
de Caixa com presunção em 32% {trinta e dois por cento), sobre suas receitas
operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão representados
por IRPj, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano;

7. Tributos Diferidos a Recolher - R$ 3.447.768,01 (três milhões,

quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e
um centavo) - A opção da tributação é pelo regime de caixa (recebimentos),
todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS, CSLL e IRPJ são
reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do
recebimento são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

8- Conta Corrente Coligadas - RS 531.903.87 (quinhentos e trinta e um mil,
novecentos e três reais e oitenta e sete centavos) - Correspondem a valores
creditados indevidamente na conta da Monteiro Advogados, pertencentes a
outra empresa coligada que será devolvida em janeiro de 2023;

9- Tributos Parcelados a Recolher - R$ 2.370.903,60 (dois milhões, trezentos
e setenta mil, novecentos e três reais e sessenta centavos) - Correspondem a
parcelamento de tributos federais;

10- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 14.691.349.26 (quatorze
milhões, seiscentos e noventa e um mil, trezentos e quarenta nove reais e
vinte e seis centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2022, ainda
não emitidas, as suas correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por
negociação contratual;
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Nâo arculante - R$ 7.250.287,67 / (x-.

11- Créditos Diversos - R$ 2.150.093,65 (dois milhões e cento e ciriuenta,
mil, noventa e três reais e sessenta e cinco centavos) - Correspondam^
créditos a serem recontabiüzados em 2023;

12- Parcelamento Tributos Federais - R$ 5.100.194.02 (cinco milhões e cem
mil, cento e noventa e quatro reais e dois centavos) - Divididos da seguinte
forma:

• PERT

• Demais parcelamentos federais

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ativa e regular
com todos eles.

Patrimônio Líquido R$ 35.204.744,73

13- Capital Social - R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) - O
capital social está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal
no país;

14- Lucros acumulados - R$ 35.204.744,73 (trinta e cinco milhões, duzentos
e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos)
- A sociedade resolveu nSo destinar o saldo em lucros acumulados e mante à
disposição para designações futuras de distribuição de lucros, constituição de
reservas ou mesmo aumento de capital social;

P.Su Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DF RF«;pnNC,

DA ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n* 1.457/13.
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Pls.n"
Recife, 31 de dezembro de 2022. .' —

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digitij
QE por ANA KARINA PEDRO^
rAD\/Ai deCARVALHO;0184041449K_CARVALHO.018404144 Dados: 2023.04.26 10:55:28
99 -03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ; 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

ROBERVAL

APARECIDO DA

Assinado de forma digital
por ROBERVAL APARECIDO

DA S1LVA:47043130425

SILVA:47043130425 2023.04.26
10:55:44-OBW

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CPF: 470.431.304-25

Contador CRC 011562-O-9
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ÂDMÍfílISTRAÇÃO

Recífe-PE, 31 de dezembro de 2021.

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA. \
CRC n." PE-002254/0 \
Endereço: Av, Governador Agamenon Magalhães, n® 2939, Empresarial Internacion
Business Center, 10® Andar. Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de
Pemambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

:ubrica

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001*90, que as
informações relativas ao período-base de 01/01/2021 a 31/12/2021, fornecidas a
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis,
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de
transações:

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal,
frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de
nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade^ j ̂
das operações da empresa. , 11*^
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(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos
responsabilidade ou confiança; i

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações
contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar
origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

Representante Legal:

ANA KARINA Assinado de forma digital

PEDROSA DE P®"" karina pedrosa
DECARVALHOtOI840414499

CARVALHO:01840414 Dados; 2023.04.26 10:56:22
499 -03'00"-03'00"

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99
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Termo de Encerramento

cAiiua L«MwauieaiAu ue neou^ius uuniaheis, |
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTOA I

Diôdo: 018 Polha; 975 i

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMUiARIOS 975 (NOVECENTAS E SETENTA E
CINCO) FOLHAS NUk«RAOAS MECANICAMENTE OE 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS E
SETENTA E CINCO), E SERVIU DE LIVRO DiARIO GERAL NUM. 18(DEZ0rr0) E SE DESTINOU
A FINS CONSTANTES 00 TERMO OE ABERTURA. v. uj = oc uca i.«uu

REFERENTE AO PERlODO; 01/01/2022 A 31/12/2022 ubtíca

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇAO NORMATIVA 102 DE 25/04/2006 00
PRESENTE UVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE

ESCRITURADO, OE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

RECIFE, 31 OE DEZEMBRO OE 2022

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

Administrador

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA

CONTADOR(A)

CRC: PE-OII362A5 CPF: 470.431.304-23

ANA KARINA Assinado de forma digitai

PPnROCa nc PorANAKARINArtUROSA DE PEDROSA DÊ

CARVALHO:0184 CARVALHO;01840414499
Dados; 2023.04,26

0414499 10;S6J6-03W

ROBERVAL

APARECIDO DA

Assinado de forma digital
por ROBERVAL APARECIDO

OASILVA4704313042S

SILVA:47043130425 ioj7:io
■03W)
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. JêtT'- -ir- ^»-.cr|uBulíA 'A respqfisBtílJtdadè ^qs.sÕclos ê'1ifliitada na forma da legislação
:rem'vtgor," • ' [nj^

-ClTttJ^CA SEXTA - o prazo de duração da Sociedade será por tempo Indeterminado, tendoÍi'nTc1o a partir de seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil - Secçao de Pefnam- x-yv 1
, _ \~~W-

CLSUSUIA SÉTIMA - A gerencia da Sociedade será exercida por ambos os sÕclos, em colvé
jjnto ou separadamente, que subdividirão entre si todas as operações e representarão *"^ ■

Ija Çocledade ativa e passivamente, judicial e extraJJdicialmente.

I CLÁUSULA OITAVA - O uSo da denominação social será feita pelos sócios BRUNO ROMERO PE
jpROSA MONTEIRO e CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO, Isolada ou conjuntamente e exclusivamen
te para os negócios da própria Sociedade.

'Parágrafo Dnico - No caso de retirada ou falecimento de quaisquer dos sócios, a Socie
dade dissolver-se-ã, com a repartição proporcional dos haveres dos sócios componentes,

^Mtre os mesmos, ou, na segunda hipótese, entre os herdeiros respectivos.
W"
CUvüSULA NONA - Os sÓcios no exercício da gerência é de cargos na Sociedade, terão di-

, reito a uma retirada mensal, a tTtulo de pró-labore, em valor a ser fixado trimestral-
: mente.

j CUUSUIA DECIHA - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento
; do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados, serão distri*
^ buldos ou suportados pelos sÕdos na proporção de suas respectivas partipações no cá
pitai social. 'h

Paragrafo Onico - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria Só"
ciedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado ã formação de reservas de ' .

^  lucros, ou permanecer em lucros acumulados, para futura destinaçSo.

yCLAusuiA DEClHA PRIMEIRA - A participação que oàda sÕ6lo possui na Sociedade, não po- ^
iderá em nenhuma hipótese ser transferida ou cedida sem o expresso consentimento da So-
ciedade, cabendo assim, em igualdade de preços e condições, o legitimo direito de pre- • ■
ferência ao sócio remanescente, que porcentura deseje adquirl-la.

ClSUSBLA OECIMA SEGUNDA - No caso de qualquer dos sócios desejar retirar-se da Socie-
dade, devera proceder .5 notificação do outro sÕcio por escrito, com uma antecedência
.mínima de 90(noventa) dias, sendo seus respectivos haverei reembolsados, conforme apU'
ração m. balanço especial, em 10{dez) prestações Iguais e sucessivas, vencendo-se
primeira prestação apqs 90(nov«nu) dias a partir ̂  data do balanço.

- ASf*



Contrato.de constituição de Sociedade Civil pafl
ra prestação de serviços Jurídicos,

Monteiro & Filho Advogados Associados

' O A • . 1« .
ttOTOt.OfcO

. 0 4 18 8.
Sf. ■^o,9g-

\
Pelo presente instrumento particular, CiJiU-

010 DE A2EVEB0 ICNIEIBO, brasileiro, casado, aJvogado, portaior do CPF N» 018^7^5^264^
15 e inscrito na OAB, Secçao de Femantiuco sob o N» 129-B, residente e dcmicillado à
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes,2314_ infoiribeira. Recife, Capital do estado de Per-
nantjuco e BRUNO RCMERO PETAOSA (CNTEimO, brasileiro, solteiro, advogado, residente e
domiciliado à Av. Conselheiro Aguiar, 932 - LoJí« 1 e 2 - Boa Viagem, Reclfe-PE, por
tador do CPF N* 377.377.244-00 e inscrito na OAB - Secçao do Estado de Pemarrbuco sob
o N» 11.338, têm entre si Justo e contratado a constituição de una Sociedade Civil
para prestação de serviços Jurídicos, se regerá pelas cláusulas e condições se- *
guintes:

CIAbula rKiHtmA - A Sociedade girará sob a denominaçã) social de Monteiro fc Filho
Advogadoe Associados S/C.

CiAjsuia SEGtiglA - A Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, Capital do F-etado
de Pernambuco, à Av. Mal. Mascar«ihas de Moraes,2314 _ irrblribelra, Recife-PE, po
dendo estabelecer filiais, sucursais ou associações ccm outros escritórios de advoca
cia em qualquer ponto do território nacional ou do exterior, obedecendo as disposi
ções legais vigentes.

ClA^JtA TtwLJiJRA - O objeto da Sociedade será a prestação de serviços advocatíclos
em qualquer ramo do Direito, especialmente rias áreas do Direito Civil, Ccmerclal, Pe
nal, Tributário, Trabalhista, Adnlnlstrativo, Airtoiental e Internacional, Inclusive a
prestação de assessoria Jurídica a pessoa física e elaboração de pareceres.

CLAUSUIA QUARTA - O capital social e de Crí lCX3.000,00(cem mil cruseiros), subscrito
e realizado pelos sócios a saber:

CIAjdIO de AZEVQX) MCNTEIRO, subscreve e integrallza neste ato en moeda corrente e
legal no País, 50(cinquenta) quotas, con valor nominal de Cr$ l.CC0,00(hun mil cru
zeiros) cada una, perfazendo o total de CRS 50.000.OOfcinauenta mil cruzeirc»).

BRUC RtMEllO rai®OSA MindRO, subscreve e Integrallza neste ato, em moeda corrente

e legal no Pala, 50(einquenta) quotas, com valor nominal de CR$ 1.000,00(huii mil cru
zeiros) cada uma, perfazendo o total de CR$ 50.000,00(clnquenta mil cruzeiros).



MUNI ttXU b mjN I tlMU AUVUOAUUS ASSCXTIADOS (0S8S6)

Termo de Abertura

EXJTUS LOGOS GESTÃO OE NEGOOOS CONTÁBEIS, |
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA |

Diário; 016 Folhe: 001 I

TERMO DE ABERTURA

CONTtM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 975 (NOVECENTAS E SETEhTTA S
CINCO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 975 (NOVECENTOS R

num. 18{DEZ0IT0) da EMPRESA
^ MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA A R

FORTE, NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP: 52061-022
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO ME»«IO ESTADO SOB O NUM
127 jE NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS 00 MINISTÉRIO DA FAZENDA

^ inscrito no município sob o num. isbaioi, e inscritoNA secretaria estadual sob o num. isento.

conforme determina a instrução normativa 102 DE 2S/04;2006 DO
° presente uvro encontra-se totalmente

c^tÍSuSdáe d^olvÍda * documentação que nos foi apresentada.
0 presente vai abaixo assinado pelo CONTADOR(A) responsável, a SRa

R0BERVAL APARECIDO DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB 0 NUM PE-0115e2/O
RE6l8TRAOO(A) NO C.P.F, SOB O NUM. 470.431 304-25.

RECIFE, 01 DE J>WEfRO DE 2022

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 0lg.4O<l.l44-99

Adminíflrador

ROBERVAi. APARECIDO DA SILVA

CONTADOR(A)

CRC;PE-01 I5Í2/0 CPFr470.431J04.2J

ANA KARINA

PEDROSA DE

Astintdo de fdrma digiul
por ANA KARINA PEDROSA

OE

CARVALHO:01840 carvalhoi318404144m
Dados: 2023.04J6 10:47:49

414499 U5roff

ROBERVAL Anlnadodeformadlgital
APARECIDO DA porROBERVALAPAReaw
í-iiw* OASILVA47043130425SILVA:470431 3042 C>»dO*;2023.04JÍ 10:47:!

Ordem doa Advogados do Brasil
SecçSo Pamarpbuco

livra averbado ne Uvro li — 0^
(|*.fitóüJZÍL- »»P a o*



TERMO ABERTURA

-M5?)

cru CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE)
i  MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE) E

lÔíDEZENOVE) DA EMPfffiSA MONTEIRO E
MONTIIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTASaEClOA A R ENO OSCAR FERREIRA

CIDADE 00 RECIFE/PE CEP; 52001-022. REGISTRADA NA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM 127 E NO
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO OA FAZENDA (CNPJ)
39.642.612/0001-91, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1664101 6 INSCRITO NA
SECRETARIA ESTADUAL 808 O NUM. ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 29/04/2006 00
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADORíA) RESPONSÁVEL, A SRa
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C, SOB O NUM
PE.011S62/O,REGISTRAOO(A)NOC.P.F.SOBONUM.470.431.304.25. ^

(Rubrica

RECIFE. 01 DE JANEIRO DE 2023

ANA KARINA PEDROSA DE

CARVALHOKll840414499 c*iwaih«i84M!4499
Dadn: 3014.a3.071 l.-ltOa-OTOC

ANA KARINA IT.DROSA Di: CAKVAT.HO

fPriOlK.HIM.Hí-OO

AdnilnlüinKfni'

flMEftVALAFARÉCIDOSOARES *»~<i<«iior«.owiiipor«(»(»«i
iki iicc r\iL r.i *'*«OOOtOMni>lVltDAtlVUIOOIlMBALVES DA SILVA;47043130425 Cud6i2áíuu«n4w#4iw

ROni-(lV<V. AI'AKI-C'lf>0 SDAUCS Ai.VCS IM Síl.VA

C(1NTAÍ>0R{A)

CRC; IM:-<M I362/0 CPI-; 470.431..104-23

POFlaO DE NOTAS DO RECIFE-PE. cmôMOiouA

aíH^irisrsr^nScT.ins...» mm
ItMIlll M«l« * M»*e* *Ért»ril»* WXQK

StlaiOTnau.iM4n«>*n-<*Mi

OrdBfli tfot Advogado! do BrMil
SmçSo Ptmambuco

Livro«varSadonollv» '''R"
fl». OA a n'

((•) dl C8A



('alM f CqiilviltimdeMliii

IStncoi Conta Mnvimenin I.I.T.OJ 2IJ7fi.l90 32.665.960

ApIlcatOes PmencciiRi l.t.1.04 •l2.m3.JM)4W I2 072.&4J.61»

-Caixa r KquTvatentci dr caiu *43.i24.9M,7BD •IMZSJ09.S«)

OlraliM RtaHidvtii dt Carto Prau

Clíenies ixtf DupUcatat 1.1.2.01 S7.04«.5fig.$4l3 26.474 123.760

CcMilot com Colitnndnra
1.1.2.07 n.«oo.oou 0.000

CiMiin com Pomcctdorta 1.1.2.08 1 3W.927J9D O.OOD

TiilHiint Rsculhlilo n Maim 1.1.2.12 431.915.770 1.122.679.170

IrihMmtClanincai l.t.2.16 2.123.097.6013 91)].3IX.OOI)

-nirrllo* RcaHziIvrlf dt Carla Prtza •60.9a7.l99J0O •2ILS»1422,93n

«To 1 a 1 • Ortalaal» 103.M104648D •40.626J12^tt>

Allva Nlo nrcalantt

Alira Rcadxtvtl a lAW|efrtxo

ConinlMde Múinn PctaoAi Utattaa 1.2.1.03 25.332.73*.740 25 332.711.741)

-All«a Rrtilittvrl a l.aago Praxa •MJ.42.738.74D •ldJ52.7M.74D

AHvo Imolilliude

Bem eni OperactivCinini I.2.3.DI 1 139.9VI.22I> *44 433.690

DcprecincNVAmoninçlln Acumidada- Um on (Ventas 1.2.3.02 7Í7.062.04C 737.76155C

-AHva ImabWzad» ••••m.9a9.1«R ••••106.6*7.140

-Teial • AthQKlaCIrcriaalr •15L92.AM7,91I) •25.4S9J2SJ8D

-Taiti • Altm

ANA KARINA PHÚRÓSA I)H CARVAl.HO
CPK:0ll.4M.I44-99

ADUINimAUnitA

ANA KARINA PEORO&A Mskwta «'vim «tw pw u«A
~  MMUPtOaOtAOC

CAIIV*U<>«IHMIMM
CABVALHO.OIMMIAARR (MKiawatan^ii.M-oiiKr

in4kiT.7uj»n

ROIíKRVAL ÃPARVÍ^ÜOSJARHS Ár.vL<i SILVA ,
Contador i â\S<^

CPP:470.4JIJ04.15 CRC: Pt-OIlSft^
KO.'3IM31]7 Lxpediçlo; OSAO/JOlá

ROeBtVALAPAREGDO
SOARES ALVES DA

SILVAA7043I3042S

noêfnK*^Miíiooo9tm$
AlVH DA SlLVAr4 W)1M»

0»d6«MHAUI IfMll «no*

POFlCIODENOTAS DO RECIFE.PE-cAArtiuo ROMA

NMNia.aa TM:a.aa PtiKia,tf mia.a* TOTaLit.n ibiimbibi

iífSÜ,' mil' **"'* *" «*«» iKoawiita (Wtaplaa*tiui(i)i WTTMt.icramMM.Mua a

»aia.«»rT>M.>ct«a«a«.i(B,0%^l'í'^'^^ ODCfiW



ObrtgicnM d( Curto Pn»

l-ivnecednKS dc Moicriaii e S«ivi(M 2.1.1.01 1S6.l92.t3C' 20.102.50C

Ohrigaçfin 1'rahalhiaiM a Pntar
2.I.I.0S ü.onc Fls'.'fíl!ÍL

ÜbripcAn StKtaii c Demais l-ncargoa a Pi^ 2.1.1.06 63.I6I.88C [  SI.830.6IC
TritniHis Rcsidns lui fome a Rcconicr 2.1.1.07 40.437,430 l  4.993,36Cj
Thhwni stvhn a Kccciln 8 Kecotiier 2.1.1.1» 32I.I4II.S9C \ 33ftW:^
1'rlhuins a recolher snhrc o Ijtcro

2.1.1.09 II98.746.0IC V(.839.01I.75C
Trlbuios direndns n recolher

2.1.1.11 9.466.029.27C 3.427,jy.01C
CuninCorrciiie Cdighdas 2.1.1.17 603.764.4IC 53l,903i7C

tríhMos ParceliKln! dc Cvnn Prazo 2.1.1.23 I.18S.4SI.80C 2J70.903A0C

Oulma CrOdiioa 2.1.1.27 49.I46.B4S.99C 14.691 349J6C

Ouiras CunliK 2,1.1,99 858.713.OOC 0.0ÜC

^hr1|iB«an de C.urto Praia •6Z.746.493J8C •23.2Sa.72.4,99C

•Toial • Clrealanlc *62.74e.4»3.28C *23,3M.7U.99C

Passivo Nlo CIrculanie

CXiNiH de Trrtrlroa • l4Mgo Praao

Credlini üc Terceiras • Lunuo Prazo 2.2.201 300.000.000 2.IS0.0Q365C

•Crddlnuilc Tertrlma- I^ofio Prazo •"•MO.Boa*if: ••2.l!UI3nJASC

Parerlanxnios TrtbHlArloi rie l.oflgo Praw

ParKlBownio* Trihiidrio» rcdorals 2.2.3.01 5.10C.194.02C 5.100.1943)20

•Parcelam(nioi'i>ll>ul4rto>dcl.M|o Prazo *•6.106.1943120 •'3.100.194.020

"Tola! • Paaal\'o Nlo Oreulaate •'S.4M.I94A2C ••7.J5flJ«7.S7C

Patrlffldah) IJquhlO

Capital Soelal

Coplial Social a lutegnllrar 2.4.1,02 330.OOO.O0C 350.000.OOC

-C.aplial Soelal ••••j.4b,ooo3Hh; '•••350.006^

Ouina Coaiai de Patrlmoaio Uqaiilo

Rouliado Acumulado iit> Paitlmonío 1jqiildo 2.4.6.0! 60.547.026,70C 35.2D4.744.73C

-OuiruCoiitMdo PalrlmonlB l.lquMa

-To 111 • Pilrimèito IJqitdn

"Tolil • Pu^

•M.!M7.026,T0r

•MJ97,0M.70r

IÍ9.«7.7I4JMIC

•M.ÍIW.7«,7JC

•J<I.KW.7«4.TX:

•MJU.7MJ9C

ANA KARINA IRÍDROSA 1)1! CARVAl.l 10

CPF:UIX.404.I44-V9
ADMINISIKAIX^KA

ANA KARtNA PEOROSA DE

CARVALHOfl184M144» CAIWMXOSIIaMiaw»
DM)scH}«,nor iiqaít -oiwr

RO»»!RVAI. AHAHHÍIIX) S0ARK8 AI.VLS DA SII.VA
Cnnudor

CPV;470.431.J04-2S CRC; Pb-DI 1502/0
K(i:3a6ai57 t^pMiçfc.'I)ÍAU/201«I

ftOBERVAL APARECIDO

SOARES ALVES DA {SSSSSSCíIíS»'''""*
5ILVAr4704313042S

1^,4, TOm.».77 DDjMKg

MUW»). *T7i4t.m»*»« «"» ÍÍjUíMÍí' rofll



•Rmitii Operacional Brula 111 ̂ f.<25 jac iM.02a^i4jir

Doliiçtn <ioi Recsiin

Tríltvlio (dtirc n rcctitw

-Dcduclo da* Recdla*

q.8«).005;t20

•'9iaOMSJ2D

J.226 93S.IID

"3.226.9UJID

Cuuw iln Mcrvaüoriu veitdiUai 8 Om icfvifm |H8

CuUflS ilto MeivaOuríat «cmJidAi

"Cuiloi das Mercadorias vendMa* c dos serviços prc

Despeut Operscíonsis

(IMM cem Pennil e lincsreQt

(iMlot Comerdtls

lisstm Com AlufuCli c Afreadamaiio

(iulos cnin MsrulcncBctcHqMnii

(iWiH com Cnnsunin

rtiul(<s com IHilIdsdes e Senricoi

Oa.il iiv OvmRi« AdminiHtMivot

rifttOa civn I lonorarlra PreAstieiuiit

r;nsiiQ TfihMSrint. cicclo IRPJ e CSU.

Cerdiu e PnwlsOci

-Ocspeiai Opcraelonali

4.092.969.0*0

2.l6].«OO.I7n

9ü6 I23.SSI)

I.223.ST0J3U

2*6.U2.06U

3M.262.t70

6.162.683,410

9«}J.811.210

142.613.410

*272124J49,7ID

I 943.ÍAC

•r.943.IO<-

\\(oX

4 I9(M«5,J70

$ 278.276.690^

867.462.3X0

316163.8)0

I3S.442.S0Ü

33).IS6.23D

7.704JS9.29n

7.170.097.4X0

IQ6 473.6(H)

13 976,990

•27.107.447JtU

Hciuliade MmncelrD I Jqiiida

IMpessi PinanceinH

Kecciis.7 KlnsncoIrM

«Resultado Financeiro Uqotdo

6I2.A3328U

9.68J.937.59C

••9JI7J.J04JIC.-

I.02S.234.64O

496.a37.ISC

••M8.497.49D

RISlJI.TAOn OO KXi«ClCIO

RDCErTAS——> 101.8ft7420.O6C

OeSPUAS t CUSTO » 17.931 243470

LUCRO IJOUlOO 00 EXERCÍCIO: ••13.856274,39

6* OFÍaO DE NOTAS DO RECIFE • FE - cAJciôajo boíia

C#ls «mmwtScsa» ccrfoim» erlflmli Sm f4. Ssclf»-*!, WS
Ui«i4t teiimmtsti4.es Hsaisi,et
fMaM>e.Se niM:S,W SHKiS.SS ISS:*.» 7ur6lt».77 BB
tSlHlll MtlS MtTI» M SeMK* fttWVM ÈatartlÊÍ»
Hio<s}i een24t,2Hi«iMa4ei.ea»ie . 1 M

sslâieernse-zweiawe.iwa '

ANA KAflINA AWudodeftrms
«llgItsIpofANAKAfdNA

PEDROSAOE PtoaosAOE
CARVALHO:0184 cawaihooiiaoaisa»

Oídct! 20244308

0414499 is4ia6-03w

ANA KÁRINÃ PiÍDROSA IXi CARVALHO
CPK: 011.404.144-99

AOMINISTKAOORA

ROBERVAL AulnailodefonnsdIgftAl

APARECIDO SOARES !S'aKÍÍÍoa*'*°"
ALVES DA «LVA4704313043S

t>sdO3;2024.03481S42:12
5ILVA;47043130425 «roer

H()HT«VÁLAHARIídlljÓA(TÁKKSALVKSDÃSÍrVA
Coelsder

CPK:47043l.3O4.2J CRC: Pb-0II3S2*)

RO: 306) 137 Lxrwdiclo' 05/03/2011



Alivo l29AJ7.7H,0fl

lEQ M23; K 0.S3 (einquenli e tit> emisvoo) - Indlct que o eemprumellinenlo dm ll<vn genit dt toeiedade
Para com cantai de leroalroa (pi^iNco a pdvado), é de Rt 0,S3 (dnquerita e trèa ceRtavoe), que
repratanta qua a ampraia poatui Kquktaz aun^enie para honrar aaua compiomieaos com lareaIrM com
uma «obra ralevanle para remurrerar aaut etelot.

ISQ • indlot Sniviedi Gtral

Pu«>voOrculinlo4 Paulvo ido Circulante (Obriga(aea a LP)

l29^7,7U.On

I8Q 2023; RS 1,63 (hum real a oüanlB a mva canitvoa) - IntSea qua para cada RS 1,00 Ourm real) da
dlvUUdecunoeloniopfuoanclededepoawi RS1,89(hianraeleoitanlae nova centavos) em «eus aUvos
para cotierlura das suas obrigaçOaa.

IGE- Ifidlet de Crae dt BadtvMiauate

Paativo Diculaaie 4- Ptttho cdo Cúcultme (ObripqSe* t LP) 68.I40.6<7J0

129J)37.7I4XK)

IQE 2023: IrxSca qua a sociadada asté compromaMa em 53% (clnquania a trta por canto) para dMdas
de tongoe curto pnzo, em we loteildedede 100% (cem por cento) dw leus elivne

Snb tt pen» de leLdeeluimotque winünnnefflee iquioonlldei iln veidedeiru enoe reipnrutbilittmoapor todu elude acordo com ■ documeançlo qtie ma fni
ipraientada.

*NAMKINAPED«OU haolieilMwaiUMroa
nc (MeuroaoUPt

CAflVAl.M>01S404144«

Recife, 31 de deumbro de 2023.

ftOeEHVALAPARECHX]

SOARES AlVES DA

SILVA;47{M31)(M25

Aamtdede romi» dteKai por
•oatavAL arancioo souts

klVES DA SllVUrtUlIlMU

0a<l0C2Sl<.II).N1M2lI «lUC

ANA KARINA P80R0SA DB CARVALHO
CPRUlS.404,I44-99

ADMINISTRADORA

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Contador

CPP;470A3I.304.25 CRC; PB-Ol 1M2A3
RO: 3063IS7 Opedlflo: 03/03/2018

e OFiaO DE NOTAS DO RECIFE • PE • CAarOato aoau
. r, II
caple auntantíreda
uiaaiia fmiteenteeA.aa naHia,os . _ ntfJRS>IB

Tf:a.ea riacia.aa iss.a.a twm. ».n
SSntI «Mia «aan« oa W^a terremnte autoHi^ MNgK
lauKait aar7»4i.yiw»*»4« ««»7 ô.jjJjJ w3S&



PmivoQtealtnle *■ Paulvo Nio-CIrtuluiie (Obrifateu t LP) M.I4O.6«TJ0

ILQ 2023: R$ 1,89 (hi>n rsal« oitsrrta e nove eemevoe)-intfea que para oeds (num real), «tedlviosde
curto elonpo prazo, a empresa poseul RS1,e9(huni retf eoHentae nove eentavoe), para NquMapao
de duas obrigações de curto e longo prazo.

ILC - Indioe de li()aMez Comnt*

AilvoCIreultnle

Psuivo Citculuiie (S2.74Í1,493.2Í

ILC 2023: ft$ 1,69 (um real e sesaenta e nove centavos)-Indica que para cada (hum real), de divida de
cuno prazo, a empreea possui R$ 1,99 (um real e sessenta e novs centavos), para correspondanta
Uquideçao.

Anterior

Aiítsrior

Snb ttpsnu da W.dselarsmraousu Inrdnnsçaei taui eonttdst sln vetdadcini sim «pnniiabllliainni porttidu elu de sondo com adncun>eMKi<>evsna(fai
spreasnlsdt.
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ANA KAXINA PBOROSA DB CARVALHO
CPf:01(.S04.l44.99
ADMINISTOADCRA

Recife. 31 de dezembro de 2023.
ROSERVALAPAtóCIOO M«ir>idodirom.di9iniB«
SOARES ALVES DA l»S6>IV»l APAflKiOO »**KSWWteSRLVesyrt *t.VU0ASlLVfc47<MJlKm3
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ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Ceettdor

Cn>:470A21.30«-2S CRC:P8-0MS62«
RO: 3063157 Bepediçlo: 05/03/2018
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inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47.
Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal
a Dra. ANA KARÍNA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE:
35.280, CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na

Tapacurá. 75. Apt® 501-B. Poço da Panela, RecIfe-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras encerradas em 3i.i2.2023/
ATIVO - R$ 129.037.714,00

Circulante - R$ 103.112.046,08

1* Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 42.124.936,78 (quarenta e dois milhões e
cento e vinte e quatro mil a novacantos e trinta e seis reais e setenta a oito centavos) - Os

valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, reíerem-se a contas em caixa geral,

para pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil

e aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil;

2- Clientes por Duplicatas - R$ 57.046.568,54 (cinqüenta e sete milhões e quarenta e
mIs mil e quinhentos a sessenta e oito reais a cinqüenta a quatro centavos) -

Correspondem efetivamente a títulos a receber na data de 31 de dezembro de 2023, sejam com

vencimentos superiores a 01 de janeiro de 2024 ou títulos inadimplentes. Os valores estSo
conciliados com o departamento financeiro da entidade;

3- Créditos com Colaboradores - R$ 73.600,00 (setenta a trés mil a salscantos reais)

- A sociedade empresária tem créditos com funcionários decorrentes a empréstimos a serem

descontados em folha de pagamento.

4- Créditos com Fornecedores - R$ 1.309.927,39 (um milhio a trezentos e nova mil

a novecentos a vinte e sete reais e trinta e nove centavos) - Correspondem a crédito com

fornecedores em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas fiscais de prestação
de serviço.

5- Tributos recolhidos a maior - R$ 431.915,77 (quatrocentos e trinta a um mil e

novecentos c quirue reais e setenta a seta centavos) - A sociedade empresária teve algumas

notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração dos tributos

federais, fazendo com que tivesse recolhido tributos a maior, que serão compensados via

programa PER-DCOMP;
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referentes aos créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas'
fiscais de prestação de serviço por negociação contratual

NSe Circulante-R$25.925.667,92 |

7- Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 25.352.738,74 (vinte e eltoco
milhões e quinhentos e trinta e dois ml! e setecentos e trinta e oito reais e setenta^
quatro centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos com a PLUS Brasil
Comércio. Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ (MF) sob o n* 06.059.329/0001-04,
controlados de forma analítica;

8> Ativo Imobilizado - R$ 572.929,18 (quinhentos e setenta e dois mil e novecentos e
vinte e nove reais e dezoito centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Originai -
Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos índices fiscais e é calculada
linearmente pelas instruções Normativas 162/98 e 130/99,

PASSIVO - R$ 129.037.714.00

Circulante - RS 62.740.493,28

Obrigações de Curto Prazo - R$ 62.740.493.28

1 - Fornecedores de Materiais e Serviços - 156.192,83 (cento e cinqüenta e seis mil e
cento e noventa e dois reais e oitenta e três centavos) - Correspondem a obrigações com
fornecedores de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2024;

2- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - R$ 63.161,88 (sessmta e três mil • cento e
sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS
12/2023;

3- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - R$ 40.437,43 (quarenta mil e quatrocentos
e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) - Correspondem a retenções de IR Fonte
assalariado. Aluguéis, Serviços Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte e que serão recolhidos
ou compensados em janeiro de 2024;

4- Tributos Sobre a Receita a Recolher - R$ 321.148,59 (bvzentos e vinte e um mlle
cento e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos) - Estão inseridos neste grupo:
ISS a recolher sobre n* de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher/^^
Cumulativo e COFINS a recolher cumulativo; pOFÍao de notas DO reofe ■ pe -c4m«o

(«ria («lantlcMa «nfora* m-ifimit H.
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sociedade empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por
cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estãO'
representados por IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem
optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais; P,.

6- Tributos Diferidos a Recolher - R$ 9.466.029,27 (nove milhões e quatroceLtos e
sessenta e seis mil e vinte e nove reais e vinte e sete centavos) - A opção da tributa\ãoT
pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFíNS, CSÍ^
IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do recebimento^
são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

7- Conta Corrente Coligadas - R$ 603.764,48 (seíscentos e três mil e setecentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) - Correspondem a valores creditados

Indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a outras
empresas coligadas que será devolvida em janeiro de 2024;

8- Tributos Parcelados a Recolher - R$ 1.185.451.80 (um milhão e cento e oitenta e
cinco mil e quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta centavos) - Correspondem aos
parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas no
exercício 2024,

9- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 49.146.845.99 (quarenta e nove milhões
e cento e quarenta e seis mil c oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove

centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas, as suas
correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual;

10- Outros Créditos a Identificar R$ 858.715.00 (oitocentos t cinqüenta e oito mil e
setecentos e quinze reais) - Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo
departamento financeiro, pois não constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O
departamento financeiro está envolvido numa conciliação para identificar o correspondente
cliente remetente e assim ofertar à tributação dos tributos federais peio Regime de Caixa;

Não Circulante - RS 5.400.194,02

11- Adiantamento de Clientes Diversos • RS 300.000,00 (trezentos mil

Correspondem aos créditos de clientes a serem reclassificados em 2024;
reais) -
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• PERT - R$ 1.960.382,43 (um milhão e novecentos e sessenta mil e trezentos e oitenta e,
dois reais e quarenta e três centavos);

• Parcelamento Simplificado RFB - R$ 2.067.396,91 {dois milhões e sessenta e sete m».
e trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos). I
• Parcelamento Rofis Cod.4750 - R$ 186.344,42 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) \ '
• Parcelamento Refls Cod.4737 - R$ 886.070,26 (oitocentos e oitenta e seis milV
setenta reais e vinte e seis centavos)

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ativa e regular com todos eles.

Patrimônio Líquido R$ 26.976.194,98 !

1- Capital Social - R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) - O capital social
está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal no país;

2- Lucros acumulados - RS 60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta
e sete mil e vinte e seis reais e setenta centavos) - A sociedade resolveu não destinar o saldo
em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de distribuição de
lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O valor de R$
60,547,025,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta e sete mil e vinte e seis reais e setenta
centavos). Já está considerado após as devidas distribuições de lucros em 2023;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO conforme prevê a Resolução CFC n' 1.457/13.

Il«cire,31 de dezembro de 2023.

ANA KARINA Aiflnedo dc Forma dieltil

PEDROSA DE

CARVALHO:018 SÍÒ3T'''"
40414499 -osw

ANA KARtNA P8DR0SA 06 CARVALHO

CPP:OI8A04.I44.99
ADMINBTRADORA

ROBERVAL Aulnedc de forma dtytil 001
AnAr)c/-■r^/^e/^>^rr «OÍERVAlAPABeODOAPARECIDO SOARES soares al\«s oa
ALVES DA SIIVA:47043)}M2S
Í..1W. OadO»:JOÍ4.03.inj:ÍO-JÍSILVA;47043130425
ROBBRVAL APARBCtDO SOARBS ALVBS DA SILVA

Comedor
CPP;d70.43l.304-23 CRO PB.OI 1562®

RQ; 3063 J 57 B«pedl;Ío: 03/03/2018
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OPPORTUNfTÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA,
CRC n.< PE-002254/O
Ender«ço: Av. Governador Agamenon Magalhrâes. n» 2939. Empresarial Intemaclonal Busineas Certter.
10* Arrdar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores;

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as Informações relativas ao perfodo-base
de 01/01/2023 a 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escriturado e elaboração das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigIdos-pSIã'
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e prevídenciória são fidedignas.

Também declaramos: ^
/ Fis.n.—-

(a) que os controles Internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade ( ,
da administração e estfto adequados ao tipo de atividade e volume de transações; \ fn
(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada Ilegal, frente à legl^ção
vigente; xT

(e) que todos os documentos e/ou Informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a eltôoração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos
de total idoneidade:

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas
com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrônicos gferados.

Além disso, declaramos que nio existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contMMls;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

SSnca

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por ANA
KARINA PEDROSA DE

CARVALHOiO 1640414499

CARVALHO;01 840414499 Dados; 2024.03.08 15;4SJ0 -03'00'

Administradora da Empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Representante Legal
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TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE), E
SERVIU DE LIVRO OIArIO GERAL NUM, «(DEZENOVE) E SE DESTINOU A FINS
CONSTANTES DO TERMO DE ABERTURA,

REFERENTE AO PERlODO'01/01/2023 A 31/12/2023

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 28/04/2006 00
D,N,R,C,. DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Aitlntda d« 'orm* tliglUI por ANA
ANAKARINAPEOROSADE karina peorosa de

CARVALH0«ie40414499 CARVALHtMIWM14499
Dados: 2024XI3.0B )5:45A4 -OaW

ANA KARINA Pl-IXIOSA Dli CAIWAl.llO

c:i'l": 018,404, l44-'>9

Adminlslnnlor

ALVES OASILVA:47a4313042S •riaH«UalMM>«IW

KOUKRVAI. APARliCIIM) SOARliS AI.VKS DA SILVA

CUNTADnRIAl

CRC: l'C-011562'(> tT'l-; 470,43l.3IW-23

Ordem dos Advogados do Brasil
Seoodo Psmambuco

LNropvtrbodo no ilirni' ̂ '1 -QJ.
ílt. (RCAni KJton* Àíu
«m 0^ /Oi

R«cii«. ̂  át _2ír^
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gjCRCPE
CONSa>10 ttOONAL OECGNU0UDADC

EMPERNMUCD

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identrficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

REGISTRO : PE-011562/O-9

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : *'*.431.304-"

A ̂Isífícação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva agão penal.

Emissão: PERNAMBUCO. 18/11/2024 as 11:28:10.

Válido até: 16/02/2025.

Código de Controle: 649260.

Para verificar a autenticidade deste doojmento consulte o site do CRCPE.

sboutblank



QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



PERNAMBUCO

ubríca

CERTIDÃO N» 026345-3/2024

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados
denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se

encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de

02, às fls. 03, 03v e 04, sob o n- 127 (cento e vinte e sete), desde 31 (trinta e

um) de janeiro de 1.991 (mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO,

também, que em 03 (três) de novembro de 2.023 (dois mil e vinte e três), foi
averbada a 16- (décima sexta) e última alteração contratual. CERTIFICO,
finalmente, que a mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do

que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 21 (vinte) de novembro de

2.024 (dois mil e vinte e quatro). Eu , Camila Almeida, Advogada da
Comissão de Sociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei.

gr •->
L' it""

Rua do Imperador D. Pedro II, 346 - Santo Antônio
CEP 50010-240 - Reeife/PE - Fone: (8!) 3424-1012

email: comissoes^oabpe.org.br

Proc >7 0000 2024(Ue34S-3 ICWdSSTeeO Pagina Ide 1



Documento(s) aBsrado(6) eletrònicamente, conforme fwrário oficial de Srssilla. mediante o emprego de qerttficad
emitido no âmbito da ICP-Srasll, com fijrtdamento no srt. 6°. capúf. do Decreto n* 8539, deSdeoutubrodâZOIS.

Certidão de inteiro teor

Documento assinado elelionicamenfe por CAMILA FERREIRA ALMEIDA NEVES, em 21/11/2024, ãs 09:29. A
autentiddade deste documento pode ser verificada no site titlps://valldador.oeb.oro.^, infonnando o código 95S2-6600-76.
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6/uno flomero fl»*ose Mònéeiro
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Reelfe/PE

Tei: (81}2121.6444
Fax:(01)2121,M72

e-ma)l bruno monteiro@niofileiro adv br

OABff'E 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/AC 3458, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16 012-A. OAB/ DF 20,013
OAB/ MA 22393-A, OAB/MG 97.276, OAB/ PA 30833-A, OAB/ PB 11338-A. OAB/PE 11.338, OAB/
P118.838, OAB/RJ 2483-A. OAB/RS 66120-A, OAB/ SE311-A, OAB/SP 161.899

Bacharel em Ciências Jurídicas peia Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federai de Pernambuco, 1968

A TIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consuitona e Planejamento, especializada nas áreas
de Recuperação Tríbutána, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário e
Empresarial, Fusão Cisão e incorporação e Direito internacional

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais. e. ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação,

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil dientes em todo o País.

Cursos extra Curriculares / Estágios

-1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

• Congresso Nacionai de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nadonal de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42* Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
• 1® Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior {03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pemambuco (1987 -1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41* Reunião Anual da Sociedade Brasiíára para o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
entre os Estados de Alagoas. Pemambuco, Paraiba e Rio Grande do Norte para a Petrobrás
Distnbuidora S/A

- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
• Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Wor1(shop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
• Seminário Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tributáno (25 a 27 de junho de 2003)
• Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
• Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paub, Brasília, Natal, Fortaleza. Curitiba. R Grande do Sul.
- Semináno 'As Pnncipais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências' (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
• II Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista. Constituaonal e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
• 3* Conferência Tributação em Energia" (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14® Enconbode Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Partiàpante do 16® Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributána relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da NestIé Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Minisbou Curso em Maténa Tributária Relativa aos Casos Concretos da NestIé, para os
colaboradores da NestIé Brasil LTDA (Recife - 12/12/2011).
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- Palestrante da Conferérrcía Mundial da Geneva Group Intemational. network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/a 03/11/2013).
- Grupo de intemational lltigation (litígio internadonal) - the Brazilian process of insol\«ncy, and
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

-  Especialista em prestação de sen/iços jurídicos e acessórios
e na propositura de ações judiciais contra a Ag^a Na
Biocombustiveis - Miv

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador.
• Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
- Total Distribuidora LTDA

ttosatos iratórios
aüiral e

- APM - Associação Paulista de Municípios.
• AMUPE - A^ociação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

SINDILOJAS/SP -

SINDILOJAS/BA •

SINDILOJAS/CE -

SINDILOJAS /RJ -

SINDILOJAS/ PA

SINDILOJAS/ PI -

' Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
' Sindicato dos Lojistas do Coméroo do Estado da Bahia

- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- Sindicato dos Lojistas do Coinércio do Estado do Pará
• Sindicato dos Lojistas do Comérc^ do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

• SINCOFARMA/PI • Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

• ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
- AERP - Assodação das Emissoras de Radíofusão do Paraná
- WERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Piauí

- SINOHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado de São Paub

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Espírito Santo

• ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
• SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINOUCON/CE - Sindicato da Indúsbia e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSGON/PA • Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pam
- SINDUSCON/BA • Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

• ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO N** 25597-1/2024

CERTIFICO, atendendo ao pedido do próprio interessado, para

fins de inscrição Suplementar na Seccional de Santa Catarina que,

revendo os arquivos desta Secretaria, deles consta que o Dr. BRUNO

ROMERO FEDROSA MONTEIRO, é inscrito no Quadro de Advogados

desta Seccional sob o n° 11.338, em caráter definitivo, sem

impedimentos, desde 17 (dezessete) de novembro de 1989 (mil

novecentos e oitenta e nove), havendo prestado o compromisso legal

em 23 (vinte e três) de fevereiro de 1989 (mil novecentos e oitenta e

nove). CERTIFICO, ainda, que o mesmo foi inscrito inicialmente

no quadro de advogados desta Seccional em caráter provisório,

sob o n® 9093-P pelo período de 23 (vinte e três) de fevereiro de

1989 (mil novecentos e oitenta e nove) a 16 (dezesseis) de

novembro de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove).

CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado se encontra em dia

cora os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data,

qualquer penalidade disciplinar. A presente certidão tem validade de

60 (sessenta) dias, conforme artigo terceiro do Provimento número

42/78 do Egrégio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil. Nada mais. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional de Pernambuco, aos 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois

mil e vinte e quatro). Eu, Sandro Melo, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

9531-117A-SF

Rini hnpenxhr Pedm II. .H6 - Stmln Anhinio
CEP mm-UO. Reci/e'PE ■ Fonr tHli 101:

llomc-ixig* Mvw.nahpv.org.br

Aoc 17.0000^4 025507-1 -IO«»53l1l7-PAom« KM 2
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Documenlo<8) a86<nado(s) elefrOnieamenle. conforma horário oficial da Brasília, mediante o emprego de cartÀc
emitido no ámtlito da ICP-Breeil, com fundamento no art 6°, c^jul. do Decreto n* 8S3S. de S de outubro de 20f

IDM531117 Certidão de Conclusão - pags. 1 -2

Documento assinado aMrorácamenle por MARCELA GABRIELA ROSENDO GONÇALVES, em 18/11/2024. às 10;37
BARBARA WANESSA OOS SANTOS MACIEL, em 16/11/2024. ás 13:26. Aautenticidede (^le docunwito pode ser
verificada no site httpey/validador oab.org br. infonn8ndoocddlgo9531-117A-BF.
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CERTIDÃO N° 26323-6/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. ANA

KARINA PEDROSA DE CARVALHO, que a mesma é inscrita no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n® 35.280, em

caráter definitivo, sem impedimentos, desde 04 (quatro) de

dezembro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o

compromisso legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que

a referida advogada encontra-se em dia com os cofres desta

Entidade, não tendo sofrido, até a presente data, qualquer

penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois mil e vinte e

quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

[•48j

Rua Imperutkir l'edni II, .U6 ■ Santo Anuink)
CF.P SOOIO-2JO ■ Recife'PE ■ Ftw (Rll W4 1012

llomf-pof^: v-Mv.oahpe org.hr

Prac 1700002024 026323-6 IOaOS326e3-Pégir«14»1
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Certidão do Conclusão • pws. 1-1

Documanto assinodo eMroniesmente por MARCELA GABRIELA ROSENDO GONÇALVES, em 18/11/2024, «s 11:40
BARBARA WANESSA DOS SANTOS MACIEL, em 18/11/2024. ás 13:24. A autenbcidade deste documento pode ser
verificada no sita https://vaildador.oab.org.br, informando o códloo 9$32-6S3E-FC.Oh
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tei: (81)2121.6420
e'maií:ana.carvalho@monteiio adv br

OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Exoeriénefa Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o ten-itório nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

Formação Acad^ica

• Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Compreende Bem. Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
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CERTIDÃO N** 26311-2/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. FERNANDO

MENDES DE FREITAS FILHO, que o mesmo é inscrito no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o n" 17.232, em caráter definitivo,

sem impiedimentos, desde 15 (quinze) de maio de 1998 (mil

novecentos e noventa e oito), havendo prestado o compromisso legal

na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado

encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, náo tendo sofrido,

até a presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para

constar, fiz emitir a presente certidão em 18 (dezoito) de novembro de

2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

flua Imperador Pedro II. )46 ■ Saruo AiHiMii
CEP min-2411 ■ EvciJeVE - Fone IHI) Í424.1012

llome-poge: Hin.' oabpc.org hr

Prec 1700002024026311-2-in>B533134-P«gna1<]e1
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FERNANDO MENDES DE FREfTAS FLHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel; (81)2121.6444
e-mail: femandoff73@hotmail.com

OAB/PE n° 17.232

Nascido 29/03/1973

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de
peças processuais, pareceres ju-ídícos e representação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ên^se em direito tributário e
administrativo, Triburval de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duração: 18 meses)
Faoidade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil
Ano: 1998

leOnmas-

Inglês: Compreende bem, fala bem.
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CERTIDÃO N° 25598-0/2024

CERTIFICO, atendendo ao pedido do próprio interessado, para

fins de inscrição Suplementar na Seccional de Seinta Catarina que,

revendo os arquivos desta Secretaria, deles consta que o Dr.

AUGUSTO CÉSAR LOURENCO BREDERODES, é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional sob o n® 49.778, em caráter definitivo

por Transferência, sem impedimentos, desde 18 (dezesseis) de março

de 2019 (dois mil e dezenove), havendo prestado o compromisso legal

em 15 (quinze) de agosto de 2013 (dois mil e treze) na Seccional de

Origem. CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado encontra-

se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a

presente data, qualquer penalidade disciplinar. A presente certidão

tem validade de 60 (sessenta) dias, conforme artigo terceiro do

Provimento número 42/78 do Egrégio Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil. Nada mais. Secretaria da Ordem dos

Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, aos 18 (dezoito) de

novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves,

Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

Rubnca

9531-9805-48

ftua Imperador Pedro II. J-/5 • Soiho Amónio
CEP .mi0-24n ■ Reri/e/PE ■ Fim: <Hh i424. IM

Home-page: niii-v.oabpe.org.br

Prec 17.0000 2024 0255984-IDiSSSigeO-PAgnal (tal.
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Documento assinado rietrenicamente por MARCELA QABfVELAROSENDOGONCM.VES, em 16/11/2024 Ss 1115
BARBARA WAtCSSA DOS SANTOS MACIEL, em 18/11 /2024. és 13:25. A autenlicidsds deste documento pode ser
veriltcada no sita f»t»sJ/valldador.oab,ofg,br, Infomwido o código 9531-9805^.



■
 T£M FE PUBLICA £M TOOO O TERRITÓRIO NACIONAL U

l
T
l

O
R
D
E
M
 D
O
S
 A
D
V
O
G
A
D
O
S
 D
O
 B
R
A
S
I
L

C
O
N
S
E
L
H
O
 S
E
C
C
I
O
N
A
L
 D
E
 P
E
R
N
A
M
B
U
C
O

I
D
E
N
T
I
D
A
D
E
 D
E
 A
D
V
O
G
A
D
O

AUGUSTO CESAR lOURENÇO BREOERODES

f
i
i
u
t
A
o

SE8AST)A0 CÉSAR LIMA BREOERODES
ANA CLAUDIA lOURENÇO DA SILVA

R
E
C
I
f
E
-
P
E

•
t
n
 H
 K
K
t
K
t
t
»

«
2
/
M
/
T
B
M

7
B
6
B
2
I
S
 - S

O
B
I
P
E

M
«
t
M
 1
1
 

t r
»
i
>
«
t

N
*
0
 D
Ê
C
U
R
A
E
N
R
-
-

3
^
'

B
S
S
.
$
4
0
J
1
4
-
r
4

i
m
t
i
M
 <
•

1
9
1
0
7
/
2
0
1
»

W
H
M
O
O
e

R
o
u
e
 b
i
m
s
T
A

H
T
f



AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES
auousto.bre(3erocles(a>monteiro.adv.br

OAB/PE 49.778, OAB«P 439.252

Av. Or Cardoso de Melo, 878.12 arKlar.
Vila Olímpia, São Paulo/SP

(71) 99162-0107 / (11) 2361-4157

Natural de Recife. Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado,
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

Desde 2012 atua como Advogado na Montáro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o territórto nadonai, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho tormada por más
de 100 prtüssionás qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de dnco mil clientes em todo

o País.

Profissional com êntose no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos
administrativos/judiciais de recuperação de crédtos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças imcessuais e r^resentação estratégica juito a órgãos jurisdídonais e administrativos, notadamente

Tribunais Regionais Federais. Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nadonai da Distribuição
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,
caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motodcielas, tratores e máquinas agrícolas.

- Pós graduado em Advocada Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Espedaltzação em Tributação das Estruturas e Negócios Sodetários pela Fundação Getúlio Vargas/SP

-São Paulo/SP, 2020;

- Bachará em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2,

• Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Monjmtx - São Paulo/SP. 9° Semestre. 2012.1;

- Acadêmico de Diráto na Universidade Católica de Pernambuco-Redto/PE. 1* 308*860165176,2011.2;

- Ensino médio conduído no CoiéçHoNAP-Redto/PE, 2007.

PALESTRANTE



■ Sindllo^t/SP • Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo; Exclusão do ICMS da

base de cálculo do PIS/COFINS São Pau)o/2018,2019,2020;

■ Sirtdilojas/RJ • Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS

da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janaro, Nov/2018 e Fev/2019:

■ Sincomavi/SP • Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de ConsUução da Região
Metropolitana de São Paulo: Exdusâo do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo.

Fev/2020:

' Abracop • Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação
Tributária São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019:

' Abradif - Associação Brasileira dos Oistríbuidoies Pord: PIS/COFINS • Exclusão do iS&ICMS e

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,
Jan/2019e Mar/2019;

Assochery • Associação Brasileira dos Distribuidores Chary: Cenário atualizado das discussões

acerca de recuperações tnbutánas no Brasil. São Paulo/SP. /\go/2019:

Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação
Tributária • Seara Judiciai e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017:

Asserttem • Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária
São Paulo/SP, Ago/2018;

Aeisa • Associação Comercial, Industriai, de Serviços a Agrícola do Acra: Exdusâo do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de

recuperação. Aracaju/SE, Jul^015;

- VII Congresso Internacional de Direito Constitudonal - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado

e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009;

- 1 Congresso Regional das Escolas Judiciárias Beitorais. Redfe/PE, Fevereiro de 2011;

• Serrúnáno de Qualificaçáo da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas Salvador/BA, Abril de 2013;

- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos
Tributários. São Paulo/SP. Março de 2020.

laouAS

• inglês intermediáiio.
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CBRTIDÃOir 26235-0/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. RACHELL

LOPES PLECH TAVARES, que a mesma é inscrita no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o 1.176-B, em caráter definitivo por

Transferência, sem impedimentos, desde 21 (vinte e um) de junho de

2011 (dois mil e onze), havendo prestado o compromisso legal em 17

(dezessete) de dezembro de 2008 (dois mil e oito) na Seccional de

Origem. CERTIFICO, finalmente, que a referida advogada encontra-

se em dia com os cofres desta Entidade, nào tendo sofrido, até a

presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024

(dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

ubnC*

9532-8665-63

Rim Imperoditr Paim tl )4A • Santo Àniònío
CPPÍtJOIMO. Reci/f'PK - Fomf-IHI) .«.V, 1012

Home-pogf uim-.otihpe.org.ht

Prac ir 0000 2024 0263256 - ID49532866 - PAgma 1 da 1



Documento(8) asslrudo<s) eMrdolcamenle, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certincado digi
emibdo TV} ínibito da ICP-Brasil, com fundamento no art 6°. cepuf, do Decreto n°e539, de 8 de outubro de 2015.

10*9532866 Certidão de CorKiusão • pegs. 1 -1

Documento assinado eletFonicafnenle por MARCELA GABRELA ROSENDO GONÇALVES, em 16/11/2024, ãs 11:48
BARBARA WANES8A DOS SANTOS MACIEL, em 16/11/2024. ás 13:16. A autenticidade deste documento pode ser
verificada no site hdpey/velidador.oab.org.br, informando o código 9S32-666S^.
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CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-B

Endereço Residencial: Rua Benjamin Conslant, n° 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-maih rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Superior CompUto - Bacharelado em Direito

Instituição: Uunvrsidnde Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio de 2008.

Pós-Gmrfi/flfíIo em Direito Público

Instituição: Universidade Auliauguera - Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Montiiilio - ILMAÍ

Ténnino previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNaAPROnSSIONAL

•  Sócia da Monteiro e Monteiro Adwgados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.



15 de setembro de 2022 até a presente data

•  Coordífífldorrt Nndoitnl do Sefor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

•  Coordeiiadorn do Sefor Estnitégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Sefor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de onaio de 2021.

•  Adiiogadn do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Sefor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário
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16» ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" j

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regim\da
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n» 11.338. portador
da cédula de identidade n» 2.377.431. expedida pela SSP/PE, e CPF n»
377.377.244-00. residente na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901. Apipucos, Recife
(PE). CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n» 35.280, portadora da cédula
de Identidade n» 4.643,828, expedida pela SDS/PE, e CPF n" 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE). CEP;
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado
advogado, registrado na OABíPE sob o n» 49.778. portador da cédula de
identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540 914-74
residente na Rua Kansas, 1700. Apt. 344, Torre Kansas, Brookiln. São Paulo/SP."
CEP 0455S<I03, e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado
no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n" 17.232, portador da cédula de Identidade n" 4.26D.748, expedida pela SSP/PE.
e CPF n» 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, únicos sócios da MONTEIRO E
MONTORO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira.
47. Casa Forte, Recife (PE). CEP: 52.061-020. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
35.542.612/0001-90. consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n" 127. do
Uvro B. de n" 2, ás fis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a aiteraçâo e
conaoiidaçâo de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMRPA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Doeu»n«nttd«15pâgina<»)8s»ina<Jodigiiaimot.:' • ■
e6(Íi9<id»locaHzaçjaEP22.0e22.12299.SDMí! '. n .;
Origmal
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Através deste instrumento particular de aReraçSo. o contrato social acima deBdÍRT^ ^
é modificado para os fins específicos de ' /vo\

a) Alteração do Quadro Societário; I /7?íO
b) Aftaraçao na Participação no Capitai Social; V
c) Atualaaçâo dos endereços das Rlials de 8rasília/DF. Fortaleza/CE esSâo
Luís/MA;

d) Indusâo das Filiais de Belém/PA e de Safvador/BA:
e) Promover a Consolidação do Contrato Social,

CLÁUSULA SFftiiMrtA

DA ALTERAÇÃO r>r> QUADRO Sr^r^lFT^Pir»

Nesta oportunidade, consensualmente. aitera-se o quadro social da sociedade
com a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, brasileira,
casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n» 1.176-0. portadora da cédula
de Identidade n» 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n" 055.987,284-
43. residente na Rua Benjamin Constam, 122.Apto. 1903, Torre. Recife (PE) CEP
50.710-150.

Cl-ÃUSULA TERCFIRA

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAI snr;iAi

O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede. com a anuência dos
demais sócios, 0.5 (zero vírgula cinco) de suas quotas ao sócio AUGUSTO
CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES. passando este a parfidpar da sociedade
com 2 (duas quotas) no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000.00 (sete mil reais).

CLÁUSULA QUARTA

OocuiTiBflto da 1S pigifMts) assinado digiiair.i.r.:..
códiaodelocalraaçaoEP2á-0922.12299.S0Mr, i ..
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DAS ALTERAÇÕES NQS gNDERECQS DAS RLIAIS /

Alteranvse os endereços da Filiais BraslliaAÍF. Fortaleza/CE e Sâo Luísflwll que
serão os seguintes; V

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS QL 04. Conjunto 03. Casa 13,
Sul, Brasitia/DF, CEP: 71.610-235:

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira. 1.300.
Torre Sul, Salas 301 a 304. Aldeota. Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002;

c) FILIAL SÂO LUiSflWA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim
Renascença. São LuIs/MA, CEP 65.075-038.

CLÁUSULA QUIMTA

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS Pg RELÉM/PA P SALVADOR/BA

Passam a funcionar as Filiais Belém/PA e Saivador/BA, nos endereços abaixo:

a) FiUAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre
Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré. Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) RLIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio
Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das
Ánrores, Salvador/BA, CEP 41,820-790,

CLÁUSULA SEXTA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações
anteriormente efetivadas.

uOrtca
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOUDA-SE O CONTIWro'''®' ^
SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE: j

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime àa
separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n" 11.338. portadoSs.
da cédula de identidade n« 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n" ̂
377.377.244-00. residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE), CEP: 52.071-000. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n» 35,280. portadora da cédula
de identidade n" 4,643,828. expedida peta SDS/PE, e CPF n" 018.404.144-99
residente na Rua Tapacurá, 75, Apto, 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado
advogado, registrado na OAS/PE sob o n» 49.778, portador da cédula de
Identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74
residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas. Brookiin, Sâo Paulo/Sp!
CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado
no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n" 17.232, portador da cédula de identidade n' 4.260.748, expedida pela SSPff>E,
e CPF n" 794.873.434-15. residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP: 52,061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,
brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n" 1176. portadora da
cédula de identidade n» 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n"
055.987.284-43. residente na Rua Benjamin Constant. 122. Apto. 1903. Torre,
Recife (PE). CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa
Forte. Recife (PE), CEP: 52.061-022. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
35.542.612/0001-90. consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n» 127. do
Livro B. de n« 2, às fis. 3. 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

'Ir i' 0',-^ I ("i*: •: .*
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CAPITULO \

DO NOME E SPPg

ubríca

CLÁUSULA 1* - A Sociedade utilizará a razSo social MONTEIRO E MONTEI^
ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal n' 8906/94, pelo
Regulamente Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e reguiamentos
aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte,
Recife/PE, CEP 52.061-022. sendo também composta pelas seguintes filiais:

8) RUAL BRASÍUA/DF - situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago
Sul, Brasília/DF, CEP: 71.610-235;

b) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentii Bittencourt, 549, Ed. Torre
lítfinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340,

c) RUAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira. 1.300,
Torre Sul. Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002

d) RUAL rao DE dANEIRO/RJ - situada na Praça Fioriano. n® 51,12® andar. Edf.
Rodolpho de Paoli, Centro. Rio de Janeiro (RJ). CEP; 20.031-000.

e) RUAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador. 1057. Condomínio
Salvador Shopping Business, Torre América. Salas 1816 e 1817, Caminho das
Árvores. Salvador/BA. CEP 41.820-790.

DocumsnndBlSpãj
código d» localização
Origmal
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O FlUAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos. 01, Sala 616, Jardim
Renascença. Sâo LufsAÍA, CEP 65.075-038.

CAPITULO li

DOS OBJETIVOS SOCIAIS \

CUUSULA 2» - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os .
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO I»

DO PRAZO

cUusULA 3« - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo inicio
em 31 de janeiro de 1991. com o devido registro na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional de Pernambuco.

DO CAPrTAL SOCIAl

CLAUSULA 4« • O Capital Social é de R$ 350.000.00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais
pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91,5 (noventa e uma virguia cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00
(trôs mil e quinhentos reais), cada uma. perfazendo um total de R$ 320.250.00
(trezentos e vinte mil, duzentos e cinqüenta reais);
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b) A Sócia ANA KARINA PEOROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reaisl caía-
uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais); \

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES. participai
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de RS 3.500.00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 7.000 00 (dez mil e
quinhentos reais);

<J) o s6do FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, parícipa na aociedada
com 2.5 (duas vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma. perfazendo um total de RS 8.750,00 (oito mil
setecentos e cinqüenta reais);

e) A Sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

DA responsabilidade dos SÓCIOS

CLÁUSULA 5- - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital
social.

§ 1°. Além da soaedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
possa incorrer.

S 2». Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/
ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma
integral.

CAPÍTULO VI

Oflcum&nto ite ISpigln^lsi uiátuik juiimil
cddiaodB localização l:P22.CS?."r';'9'i SOV
Onginal
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9-r. •

DA ADMINISTRAÇÃO Snri&i

CUUSULA 6" - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BrLo
ROMERO PEDROSA MOMTBRO, que usará o titulo de sódo AdministraV
praticando os atos conforme adiante estabelecido. ^

§ 1-. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de
quaisquer dos sócios ou de Procurador constftuido em nome da Sociedade:

a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente:

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e
outros fundos, benefícios, ônus e quejandos. previdenciários, quitações e
rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdencíárias
e órgãos do Ministério do Trabalho:

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

5 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio
Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo
de mandato;

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles
relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar
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quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol nSo exaustivo/mas
exemprflficatfvo). \

§ 3«. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administra^
societária, nao elencados nos §§ 1» e 2» desta cláusula, a sociedade estará
representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos.
exempfificam-se os seguintes:

a) outorga, aceitação e assinaturá de contratos ou atos jurídicos em geral, com
assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo dieques e ordens de pagamento;

c) aceite de titulos cambiàrios e comerciais em geral, resultantes de obrigações
da sodedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente
quitação.

i 4». É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos ás atividades e interesses
sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos. mesmo
que em beneficio dos próprios sócios

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCrO SOCIAL BAt_ANCO E RESULTADO SOCIAIS

CUUSULA T - O exercido social coincide com o ano civil. Ao final de cada
•xercicio levantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela

Rubrica
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m.

forma qua eatabetecerarr.. após a dedução dos encargos eventua/mdrte
incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável. T A

CAPÍTULO VIII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDAnP P EVENTOS nP íMgcn. ■ ^

CLÁUSULA 8* ■ Perdurará por tempo indeterminado
a sociedade.

CUUSULA 9* - A morte, incapacidade, insolvênda, exclusão, dissidência ou
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade:

5 1' - Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurando-se o
valor do capital social e dos quinhões, pagandose ao sócio que se retira ou a
seus herdeiros.

§ 2- - Optando os sócios pela dissolução, processar-s^âo os trâmites de sua
liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

§ 3" - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei
inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do
capitai social, não consideradas as quotas do sócio excluido, proceder-se-á
conforme previsto na alínea a.

CLÁUSULA ÍX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUQTAfi

CLÁUSULA 10* - Aos sócios é reservado o direito de preferência r
quotas do capital social:

na aquisição de



ARQUrVO ÚNICO

S 1® - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotal^'^
adquiridas mediante compra deverá notificar por meio kJôneo os deriLis.
especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome\(p
eventual Interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB,

S 2° - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios
remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu
direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual
interessado na Sociedade.

§ 3° - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito
de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá em
havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital
social.

S 4» - Exercido o direito de preferência, far^e-à cessão de quotas, assinando-se
alteração do contrato social.

S 6» - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso
do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas
a terceiro interessado, nas mesmas condições,

§ 6® • Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante
poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula
9".

§ r - Na hipótese de redução da sociedade â unipessoalidade, observar-se-á a
necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com
a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5" do Provimento
112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.

li'. -Jf ib ■
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CLÁUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAtS

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maiofa do-
capital social, valendo cada quota um voto. bastando tantas assinaturas quantas
sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo '
único: Ao stScio dissidente de deliberação social cabe. em prazo subsequente de
30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso. com o
exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9*,

CUUSULA 12- - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora
pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de
oficial de registro de titulos e documentos.

CLÁUSULA 13- - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a
favor da Sociedade.

CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou oficio
público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da
OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta
Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos
almes previstos em lei. que os impediriam de participar de sociedades.
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CLÁUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta ddcaptei"
social. 1

CLAÜSULA 16" - Todas as controvérsias decorrentes deste lnstrumento\^m
como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente
solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao
representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada
deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da
Lei n» 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e
Arbitragem da OAB/PE.

pubrica

CUUSUU 17- - Fica eleito o foro da Comarca do Recifé. Estado de
Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias
onundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro
foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro, E por estarem
justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento
particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/PE, 12 de setembro de 2022.

BRUNO ROMFUn PPfíDi-ica 'o'mi diglul poronui»-! nUMtKU f-bUROSA 8RUN0 ROMERO «0B05A
MONTEIRO:37737724400 MOwrai«M7737724400

Dados 2022.09.12 17J4J3<3'oe
BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338

ANA KARINA PEDROSA DE
CARVALHO01840414499 CAAvAiHO«t«aoé«mm

CMm )Q2m 12

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
OAB/PE 35.280

Desumanlo 1Spi9lna(s}aulfiado disiuiini»'<i''
c6(Íioo<ÍBtocaftcaç#oEP22.0922.12299.SDVir ■ .
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AUGUSTO CHSAR AssIrwJo de forma digiuipof
■ LOURENCO AUGUSTO CESA8UOURENCO

B^DES«S5S4091474
AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO 8REDEDORES

OAB/PE 49.778

F£RNAN00 MCKDES De Aw«»4e«*efiiu*ytii a» UMANXi
FS£rrASFIWOr7WÍI7343475

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
OAB/PE 17.232

racheu. LOPES pucH í:;rr;írAir°"
TAVAR6S:0S598728443

DH»» ?02;M 1J t / Jl J44jw

RACHELL LOPES PLECH TAVARES
OAB/PE 1.176-b

testemunhas-

^AFA£L de Ai*«êd6dt#»mâ*ÇíWpW
NOME: carvalho MACIEL

NOME:

CPF:

MARCELO BRUNO

DA SILVA OLIVEIRA

ft.í.f.y- * M--:iJSí«'1i .1 I
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO N" 26328-5/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra GARDÊNIA

CALDAS MONTENEGRO DE MORAES» que a mesma é inscrita no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n® 57.911, em caráter

definitivo, sem impedimentos, desde 01 (um) de abril de 2022 (dois

mil e vinte e dois), havendo prestado o compromisso legal na

mesma data. CERTIFICO, finalmente, que a referida advogada

encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, nào tendo

sofrido, até a presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do

que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 18 (dezoito) de

novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela

Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

9533-1B13-SC

Rua Imperador Pedm II. 346 - Santo dmànio
CEP}(IOin.2.fn ■ Reelfe-n-Fone mi, 3424.1012

llome-page' Mtiir.oafipe org. br

Prec 170000.2024 026328-5-IO*»S3318l-P*sina1(M1



DocumantoCs) assinado(B) eletrãntcamenie, conforme horário oficial de Bresllie, mediante o emprego de
emilxto no Âmbito da (CP-Brasil, com fundaimento no art. eapuf, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro d^

10*9533181 Certidio de ConchisAo • pagt. 1-1

Documento aaairiado etotronicamente por MARCELA QABBlEmROSENDO GONÇALVES, em 18/11/2024, ás 12:01
BARBARA WANESSA DOS SANTOS MACIEL, em 18/11/2024, As 13:15. A autenticidade deste documento pode ser
veriticada no site htlp6://va!idador.oab.org.br. Informando o código 0533-1B13-5C.
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INSTRUMENTO PARTICUIAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N°. 035.624.943-35, advogada devidamente inscrito

na OAB/PE 57.911, com endereço residencial na Estrada de Aldeia, no

8414, casa 12, Aldeia dos Cama, Camaragibe, Pernambuco. CEP: 54789-

000, doravante denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas Individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades fContrato"), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrígando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

BRUNOROMEU»^,.»» ANA CATARINA
pot ANACATAnNA

MMTBKJTTira^REIRA PEJORAOIMII»
í  Oidotioi3ia.iíi$o5.io

J7J«00 ci.fc.JoaM.ii OLIVEIRA <a«r

FABtATM FEWEIRA <

OOSSAMrOS '>
GARCCMACAIOAS

MONTENEGRO DE MORAES

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



CLAUSULA1*

OBJETO

1.1 -O presente Contrato tem porobjetivo a prestação de serviço habitual

desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para em

favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em gerai em favor

da CONTRATANTE:

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLAUSULA 2'

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 -- Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

AKA kfàisae

CATARINA

«««*
OUVEIRA

fAglANA FeRKiRA '

OOS SANTOS e

MONTENEGRO DE ««^«««ieeooiMowasr
MORAES «Ml» iv

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 - A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

Rubnca

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.
CAHDENIA CALDAS

PSRO&A OtBlOjrnrw CATAfBNA CATMMmiM

irriMoo

fWUANAFíHIBÍA—— MOf^TEUEGRO DE
srsrrsss, moraes &t7XSíí.

nWlKA IBTim 11
OLIVBftA «)w
Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de Jurídicos disposto em 6

(seis) páginas.
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Rubrica

3.2 - O CONTRATADO se obriga a:

a) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

b) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais propostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

c) O CON^UVTADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4»

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vincuiação ao prazo de duração dos contratos advindos

ífMCflAOOS

SAWTOS

MUNO ANACATARJNA r\ Aiiciii A ca
W«0O tmmiTSi PEREIRA OLIVEIRAcmkwuste CLAUSULA 5
P£DnOSA -«ne

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
n772MQD i««js«nr

GARDÊNIA CALDAS SSa3W.°ígSS^
MONTENEGRO DE

MORAES .

lr>struinento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações

ora pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de ínsolvéncia das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLAUSULA 6'

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fíca

eleito o foro da Comarca de Redfe/PE. para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

Ê*llHOROfclfllO AHACATAAiHA
nLHUaA ■CHOOaCCBns -

FABIANA FEWEIRA

DOSS^WTOS

GARDÊNIA CALDAS SSSCSSJôeíSSS
MONTENEGRODE
MORAES

uaea*

om saun-H

7724400

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 16 de fevereiro de 2023.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por

PFDBírí^íA BRUNO ROMERO PEDROSArCUnUiM MONTEIRO;37737724400
MONTEIRO:37737724400 Dados: 2023.02.16 14:4S;S2-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

GARDÊNIA CALDAS

MONTÊKEORO DE MORAES

GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

^lANA PEREIRA
OOSSANTOS OMW2U3JU16MSM34JW

ANA CATARINA »ll<n«Kll.lo>TTi.iSgM<po.A><A
ÜirAnNA «CW GUVGIW

PEREIRA OLIVEIRA í»*" «sien» i«*n<axo

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas



GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

Brasileira, solteira, 32 anos

Estrada de Aldeia, 8414, Casa 12. Aldeia dos Camarás

Camarag(be/PE - CEP 54.789-000
Telefone: (81) 99904-4762

E-maíl: gardenla_dena@hotmaii.com
OAB/PE ne 57.911

FORMAÇÃO

• Pós -Graduada em Direito Tributário com cursos de eictenslo pelo Instituto CERS - Centro de Ensino Renato Saraiva-

condusSoem 2021.

• Graduada em Direito. Universidade Salgado de Oliveira, conclusão em 2020.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Fevereiro de 2023 até os dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados Associados (Direito

Públlco)Cargo: Advogada

Principais atmdades: Atendimento a Clientes; Participação em reuniões estratégicas; Elaboração de oareceres;

Análise de documentos; Acompanhamento processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentações Orais
em Tribunais Judiciais e Administrativa. Acompanhamento e participação em Licitações, Inclusive em regime de

RDC. Acompanhamento do cumprimento dos contratos administrativos, em especial, contratos. Elaboração de

petições Iniciais, defesa, recurso judiciais e administrativos. Atuação na área contenciosa e consultiva.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  tnfòrmátíca MS Windows, MS Offlce, Sistema THEMIS de acompanhamento processual, Sistema SEVEN de
compliance juridico;

•  Inglês-Nfvellntermediárlo(ABA, 2011).

•  Espanhol - Nível Intermediário (Instituto Cervantes, 2007)

• Curso de extensão em espanhol (Faculdade Alcalar de Henares, 2004)

•  Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Administrativo, Constitucional, Civil e

Processo Ovll (Certificados, 2012 - 2022).
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO 26331-7/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. FERNANDA

ARANTES RODRIGUES» que a mesma é inscrita no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o n® 30.724, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 07 (sete) de julho de 2011 (dois mil e onze),

havendo prestado o compromisso legal na mesma data. CERTIFICO,

finalmente, que a referida advogada encontra-se em dia com os cofres

desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data, qualquer

penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois mil e vinte e

quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a conferi e

assino.

9533 M87-91

flua Imperador Pedro II. 316 ■ Sanio Anlõnio
CEP SiniO-2-in - fterIJeiPF. - Fone: iSh 34>l 1012

Uome-page: H-ww.oahpe.or^.hr

Pnic 170000.3024 02e331-7-IDmS33308-PAona1{te1.



Documento(8] assinado^) ejetrOnicamente. conforma horáno oficial da Brasília, mediania o emprego de (
emttdo no émbtto da ICP-Brasll, com fundamento no art. 6®. e^XJt. do Decreto n® 8539, de 8 da outubro <

ID«»533208 Certidão da Conclusão - paga

Documento88Slnad(.eletronic8mantaporlilARCEl>OABRieLAR08eNDOGONÇALVES,em 18/11/2024 às 1203
BARBARA WANESSA OOS SANTOS MACIEL, em 18/11/2024. às 13:14. A autenticidade deste documento pode ser
venficada no site httpay/valldador.oab.org.br. Informando o cúdigo 8533-2087-01.
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INSTRUMENTO PARTÍCUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instnjmento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E. de outro lado:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, brasileira, solteira, portadora do

CPFMF N®. 014.121.074-58. advogada devidamente inscrito na OAB/PE

30.724, com endereço residencial na Rua Professor Othon Paraíso, no 211,

apt 801, Ton-eão, Recife, Pernambuco. CEP: 52.030-252., doravante

denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo

vontades ("Contrato*^. regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

-

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto e
(seis) p^tnas.
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CLÁUSULA 1*

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em gerai em favor

da CONTRATANTE:

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de sen/íço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2*

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIR

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

r

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a finnar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeração peto serviço
prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigõncia do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 ♦ As de^>esas extraordinárias decorrentes da prestação dos
serviços, ou seja. aquelas não previstas neste instrumento, serão de

Inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão db

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2'.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

InsiTumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e 000^*010. no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obiigarxlo-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA S'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de Jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda tiaverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insoívência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6*

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicilio atual ou futuro das PARTES,

eleito o foro da Comarca de Recife^E, para dirimir eventuais questões m

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 06 de agosto de 2020.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

-«S Lg» Nome: V
QPFpo

6* OFÍCIO DE NOT.^S DE RECIFE - PE .oum»«io.

/_ dTverdÉ*,
M 2^/«S/M21

1.^., n ■ a.'.>v«r»p<.

êihêtK* è finti dt: MM) RDKiM)

Rsetfd^M 2^/«S/M21 U M! 42 3,f7 yiM:
nWSH! ««n TSMl! FCHC; «,43 1S\ 0,22
AN» PNAA ALVeS M SltVA lAMIü t»crAafit<|JlRBr3<êdA

MldtWTMI.HmWPUS.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo pr^ente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 06 de agosto de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n" 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n" 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE;

CONTRATADO;

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente como

CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na OAB/PE,

residente e domiciliado na Rua Professor Othon Paraíso, N" 211, Apto. 801,

Torreão, Recife, Pernambuco, CEP; 52.030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprír e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Rubrica



que ora se adita por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de

19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita. não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor. para um só fim legal.

Recife/PE, 19 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por

PFnRn<;A brunoromeropedrosarCL;nU3H MONTEIRO;37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados:2022.10.20 16:27:47-OSW

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES * ■»— «m» <»•
bf*vr\nj^i ití 'fRHANOA AAAWnS ROCMOUlSnODnIGUES cuom 2022 low ib oiv

FERNANDA ARANTES RODRIGUES
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

FABIANA
dNMpoFAeUNA

FERREIRA FB»WA dos santos
^ . DMa£2022.10JO

DOS SANTOS ifcwjs-osw

VICTOR FELIPE A}iu\sdo OigiUi
90t VtCTM F€LM

LORDSLEEM KXOSIEEMMAMMBO
MARINHO



CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: Fernanda Arantes Rodrigues

OAB/PE: 30.724

Endereço Residencial: Rua Professor Othon Paraíso, n^ 211, apt. 801, Torreão,

Recife, Pernambuco. CEP: 52.030-252.

Telefone: (81) 99715-5039

E-mail: femanda.arantes(Smonteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

-Superior completo

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).

Conclusão; dezembro de 2010.

-Pós-Graduaçâo em Direito Processual

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).

Término: dezembro de 2013.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

-Coordenadora do Setor Público da Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Endereço: Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n* 47, Casa Forte. Telefone:

2121.6444. Período: 05 de junho de 2017 até a presente data.

FERNANDA

ARANTES iMmsKiomiua
ÍOZtflSIl

RODRIGUES t)i»7.iin«r



Rubrica

-Advogada do Setor Público do AJUPM (Centro de Apoio Jurídico e Social aos

Policiais Militares Associados). Endereço; Avenida Governador Agamenon

Magalhães, n° 2936, Espinhelro. Telefone: 3221-1449. Período: 16 de janeiro de

2012 até 02 de junho de 2017.

-Advogada Trabalhista e Cível da Laser Eletro Magazine. Endereço: Avenida

Marechal Mascarenhas de Moraes, n'' 1681-A, Imbiríbeira. Telefone: 3073-1100.

Período: 24 de outubro de 2011 até 13 de janeiro de 2012.

-Estágio no Escritório Queiroz Cavalcanti. Endereço: Rua da Hora, n" 692,

Espinheiro. Telefone: 2101-5767. Período: 10 de agosto de 2009 até 14 de janeiro

de 2010.

-Estágio no Escritório Eduardo Paixão Advogados Associados. Endereço: Rua

Viscondessa do Livramento, n° 198, Derby. Telefone: 3974-5353. Período: 30 de

outubro de 2008 até 20 de março de 2009.

•Estágio na 18" Vara Cível do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano. Período:

20 de agosto de 2007 até 30 de julho de 2008.

-Participação do Mutirão Criminal realizado em Olinda, em julho de 2007, atuando

como Conciliadora Voluntária.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

-Conclusão do curso a distância de Excelência no Atendimento - Turma 01 A.

promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 20h/aula.

Período: 02/01/17 a 22/01/17

-Conclusão do curso a distância de Educação Ambiental, promovido pelo SENAl,

FERNANDA ÍSÍ.
ARANTES
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com carga horária de 14h. Período; 01/01/17 a 31/01/17

-Conclusão do curao a distância de Segurança do Trabalho, promovido pelo

SENAI, com carga horária de 14h. Período: 01/06/16 a 30/06/16

-Conclusão do curso a distância de Ética e Cidadania, promovido pelo SENAI,

com carga horária de 14h. Período; 01/06/16 a 30/06/16

-Conclusão do curso a distância de Ética e Administração Pública - Turma 01 A,

promovido pelo Irrstituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 40h/aula.

Período: 01/06/16 a 21/06/16

-Conclusão do curso a distância de Legislação Trabalhista, promovido pelo

SENAI, com carga horária de 14h. Período: 01/05/16 a 31/05/16

•Conclusão do curso online de Advogado da União, Defensor Público da União e

Procurador Federal - Projeto Unidade de Treinamento Intensivo (revisão teórica) -

Parceria com a OAB/PE e ESA/PE - Módulo 1, com carga horária de 117 horas/aula.

Período: 24/09/12 a 20/08/13.

-Conclusão, em 02 de setembro de 2011, do Curso de Informática Básica,

promovido pelo SENAC, com carga horária de lOSh. Componentes curriculares:

Orientação profissional, IPD, Windows, Word, Excel. PowerPoint e Internet.

-Participação do IX Congresso Brasileiro de Direito Processual realizado nos dias

13 a 15 de maio de 2010 no Centro de Convenções de Pernambuco.

-Participação do "1 Agosto do Direito", realizado nos dias 24 a 28 de agosto de

2009 no Auditório Walter Costa Port.

-Participação do XII Congresso Brasileiro de Direito Processual Cível e Trabalhista

FERNANDA

ARANTES uuMmmmoMs

ROORfGUES
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realizado nos dias 10 a 12 de setembro de 2009 no Centro de Convenções da Via

Costeira - Natal/RN.

-Certificado de participação da 1° Jornada de Estudos Jurídicos- SOPECE 2008.

-Certificado de Participação do 1" Fórum de Direito do Turismo ocorrido nos dias

28 e 29 de março de 2006 no auditório do Enotel numa realização do Instituto dos

Magistrados de Pemambuco e da ABRAJET-PE.

-Certificado pela Escola da Magistratura de Pemambuco, na categoria de ouvinte,

da Conferência "Violência doméstica contra crianças e adolescentes' realizada no

dia 06 de agosto de 2007.

-Certificado de Participação da Jornada de estudos jurídico-penais SOPECE,

tendo inicio no dia 04 de maio de 2007 no Auditório Waíter Costa Porto.

-Participante do Congresso Nacional de Direito Constitucional e Administrativo,

promovido pela Escola Superior da Magistratura e o Instituto Urbano Vitalino,

realizado no período de 12 a 14 de abril de 2007.

5. IDIOMAS

-Inglês- Avançado

-Espanhol- Intermediário

PFRNANinA Auin*do*fDnntdi9UI
porFeRNAWAARAHnS

ARANTES BOORiouES

RODRIGUES
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SEGUNDO TERMO ADITtVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 06 de
agosto de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte. Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-
00. doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente
como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na
OAB/PE de n® 30.724, residente e domiciliado na Rua Professor Othon

Paraíso, n® 211, Apto.801, Torreão. Recife, Pernambuco, CEP: 52.030-
252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especifícadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue;

CLAUSULA t - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

FERNANDA

ARANTES

RODRIGUES ^SSSl^



Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que
ora se adíta, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor. para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.

BRUNO ROMERO A»lnadoderomudtç|iUlporBRUNO
ROMEROPEDROSA UONTEIRO;37737724400

PEDROSA DddO5:20J4.t0 Ml 348:50-03 00'
> A . - VínAo do Adobe Acrobãt Render
MONTEIRO:37737724400 202400320180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES
FERNANDA ARAN1ES RODRIGUES

RODRIGUES DíOOS 2024 lOW IOjSSJZ-OJW

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
BRUNA DE

CASSIA

MIRANDA

BEZERRA LEITE

SAMPAIO

Assinado da forma digital
por BRUNA OE CASSIA

MRANDA BEZERRA LEITE

SAMPA»

tMos: 2024.10J9 1350:18

•03W

VersBodo Adoba Jkrobat

Raadar 2024.003J01SO

HELLEN Assinado de formB digital por
HELLEN CARVALHO

CARVALHO TERT0:11590328400
. Oados:2024.11.1808:54:27

TERT0:115903284 -0300'
Versão do Adobe Acrobat

-UU Reader: 2024.004.20272
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CERTIDÃO 26376-1/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. BRUNA DE

CASSlA MIRANDA BEZERRA LEITE SAMPAIO» que a mesma é

inscrita no Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n° 33.698,

em caráter definitivo, sem impedimentos, desde 27 (vinte e sete) de

fevereiro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o compromisso

legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que a referida

advc^ada encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, não

tendo sofrido, até a presente data, qualquer penalidade disciplinar.

Do que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 18 (dezoito)

de novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, Marcela

Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

Kua Imperodnr Pedro II. J46 • S<mlo Antônio
CEP Smn-240 ■ Recife/PE ■ Fone: (Rh Í424.1012

Home-page www.oobpeorg.br

Prec 17.0000 2024 02«37ei-IO«9534&SS-Péaina1()e1.
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venfleada no site t»ttpe://valldador.oab-org.t>r. Informando o cOdigo 0S34-5S5F-81.
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5^3:

Bruna de Cássia Miranda Bezerra Leite Samphio^
Brasileira, casada
Av. Dr. Cardoso de Melo, 630, AP 83
Vila Olímpia, São Paulo/SP
Telefone: (11) 9.7068-7812
£-mail: bnjna.mirandaleite@hotmail.com
OAB/PE nO 33.698

FORMAÇÃO

•  Especializada em Direito Tributário com cursos de extensão peia Associação Paulista de
Estudos Tributários - APET e pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - IBET,
conclusão em 2020.

•  Pós-Graduada em Direito Administrativo. Universidade Federal de Pernambuco - UFPE,
conclusão em 2016.1.

• Graduada em Direito. Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP, conclusão em
2012.2.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

2017 - dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados (Direito Público e Privado)

Cargo: Gerente Jurídica - FILIAL SP

Principais atividades; Coordenação da equipe; Atendimento a Clientes; Participação em
reuniões estratégicas; Elaboração de pareceres; Análise de documentos; Acompanhamento
processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentações Orais em Tribunais
Judiciaise Administrativos; Acompanhamento e participação em Licitações.

• 2013 - 2017 - Lima & Falcão Advogados (Direito Administrativo)

Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a clientes, realização de diligências e análise de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de prazos. Acompanhamento
e participação em Licitações, inclusive em regime de RDC. Acompanhamento do cumprimento
dos contratos administrativos, em especial, contratos de obras e serviços de engenharia.
Elaboração de petições iniciais, defesa, recurso judiciais e administrativos. Atuação na área
contenciosa e consultiva.

Responsável pelo Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A

• 2013 - Lima & Falcão Advogados (Contencioso Especializado)

Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Realização de diligências; Análise de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de prazos; Elaboração de
petições de defesa e de recursos judiciais.

Responsável pelo Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A

•  2012 - Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A (vinculada ao escritório Lima
& Falcão Advogados)

Cargo: Assistente jurídica (jurídico interno)



Principais atividades; ]uridico interno da empresa; Acompanhamento de pro^ssos
administrativos perante a ANP, IBAMA PROCON e ANTT; Elaboração de contratos, distSkQS
e aditivos contratuais; Acompanhamento dos processos judiciais sob patrocínio de
escritórios de advocacia; Reuniões; Estudo e análise dos procedimentos diários da empresa.

• 2010 - 2012 - Uma ft Falcão Advogados (Direito cível e trabalhista)

Cargo: Estagiária

Principais atividades; Análise de documentos; Realização de diligências; Acompanhamento,
com elaboração e protocolo de petições; Elaboração de petições de defesa de recursos
judiciais; Acompanhamento de audiências.

2009 - 2010 - Defensoria Pública da Criança e do Adolescente

Cargo: Estagiária

Principais atividades: Acompanhamento processual (processos de adoção, guarda, tutela e
atos infracionais), com elaboração de peças e cumprimento de prazos; Acompanhamento de
audiências; Visitas ao Conselho Tutelar, FUNASE e CENIP;

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Integrante do Grupo de Eficiência Tributária da AMCHAM SP desde 2019.

•  Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMIS de acompanhamento processual,
Sistema SEVEN de compliance jurídico;

• Inglês intermediário - Business English (Cultura Inglesa, 2014).

• Curso de Direito Bancário (Ineap, 2013).

• Curso Carreira Jurídica - Intensivo I e 11 (LFG, 2012 • 2013).

•  Inglês - Nível básico (PROUNFO, 2011).

• Curso Isolado de Direito Administrativo (Espaço Juridico, 2011).

• Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Constitucional, Civil
e Processo Civil (Certificados, 2008 - 2012).



Rubrica

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTACÃC

JURÍDICOS

SERVIÇOS

Pelo presente instrumento partcular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida r>a

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, bra^leiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N°. 061.603.154-14, advogada devidamente inscrita

na OAB/PE 33.698, com endereço residencial na Av. Dr. Cardoso de Melo,

no 878. Apto 12, Vila Olímpia, São Paulo/SP, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades í'Contrato'1. regulamentada pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mubjamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e esfipulaçOes contidas nos itens abaixo, obrígando-se,

redprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em S
(seis) páginas.
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INSTRUMENTO PARTICUIAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

jurídicos

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Femeira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

GARDÊNIA CALDAS M0NTENE6R0 DE MORAES, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N". 035.624.943-35, advogada devidamente inscrito
na OAB/PE 57.911, com endereço residencial na Estrada de Aldeia, no

8414, casa 12, Aldeia dos Cama, Camaragibe, Pernambuco. CEP: 54789-

000, doravante denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE;

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades ("Confrato"), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de
2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo
com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

e*WHOfiOMaOa»>,.i«D ANACATARINA t,»uu,mu»A—
rg*OS* SSSSWrFIRA ►BBMflUWW» DOSSAKTOÍ L_.
lllONTWO-3773 ♦ Oede* WUai.»41»fcio
7724400 DMOAMUdíii OLIVEIRA

GAROeriACMDAS
MC»fT5«GA0 DE MORAES

Instrumento particular de contrato de prestação de senriços de Jurídicos disposto em 6
(seis) páginas



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado;

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N®. 081.603.154-14. advogada devidamente inscrita

na OAB/PE 33.696, com endereço residencial na Av. Dr. Cardoso de Melo.

no 878. Apto 12, Vila Olímpia. Sâo Paulo/SP, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em (x>njunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em t>oa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades f'Contrato'L regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer titulo.

Instrumento partkxitar de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) paginas.
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CLÁUSULA 1»

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em fttvor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistãncia jurídica de informática

pertencentes à CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE:

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos sen/iços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2*

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos senriços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

instrumento particular de contrato de prestaçAo de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas. MM>i>oMfia=£sr-
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2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeração pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele non>eado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja. aquelas não previstas neste instiumento. serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CI-ÁUSULA 3*

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.

ubrica

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.
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3.2- O CONTRATADO se obriga a*

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zeio e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 — É possível a renovação por igual prazo, podendo na rerrovação ser

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA S'

übnca

Instrumento particular de contrato de prestaçfto de aerviços de Juridicoa disposto em 6
(8«s) páginas. M̂UNO

KM0O

PfiyOSA

Mxnav)



DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

5.1 • O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvència das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente conb'ato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contráno das partes.

CLÁUSULAS'

DO FORO

6,1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. e independentemente do domicílio atual ou fijturo das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE. para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

Irsüumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas. . . ...



E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 27 de julho de 2021.

BRUNO ROMERO

PEDR05A MONTEIRO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

BRUNA DE CASSIA
MIRANDA BEZERRA LEITE

emMWftwMjmiftn ipnm

m iiieavicefABnuiAWT» ■nnwii.nrs

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:

CPFn*

Nome:

CPFn' o:

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃ<
DE SERVIÇOS JURÍDICOS /

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 27 de
julho de 2021, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado!
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE:

CONTRATADO:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, aqui denominado
simplesmente como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente
inscrita na OAB/PE de n® 33.698, residente e domiciliado na Av. Dr
Cardoso de Melo, n® 878, Apto. 12. Vila Olímpia, São Paulo/SP.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (ví^te
e quatro) meses, a contar de 28/07/2023.

CLÁUSULA 11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adita, nâo modificadas, implícita ou expiicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de Igual teor. para um só fim legal.

Recife/PE, 28 de julho de 2023

MONTEIF E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

RoOt»®

BRUNA DE CASSlA MIRANDA BEZERRA LEITE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

m
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•Ái
SÃOPAUIO

CERTIDÃO

A Diretora Secretária-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo,

CERTIFICA.

atendendo ao pedido formulado do próprio interessado, que revendo os arquivos desta

Secretaria, deles verificou CONSTAR, a inscrição do Bel. RAFAEL DE CARVALHO

MACIEL, no quadro de advogados desta Seção, definitivamente, sob o número 251198,

desde 11 de agosto de 2006, sendo portador do Registro de Segurança Nacional

expedido sob o número 6247960. CERTIFICA, finalmente, que referido advogado está

quite com os cofres da Tesouraria desta Seção, até o exercido de 2024, não tendo, até a

presente data, sofrido penalidade disciplinar alguma. Esta Certidão é válida por 90

(noventa) dias. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

EM SÃO PAULO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS

MIL E VINTE E QUATRO".

Departamento de Cadastro da Comissão de Seleção e Inscrição da OABSP

A autenllcidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

'http://wwviroabsp.org.br/certldoes', através do código de segurança:

FS07D33OFAC8D3640EF85O616BDDF775.

Página 1/1
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte. Recrfe/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90. por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377,377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 012.904,514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP

251,198, com endereço residencial na Rua Prof, Othon Paraíso. 211, Apto,

2301, Torreão, Recife/PE, CEP 52030-252, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quai

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades ("Contrato'), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002, Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particulsr de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



CLAUSULA1' \

OBJETO

1.1 — O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habituai desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em fevor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2*

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Petos serviços descritas na cláusula primeira, a MONTEIRO^)"
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

RuOrica

Instrumento particular de contrato ds prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.
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2.1.2 ~ Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo peio serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3*

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados peio contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2'.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

instivmento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



Rubrica

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhedmento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4'

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrígarKio-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

tela.

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5*

DAS FORMAS DE EXTINCÁO DO CONTRATO

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.

1/àW^
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5.1 - O náo cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judidal ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabiíizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados:

b) estados de insoivôncia das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários â lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSUI-A 6'

DO FORO

6.1- Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

seja, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

Instrumento paitcular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.

r
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presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 23 de janeiro de 2020.

(1
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOC^DOS

CONTRATANTE

RAI^EL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPF n'o*:\^^V

Nome:

CPFn'

é^OFÍOODENOTASDERECIFE-PE.cArroiooiimu
lu-.'. ',r -t&rí i-fc !«.ii ujt».*;

Haeenlma »op a 'irM da: Mrwi M ««VMto/ftcttL «a
mt ̂  da variada, f\
«aci^ai 12/W/Mll U:M:42 (Ml ).d7\k(»<:^...dida EltilÇÈE)
Urtid «.«* nw: t.W FHK: «.4S IM: •,22jKM^,*í
utn aiM* aiVH W (ILVA MMra twV>ant/^tariiada

SaloiMVlMd.VLUMinidS.dUM N_^ j
Cdd^M • »nr>«r«M M !

6* OFiClO DK NOTAS DE RECIFE - PE «AH rORJO
..-.v ■:-... -- ■ ■ ■ -

«KSnhKa a«r MMlhanca a «Iraa da. •■«•() temyé ftOtOiA mmtim
(■ tatt vapdadt, fv /
«•(ira-aiT}>/W/M21 (Ml: Ut-^FIKX d^M flUIWB]
FUHEd: •,«» TMK: a,a» FIK: t,«) IH' J.t} TUTU. t.u qBBíaiggtNl dMna aivet M mv* MMKTO (>^rt4ma «aitorliate 3ntff£J

sala:Mnjad. v(Mt2«i«.

Instnjmento partiojlar de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(sais) páginas.
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TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de janeiro de 2020. as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47. Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n" 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n" 377.377.244-00. doravante denominado

CONTRATANTE:

CONTRATADO;

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF N".

012.904.514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP 251.198, com

endereço residencial na Rua Prof. Othon Paraíso. 211, Apto. 2301, Torreio,

Recife/PE, CEP 52030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue;

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

FABIANA **21^
FERREBU

DOSSANTOS

VtCIQPFCJN»

LÚMRi£B« >•

MIAMHO *



que ora se adfta por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de

19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 20 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por
ppp.p^^. . BRUNO ROMERO PEDROSA
rcunuort MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados: 2022.10.20 16:35:24-03'0a'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

RAFAEL DE CARVALHO Assinado de forma digital por
ftj A/-ICI RAFAEL DE CARVALHO MACIELMACIEL Dados; 2022.10.20 t6:42:18-03'00'

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

MCTOfi FEUPE-—

lOROSLEEM Sm!».»—
MARINHO

FABIANA Aislnadodíformâ
digital por FABIANA

FERREIRA DOS fímíihados santos
.-«iLi-rr-vr D»<fcMJ022.10J0SANTOS U:JS;06-03W



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR Dl
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de
janeiro de 2020. as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal.
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338. e no CPF sob o n° 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, aqui denominado simplesmente como
CONTRATADO, brasileiro, advogado devidamente inscrito na OAB/SP de
n" 251,198, residente e domiciliado na Rua Prof. Othon Paraíso, n" 211,
Apto. 2301, Torreão, Recife/PE, CEP: 52030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLAUSULAI - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

""bfíca

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adíta, não modificadas. Implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor. para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romero pedrosa

PFnRn<iA MONTEIRO:37737724400rCUnUSM Dados;2024.1T.01 08:41 J7-OSW

MONTEIRO:37737724400 Versio do Adobe Acrobat Reader
2024.003.20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

goubr
OwuítwMo MWAade dapucmcoM

WA&MCigiWL>«MACCL

OfU llVie/7<U414JV4S 0100

WrrtsQv* «tn hteeV/wâWâ' iU.|Ov f

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

HELLEN

CARVALHO

TERTO:1159

0328400

Assinado de forma digital
por HELLEN CARVALHO
TERT0:11590328400

Dados: 2024.11.18

08;S5<I1 433'00'

Versáo do Adobe

Acrobat Reader:

2024.004.20272

rr A D i A k I A Assinado de forma digital
r A DIA N A por FABIANA FERREIRA DOS

FERREIRA Dados; 2024.11.1808:56:19
-03W

nn^ ç AMTo^L/V-r J J/-VI N I 2024.004J0272



RafMcteCarvatfio'

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81)2121.6420

e-mail:raf3el.carvalho@monteiro.adv.br
OAB/SP 251.198

Natural de João Pessoa. Estado da Paraíba, nascido em 23 de Setembro de
1983, brasileiro, advogado, OAB/SP n" 251.198, solteiro.

Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de João Pessoa • UNIPê,
2005.

Atuou como Estagiário junto ao Promotor Curador da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux de 23.11.2004 até 22.09.2005.

Posteriormente Estagiário junto ao 3o. Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux até 11.01.2006.

Atualmente é advogado da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

- Especialização em Direito Público. (Carga Horária: 761 h). Faculdade de
Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil. Ano: 2006-2007;

• Graduação em Direito. Centro Universitário de João Pessoa, UNIPÊ. Brasil.
Ano: 2001-2005.



AsM d* Can«0io MsQltf

Curso Prep. p/ Ingresso nas Carreiras Jurídicas. (Carga horária: 720h).
Fundação Escola Superior do Ministério Público da Paraíba

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Espanhol Compreende Bem, Fala Bem. Lê Bem, Escreve Bem.
Francês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê
Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

Alemão Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente,
Escreve Razoavelmente.

- Possuidor de Diploma de Espartol como Lengua Extranjera (Nivel C2);

• Possuidor do Certificate in Advanced English (C2) - Cambrigde ESOL Levei 3.
Possuidor de DELF (A2).
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CBRTIDÃOir 26335-8/2024

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. VICTOR

FELIPE LOROSLEEM MARINHO, que o mesmo é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional, sob o n® 31.976, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2012 (dois

mil e doze), havendo prestado o compromisso legal na mesma data.

CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado encontra-se em dia

com os cofres desta Entidade, náo tendo sofrido, até a presente data,

qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a

presente certidão em 18 (dezoito) de novembro de 2024 (dois mil e

vinte e quatro). Eu, Marcela Gonçalves, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

9534.442f-E9

Rim Imperador Pedro II. iJ6 ■ Simlo Amrmio
CEP SnOIO-l-in ■ Recile/PF. - Fone: iSIl 34U 1012

llnme-poge «•«•>• oohpe.nrg hr

Prac 17.0000.2024 020335-0 -10*9534442 - PAgini 1 de 1
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ID«9534442

Documento(s) sssinedo{s) eletrãnicamsnte, conforme horário oficial de Bresílie, mediante o emprego de cei
emitido no Âmbito da IC^-Brasil. com fundamento no art. 6>. eapuT, do Decreto n" 8530, de 8 de outubro de

Certidão de Concluaão - pags. 1-1

Documento assbtedo eletninicamente por MARCELA GABRIELA ROSENDO GONÇALVES, em 18/11/2024. és 13:42.
BARBARA WANESSA DM SANTOS MACIEL, em 18/11/2024. és 15:08. A autenticidade deste documento poda ser
verificada no site httpsy/vaiidador.oab.org.br, informarrclo o código 9534-442F^.
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Universidade Anhangúera-Uniderp

CERTIFICADO

CartfflcamDsque Rachcll LOpCS PleCh TaVatCS P^tadaradoRG 2000001088364• CPF
05598728443. coodufcj o Curso de Pós-Graduaçâo Uío Senso em DíreítO PÚblíCO- na área do Direto,

aprovado pela Resolução n.» 01/07/CNE e pelas reaoluçOes n»019/CONEPe/2011 e n" 0l3rt:oNSU/2011, reanzado no período

compreendido entre jul» 2011 e Jtdho 2012, oom carga horária de 390 (treantas e noventa) horas de alMdades ^

ptádcsa.

Campo Grande - MS, 20 de fevereire de 2013.

Ore. Luciana Paes de Arvlrade
PrO-Rettore de Pesquisa e

Pds-Grsduagao
AcadScrSca

M
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Certificamos qua _ Iruna dt Cássia Mrar^ Ufte

freqüentou e obteve média fm) a.54 no Curso de F6$-Graduaçâo Lato Sansu

em Ntvet de CspeclaHzaçáo, em Direito Administrativo

promovsto pelo programa de Pós-Oraduaçio em Direito _

nopertodode jultro de 2014 a Julho de 2016 comumtotafde 35Q horas.

Reclfe(PE).lO de abril de 2017
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FACULDADE DAMASIO

PÓS-GRADUAÇÃO

A Faculdade Datnàsio, sob estrita observância da Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e das Resoluções AAEC

CNE/CES n. 1, de 3 de abril de 2001, e n. 1, de 8 de junho de 2007, tendo em vista a conclusão do Curso de I>ós-Gra(hiaçâo Lato

Sensu, em /Aaio-2017, confere o titulo de

Especietista em Direito Processual Civil com capacitação para o Ensino no Magistério Superior a

Vfctor Felipe Lordsleem Marinho,

Brasileiro, natural de Recife • PE,

nascido em 11 de Fevereiro de 1988, RG 6056261 • PE,

e outorga-lhe este Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Sâo BaelorHde Julho de 2017.

|>n/ .yfam AiMiie Atmujtjunkr
Duviof-Ceni

Prpf.
Oewlfaalor-CetdJâ PMnUwl»



KACULpADE
%)1 DAMAS IO

Area dc conhecimento; Cüncles Sociais, Necódot e Dlralte
HiMórtco • Pds^aduacSo Lato Semu em Mrctto Procetsual CM!

Fis, n"

ubríca

Maio: VIctor FeHpe lordsleem Marinho.

do curso: Ahril-ZOU. Condwlo de cune: Malo-2017.

Tftule di MonoraHa: Amicus Curiae.

Neta: lOO (dez).

Cafta-HortHa: 370 horas.

Aprowltimente

Srocauedi

Ce>*ecM>tfitD • TuUiM

OtUriSndl

MM* Oc MnpufntfSe
cefKnoiAiMiudlüMt

EMCuçte Ferfad*

PrecManwntn CiptelM

• lnM{0M de erauMo
CM

MHadetetI* de Trabrtio
OiWiliBB

hesMitede; Aprovado.

Profestore*

(duarde Frencbco des Stmes

Miier; Femtnda Tanuc*: Hctter

Siu: ieiC Mifucl GwTb Medbia;
Uitt Suie>trine Merinonl: Udi

RedrNuc* wemwrr, Rogene
LkMto Tonn d« Mene; SIdiKl

Amcndem* hmier.

fcleiandf» Freiiat Clmira; OtiUn
Sertete. CdvMrde «rrudi AMm:
IdMTde Tatimin. FUvio CMm

Jorie: CíNtno StukM; Monka
Sentlll CoHio; Pedro Miranda d*

Odveirt: Sérgio Rlul; WWiam

SaMMFarretra

AMono Notanane luraer. Araken
de *»t; (dwarde d* Avelar Lamy;
(duarde Fiarwiice: Fernanda

Tanuce. GAcno SruKhí; Gdton

Delgado Miranda. MòiUc* Sonedi

Cemo: Paincu Miranda Purai

Srunno Oiaricoli. OaiUn Barreio:
Fernanda Tanuce; Gilbeno

SriKciii. knt Miguel Garcia
Medina; leonarcki lOiéCamelio

da Cunha: Nelion RoMovaU;
Paulo Nauer; Ricardo Oiimenil

Clnthra Nune* Vieiri da Séva

CWhya Nunet Vwlfa da SIM

Profeewre*ReteeM««e<s|cviiHer«rii Fra^ifade | Nettt

Oerlaneamio (Mestre) títorei

Oberte Gomct «ruicN

(Doutor)

DiitaaBarroaoddaitre) «horas

CSherto Gomes eruMld
(Doutor)

UOK UO

MK M

Sâo Peulo. 14 de JuRw de 2017.

MercosAureli^
Secretária i

; Nogueira

1

\  Faealdedc DuUI*io
(Certirwa seus cursos de P6s-GrKÍuaç»o pela PertarU MEC i

l .l 77/3009 e por forca da Portaria MEC n. 124/2013).
Ceniricado cc^sindo sob o n.

Uvton.0l/20l7fh.n. -tO .eniR<m/»17.

SecreiâiNn

ia com CamScaniic'



DocuSlgn Envekjpd K>: 6391BFE3-38(S.4aZ7-a763^115CASS604

FACULDADE

OCERS
Departamento de Pós-Graduação

CERTIFICADO

^ Certificamos que VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

ry* concluiu o curso de Pós - Graduaçlo Lato Sensu em DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO

??
realizado no período de 16 de Marçode 2020 a 04 de Maiode 2021

com carga horária total de 360 horas.

-Á ^^OocuSqradOf

I  AcmWpor ÔUIJCIttC hMRZOL M0KTM400N SARADA
e cpf oe7omB4»

^iD«.OfVTOR
I  DiaHhjiB ̂  ABaMb^m ̂ «202117 2Si4 AM W

ÍSS->»
-«De$«02f 14nxMAwao3C£9rcw



OocuSIgn Envelopa ID: 82S1BFE2-380e-4637-e763^1 t5CAS5604

FACULDADE CERS

Credenciada pela Portaria n°370 de 20deaMI de 2018, publicado no Diário Ofícia) da União em 23 de abril de 2018.0 curso foi realizado

em cumprimento ao disposto na resolução n° I da Câmara dc Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, publicada em 06 de

abril de 2018

Área de ConhecimentoiDIREITO

Informações de Registro do certifícado:

Página de n": 3547

Livro dcn°; 127175

* Número do legéiro corresponde ao número descrito, na pane superior da página, cotno Envelope ID

Dlreeáo Geral: Guilherme Marnri Monlandun Saraiva

DcpartaiitenCo de Pds-Cradaa(lo: Andrda da Silva BemAca

Secrrliria de Pds-CrBduaçto: Janaina Dias Marçal da Silva



DocuSIgn Envstope 10: 8291BFE3-380B^27.B763-C811SCA556D4
Histórico Escolar

PÓS - GRADUAÇÃO LATO SENSU

Aluno: VICTOR FEUPE LOROSLEEM MARINHO

Curvo: DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO

Turma: DIREITO E PROCESSO TRI8UTARIO.20M 1
Dursclo; iOTMfQ20 a <Ma»302i

FACULOAD

OCER!
«I

DItelpUitM • Patronot

PRNCnOS TRIBUTÁRIOS

EDUARDO DE MORAES SASSAG - Ooulor

SMJNIOAKS TRIBUTARIAS

EDUMDO DE MORAES SABBAG - Doutor

COMPETÊNCIA TRieUTMtIA

HUOO DE BRITO MACHWO • Doulcr

IMPOSTOS EM ESPECIEI

MARLENE KEMPFER • DouMr

MPO5T06 EM ESPEOEII

JOSE ANTONIO MINATEL - OouMr

OBRIGACAO E CREDITO TRIBUTÁRIOS

EDUARDO DE MORAES SABBAG - Oeuw

PROCESSO ADMINISTRATIVO TlUBUTARIO

EDUARDO DE MORAES SABBAG - Doutor

PROCESSO JUDICIAL TRetiTARIO I

RENATO DE PRETTO - DouBr

PROCESSO JUDICIAL TRSUTARIOI

CAMaA VERGUEIRO - MwSr»

CCMTABUDAOE TRIBUTARIA

JOSE EDUARDO TELUN TOLEDO - Motm

PtANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

GERMUa ALEJANORO SAM MARTM PERNANOEZ - Mo«r»

Inneu PronoscoBBnvIoJmor-Oautar

mwu rnncnco BanMo Junof - Doutor

I ds Hora* Curso: 360 horas

Nota
HorM

LEANDRO PAULSEN ■ Doulw

RKWOiUmortio teré eaoms» «m graus, vananoo nuira ascala da zaro a OK O aluno para ser
aprovado devora aleanoar a méda linal da aprovaUimanlp nto mlenor a sele am cada Gsciplina afraqudncia rrlmina da 7SH|salanla a
onco por cama) no Curso am procaaae lormal da sveliBcSo

OSaarvacia: O curso foi realizado am cumpnmento ao deposto na Rasokiçâo rf 117018 do MmslAno da EducaçAo. ptMcadâ am Dréno
Oficial da umao eir 06/01/3018

Rubrica

6.0 42

6.0 14

8.0 14

6.0 35

I
6.0 26

6.0 28

8.5 49

8.5 28

8.S 21

8.5 28

8.5 14

8.5 14

V ^'SiS*'

[ao''
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CwtHicato Of CompMkm

Envelope ld:8291BFE3360B4e27B7S3Cei15CASS6D4 SUus;ConvWa9
SiAlecI: Please DocuSign: CERTIFICA0O_CERS_0UtraS modeloe.pclf, Modelo HisUrM» em Branco.TZ
Source Envelope:

Documeni Peges: 3 Slgnatures; 3 Envelope Olginalor

CerUflcete Peges: 3 IniUeb: O Janalna Dias Marçal da SUva
AuloNav: Enabled R DONA MARIA CÉSAR, 170, SAÍA 0102 SALA

EnvMopeld Stamping: EnaMed 102E-RECIFE

Time Zone:(irrC-08:00)Pacifle Time (USA Canada) Recife, PE 50.030-140

|anBlnamarc8i@cer«.co«n.t)r

IPAOdrese: 191.107.162.36

R*cord TracUng
Siaius Original

S/13r2021 4:50:59 PM

HoWer: Janalna Dla> Maiçal da SUva

(anainamarcal^ceis.com.bi

MgnerEvants St^Mturs
GuUhermeMarzolMontandco Saraiva f—""
cenillc8aopos@cers.oom.br I '
OPERACIONAL

COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTOA

SecumyLevel:EmaH.AccoumAothentlcatlor Slgnabne Adoption: Pre-selected Style
(None), Digital CertHIcate IP *«'"»• 181.221.124.39
Slgnature Provider DelaHe:

Slgnalure Type: ICP Smart Card

Signalure issuer: AC OAB 03

SIgnef CPF- 06707826486

Signer Role; DIRETOR

■lacironlc Reconl and SIgneture Dleelosure:
Accepled! 4/29/2021 12:24:57 PM
10: 93ba0r7a-4lcig-4ei4-ad9e-2e04a05e6Sba
Company Name: COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Locatien: DocuSIgn

TimMtamp
Sent: 5/13/2021 4:51:01 PM

Viewed: 5/19/2021 7:25:20 AM

Slgned: Sri8/2021 7:25:52 AM

In Paraon Sigiwr Evwitt

Editor Odirvory Events

Agent Dolívory Events

SignatuFS

Stetus

Statue

Timeetamp

Timeetamp

Umestemp

brtsrmediary Oelivery Events

Certffied Deltvery Events

Statue

Statue

TImeetsmp

Tlmestamp

Cddtwn Copy Events Timeetamp

VHtneea Events

Nmvy Events

Slgnature

Slgnature

Timestanv

Tlmestamp

Envelope Summaiy Evante
Envelope Sent

Certlfled Oeliverea

Signing Complete
Compleled

Statue

Hasned/Ercrypted
Securtty Checked

Securlty Checked

Secunty Checked

Tbneetamps
5/13/2021 4-51:01 PM

5/19/2021 755:20 AM

5/19/2021 7:25:52 AM

5/19/2021 755:52 AM

Payment Events TImeatBtnpB
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ElectronK Reeord and St^naoire Otodosure cnated on: S/6/2020 3:34:20 PM

Parti e» agraed lo: GuUhatme Manol Montando» Saraiva

VALTOAÇÃO DO DOCUMENTO

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Docusign.

Para verificar a(s) assinaturafs) clique no link: validalor.docusign.com e siga as orientações para
verificação de validade do documento, ou ainda no Adobe ou no Foxit.

Os nomes indicados para assinatxira e seus critérios de criptografia seguem no teor dos
documentos e no certificado de conclusão que segue junto ao documento.

A(s) assinaturasfs) tem validade jiu-idica como original no ambiente virtual, e. para conhecer um
pouco mais sobre o assunto, lhe convidamos a ler a reportagem seguinte:
httpa://www.docusigtt.com.br/legislacao



JS^ sopece
i

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE PÈRNAMBUCO
(InstKuIçAo Cr«d«nclactftme<.uni\flcitla Inicislirvttnta. p«rani« o MEC. com bM* no 0*e.9S324V1987)

CERTIFICADO

-.i-m

o Diretor da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, maÁtida
pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino - SOPECE conferk a

'^mna tida éÁm n l es- ̂ ^TZadiifue^ |
Certifícado do cursdúe^special^Miãiy''^£aiO'S€Hsu'''em'%iuüo'9iocessual^€mé^
com 400 horas,concluido no

(PE). 20 de Novembro de 2014

E«p«cièH«tt Dirwtor ^

o



OocuSton Envelope 10: FFS1EM1-3Bee-4O4C-A3S2-S803a3ECOF9C

FACULDADE

OCERS
Departamento de Pós-Graduaçâo

CERTIFICADO

Certificamos que GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

concluiu o curso de Pós - Graduação Lato Sensu em DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO

ri
^  realizado no período de 16 de Março dc 2020 a 18 de Junho de 2021

0
com carga horária total de 360 horas.

«i.-y l.f íanvi

r

C-:

uocusqnw
Aíl>UM.h

imrÉBo pc

VI Cff 00707

^ PWORE
I  omMnà

!Ê5->-

I  AWÉd»pe

eOfiâeCttf3

r GUlMEAIiE W«aUONTWOON&IAWA
f1 Cff 0e707«»49e
^ PmORETOR

I  OM^«rad»AMMU« M?ttt|11M1flAHFVT

2014FDQMAM503C637Ctf

a



OocuSisn Enwloi» O: FF51E341-39eM04C-A3S2-680393EC0F9C

FACULDADE CERS

G-edenciada pela Portaria tf 370 de 20 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União cm 23 de abril de 2018.0 curso foi realizado

em cumprimento ao disposto na resolução tf I da Câmara de Educação Superior do Ccmselho Nacional de Educação, publicada em 06 de

abril de 2018

Área de Conhecimento: DIREITO

Informações de Registro do cenifícado:

Página de tf : 3897
Dirtfio Gcril: Ciuilherrnc Mar^ul Monlandon Saraiva

Livro de n ; 127175 DepanameniodcPAa-Craduatlo: Andría da Silvo Bcmfica

• Número do registro corresponde ao número descrito, na pane superior da página, como Envelope ID Secrrtíria de P6s-Grad»«e»o: Janaino Dias Manjai da Silva



OooiSlon Envelope 10. FF51E341-39Be-4(MC-A352-5S03g3ECDF9C
Histórico Escolar

PÓS - GRADUAÇÃO LATO SENSU
Ahino: GAUDENIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

Cureo; DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO

Tunne; direito E PROCESSO TRIBUTARIO.2030. 1

Oursç»®: ISDSnOM * ISIDSOOZI ToTot

FACULDADE^

DiMlpIlnM e Ratrenee

PRMCVIOS TRIBUTAfSOS

EDUARDO OE MORAES SASBAG - Doutor

IMUNIOAOES TRIBUTARIAS

EDUARDO DE MORAES SAB8AG - DnjUt

COMPETÊNCIA TRIBUTARIA

HUGO OE BRITO lAACHAOO - Doulor

íãírr.TrrHn

Inneo Ffanosco bmvio Júnior - Doutor

toneu Trinouo Barreio Jumor - Doutor

TCHA:

al de Horas Curso; 360 horas

Note

TRIBUTIDS

LEANDRO PAULSEN - OouUr

8.6 35

IMPOSTOS EM ESPECIE1

líABUENE tIEMPFER • Deubr

8.6 28

IMPOSTOS EM ESPECIE II

JOSE ANTONK) MlNAia. ■ Ooulor

8.6 28

OBRlGACAO E CREDITO TRIBUTÁRIOS

EDUARDO OE MORAES SABBAC - Doutor

8.5 49

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

EDUARDO OE MORAES SABBAG - DouUr

8.5 28

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO 1

CAMILA VERGUEIRO • Medre

8.5 28

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO N

RENATO OE PRETTO ■ Doulor

6.5 21

CONTABILnADE TRIBUTARIA

XISE EDUAJOO TEaiM TOLEDO - Mueue

8.5 14

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

GERMAN ALEJANDRO SAN MARim FERNANDCZ - Medre

6.5 14

HÊOIAFBUL 10.0

■fry eivrasse em Teus, wenenno nume escale oe aro e oez o «uno para sar
acrovHo devert alcançar a mèM Anal« RAwalUniiirilu nle irtertor s seis «m cada iSsoplina e trequénoe mmsna de 7S%(aalsnla e
cinoa pof cento) r>o Curso em proceseo formei de avaltaçdo

OlMerveM»; Ocutsofnrealiadoemempnmemoaodaeoalone Rcsduçton* l/20iedoMlntstenadeEducscAa. putiticedeem Diino
ODoN de Uísâoetn OBdMOOlS

V Z.'SS!l

[go-"
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ubríca

CwtíficateOfComptotion '' ''

Envetope 10: FFS1E34139B8404CA3S25e03S3ECOF9C Slalus: Cotnpleted
Sub)eci: Piessc DocuSIgn: cenTlFICADO_CÉRS_oulra» modelot.piK, Modelo Histórico em Btanco_T2 (12|.p(Jf
Source Envelope:

Document Page»; 3 Slgnatures: 3 Envelope Orlglnator
Certiftoale Pages; 3 InlUals: O Janslna Dias Marçal da Silva
AutONav: Enabled r OONA MARIA CES«?, 170. SALA 0102 SALA
Envelopeld StamiAig: EnabM 102 E-RECIFE

TlmeZone:(UT&^:O0)PacineTlnie(UStCanBda) Recite.PE 50.030-140

|analramarcal@cers.cQm.Dr

IPAddress:45.104.1B1.e0

Slatus: Original

e'25'202^ 8:28:10 AM

Holder: Janama Dias Marçal oa Sliva

lanalnamarcal@cers.com.br

S^ner Evwite 'ttgiMMuf*
Guilherme Marzol Monlandon Saraiva

ceftmcadopos@cers.com.br AUf-y
OPERACIONAL

COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Securny Levei: Emall. Acoount Authenticatton Pre-seleiSed Style
(None), Digital Certilteate 'P Address: 197.103.79.57
tlgnature Prevlder DaUHs:

SIgnatureType: ICP SmartCard

SIgnature Issuer AC OAB G3

SIgner CPF: 06707628486

Signer Role; DIRETOR

Eleetrwile Reeerd and Mgnatura Oisoloatire:
Accepled-4/20/2021 12:24:67 PM
10; 93t>a0r7d-4rd9-46r4-ad9e-2e04a05865ba

Company Name: COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

.  ' OüüillliMai*:

^MliantiL AU)"y(. Safíuml
U81*FD

Locadon: OocuSifin

TbnMtanq»
Sent: 8/25/2021 6:29:31 AM

Viewed: 8/29/2021 11J7;53AM

signed: 6/29/2021 11:38:25 AM

In Pereon Signer Event» Signature Tlmestamp

Editor Delivsry Evento StotiM Tlmestamp

Agent Detlvery Evento StotuB TImeetamp

Intormedlary Detrvery Evento Stotue Timeetomp

Certified Delívery Evento Ststiw Timeetomp

Carfoon Copy Evento Stotue Timeetomp

Witnese Evento Signsture Timeetomp

Notary Evento Signature TImeetamp

Envelope Sununary Evento
Envelope Sent

Certmed Oellvered

Signing Complete

Completed

Psyment Evento'

Statue

Hashed/Encrypted

Secunty Cliecked

Security Cttecked

Secunty Checked

Timeetompe

6/2S/2D21 9:29:31 AM

6/29/2021 11:37:53 AM

6/29/2021 11:38:25 AM

8/29/2021 11:38:25 AM

Times tampe
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Rubrica

EtodronlcRecofaandSIgnanjre DtedotumcreMadon: 5/6/2020 3:34:20 PM
Palitos egreed le: Gu/tieime Manol MonianOon Ssratva

VALIDAÇÃO DO DOCUMENTO

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Docusign.

Para verificar a(s) assinatura(s) clique no link: validator.docusign.com e siga as orientações para
verificação de validade do documento, ou ainda no Adobe ou no Foxit.

Os nomes indicados para assinatura e seus critérios de criptografia seguem no teor dos
documentos e no certificado de conclusão que segue junto ao documento.

A(s) assínaturas(s) tem validade jurídica como original no ambiente virtual, e. para conhecer um
pouco mais sobre o asstmto, lhe convidamos a ler a reportagem seguinte;
ht^://www.docu3Ígn.com.br/legislacao



UNIVERSIDADE

CÂNDIDO MENDES

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
E PESQl ISA

CERTinCADO

A Pró-Reiloria da Universidade Cândido Mendes, no uso de suas atribuições, confere o presente Certificado de Pós-

Graduaçâo Lato Sensu a AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro(a), nascido(a) em 02/06/1990,

natural de(o) Recife/PE, portador (a) do Dociunento de Identificação n.° 7660285^ que concluiu o Cuiso de

Especialização intitulado ADVOCACIA TRIBUTÁRIA, com carga horária de 360 bons, realizado no período de 31 de

maio de 2013 a 24 de novembro de 2014, estando autorizado(a) a gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, na

forma da Resolução CNE/CES n.'* 1, de 8 de junho de 2007,

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020.

Maria Isabel Mendes de Almeida
PnS-ReNoria de Pós-Graduação e Pesquisa

Leonardo Soares Madeira lorio Ribeiro
Coordenador Acaddrrico



Univasidade Cândido Mendes

CsniSeade regando de acordo caa I Renucio
CNE/CES a* l. de 08 dejunho de 20O7.

CtedcDciadi pdo Decreto de CredendaaMMo e/o* de
24 de novembio de 1997 (DOU o* 228 . Scflo I •
pig. 274(4 de 25 de Doveiofaro de 1997}.

A lES decln (|Be o presone cuno cumprá todas ts
di^nsifdes da Lei o' 9.394. de 20 de dezembro de
1996 (Lei de OiretiizDa e BtM da Edicasáo
Naciooai).

Média minima pari sproviçio: 7,0
Freqüência niiidma paa ̂wwajlo: 75%

mSTÓUCO GSCX3LAR DO CUK90 ra PÓS-(»A0ÜAÇA0 Um EM ADVOCACIA TUIUTABIA

AREA DE CONUEOMBirrO DO CUKSO: aÉNCIAS SOCIAB, NEGÒaOS E DOtErrO

DMpBnn NMn CsnxDMnnte TRelarln

Plasqnnento TtibnUrio 18 i 100% 7,6 Gibrid QuintaniDiÉ Mente

Smçlea Nadonal 24 ' IOO% 10.0 1 Gsbcid.Qittnianilha Mestre

Prooemo Adminimivo Fiscal 20 100% 10,0 1 CUndioCanein Meatre

InyoMoi Fedenna 28 100% 10,0 Reni Longo Mente

InqMaos Eataduaii 12 100% 10,0
1

Rení Longo Mente

ImposiM Misiiapas 12 100% iO.O : CUudioCameàre Mestre

Taxas 12 100% 10,0 Cariei QuiManilha Mestre

Diretio Eeooficiico 12 100% 10,0 Lui/OUvein Espceinítta

Direito Fuuneeito 12 100% 10,0 Aoiãnio Caries Banagan Doutor

Direito Prevideneilrío 40 100% 7,6 Kerily Hubaeh Enwcielists

ConoibiuçOes Eçecíaif 20 ! S^on Sefaen Mente

Contabilidade Fiscal 36 1  100% RenaaoNoy Srp—«diftB

Exccuçio Fiâcil

Crimo) Thbmánoa

1CMS

Iss

Metodologia Airidica

8.8 René Longo

~9!4~ Gabriel

9.0 FedroBanéto

9,0 Pedro Bsríto

9,0 Hugo Schayer Sebtno

4/

Mono^fla: "OPrirtdpiodaSdetividadeeoNêoRespeiioiEsseacislldade DiscussIcAceru da locompatitHlidade das Alíquotas
dolCMS. " -Nota: 9,0.
OriMtador: Professor Doutor Hugo Schayer Sabtao



DECLARAÇÕES



Ék
Aracaju - SE

MONTEIRO E MONTEIRO
A ü V o G A [> o A 5 S O <" I /, s

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasília • DF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba-PR

FIA»6poHs-SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió-AL

Maruus-AM

Natal-RN

Palmas - TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n® 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr® BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em

qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na

condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às

disposições do Art. 7®, inciso XXXiil, da Constituição Federal, acrescido

pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Petrolfna • PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho • RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

SâoLuis-MA

Sâo Paulo-SP

Tereslna - W

Vitória-ES

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

Assinado de Forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romero pedrosa
MONTE[RO:37737724400

KtUHUbA Dados: 2024.11.18 09:58:06 -0300'

MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:
2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel;-f55 612121.6444

www.manteiro.adv.br

monteiro@imonteiro.adv.br



Ék MONTEIRO E MONTEIRO
A Ü V o A O o S AS S r; r ' A D r; É

Rubrica

Aracaju - SE

Belém - PA

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREEI

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Fla«ópofjs - SC

Fortaleza - CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus-AM

Natal - RN

Palmas-TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542,612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr« BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

São Luís - MA

Sao Paulo-SP

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2024,11.18 09:58:21 -03'00'
_  _ Versão do Adobe Acrobat Reader:

MONTEiRO:37737724400 2024.004,20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Teresina - PI

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel; 455 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.aclv.br



MONTEIRO E MONTEIRO
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Aracaju • SE

Belém - PA

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCÍETÁF^
SERVIDOR DA ATIVA DO ÓRGÃO

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

-^polls-SC

Fortaleza * CE

Goiânia - 60

Maceió • AL

Manaus • AM

Natal - RN

Palmas • TO

Petrolif« • PE

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr« BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n" 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura

Municipal de Casinhas, como também em nenhum outro órgão ou entidade

a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Porte Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador - BA

Sâo Luis - MA

S3o Pauk) • SP

TeresIna-PI

Vitória • ES

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

. — Assinado de forma digital por BRUNO
BRUNO ROMERO romeropedrosa
DPr^DnCA MONTEIRO:37737724400rCUKUbA Dados: 2024.11.18 09:58:39-03'00'

MONTEI RO-37737724400 versão do Adobe Acrobat Reader:
2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: S2.061-022
Recife - PE

Tel: +55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@>monteiro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO
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Aracaju - $£

Belém • PA

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Belo Horizortte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

nA^.-spoiis-sc

Fortaleza • CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal-RN

Palmas -TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr° BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n" 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei

e em outras normas específicas.

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

R^B-PE

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romero pedrosa
DPrrOnClA MONTE1RO;37737724400KtUnUDA Dado5:2024.11.1809:58:51 -03'00'
MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:

2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP; 52.061-022
Recife - PE
Tel; +55 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
montelro@montelro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO
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DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR CUMPRINDO E NEM TER SOFRlD©-

PENALIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

Belo Horizonte • MG

Brasflía - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

F1^iópolls-SC

Fortaleza - CE

Goiânia - 60

Maceió • AL

Manaus-AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr« BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n" 20.013, portador da carteira de identidade

n" 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei que não estar cumprindo e nem ter sofrido penalidade por

prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.

Palmas • TO

Petroíina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei

Penal e por ele responderei, independentemente das sanções

administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste

documento.

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

Sao Paulo-SP

Teresina • PI

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

_  _ Assinado de forma digital por BRUNO
BRUNO ROMERO romeropedrosa

PPnRO<;a MONTEIRO;3773772'WOOK t U nUbA Dados: 2024.11.18 09:59:04 -03'00'

MONTEIRO-37737724400 versão do Adobe Acrotat Reader:
2024,004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel;4SS 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@imonteiro.adv.br



Ék MONTEIRO E MONTEIRO

Nns fijnír.in-if''

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

polis - SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió-AL

Manaus - AM

Natal-RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

S3o Luis - MA

Sâo Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória • ES

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVObAOQS-

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n,® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no CPF sob o n® 377.377.244-00, DECLARA, sob as

penas da Lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade,

que impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por

administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais

ou Municipais).

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO;37737724400

PEDROSA Dados; 2024.n.t8 09:59:16 03 00'
Versão do Adobe Acrobat Readex:

MONTEIRO:37737724400 2024004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

TehtSS 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
A ti V . ̂ ! ■ • , i' ■

Aracaju • SE

Belém - PA

Beto Horizonte • MG

Brasília - DF

5.n»

DECLARAÇÃO SOBRE FATO SUPERVINIENTE

ubnca

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PB

jj.inópoíis - SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal - RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n" 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA para todos os fins e efeitos da Lei

Federal , sob as penalidades cabíveis, responsabiiizando-se pelo inteiro

teor desta declaração, obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a prestar

declaração sobre a superveniência de fato impeditivo da habilitação,

(quando for o caso).

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador-BA

Sâo Luís - MA

S3o Paulo • SP

Teresina • PI

Vitória - ES

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

Assinado de forma dioilal por BRUNO
BRUNO ROMERO romeropeorosa

PFnRn<;A MONTEIHO:3??377J440O' ■^LJnL.JiA Oâdos; 2024. n . 18 09:59:31 -03'00'
MONTEIRO'37737724400 Versao do Adobe AcrobatReaden

2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte. CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel: -fSS 812121.6444
wvirw.monteiro.adv.br
montelro9monteiro.adv.br



MONTEtRO E MONTEIRO

Aracaju - %

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

DECLARAÇÃO SOBRE FATO SUPERVINIENTE

...•JOL

ubrica

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

lópoiis - SC

Fortaleza • CE

Goiânia -60

Maceió • AL

Manaus - AM

Natal - RN

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGÃBOS"

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n,° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11,338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, DECLARA tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

contratação

Palmas-TO

Petroiina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

krfe - PE

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Recife/PE, 18 de novembro de 2024.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2024.n.18 09:59:45 -0300'
.  . . - - Versão do Adobe Acrobat Reader:
MONTEIRO:37737724400 2024.004.20272

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte. CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel:+55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.bf

monteiro@monteiro.adv.br



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rubrica

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.1112.002/2024 -

SEMED

Objeto: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica em razão de erros no cálculo do VMAA (Valor

^Mínimo Anual por Aluno) das Recuperações de Verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FüNDEB para o município de Dom

Pedro (MA), alínea "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.1112.002/2024 - SEMED.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

Dom Pedro - MA, 07 de janeiro de 2025.

inv:

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa em Assessoria
Jurídica em razão de erros no cálculo do VMAA (Valor Mínimo Anual por Aluno) das
Recuperações de Verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB para o município de
Dom Pedro (MA), alínea "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

ORGAO

_UNI^ADE_
DÕTACÂO

ANEXO SEMED

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PRÉf=Ém)RA MUNICfpÃlTDFDOM"PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000 MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

Dom Pedro -MA, 07 de janeiro de 2025
Aiunjdo dl^rfianlB por MAURiaO
AmSRARAV

MAURÍCIO

ANDRÉ
_ _ _ CiU«C»ílÜ8td0PFAl.CNW<AURICíO

CARNEIRO:40
587576391QO I OI DOS7 I 07»isaunw

—  F.oa« SOFReMir Virifc 20244D

Contador

MAURÍCIO ANDRÉ FARAY CARNEIRO
CRC MA-013526/0-2

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo 2024.1112.002/2024 - SEUED

Inexigibiíidade n" 009/2024

ubrica

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para Recuperação dos valores não

repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso

minimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o município de

Dom Pedro (MA),

2 - CONTRATAÇÃO DIRETA

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei n® 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar è a regra.

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibiíidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72. Lei n** 14.133/2021

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibiíidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo,

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço;

Vlíl - autorização da autoridade competente."
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ubríca

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a inexigibilidade com base jurídica no inciso III

do artigo 74 da Lei n® 14133/2021.

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;"

3 ■ DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha deste fornecedor se justifica pelo fato de que já possui experiência anterior

que corrobora sua qualificação, já tendo prestado tais serviços em outros municípios de forma

satisfatória e competente.

Ainda, a empresa em questão apresentou documentos que comprovam sua atuação

em demais municípios de forma satisfatória, com altos padrões de qualidade, adequação e

eficiência, com resultados anteriores e estudos realizados.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a Inexigibilidade de

licitação.

Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam

cabalmente a regularidade da empresa, conforme acostados ao autos, sendo considerada viável a

presente contratação direta por inexigibilidade da empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 35.542.612/0001-90, para serviços de assessoría e

jurídica para a Recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do

FUNDEF (já extinto) no ano de 2006, para o município de Dom Pedro (MA).

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Rubrica

4-DAS COTAÇÕES

O agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compatível com o de

mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto à outras cidades, com preços

semelhantes, mesmo que nâo idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor sofre uma

pequena alteração quanto ao tipo de serviços que será prestado. No processo encontra-se

contratos que comprovam os valores praticados pela empresa.

Art. 23 § 4" - "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possivel estimar o valor do objeto na forma

estabelecida nos §§ 1®, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5  - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrent

consignados no Orçame

a de recursos esoec

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO
obrtc»

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretário Municipal de Educação
Processo Administrativo n® 2024.1112.002/2024- SEMED

Dom Pedro/MA, 05 de dezembro de 2024.

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei n° 14.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas;

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

oVü
José WMton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1
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MINUTA CONTRATO N° XX/2024 - PMDP/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2024 - PMDP/MA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ente de Direito Público, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, com sede na XXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob n°
XXXXXX, neste ato, representado pelo seu titular o Secretário Municipal de Educação o Sr. xxxxxxxx,
Inscrita no CPF sob o n®. xxxxxx, portadora da cédula de identidade Registro Geral n®. xxxxxx, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxx, situada na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.® xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada

pelo (a) Sr (a), xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n,® xxxxxxxxxxxxxx,

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços,

conforme consta do Processo Administrativo n.° xxx/2024 - PMDP/MA, referente a contratação direta por

inexigtbilidade de licitação, nos termos do que dispOe o art. 74, inciso III, "c" e "e" da Lei Federal n®

14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF
para o município de Dom Pedro (MA), em conformidade com o Termo de Referência, que passa a

integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da

CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, VII e
XVIII)

2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica

devidamente qualificada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.
2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os

ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma
independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões.
2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que

preceitua o § 4° do art. 74.

2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto â metodologia e desenvolvimento do

trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na
elaboração dos serviços contratados.

2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo
ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas, não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de concibs^, entregaf*
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

4.1. A remuneração honorária a ser paga peio serviço jurídico proposto será sobre o beneficio

proporcionado â CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer.

4.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários futuros, em
valor fixo e irreajustável, o valor máximo de atê RS 0,10 (dez centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.

4.3. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF

528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEF.

4.3.1. Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba própria do

Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, independentemente

do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.3.2. Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE

autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do Fundo

de Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, independentemente

do recebimento dos honorários de sucumbência

4.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV)

5.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários ã adequada realização dos serviços.

5.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato;

5.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e

Termo de Referência;

5.4. Informar á Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;
5.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

5.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo.

5.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial á realização dos fornecimentos;

5.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

5.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência.

5-10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.
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»

ESTADO DO MARANHAO \ í
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N® 06.137.293/0001-30 \ y
CLÁUSULA SEXTA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVÍ^XVH)—

6.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação:
6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações;
6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e
indiretamente, decorrentes da execução do contrato.
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.
6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

6.9. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários:

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
6.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário
o deslocamento â sede da contratante.

6.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLAUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

CLÁUSULA OITAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub-operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa ciãns^a, devgpro o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreâvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados â

autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:

9.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

9.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do

cronograma fixado para o contrato:
9.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-íhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

9.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpndas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

9 2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
9.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia

9.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14 133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3 - Indenizações e multas.

9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-
fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantêm vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14 133, de 2021. o Contratado que:

a) der causa á inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano â Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa â inexecuçâo parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subítem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei n® 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n®
14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07®/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do sctlijtem
20% a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n" 14,133, de 2021).
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei n® 14.133, de 2021).

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8®. da
Lei n® 14.133, de 2021).

10.7 - Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de
declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar.

10.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1®, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á

pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

10.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção. Informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161).

10.11 - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou Indenizações, nâo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação sâo as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BASE LEGAL

12.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatôrio, instaurado
na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III, V e
"e". §3®, daLeinM4.l33/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

12.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021)
12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

14.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133. de 2021, e ao art. 8®,

§2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3®. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1®, da Lei n® 14.133/21.

Dom Pedro/MA, de 2025.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rubnca

Do; Assessor Administrativo

Para: Secretário Municipal de Educação

Processo Administrativo n** 2024.0604.002/2024 • SEMED

Dom Pedro/MA, 11 de dezembro de 2024.

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n® 318-1

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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PROCESSO N" 2024.1112.002/2024
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILADE N^ 009/2024
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

s.n" Cio

EMENTA: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para
recuperação dos valores não repassados corretamente ao
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação,
por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido
para o VMAA DO FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o
município de Dom Pedro (MA). CONTRATAÇÃO DIRETA -
INEXIGIBIUDADE. POSSIBIÜDADE. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES
E CONTRATOS. INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO. ARTIGO 74,
III, DA LEI NO 14.133, DE 2021. LEGISLAÇÃO APUCÁVEL: LEI
N° 14.133, DE 2021

1. OBJETO DA CONSULTA:

Solicita-nos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Por despacho da

Comissão Permanente de üdtação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da

confratação direta, por inexigibilidade, objetivando a Contratação de empresa em Assessoria

Jurídica para Recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da

Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do

FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o munidpio de Dom Pedro (MA), na forma do artigo

74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, instruindo-se o presente processo com as comunicações

e iases exigidas na forma da lei.

A príorí, cumpre salientar que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios exerce

a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Contudo, a conveniência da

realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.o, da Lei r\° 14.133, de 1° de abril de

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterlür-de^

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídic^-consultiva. Na eventualidade de

o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as

razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei no 9.784, de 29 de

janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade para

a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações, uma vez que as questôes técnicas fogem das atribuições deste órgão de

cxmsultoría, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente

se municiará dos conhecimentos técnicos imprescíndfveís para a sua adequação às

necessidades da Administração. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação

direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo.

É o relatório.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação da

assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público, possui

a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a administração.

Assim preceitua José dos Santos Carvalho Rlho: "a responsabilidade doparecerists

peio fato de ter sugerido mai, somente ihe pode ser atribuída se houver comprovação

indiscutível de que agiu dolosamente, vale dizer, com o intuito predeterminado de cometer

improbidade administrativa".

No mesmo direcionamento, tembém dispõe o professor Matheus Carvalho: " o

parecer oanfígura uma opinião pessoa! do emitente, ou seja, reflete apenas umJuízo de valor,

não vinculando o administrador, que tem a competência decisória, para praticar o ato

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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administrativo de acordo ou não com o sugerido peio consultor jundico, respondendo, assim,

porseusatos.

A modalidade de contratação direta encontra-se disciplinada na Nova Lei de

Licitações (14.133) no art. 72, vejamos o que preceitua o supra dispositivo iegal:

Art. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto execubvo;

n - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

ni - parecer jundico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche õ5 requisitos flè
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

Vni - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

A inexigibilidade do caso em analise está regulamentada no art. 74, inciso III da

lei 14.133/21 que estabelece, em princípio, que a licitação será inexigível sempre que a

competição for inviável ou quando for para contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização.

Embora a Constituição Federal determine em seu art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro • MA.
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No tocante aos processos lidtatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemente

da Lei n® 14.133/21, que é a norma que trate dos procedimentos licitetórios e contratos com

a Administração Pública, Direta e Indireta.

Consoante disposto nesta Lei de UciteçÕes, o certame destína-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar

a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente

e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais

vantajosa.

Pois bem, no tocante á modalidade pretendida, ressaltem a doutrina e a

jurisprudência que a inexigibilidade de licitação só será possível, quando a competição for

impossível conforme relatado supra.

Neste sentido, o próprio art. 74, inciso Ilida lei 14.133/21, define que se considera

inviável a competição nos casos de contratação dos seguintes serviços técnicos especializados

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização; considera-se de notória especialização o profissíonai ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que seu

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do

contrato.

Segundo preceitua o professor Matheus Carvalho em seu manual de Direito

Administrativo 8° edição:

As hipóteses dispostas na lei não são taxativas, mas meramente
exemplificativas. Mesmo que a circunstância não esteja disposta

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA \
CNPJ: 06.137.293/0001-30 \

expressamente no texto iegal, a licitação será inexigível i
inviável a realização de competição entre os interessados."

ubnca

Portantx), os cntérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o raso

concreto à hipótese permissiva excepcional de acordo com a lei 14.133/21 são os seguintes:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e
divulgação:
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia

Zanella Di Pietrol, esclarece que:

na dispensa, há possibiltdade de competição quc

inserida na competência discricionári;

istracão. Nos ie inexigibiiidade.

Neste mesmo sentido, a contratação direta - inexigibiiidade é destinada a atender

a Secretaria Munidpai de Educação do município de DOM PEDRO/MA, o que é corroborado

pela análise dos documentos constantes no processo que revelam o cumprimento de todas as

formalidades exigíveis. Inclusive o atestado de capacidade técnica e especialidade de acordo

com o que preceitua a lei 14.133/21.

Não caberia à Assessoria Jurídica adentrar nos critérios técnicos e conclusões da

avaliação realizada, em vista que trata-se de conhecimento específico de profissional da área,

alheios à análise de legalidade de referidas ponderações.

CONCLUSÃO

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Ante o exposto, condui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressup^Eõs-Be

regularidade jurídica dos autos, re^lvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica,

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a

contratação direta por inexígibilidade, justificando sua escolha na Contratação de empresa

espedaiizada para a prestação dos serviços acima especificado, na forma do artigo 74, indso

III da Lei r\° 14.133/21.

É O parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 13 de janeiro de 2025

Thiago Aves Carneiro
Asses^v Jurídico
OAB/PI 19.498

\
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA^\^
Processo Administrativo n° 2024.1112.002/2024 - SEMED ^

Inexigibilidade n° 009/2024

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de Inexigibilidade, para a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação dos valores não repassados

corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo

estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 do município de Dom Pedro (MA).

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação de pessoa jurídica

especializada em serviços de assessoria jurídica Recuperação dos valores não repassados

corretamente ao FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo

estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006, a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n» 35.542.612/0001-90, foi prevista na

programação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente exclusividade, para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c" e "e" da Lei n° 14.133/2021.

4. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 74, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 06, 01 de

janeiro de 2021, da Secretaria Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio,

APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento de

contratação por INEXIGIBILIDADE, nos termos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 15 de janeiro de 2025.

Franclsco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 006/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOtVI PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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INEXIGIBIUDADE 009/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2024.1112.002/2024 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo

administrativo n° 2024.1112.002/2024 - SEMED, reconhece ser Inexigível a licitação, ADJUDICA e

HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4^ da Lei n^ 14.133/2021. objetivando a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica para a recuperação dos valores não

repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

I Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da

inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de

2006 para o município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ N® 35.542.612/0001-90, nos termos do art. 74. inciso

111, alínea "c" e "e" da Lei n^ 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 15 de janeiro de 2025.

Francisco Gutbyerfes Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n^ 006/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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ADOS DO BENEFICIÁRIO

AZÀO SOCIAL

NOEREÇO.

•f-y

EPRESENTANTE:

OAO f P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS
UA HUMBERTO DE CAMPOS. 192A

90) 9904-4459

oâo Francisco Pereira Ferreira Júnior

3.335.309;0001-45

ENTRO

aranhão

oteifiori@gmall.com
32.IUIX.XXK-22

E niNS DA ARP

nidade IQuant. R/alor Unit.
ospedagem, em apartamento Irtdividuai,

ncluindo café da manhi.

UAimoAoes por OrgAo participante
ecretaria Municipal de Administração e Fmancas | Quantidade: 700.00 | Valor Total. RS 105.000.00
<ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 50.ÓO | Valor Total: RS 7.500.00
«cretaria Municipal de Educação | Quantidade 30.00 1 Valor Total: RS 4.500.00

cretarla Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50.001 Valor Total: R$ 7.500.00
ospedagem. em apartamento duplo, incluindo

afé da manhã.
AimOADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretana Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200.00 {Valor Total: RS 30.000.00
ecretana Municipal de Saúde de Saneamento Básico | QuanUdade. 30.00 | Valor Total. RS 5.700.00
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade. 10.00 [ Valor Total: RS 1.900,00

cretana Municipal de rvssisténcia Social I Quantidade. 10.001 Valor Total: RS 1.900.00
ospedagem, em apartamento triplo, incluindo
afé da manhã.
UANTfDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

refaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: ISO.OO I Valor Total; RS 36.000.00
•lorTotBl RS 208.000,00

li

li

S 240,00

$ 124.500.00

$47.500,00

i 36.000.00

Dsm Pedro - MA. 13 de }Si>eiro de 2025.

ASS NATURAS

ELA GERENCIAOORA

NIA LÍICIA LOPES FErTOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N« 04/2021

ELA BENEFICIARIA

EOAO F P ferreira júnior SERVIÇOS
iNPJn" 43.335 309/0001-45
OÂO FRANCISCO PEREIRA FERREIRAJUNIOR

sponsAvel lecal

Putíicado por:]OBL «NHE/flO OSASSONÇAO
Código Identificador f6e2c2f4fl9487c84cc63(X)6a70St>6bf

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO - INEXIGIBILIOAOE
NR OOa/2024/DP

INEXIGIBILIDADE NR OOB/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 2024.1112.001/2024 • SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n* 2024.1112.001/2024 • SEMEO.
reconhece ser Inexigível a licitação. ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Ari 71. Inc. (Ve§4° da Lei n» 14.133/2021. objetivando
a Contratação da ampresa em Asaaisoria Jurídica para
Recuperação dos valores que deixaram de ser repassados
tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do
Valer Mínimo Anual por Aluno - VMAA para o município de Dom
Pedro IMA). em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Inscrita no CNPJ NR

35.542.612/0001-M. nos termos do art 74. itKiso 111. alínea 'C e *e'
da Lei n» 14.133/2021.

Dom Pedro IMA), 15 de Janeiro de 2025.

Franclsce Gutfiyerres Lemoa Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portana n» 006/2021

Publicado por JOEL PINHCmO DF ASSUNÇÃO
Cddigo Identificador 2eef6545e730bc0831463ab2da79c9t9

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBIUDADE
NR 00912024/DP

â CCffTrFICADO DIGITALMINTC
í COM CARIMBO DE lEMPO

www.famem.org.br 27/90
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INEXIGIBIUDADE N< 009/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 2024.1112.002/2024 • SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n' 2024.1112.002/2024 - SEMED,
reconhece ser Ineiigfvel a licitação. ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Art. 71, inc. IV e 5 4» da Lei n» 14.133/2021. objetivando
a Centrataçio de empresa em Assessorle Jurídica para a
recuperação dos valores não repassados corretamente ao
FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorlzeção dos Profissionais da
Educação, por repercussão da Inobservância do piso mínimo
estabelecido para o VMAA do FUNDEF (Já extinto) no ano de
2006 para c município da Dom Pedro (MA), em favor da empresa
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no
CNPJ N> 35.542.612/0001-90. nos termos do ait 74, mciso III. alínea
"c" e "e' da Lei n» 14.133/2021,

Dom Pedro <MAI, 15 de janeiro de 2025.

Francisco Gutbyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 006/2021

PuOírcado por:JOEL PINHEIHO DE ASSUNÇÃO
caaigo /dentrftcador 2al3bOfe2B3e95537fe23ítie7lxbdc70

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGIBILIDADE
Nt 010/2024

INEXIGIBILIDADE N> 010/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.1112.003/2024 - SEFUFIN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o
parecer jurídico exarado no processo administrativo n*

2024.1112.003/2024 - SEMAFIN, reconhece ser Inexigível a licitação,
ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, Inc. iV e $ 40 da

Lei n> 14.133/2021. objetivando a Contratação de empresa em
Assessorla Juridlca para Recuperação de valores devidos ao
Fundo de Participação dos Municípios - FPM em razão de seu
repasse em patamares inferiores aos legalmente cabfvels para
o município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. Inscrita no CNPJ N9
35.542.612/0001-90, nos termos do art. 74, Inciso III, alínea "c" e "e"

da Lei n» 14,133/2021.

Dom Pe<í'a (MA), 15 de janeiro de 2025.

Sònia Likla Lopes Foltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n» 001/2021

Pvblicaúo por )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 2a6d9361374/ira9Sc0SS42a25dâea«6

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • DISPENSA DE LICITAÇÃO N*
OSO/2024

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.m/2024-SEMS N.

DISPENSA DE LICriAÇAO N»: 050/2024<PL ^—

Dispde sobre a declaração de dispensa de licitação para AQUISIÇÃO DE
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO TRIFÃSICO DE REDE ELÉTRICA
FIXA, DISJUNTOR TRIFASICO E PARA-RAIOS POLIMÉTRICO PARA
GARANTIR FUNCIONAMENTO DA SUBSESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DA SEDE 00 HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREfTO/MA).

A Responsável Sra. OARILENE DOS SANTOS LOBO, Secretária
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuiçães legais e constltucimais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - Inciso VIII
do Art. 75 Lei N" 14.133/21 e alterações posteriores:

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçarrentãria e financeira
com a LOA e PPA:

UNIDADE: 04 - PUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / PROGRAMA:
PROGRAMA: 10.302.0203.2075 • MANUTENÇÃO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE ESTREITO / ELEMENTO: 3.3.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa jurídica / FONTE DOS RECURSOS: 001 - TESOURO
MUNICIPAL.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 31.632,16 (Trinta e um mil
seiscentas e trinta a dois reais a dezesseis centavos).
CONSIDERANDO finalmente que. o parecer jurídico, aponta para a
possibilidade legal da referida contratação:
RESOLVE:

I - DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II - AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
EMPRESA CONTRATADA: NOVA LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA, Inscrita no CNPJ/MF N» 09.516.960/0003-45.

Este ato entra em vigor na data de sua assinatura
Estreito - MA. 13 de novembro de 2024.

DARILENE DOS SANTOS LOBO

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n» 090/2024

PuWÍCâdo por THYACO PAZ DA SILVA
Cddigo Identificador aac60t>8et25b6bd06eal5f3a6f277690

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N«
051/2024

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.127/2024

DISPENSA DE LICITAÇAO N*: OSl/2024-CPl

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REBOBIMAMENTO DE BOMBA 3CW COM MATERIAL

PRÓPRIO PARA MANUTENÇÃO DA HORTA MUNICIPAL

O Responsável Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS. Secretário Municipal
de Finanças, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que a situação se enquaOra na Dispensa • inciso II.
do Art. 75 Lei N° 14.133/21 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO que existe compatíbiliOade orçamentária e financeira
com 8 LOA e PPA:

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. UNIDADE: 20 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. ELEMENTO:

â
{tH'll-«.A:Kl ÜK.IIAI «krjlí

E COM Cft^iMBU DV. trwr-iB
www.famem.org.br 28/90



> Edilins

Ato que autoriza a Contratação Direta n° ^
009/2024 /^<^..-650

Ultima atualíMção 2I/0V202S I

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO \ "OÍTCaV

Unidade compradora; 1724 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: inexiglbiUdade Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 74. III. c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa; Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratoçâo PNCP: 06137293000130-1-000078/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

^ Objeto:
Contratação de empresa em Assessorla Jurídica para a recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDES •

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por

repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para o

município de Dom Pedro (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 0.17

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$0.17

Arquivos Histórico

Numero: Descrição: Quantidade; Valor unitário estimado Valor total estimado :

Contratação de

empresa em Assessorla

Jurídica para a

recuperação dos

valores não repassados

corretariTente ao

FUNDEB-Fundo de

Manutenção e

Desenvolvimento da

Educação Basíca e de

Valorização dos

Profissionais da

Educação, por

repercussão da

inobservância do piso

mínimo estabelecido

paraoVMAAdo

FUNDEF ̂ã extinto) no

ano de 2006 para o

município de Dom

Pedro (MA)

R$0.17



< Voltar

Criado pela Lei n" ]4J33/?1, o Portal NacionaldeGontralaçoeá^'iihl ir
ositioelelrònico oficial destinado á divulgação centfalizadü «obS^íoi L-- doe -=ro;
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos dbaicaUu5>«líyjyw''
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.754

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei h° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade do.s órgãos e entidades contratantes.

3 https //portaidÊseiVjços.gostao.gov.b'

^ 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto cf&stinaac .1 enhíc^odR tnfotm.içopft ti licença de uso.


